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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto â contrâtâção de pêssoâ jurídiaa paÍa prêstação de
serviços de locação dê licênça de uso de softwâre de gêstão pública para o Município de Penalva/MA,
pãrâ àtendimento das necessidades da Prefeiturê l\4unicipal de Penô va/MA, os quôis deverão ser fornecidos de
acordo com as condiçôes estabelecidas.

2. DAs EspEcrFrcÀcôEs E DETALHAMENTo Do oBJEÍo
2.1Os ramas informatizados ra estão úb ica devem atender as uinles es e áreas de estáo
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Licenciamento de Uso (Locacão) dê SoÍtware Contabilidade Pública
Licenciamento de Uso (Locaçâo) de Software - Publicação / Hospedagem de dados para atender às Leis
72_52t 2011e LC 13 2009 Portal d! Tràns renoa

3 Licenciamento de Uso (LocaÇão) de SoÍtware Folha de Paqamento e Pessoal
4 Licenciamento de Uso de Software Arrecadá Tributária

Licenciamento de Uso (Locação) de Sqltware - Liqltaçõesz Contratos e CompÍas
6 Servidor enr Nuvem
7 SINC,/CONTRAIA (ICE/I4A)

2.2. Considerar parô a execuÉo dos serviços, as seguintes condiçôes:
a) Todos os Ínódulos dâ solução deverão estãr integrados entre si, permitindo a troca de informaçõ€s e

evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setoÍes ênvolvidos;
b) Devem ser executados em êmbaente multausuário. em arquitetura clienle-seÍvidori
c) A solução informatizada deve estar de acordo e atender as Normas Brôsileiras de Contabiljdade ap icadas

ào Setor Público - NBCÁSP, bem como normas e padrões do Tribunal de Contas do Estado;
d) A solução informatizada deve seguir modelos de relatórios e perrnitir a criação de novos, bem como possLrir

ferramenta para elaboração de relatórios a ser dis@nibi,izada aos usuários, para confecção rápida de
relatórios personalizados;

e) A Contratada deverá prestar serviços de manutenção, sr.lporte técnico e evoluÉo tecnológica para â

soludo informatizada, pelo prazo dê 12 (doze) meset podendo ser prorrogado a critério da administraéo
e de âcordo com a legislaÉo vigente;

f) Oferecer ao longo do contrato, suporte técnico, que consiste nê manLrtenção, pea empresa a ser
contratada, de equipe técnica para soluÉo, no menor espaço de tempo possível, de eventuêis problemas
ligados aos sistemas informatizados a serem licenciados. Este supole técnico deverá estar disponível à
Contrêtante por meio de telefone, fac-símale, e-maal, coíespondência, e, ainda, quando necessário, de
forma presencial, em visitas a serem agendadas pelos profissionêis técnicos envoividos;

g) Visando ao reaproveitamento das informaÉes disponíveis eletronicamente ern sistema atualmente em uso
nesta Casa, a contratada deverá provadenciar a migraÉo de toda a base de dados existente, a patir do
software atualmente utilizado, não deixândo nênhum tipo de dãdos/documento sem iflrportar. A migração,
nestes termos, se mostra imprescindível para a preservaÉo do patrimônio imaterial (dados e informações)
da administração. os dados para migração Íeferem-s€ aos exercícios de 2017 a 2022;

h) A administração não forneceÉ as estruturas dos dados a seÍem convertidos. o licitante vencedoÍ deverá
realizar engenhaÍia reversa para obter os dados ê pêrtir das bases atuêis que são utilÍzadàs. Esses dados
serão disponibilizados imedaatamente aú a assinatura de contrato;

i) Os usuários dos módulos deverão receber trêinamento pârâ uso dâ solução integrâdâ. os treinâmentos
deverão ser realizados na sede da Contratante, em horário de expediente, com imltado de 100 (cem)

horas;
j) A soluÉo informatizada deve possuir versão em platnforma WEB, corn hospedagem nos equipamentos do

próprio órgão;
k) Ouanto âo portal da transparência, deve possibilitar a publicação de informâçôes de forma autornática,

puxando-se informações de outros módulos da soluÉo informâtizada integrada;
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) Os seryicos de implantàcão- mioracão de dados, treinamentos. oaÉmetrizacão e out.os
deverão estar contemDlados no fornecimento da solucão tecnolóoicâ sem custos adicionais.

2.3. Da prova de concêrto (homplpsoçãgjéçlica)
2.3.1. Será solicitada provâ dê conceito (homologação técnica) da soluÉo tecnológicã dà êmpresa classrficada em
prirneiro lugar na lacitação, para flnsde coínprovação da compat,bilidade do sistema com os requisitos especificados
neste Termo de Referência.
2.3,2. A empresa deverá demonstrar o funcionamento de todos os sistemas, conforme especificações no Termo de
Referência.
2.3.3. A empresa deverá disponibilizar todo o material, isto é, acesso a solução, documentação e manuais,
necessários para a prova de conceito, que será realizada na sede da Contratante.
2.3.4. A prova de conceito será realizada no 5" (quinto) dia útil, aús ô conclusão da fase compeltrva e dê
habilitação da licitante, às 09:00h, ná CPI- na sêde da Prefeitura, locâlizada na Praçà Dr- Jose Joaquim Marques,
no 222, Bairro Cenko, Penalva/MA.
2.3.5. Será rejeitadà à prova de conceito que:

i) Não demônstrar o funcionamento de todos os requisitos;
b) ApresenLar probhmás dê Íl.hcionamento durdnte a análise técnica tais comol

/ Congelamento abrupto da ferramenta sem retorno de mensagem de erro, sendo necessério
reinicia-la durônte uso, seja para processamento, navegação ou consulta de reiatório ou objetos;

"/ Coromper dados ou objetos de banco de dados e arquivos;
/ Apresentar inconsistência no tratamento dos dados;
r' Apresentar divergências em relado às especificações elencadas aos requisitos minimos, atendendo

parcialrnente ou não cumprindo os ponto6 exagidos;

'/ O(orrêndo essas situades, a proposta subsequente será examinêdà e, assim, sucessivamente, na
ordem de classÍficação, ôté a aprovação de uma propostâ.

2.3.6, A adjudicado do objeto fica condicionada à aprovação da licitante na prova de conceito.
2.3.7. Depois de findado o procedimento, será elaborado, pela Comissão designado para julgamento da prova de
concerto, relatório da homologação técnica, contendo os rotearos ou os planos de testes e â documentação
comprobatória de sua realização, assim adjudicando o objeto para a lacitântê.
2.3.8. Caso a soluéo tecnológica vencedora seja â utilizada pela Preíeitura, flcê dispensadê a apresentação da
prova de conceito.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A.ontratação do serviço de sistema infoÍmatizado se justifica êm fáce da adminrstração municlpâl não dispor
deste recurso tecnológico para atender as dÍversàs necêssidades das secretarias municipais. Considerando ainda â
necessdade de cumprimeírto da legislaio vigente e das metas estabelecidas, fato que têm exiqido cada vez mais,
dêste município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparêfcia da gestão;
3.2. o presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer condições pâra avançar na melhoria do
desêmpenho da gestão governamental no município, para adequação da Administração lYunicipal às atuais
exigênciâs impostas, especialmente quantoao plarÊjamento, à transparênciâ, que responda com rapldez aos novos
requisitos de uma gestão voltada para r6ultados;
3.3. Ademais, é necessário mencaonar que os serviços acessórios e complementares ora pleiLeados são
indispensáveis à Prefeitura [4unicipêl em face da inexistência, no quâdro de pessôal, de cargo efetivo que possa se
dedicar, sem prejudicar o desempenho de a@es finalisticas, ao exercício das atividades rneio descritas neste Termo
de Referência. As atribui6es previstas para esses po6tos de trabalho também não encontram previsão no conjunlo
de cargos antegrant6 dl plano de cargos da PreÍeitura Municipal, otimizando o desemp€nho funcional e o melhor
direcionamento do quadro efetivo para o clesempenho da área fimi
3.4. Decôrre da necêssidade de dotar â máquina pública, âtraves da atuação de terceiros, de um pool de prestaÉo
de serviços fora de suâ área de atuôdo, mas que garantam que às ações públicas apresentem resultados mais
concretos para a sociedade de ltapecuru-l''lirim, permitiodo que a Prefeitura Municipal detenha ma or capacidade
de movimentação e funcionamento, coibindo e evitândo desvios de função dos servidores públicos;
3.5. Quanto ao mér,to administrativo que justiÍca e motiva este procedimento, sal,entamos que o lrcenciaÍnentc
dos softwares necessários pard o agenciamento público, são de suma necessidade para este l'lunicipio, a fim de
que prováveis erros durante as sessôes, sejam evitados visando melhorar o andamento das ativdades desta
Prefeltura;
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6. DO TRÁTAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIA DO E SIMPLÍFICADO PARA MICROEMPRESA.ME,
EMPRESA DE PEOUENO PORTE- EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI E COOPERATIVA -
cooP
6.1. Será aplicado, no que couber, às lvlicroemp€sa-ME, Empresâ de Pequeno Pote EPP, tvlicroempreendedor
Individual-lvlEl e Cooperativa - COOP, os benefícios da Lei ComplementaÍ no 123/2006, alterada pela Lei
Complernentar no 11712014, contotme condições deflnidas no edital de llcitaÇão.

7. DÂ QUALIEIEACLOII1CNICA
7.1. A empresa deverá apresêntar 01 (um) ou mais ãtestado de capêcidade técnica expedido por pessoa jurídicê
de direito públi.o ou pÍivado, que comprove a execuÉo do objeto iguêl ou similar ao deste Termo de Referência.

A. CARÁCTERISTICAS TECNICAS DOS SOF,Ni/ARES
8.1. SOFTWÂRE PARÂ CONTABILIDADE PUBLICÂ
8.1.1. o sett4/ate de sisterna inteorado de contabilidade oúbl&a deve êpresentôr as Sequrntes funcionalidades

a) Auxiliâr nos lançamentos e registros dâ execuçãq permitindo controle seguro de todos os comproínissos,
sem deixar de atender todas as exigências legaisi

b) Permitir e auxiliar a elaboração e controle do orçamento, da execuÉo contábil e as demonstrações
contábeis, êm estdta obêdiência às exigências da Lei n" 4.320, de 17103/64, e suas alterações posteriores,
e dâ Lei Complementar no 101, de 04/05/00;

c) Prod uzir demonstrativos tanto no modelo do Trjbunal de Contas do Estado, como nos modelos da Secretaria
do Iesouro Nacional, do ÍVinistério da Fazenda;

d) Executar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos mesmos);
e) Atender às disposições da Lei Complementar no 131 e suas alterações (potal de transparência) auxiiiando

na criaÉo de relatórios para o cumprimento da mesma;

0 Permitir que os balanços da 4.320164 sejam extrôídos automâticômente do plâno de Contas, em
conÍorrnÍdêde com a legislação atual;

g) RegistÍa r o fluxo de lançêmento êm seis sistêmas (ativo, pêssivo, despêsas, receitas, resultado aumentativo
e resultado diminutivo);
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3.6. Logo, a política de qestão municipal deve ir ao encontro da modernização e melhoramento dos seus processos

o que no mundo atuâl exigem a completô informatizaÉo dos métodos de trabalho. Assim, a implantação de
sistemôs ;nformatizados de gestão pública no munÍcípio de Penalvâ/NlA tem como objetivo a modernização e o
fotêleclmento institucional nas áreas administrativa, fis.al e financeirâ.

4. LEGISLACÃO ÂPLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever dê licitar prêvisto no art. 37, inciso XXI, dâ Constituição Fêderal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando quê se trata de aquisição de bens aomuns, definldos como
aqueles cujos padrões de desempenho e quôlidade podem ser objetivômente definidos, por meio de especificações
usuais no mercado.
4.2. Portanto, os atos administrativos pêrtineôtes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às eventuars
contratações posterioÍes reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) ConstituiÉo Federalde 1988;
b) Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de 2002, e, subsadiariâmente;
c) Le Federal no 8.666, dê 21 de junho de 1993, bem como suas alterades posteriores;
d) Lei Complementar nô 123, dê 14 de dezembro 2006 e altêrâções;
e) Decreto Federal no 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamentà a rnodalidôde Preqão na

forma eletónica;
f) Edital do Pregão Eletrônico e s€us anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à môtériê;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as djsposições de djreito privado, em

especial a Lei Federal n0 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do ConsumÍdor).

5. REGIME DE EXECUCÂO
5.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço globê|.

€
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h) Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;
i) Processar aútomaticêÍÉnte â absturâ do exercíoo com os sâldos do exer.ício anteriôr;
j) Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual prevasto na Lei no 4.320/64, na

Lei Complementar nô 101/00 e pelo TCE;
k) Produzir, sem interferênciô do usúrio, todos 06 deínonstrativos do balanço anual, tanto consolidados, não

consolidados, dê fundos, autarquias ou cle um simples vínculo à fonte de recurso;
l) analisàr, imprimir e apontaÍ eventuàis divergências nos anexos dos balanços;
m) Processar todos os demonstrôtivos para atendimento dos dispositivos e normas legais referentes ao enslno;
n) Processar ânálases ê demonstrôtivos pard acompanhamento diário. decendial, mensal e trimestral,

norteando a coÍeta aplicação dos recursos vinculados ao ensino;
o) Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de âplicaçãô, demonstrativos gerencjais que

facilitem o controle da aplicôção;
p) Processar todos os demonstratívos da Lei de Responsabilidade Fiscal, nos rnoldes das Portarias do l,lFlSTN

e do Inbunôl de Contas estôdual, com periodicidade pré estipulada peo úsuário, para adoção de medidas
e cumprimento das exigências legais;

q) Perínitir a elaboração e controle do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as exigências
da Lei no 4.320, de 17/03/64, e suas alterações posteriores;

r) Ser integrado ao PPAeà LDO, o orçamento deverá ser programado pôra processartodos os demonstrativos
exigidos pelas normas legais;

s) Atualizar, âutomaticaínente, no siÍema, todos os anos, todas as tabelas de classrficações orçamentánas,
de acordo com as Portariês MF/STN;

t) Fazer análises dê aplicêÉes vinculadas e produzir demonstrativos individualizàdos por fundos
u) especiais e entidades da administração indiretaj
v) Permitir a execuÉo de levantamento de dado6 e estúos para a elaboração do PPÁ e da LDO;
w) Permitir um nível elevado de detalhamento do6 programas de governo, aplicando nivêis de pÍioridade e

auxiliar na equalizado do equalÍbrio entre receitas e despesas, ano a ano;
x) Auxiliar a projeção de receitas e despesês no perbdo do PPA, com base no período anterior;
y) Permitirô elaboração dê LDO eín €strita observância das previsões do PPA, permitindo alterações, inclusôes

e exclusões de programas;
z) Elaborar automataamente o Diário e o Razão;
êa) Consolidar: fazer a incorpora6o ou consolidação mensal aúomática da execuÇão contábal;
bb) Permitir entre as unidades orçamentárias executoras o funcionamento integrâdo e consolidado em uma

única base de dados e servid(r.

8.2. SOFTWARE PARÂ ÍRA SPARÊÍ{CIA E INFORfiACÂO
&21. O sofoúajlde sistema inteorado de transoârência e informacão dêvê ê-plelenlar as seju!4te5
funcionalidadesi

â) Permitir a impoÍtação dos dados dà contôbilidêde diretamente para site dê Prefeitura l.,lunicipal parà
atender às disposições da Lei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência).

b) Permitir a inserção de arquavos, dados e oubos que possam ficar disponivejs em ambiente web na página
da prefeitura para consultê, em atendimento ô Lei l2.5Z7l2OlI.

c) Permitir o acesso às informações sobre os valores arrecadados por uma entidade contábl (receitas) e sobre
os gastos públicos em que foram utilizados esses recursos (despesas) durante determinado exercício.

d) Possibil,tar a consulta e o acompanhamento de oúros dados relativos às operaçôes contábeis realizadas
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantú a transparência das cofltas públicas
municipais.

e) Permitir solicitaçâo em ambiente web de consultas de docurnentos para administíaÉo pública. e.n
conformidade com a Lei 12.527/2011,

8.3. SOFTWARE PARÂ FOTHA DE PAGAMENÍO DE PESSOAL
uintes func onalid

a) Ser sistema de Pessoal multiempresa, muttitarela e multiusuário, com permissão por perflde acesso as
telas, empresas, divisôes e lançamento de evento§.

b) Possurr senha de acesso criptografada.
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c) Permitir que todos os relatórios do sistema seiam altêrados pelo usuário, além de serem armazenados mais
de Lrm layout de relatório para cada criado.

d) Possuir telas de manutenÉo, cálculo e relatórios padronizôdas para fácil ôssimilação, além das telas de
côdastros possuírem filtragem e ordênação flexível e opdo de impressão com layout personalizôdo:

e) Pôssuir tabela de caÍgos com CBO, controle de progressão saiarial, histórico de alterações legais, etc.;
f) Possibilitar que crédito bêncário seia configurado parô diversos bancos, agências, contas, convênios e

layouts;
g) PeÍmitir que ô tabela de eventos ofereçô múltiplas opçôes de fórmulas, permitiÍ ã configuração de
h) inúmerês basês de cálculo, tais como, ô somô de outros eventos, bôse de vâloÍ fixo, umô referêncla salarial

diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros,
i) Possibilitar a inserção de novas opçôes de élculos posteriores ào valorencontrado e intervalo de percentuai

semelhante ao mecanismo dê alíquota para previdência;

i) Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviços,
também côm opção de intervalo de percenfual, com base na quantidade de anos e demonstração legível
do progresso do adicional no holerite;

k) Possibilitâr â manipulação completa dos dados do seívidor, tôis como características físÍcas e pessoais
informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento férias, licençôs e âfâstâmefltos, cadastro de
dependentes. pensão alimentícia, histórico de transferência, illdividual e coletiva de cargo, salário, divisâo,
subdivisão, unidade/custeio e local de kabalhoj

l) Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventlais coletivos, filtrado por diversos critérios,
possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para Iânçamento de empréstimos geràndo apenas urn
registroj

m) Possuir declôÍaçôes ao INSS CAT e PPP,

n) Registrar e manipular inÍormações de controle dos dispositivos de avaliaÉo exigidos pela Emenda
Constitucional no 19, de Ml07lgAj

o) Possuir manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e tomador de obra
para informaÇões à SEFIP;

p) Possibilitar cálculo da folha mens.ll, conter as opções de individualizada ou geral, adiantamento o1r

antecipaGo salãrial recibo de férias com opéo de impressão apenas das gozadas e abono pecuniário;
q) Realizôr cálculo de licença-pÍêmao;
í) Possibihtar cálculo de Folha complementôr com daversôs opçôes de apuração e demonstíação no mês

dêsejado;
s) Possibilitar adiantâmento e fechamento do 13o salário, com opção de pagamento da primeira parcela ao

ongo do exercício por diversos critérios, taÍs como mês do aniversário, solicitaçáo do servidor, etc.;
t) Realizar Rescisão normale complementar;
u) PossibiÍitar a impressão do recibo de pagaínento em papel personalizado, inclusive frente e verso, e

formulário flxo de gráficê com alta velocidade em impressoras matriciaisj
v) Conter Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; Conter Relação da previdência, iRRF

E TGTS;
w) Gerar arqulvos conforme layout para SEFIP, CIGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASÊP, opção para

SIPREV crédito bancário com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão,
unidàde/custeio, víno]lo, entre outros;

x) Ernitir relação de trabalhadores que possuem ,/, determinado evento no cadastro de fixos, eventuais ou
no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações;

y) Possibllitar opção para impressão de demonstÍativo de cargos/funçôes/empíegos entre outros arquivos e

relatórios para o Tribunal de Contas;
z) Possibilitar controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem pagos

na folha;
aa) Emitir etiquetas personalizadas;
bb) Gerar relatóflos;
cc) Informâr de rendimentos;
dd) Gerar ficha Íinênceirâ do servidoí por período, ficha financeirã da unidadê/custeio. planilha de custos, etc;
ee) Realizar manutenção dê concursos, processos seletivos e currícuio;
ff) Realizar Cálculo e controle de margem consignável;

5

\

Praça Dr. lose loaquam lYarqles, no 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP] 65-213'000

\



tr)
P

__/J
ESTÀDO DO ]\IARAI\HÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DII Pt]NÀLVA
CNPJ: 06.179.t02^){Xll-El

SECRE'I ARIA YI NTCIPALDE ADMI'TISIRÁ(ÀO

Possibilitaí criação de campos pêrsonalizôdos no côdastro do trabalhôdor;

99) Pêínitir a criação de layout de importaÉo de valores eventua s;
hh) Permitir a criôção de layout de exportação de qualquer dado do sistema;
ii) Conúolar e executar ato6 de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em PDF

8.4. SOFTWARE PARA ARRECADACÃO TRIBUTÁRIA
8.4.1. O softwôre de sistema integrado de àrrecadacão deve aoresentar âs s€ouintes funcionalidades:

a) Realizar controle dos Impostos Predial, Territorial e Tâxas de Serviços L,rbênos/ corn cadastro de todos os
imóveis edificados e não edificados para lançamento, gravação do histórico das alteraçõês cadastrais,
impreséo de relatórios gerenciais, guiâs de recolhimentô, certidões e gráficos parê ãnálise

b) Realizar controle das empresôs, autônomos, ambulantes, notas Íiscais e das declarações de s€rvÍços de
Tomadores e Prestadores, cor cÍuzamento de informa6es pàrà facilitôr a Íiscalização.

c) Realizar cadastro de propriedades rurais, emissão de guias de recolhimento reÍêreôtes a conservaFo de
estradas, de acordo com o índice de utilização de côda propriedade e escoamento de produção

d) Realizar Controh de todos os tipos de receitas, (chamadas receitas diversas), possui um sistema de
definição de vêlores flexívelvisândo uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infrações;

e) Realazar controle de dívidas, pêgàmentos, parcelamentos e pré-pôrcelamentos. Emissão de diversos
relatórios gerenciais, balancetes e gráficos.

f) Realiza todo o controle dã dívida ativa sem perder históricos. Permitir a integração entre a prefeitLrra e a
rede bancária ou qualquer outra rede cle rccebimentos, têmbém controla contratos de debito ãutomático
com essas instituições.

g) Reôl,zar a integraGo de todos os módulos do sistema, permitindo um acesso rápido a todas as informaçôcs
e sewiços reiacionados ao atendamento e emissão de relatórios.

h) Contrôla os recebimentos. efetuando à baixa dos mesmos em tempo real no financerro.
i) Realizar Controle de troco, abêrtura e fechamento, sangria, âutenticações e qualquêr tipo de

movirnentação.
j) Realizar controle as execuções judiciais, honorárlos advocatícios, custos processuais e âinda toda a

tramitação dos procesgos.
() Possu eÍrssão de cert dôes e peüções.

8.5. SOFIWARE PARA LICTTACõES. COI{TRÂÍOS E COMPRAS
8.5.1. O softwae de sistemâ intmrado de L!çEEq@.te90!!atos e Comoras deve aoresentar ês seauintes
funcionalidades:

a) Gerenciar processos licitatórios realizâdos por Convite, Tomada de Preços, ConcoÍrência, Pregão, ConcuÍso,
Leilão e Regime Diferenciado de @ntrataçôes - RDC. Deve ser possivel cadastrar materiais, equipamentos,
fornecedores, comissões de licita6o, solicitáções dê despêsas, processos licitatórios e de contratações
diretas e seus contrdtos e aditivos. Registaar coletas de preços e uma série de outras operades cadastrais;
Gerenciàr P'ocessos de ConúatôS€s Dfetas;
Planter o cadastro com modelos de documentos: editais de canas convite, tomada de preços, pregào,
concorrênciâ ê lêilão, permjtjndo maior flexibilidade e rôpidez na emissão dos mesmos;
Gerar todos os documentos necessiários a um processo licitatóno ou ô uma contratação direta. O sistema
deve gerar de forma totôlmente automáticá os documentos necessários ao processo. Càso se façô
necessária a alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema djsporá de um editor
de textos onde o cliente poderá alGrar o documento conÍorme suô necessdade;
l\4anter interligação com o cadãstro de fornecedores dos Sistenras de Contabilidade e Almoxarifado, que e
mantido at!alizado através de informações cadastrait juridica e fiscà1, entre oulras, com a Ílnalidade d.
apoiar quando da escolhà do forne€edor;
Gerenciar 5aldos impedindo que se extrapole os limites contrôtados;
Selecionar Fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convrtes;
Efetuãr â escolha automáüca dos vencedores da licitação por menor preço do item. O sisterna emite âviso
quando no cadastro de um fornecedor algum documento êstiver com vigência expirada;
Emítir planilha êletrônica a ser preenchida pelo fornecedoÍ. Visando agi izar o processor o sistemã d spõe
de ferramentôs de geraÉo de planilhas onde o fornecedor deverá digitar suô pÍoposta, seja para cotaçãc)

b)
c)

d)

_Â)

f)
s)
h)

i)
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ou para a participação em processo licitatórb. t'osteriormente estas plan,lhas poderão ser importadas paíê

o s6temô evitando a redigitação do6 valores ofertôdos;
j) Permitir a emissão de môpas comparativos dê preços, informêndo os itêns vencidos pelos fornecêdorcs;
k) Gerencaar Cotações de Preços Érmitindo o @ntrole de preço através das últimas compras e de pesquisa

junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da pesquisa de mercado no sistema, possrbilita o cálc!lo
automático do preço málio de mercado e a indicâção dos fornecedores com o menor preço parô càda
ítem;

l) Emitir o registro geral de preços através da média da últma compra efeluada.
m) Controlar os documentos a serem exigidos dos licatantes.
n) Gerenciar Atas de Registro de Preços;
o) Gerenciar processos de adesões a Âtas de Registro de Preços (Carona)i
p) Gêrenciar cadastro de forne@dores e suas atividades econômicàs (CNAE);
q) Emitir Cedificado de Registro Càdastràl com informôções sobre doclmentos de habilitôção e suas

vigências;
r) Gerenciar fases de lances por valor ou por percentual de desconto;
s) Gerenciar a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigdos;
t) Estar adaptado ao trataÍnento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alteràções;
u) Emitir relatórios de processo evidenciaúo todos processos de contratação de seus respectrvos contratos,

podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitônte/contrâtante. Através
destes relatório6 o gestor pode, dentre muitas inÍormações, saber quantos e quais processos foram
Íealizados em determinâdo pêríodo, quais foram os participantes destes processos e q!êm forêm os
contratados.

v) Emitir relatório evidenciando os sàldos dos processos e contratos podendo filtrá'los por periodo, por
fornecedoÍ, por dotaÉo ou por ór9ão licitante/contratante. O Sastema de Licitãções e Conkatos dispõe de
relatórios que permiteín o total gerenciamento doi saldos, evidenciando os valores e as quantrdades
licitadas, contratadas. acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e anuladas.

w) E.nitir relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos podendo liltrá-
los por perírcdo, por fornecedor, por dotação ou por órgâo lícitante/contratantê.

x) Emitir soliciLação de empenho a ser enviada ao getor contábil com informações sobre fornecedor, o
contràto, as dotações e os itens a serem empenhados;

y) Emitir ordem de fornêcimento ê ser ênviôdâ âo contratado com informações básicas sobre o contrato, os
itens a sereÍn fornecidos, local e prazo parâ o íornecimento, íorrna de pagamento e etc. Este é um
documento que auxilia o dêpartamento de compras a controlar o fornecimento de materiats e serviços dos
processos licitatorios, conúatações diretas e aditivos de contÍato, além de ser utiiizadâ como guia para a
gera6o da nota fiscal pelo fomecedor e dô liquidação nô sistema Contábil;

z) Executar outras atividades previstas na legislação concernente às Licitações e Contratos.

8,6, DÂTA CENTER (SERVIDOR EM NUVEM)
8.6.1. 0 software deve apresentar as Seouintes funcionalidades:

a) xeon e2670 v2;
b) 12 gb ram ;
c) 100 qb de armazenamento ssd;
d) link de ip-fixo dedicado;
e) online 24h;
f) suporte dc manutenção do Servidor 24h;

9) rede gigabit 19b de velocidade link dedicado.

4.7, SINC CONTRATA
8.7.1. Prestacão de servicos de imolantaéo e suporte técnico poí rleio desstema de Gerenciamento de Arouivos
SINC CONTRATA com armazenamento em nuvem, @m âs sêouintes funcionalidades:

a) Pré côdàstramento das licitades por meio dê sistema automatizado;
b) Exporta em lote ("Procedimento, Atas, Licitantes, Orãos, Resultados");
c) Converte automaucaÍnente PDF para HTML (edital htm / atas); Campos autodetectáveis,

somente o que deve ser preenchido parô cada modalidade.');
("Âparecer
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9. DO VALOR ESTIMÀDO
9.1. O vâlor estimôdo para contratação dos serviços será obtdo de pesquisa de preços de Ínercado, os quais serão
divulgados no edita de licitação.

d) CrE autornaficamente ID da contrdtação, evitando desencontro de informaçôes;
ê) Cadastro de contratos (puxa autoÍyràticamêntê o id da contrótação) da lacitaéo Vinculadâ;
f) Sanção de Empresas;
g) Integraçãojunto ao portal da transparência atual via API;
h) Cadastro de licitações.
i) Cadastro de contratos.
j) Cadastro de sanção de êmpresâs.
k) Fxportar dados em .lson pard o ÍCE.
) Conve6or automático dê PDF para HTI'IL. (Formato exigido pelo TCE)

to. oos ntcuRsos onclurrrÁuos
10.1. As despesas decorrentes da contrâtação correrão por conta da seguinte dotado orçarnentária
02.03 - Se(retana 14unicipal de Administração.
1 500 00 - Recursos Não Vinculadcrs de lmpostos
04.122.0003.2093.0000 - Man. e Furcionâmênto da SecÍetaria
3.3.90.39.00 Oukos Serviços de Terceiros - Pessoa lurí{Cica

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA
11.1. A.ontratação dos serviços terá a vjgêncE de 12 (doze) meses. contados da data de assinatura do contrato,
rcdendo a duraÉo estenderse pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigêncía, coníoÍme
disposto no Art.57, jnclso iV, da Lei Federal no 8.666/1993.
11.2. A contratada deverá iniciar a execuÉo dos serviços em até 05 (cinco) dias úteis, a contar do receb mentô da
ordem de ExecuÉo de Serviço.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. O recebimento dos serviços sêná efêhrado pôr servidor designado pela Secretaria 14unicipõl de Administração
- sEplAo parô Fiscalização do contrato.
12.2. O recebimento provisorio será realizãdo na enEega dos serviços em condiFes perfeita de funcionamento.
12.3. AÉs verificação do6 sêrviços recêbidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante
emitirá ô Termo de Recebimento Elefinitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisório.
12.4. C rêcebimento definitivo não isenta a empresâ de responsabilidades futuras quanto à quêlidade dos serviços
entregueS.

13. DA FISCALIZACÃO
13.1. A frscalização do Contrato será efetuada pela s€rvidora f4aria lvânese Sousa, Auxiliar de Contêbiidade,
I\4àtricula nô 52-2, CPF 851.796.981-20, designado pela Secretaria Municipal de AdministraÉo - SE}4AD, qle
poderá, â qua quer tempo, determinar o que for necessário à regulaização das fa tas ou defeitos obsêrvados, bêm
corno propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
13.2. A FiÍalização não exclui nem reduz a responsôbilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceúos, por
quaisquer irrêgularidades, imperfeiçôes técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qua idade
rnferior, e na ocorrência destês, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentese prepostos.

14. OO PAGAMENTO
14.1. O pagamento s€rá realizado em parcela mensâI, no pra2o de até 30 (trintâ) dias consecutivos, contados do
aceite dos serviços, mediante apresentado da nota fiscal, devidamente atestada por servidor designado pea
contratanLe/ acompanhada de ópia da Nota de Empenho e da regularidade de habilitaÇao exigida na licrtação,
desde que não haja fato impeditrvo provocado pela Contratada.
14.2. 0 paqamento será efetuado pela COI'ITRATANTE, diretamente na Conta CoÍrente da contratada.

PÍaç. Dr. losé loãquim Mârques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
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14.3. No caso de eventual atraso de pagamentq desde que d @ntratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensãção financeira, que sêrá calculada, mêdiênte a aplicâção da seguinte fórmulê:

EM=IxNxVP
Na quali
EM = Encargos moratórios;
I{ = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetavo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensâÉo finânceirê = 0.00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438; TX = Percentual da taxô anuôl = 6010

14.4 A contratante poderii deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mLrltês ou jndenizâções

devidas pela contratada.
14.5. Nenhum pagamento será eÍetuado à contratada enquanto pendefte de liquidaÉo qualquer obrigação
finan.eka que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento do contrato, sem
que rsso gere diÍeito ao reajustamento do preço ou à atuôlizaÉo monetária.

15. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
15.1- A contratada se obriga a:

a) Prestar os seÍviços necesúfios à execução do objeto deste Contrato, através de mão de-obra
quâlificêda, obsêrvandô ôs critérjos de quantidade, qualidâde técnicâ, prazos e custos previstos na
Proposta de Preços, no Termo de Refêrência do Edital e neste instrlmento;

b) Iniciar os serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da àssinatura do Contrato;
c) Apresentar pessoal para execução dos sêrviços especiôlmente qualificàdo, trernado e ôrientado sobre

as obriga6es assumidas no Contrato, êspecialmente quanto ao sigilo das informações e proteção dos
equapamentos, das bases digitais e do softwâre utilizàdos nas dependências da contratante;

d) Conscientizar todo o pessoal envolvido na prestação dos serviços sobre a correta utilização dos
equipamentos que venham a ser disponibilizados pela contratante;

e) f4anter todas as condições de habilitação e qualiÍicado exigidas na licitação, durantê todo o período de
vigência do contrato;

f) Atender prontamente quaisquer exigêncjas do representante da contratante, inerentes ao objeto do
contrato;

g) Fornecer os relatórios à contratrnte, conforme especificado no termo de referência anexo i, do edital;
h) Comunicar à contratante, por esarito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestâr os

escla'ecimentos jLlgados necêssáros e;
i) iYanter vínculo empregatício formal e expresso com os seus funcaonários, sendo .esponsáve pelo

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e
trôbalhistas, fiscais, emolumentos, além de seguros e lndenizações, faxas e tribltos pertinentes,
corforme ê naturezã jurídica da contratada, incidentes sobre o objeto do contrâto, bem como por
quaisquer âcidentes e mal súbito de que possam s€r vitimas, quando em serviço, na forma como a
expressão é considerada na legaslação trabalhista, ficêndo ressalvado q!e a inadimplênca da contrâtãda
para com estes encargos, não transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato;

j) Rêsponder pelos danos aausados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabiidêde à
fiscâlização ou ao acompanhamento realizado pela contratônte;

k) I\4anter todas as condiFes de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitação, durante todo o periodo de
vigênciã do contrato.

16, DAS OBRIGACõES DA CONTRATAÍIITE
16.1. A contratante se obriga a:

a) Permitir ao pessoal técnico da contratada, desde que identificado, o acesso às dependênciâs dos locais,
respeitadas as normas de segurança vigentes;

b) Disponibilizar infraestrutura tecnológica aos profissionais da contratada, quando a execução dos serviços
desta contratação for realizada nas instala6es da contratantei

c) Notificar â contratada quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execuÉo dos serviços, bem
q
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como quanto a qualquêr ocorência relatava ao comportamento de seus técnicos, quando em
atendimento, que venha a seÍ considerado prejudicial ou inconvenaente para a contratante;

d) Comunicar à contrêtada a necessidade de substituição de qualqu€r profissional que sejà .onsiderado
rnadequado pâra o exercício da função;

e) Efetuaros pêgamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo previsto, desde
que atendidas às formêlidades necesérjas, após a aceitação dos serviços faturados;

f) promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitatavos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas coíretivas necessárias, bem como ôcompanhar o
desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar os documentos fscais
pert,nentes, podendo ainda sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quêlquer procedimento quê nâo
estela de acordo com os Lermos contratuais;

g) Comunicar tempestÍvamente à contratada as possíveis irregularidôdes detectadas na execução dos
serviços;

h) Emrtir nota de empenho ou ordem de sêrviço pàrâ início de qualquer serviço contratado;
i) Atestar os seíviços prestados de acordo @m os requisitos estabelecidos no Termo de Referência do

edital;
j) Especificar e €stabelecer normas e diretrizes para a execução dos servi@s ora contratados, definindo

as prioridades, regras, bem como os prazos e etafEs para cumprimento das obrigâçõês;
k) Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratadê.
l) Aplicar as penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais or.r ôceitar as

justrficativas apresentadas pelà contratâda.

17. DÂS PE ALIDADES
17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigàções ora êstabelecidas, sujeitará a contrêtêda às
sanções previstas na Lei Federal no 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93.
17.2. O atrãso injuslificldo no início do6 sêrviços, sujêitàrá a Contratada à aplicação de multa moratóriâ diária de
0,02olo (dois centesamos por cento) sobre o valor do resp€ctivo Contrâto, a juízo da Administração, até o limite de
109/ó (dez por cento).
17.3. No caso de inexecução total ou parcialdo obieto deste Pregão, a Administração poderá, garantida a prêvia e
ampla defesa, aplicaÍ as seguintes sandes:

a) Advelcência;
b) Multa de 10oá (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão teíÍrporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com a Adminirtração,

por pràzo não superior a 02 (dois) anos;
d) Dêclaração de inidoneidêde pãrâ licitâr ou côntratar com a AdministraÉo Pública ênquanto perduÍareÍn

os motivos determinantes da punação ou ôté que seja promovrda a reabilitado perante â própria
autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntàmente com a prevista nô alinea
"b".
17.5. Sê a contratada ensejar o reErdarnento da execuéo do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudàr
na execuGo do Conkatq comportar se dê modo inidôneo, fizerdeclaração falsa ou cometerfraude fiscal, garantloo
o direito prévio da ampla defesa, ficará impedidâ de licitar e conkatar com a Prefeitura l4lnicipal de Penalva/1'14,
p€lo praro de aLé 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilltação perante a própria autoridâde que aplicou a penalidade, sem pÍejuízo da aplicação das
multas previstas neste instrumento e das demâis cominaóes legais.
17.6. Caberá ao fiscal do contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatóflo circunstanciado,
apÍesentanoo pÍovas que justifiquem a proposiçáo.
17.7. Após a aplicação dequalquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicaéo na imprensa
oficià1, constôndo o fundamento legal, excluídas os cãsos de àplicação dâs penalidades de advertência e mLrlta de
mora,
17.8. As muitas deverão ser recolhllas no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contàdos da data da notjfica6o, em conta
bôncána a ser informada pela contratante.
17.9. Os valores das multas poderão sêr descontados do6 pngamentos devidos pela contratante ou cobrados
diretamente da contratada, amigivel ou judicialmentê.

1C

k
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17.10. Nenhum pagamento será feito à contrâtâda antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenhâm sido

aplicadas.

1a. DA RESCTSÃO
18.1. Constituem motivos para a rescisão do Contrato:

a) Desc!mpÍimento de cláusulas contratuais, esp€cificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações oLr prazosj
r) O atraco iijustificâdo no início dos rerviÇos;
d) A lentidão do seu cumprimento, levando a contratànte a comprovar a impossibilidôde da conclusão dos

serviços, no prôzo esta belecido;
e) A paraiisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicaÉo à contratante;
í) a subcontrata6o total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, ô cessão oLl

transÍerência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desatendimento das dêterminações regulares emanadas por seryidor designado para acompanhar e

fiscalizar â sua êxêcução;
h) o cometimento reiterado de faltas na suô execução, anotadas na formã do § 10 do àrt. 67 da Lei Federai

n.0 8.666/1993;
i) a dearetação de fôlência ou a instalraÉo de insolvência civili
j) a dissolução dô contratada;
k) a alteÍaeão social ou a modmcação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem a

execução deste Contrato;
I) descumprimento do disposto no inciso Vdo art.27 da LeiFederêlno 8.666/93, sem prejuízo das sânçôes

penais cabiveis;
m)a fraude na execuÉo do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sônções previstas no art.70 da Lei Federal n0

10.524t2002
n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impediUva da execução do

Contrato;
o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pe!â

máxima êutoridade da eíeÉ adíninistrâtiva a que está subordinâdo a contrâtante e exaràdas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

p) a supressão, por parte da contratânte, de seÍviços, ôcârretêndo modíficâÉo do vâlor inicia do Contrato
além do limite permitido no § 10 do art.65 da Lei Federal n.o 8.666/1993, salvo as supressôes
resultantes de acordo celebrado entre os coítratantes, nos termos do inciso II, § 20 do aít. 65 da
referida Lei;

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da contratante, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) d as, salvo em caso de calamidadê pública, grave pertlrbação da oÍdem interna ou guerra, oLl

ainda por repetidas suspensões que totalizêm o mesmo prazo, independeírtementê do pâgamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contÍatualmente rmprevrsta desmobrlizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ô contratôda, nesses casos. o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrjgações ôssumidas até que seja normalizada a situação;

0 o atraso superioÍa 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela contratante decorrentes dos serviços
já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pedLlrbaÉo da ordem interna ou guerra,
assegurado a contrâtada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrígações até que

seja nornalizada a situado.
18.2. Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurôdo o
contraditório e a ampla dêfesa.
18.3. A rescisão deste Contrato podêrá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerâdos nas alineâs'â'a
'o' desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a contratante;
c) judicialmente, nos termos da legaslação.

§
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18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta clálrsula, sem que haja culpa da contratada,
será estd ressarcída dos prejuízos regularmeflte comprovados que houver sofrido, têndo âindâ drrêrtô aoç
pagamentos devidos pelâ êxecução do Contrato até a data da rescisão.
18.5. A rescisão por descumprlmento das cÉusulas contratuais ãcarretará a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limite dos prejuizos causados à contratante, além das sançôes previstas neste instrumento.

19. DAS COMUNICACõES
19.1. Quôlquer comunkaÉo entÍe as partes a respeito do contrato, ú produzirá eÍertos legars se processada por
escrito, medrante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, nâo sêndo consideradas
comunicaçôes verbais.

Penâlva (l!,lA), 03 de novembro de 2022

Elaboração:

4fr
Edilênegâdrosâ garros

Auxiliàr Administrativo
l.4at,: 741

Aprovo os elêmentos e Gpecilrcações constantes do presente instrumento - Em 03 ll1l2122

ia Machâdo Ai
SecreLáriô I'4un nistração

Praça Dr.losê loaquim i.4ôrques, no 222, Centrc, Pênalva/MÁ, CEP: 65.213-000
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lYf Gnrait Setor de Compras <p.ef .setorcompÍas@qmail.com>

SoLIcITAçÃo DE coTAçÃo DE PREçoS. PREF MUN DE PENALVA/MA

ViloÍ Rolim <v tor@adtnnÍomaüca.com.br>
Para: Setor de Compras <preÍ.setorcompÍas@gmail.com>

29 de r,oveffbto dê 2022 15:4A

ADTR
s ite : adtrinfo rm atic a -c om. bt

fíansformanclo iníormaçao am podoí

2 anexos

att,
Vitor Rolim
COMERCIAL
Têt: (98) 32444s4 / (98) 9ê150-23s6 PESSoAL
Enatt : v I tor@adli nfo fin ati Ca. c Oh -b r

PP.OC.sal "z- -

' lJ
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PROC:

FOi-HA
ajal 2"_

-l_u_PREFETTURA I'UNICIPAL OE PET{ALVA
SECRETARTA MuNrctpAl oE AoMt rsTRAçÁo . sErraD

À|rExo r - roDELo oE apREsExTAÇÀo DE coTAçÀo oE pREços

A Sêcr.tâÍla llunlclpàl dê Adminl.t.rçâo dá Proíclturâ utrlclpât dê Ponalvô/t A

procôtro Âdmlniltr.dvo n' 039Ía022§ElilAD

Órgáo Solicltríltê: S€.íêtâria Munrcipal cle AdministGçáo - SEMAO

Obrqlo: Csrir"âisção da p€§6oa iurldica parâ pre6l,ação de seíviços dê locâção dê licençã de uso de
soítware d€ g6§ulo públlca pora o Municíplo de PênstuaÂáA

OADOS DÂ ET'PRESA:

Rezâo Social: ADTR SERVIÇoS DE INFORMÁTlcA

CNPJ] 17.422.433Cm1-38

End€reço: PraF Alírêdo Têixoira 0Í, Cobab Anil ll,

CÉP:ô5.050-090 CidedoluF: São Luis^.tA

Toleíonê: (98) 3244-(N64

E-maili vitoí@adtinÍoínáücá.com.br

assrNAL RaopeÃo: rE( ) Epp{x} ,rEt ( } t{Ão ( )

ITEM

t

Srslema de Contaoilidâde t!,1ês 12 1.650
-rBQ-,- l

19.800,00
Poíar da N4ês 12 1.050.00 12.600,00

il Srstêma
§sterna lnlegrâdo de Arecadâção

12 1.250 15.ü00 00de Folha dê
12 1 850 22.200,ú I

SêrvidoÍ em Nuvem
12 900 cJ 10.800,mSLsl€ma
,'2 850,C0 10.200 00

SinirÔontela -o.600 00
VALOR TOTAI 100 00

lnÍcrmâÍios que nos píeços esláo indusos lodos os cusios dirêtos s indirelos Íeíerenles e execução
dos serviços e quaisquêr outros que incidam oú vênham a lncidiÍ sobÍê o objeto.

FORXA OE Ê.reCUçÂO: Os Bewiços §eáo êxecutâdos da acordo côm ss deínãndas dâ PÍeÍeitura a

PRÂZO OE EXECUçÀOi Os serviÇos seÉo êxeôJtsdo6 no prâzo de 12 {dozê) nÉsês. podendo s€'
prorÍogac,o. nâ íoíma do Art. 57, inci3o ll, da Lôi Fêderâl n/ 8.666/1993. dada sua natureza conllnuâ-

PRÀIO 0E PAGAIENTO: O pagsnÉnto sê.á erotuâdo 6m parc€lâs rn€nssis no pÍazo de sts 30
(lnota) dias cúseculivos, conlad€ dâ emissão do re.ebiínento defnitivo dos ssrviços. m€drante
apresenlação da nota fiscâl e d8 comprovação de aegul€ridodê fsrál ê Fâbalhislâ da contrâtadâ.

PRÁZO DE VALIDÂOE DA COTÀÇÀO D€ PREçôS: 60 (sêssô.tâ) dias.

São Lurs, 29de Novembro de 2022

i-i--i

a
.,!+t

Vilor Max Rolim de

Mós

[,4ês

CPF:034.530.243-54
"*§4y.

"'í$í;r

PLANTLHA oRÇa tr{rÁRlÂ

-E§ÉEeiÉEaor@vÃLôn--ut{ÍÍARE I Toral



ffi Grnait Sêtor de Compres <preÍ-setorcomprâs@gmâil.com>

SoLIcITAÇÃo DE coTAçÃo DE PREçoS. PREF MUN DE PENALVAJMA

Setor de Compías <preí.selorcompÍâs@gmarl.com>
Para: Cpl Pênâlvâ <licitacâo.penalvã@9mâil.com>

15 de dezembrc de 2022 14:31

PRAC. U!.!-r r-
f /aÍ L J1. t l)-

:l penãlva jvr.pdÍ
234K



PREFEITURÂ HUNICIPAL DE PETIAIVA
SECRETARLA UUI{ICIPÀL OE AOHINISIRÁçÀO . §ETAD

Âr{Exo l - uooElo oE ÂpRESENTÂcÃo DE coTAÇÂO DE PREÇOS

Â Sêcretári. uniciÍral do Adminbtr.çáo d. Pretuiturâ uhlcip.l d. P.nely./ A

_IJL

Prôce6.o Admlol.ü.dvo n' 0:l3rm22§EúAO

Óígto Solicitrnle: Sêcíelâú Munacrpal de Adm'nBtÍâÉo, SEMAD

Objslo: CôôtrÉtáçb dâ pêssoã jurk icá para prestaÇâo óe seÍvrços dê loca!áo de tlceaça de Jso de
soitware de gesláo públk;a para o M!ncípio de Pen6hã/UA

DAOOS OÂE PRESA:

Ra:áo Sooâlr J & R SOLUÇÔES EM TECr{OLOGI,A LTDA - ME

cNPi 20.7S7 413/@0í-03

EnóerEço: QUAORA 35, CÀSA í81Â §ALA 02 COruUHTO SACI

CEP M0í5-20O Cidâdê/uFi ÍERESlilA Pl

TêrêíorÉ. (086) 9817&1340

E'maal

1?h!ês

ASSTNALAR Â OPCÃO: ME( l EPP(X) IEt ( ) Í{ÃO ( l

PLA TLnA ORç^MEllÍÁRrA
ESPECIFiC U NID OT}AflT

-í SistÊmâ

Sisiemâ lntegrâdo ds Folha 0e
Sislêmâ I

Sislemê lnteqíado de Com
SerYroor ern Nuvem

Mês t2
VALOR

Ter8in, 15 de Dezembío de 2022

VALOR
TOÍAL

_ rE§1..

2

r 000

de Conlab,l{dede
2 Portâldâ Írâ8oarêncÊ 2

2
2

1

1

1

l
j

3

5

[rês

lnlorírames que oos pÍeÇo6 estáo inclusos todos os crStos diÍtÊoê e indtetos .eíeÍentes â execuÇão
dos seruqos ê quaisquêÍ oulroa (lue incüem ou wnàem a nodi. sobíê o ob,elo.

FORHA t E EXECUçÃO: Os setuiço6 geÍáo exêcutados ds ecôrdo corn as d€mandeô de PrêfedLrâ â
serem alendidas

PRAZO OE EIÊCUçÃO: Os servço3 serào Grecutados no pÍaro de 12 {doze) mes€s. podendo seí
pÍrrrogado na forme do An. 57. inciso ll. da L6i Fsd€lal n/ I 66611993. dada sua naluíêzâ conlíoua

PRÁZO DE PAGAXEHTO: O paqarrÉnto §eÍá elêtuâdo êm pârcêlás nensars no prazo oe âré 30
iíntâ) daas coíseânivos, contadG de emb§ão do lec€blrÍEmo deÍinlivo dos serviço§ Íredia.te
apresentaçáo da nol,a í§câl e da compÍova9ão dê regob.idade fiscal e tGbelhista da contratada

PRÁZO DE VALIDAI}E OA COTAÇÃO DE PREÇOS: 60 (Sâ§SêNIá) diA§,

ROAERÍ DE SOUSAVELOSO
054.248.113-21

%wr

UNITÂRIO
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tã,

Édrcie Boroosá B6r,os
Ár,r'üeÍ Adhnistrâ!ivô

[,laticule n'741

PRO?. ott l z a,,

IrL
PREFEIÍURA IIUNICIPAL DE PGNALVÂ

SEcRETARIÁ MUTiICIPAL DE ADUINISÍRÁ{ÀO - SEI*AD

Proc.!.o Admini.Hivo n' 039rrô22§ELÂD

ÓÍgáo Solidt ÍÍ!: SecÍêtaria Muni.ripá de Admrn6traçãô - SEIUAD

Obl.to: Cdtlreta{áo de pês§oâ i('idicâ párâ prÊslãÉo ds §sívíç6 de krcâÉo de licêoçâ de uso oe
soít ãre de gestão públrca parà ot uricipio dê Pênatua/MA

soLlcÍraçÃo DE corÂÇÀo oE PREÇos

Prczados- umã v€z qu€ náo íoipcsivelef€ú ests pesquisâ de preços nos sítios dê busca de píeças

do Govemo Fcd€râI, b€rn codo. nos stlios êlâlónlcos esp€€Elizâdos de domÍÍio ampb, seÍvÍno-nos

da pesente para solicltar que realÉe no p..zo d. 03 (del dlÍr, a mnlar do rsc6bmento desla-

cútaçà, p€râ o sêrdço adma dêsclllo. e ainda, relaclonâdo no Iodalo da Aprosônt gão d. CotrlÉ.
dr Prrçd - Anero l. qu€ acoínpánhã â píêêêÍrê 6ôlidlagâo, co.íomê d€târmhâ o hcr.o |v, d. 3
h'73, da 05 da agoalo da 2m0, em ots€rvânciâ as inf(IrflãçÕes n€le coírüdâs, de acordo csn as

co.ldiçó€s a s6gür espacmcaóas:

1. O 6nd6íêçô da enlíoge pe€ eíertos de formaçáo do pÍeçô é PÍaça Or. José Joaquim Mârquês, no

222, C.ntro, no Sãlõr d6 Compíâs, na cidad€ dô P6nal\ã/MA CEP G5.213-00ú.

2. Erna'r EÍ3jts3:srE9!jÍ!g0s![â[99o

3- Â vdldade da cotâÉo ê preços devê sêr de no mirimo Al (sessents) dlas

4- A prêsents consufta prastase pãrã ío.mâEão de preçp de refêrêncla para posterioímlntê. realizir
poÍ mêro dê PRoCÉSSO LlClÍÂÍÔRlO a fôrmaliz.Éo da aquisrÉorconlralâçào.

5. AÍÊllÇÃO: Câso a ÂdminkfaÉo opte pela coÍr.raÉo dir.t. (DispêrEa dê Licir.ção), esta

Cotâgáo assuftini êÍerlos dê proposla comêrcial nes condiçóês, especlficaÇõ€s c quârúdades

suprâmoncionádãs, 6ujêit.ndo-ãs o íropon€ntê aos dirêitos ê sânçõês pleúslos na Lei no

8.666É8 caso aóntratado - quando sua pÍoposla Íor, g,9rup6. pârcialmeôtê cir íâ toblidâde

dc§ &Írs orçedo6, a mes venlâjosâ (gerêlmenle. o menor p.e{p por ileÍn oü gíupo d6 iléns)

^.1*iL§ffi"S
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PROC 
"zr' t "-

PRETEIURÂ TUI{ICIPAL OE PEI{ALVA
SEcRETAR|^ llut{lclPAl DE ADt l}llsrRAçÀo - SEMAD

A'{EXO I. XODELO DE APRES€I{TAçÃO DE COÍAçÀO DE PREçOS

A SGcÍêa!.i. MuniÉip.l dé Adhini.lr.ção dr PEfcituã f,!.iciP.l d. P.n.lvdM^

Proce..lo AdmldrE dvo o' lx'912022-sEI^t)

ÔrEào SolclEni.: SetÍelãna Municipsl dê AdmhistaÉo - SEMÂO

Objcto: CúlratáqÀo dê p€ssoa jurídica pan pBd!Éo ds sêÍvigos d€ locaÇáo d6 licênç€ de'uso de
soiltÀiarc dê 9c!rà0 Flbllc€ p6râ o Municlfti, de Penaka/MÂ

DADOS OA EIPRESA
Ra..ão Sociat AOS FOFIWARÉ LÍDA
CNPJi'10.368.980/0001-33

Êndeíeço: ouADRA Od. CASA 7, COaTNUNTO D|RCÊUARCOVEROE, |TÀRÀRÉ

CEP: 6a077-030 Ciúrderuf: TcrBsn]a - Pl

Íelofo.le: (06) 9822$1{89

Ê-meil: e6.licnecao@holrnall.com

^â!l!rg4E!-etcáq. 
rE( | Epp( r ) rrEr ( ) xÃot )

PLAXTLHA ORÇAXE {ÍaRtA

VALOR TOTAL

6

lríorÍnanos qu6 nos píêço6 êlião lndusos todos os custos dúelo6 e rndaíetos reÍerenles a execuçao
dos serviçc e quaisquer outsos que iircidam ou venham a incidir sohae o rbjeto.

FORIIADÉ ÉIEGUç^O: ôs sêÍ\,iÇos sêíãô êxêculâdos dê âcordo com ás dêmândâs dâ Prê.íÊnuíâ â

PRAZO OE EXECUç^O: Os Êaíviçô6 §êrão âxocutsdos no prszo dê 12 (doz€) m66ss. pod€ndo s€í
pro.rogado, na Íúma do Aí. 57, inciso ll, dâ Le Fe{,eral n/ 8.666/1993. dada sua natureza corÍínua.

PR ZO OE PAGAflÊl{fOr O pagsmênto será êfeh]ado etí p€rcebs mênsais no prá2o de até 30
(uinta) dia§ cq|86cútvo6. coítlad6 da emi§sáo do recalimê.|lo dsnnhivo dos seí/iço§. medlânre
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,\ Sc'crctaria Municipal de Finanças e Receitas/'Setor de Contabilidade.

Solicilo informar a existência de recurso e a rJotação orçamentária para atender a

contratação de pessoa jurídica para prestação de sen iços dc locaçâo de licença

de uso de softwarc de gestão pírblica para o Município de l)enalva,MA, no valor

tolal cstimado de RS 107.439,96 (cento e sele mil, quatroccntos e trinta e nove

reais c noventa e seis centavos), pelo perÍodo de 12 (dozc) nrescs. dc acordo com

os autos do Processo Administrativo n' 039/2022-SEMAD.

Penalva (MA),03 dejaneiro de 2023.

Secretária inistraç
vania Machado Aires

.-------'--__--



A Secretaria Mun. de Administração - SEMAD
PRAC -Ezl-eL
FaLHA 

-t4-
Assunto: Dotação Orçámentária

Conformê solicitâdo à contabilidade, segue Dotação Orçamentâriâ pãra contratação de

pessoa jorídica para prestação de serviços de locâção de licença de uso de software de gestão

públicà para o Município de Penalva/MA.

02.03 - Se. Municipal de Administíaçãoi

Fohte de recuÍso

1 Recursos do exercício corrente

500 Recursos Não Vinculados de lmpostos

00 Rccursos Ordinários

04.122.0003.2093.0000 - Man. e Funcionamento da Sêcretaria

3-3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoê lurídica

Dotação Total RS 624.366.51

Penalva - Ma, 04 de janeiro de 2023

IARA SANTOS CARVALHO

CONTADORA CRC N' 8283-PI
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Scnhor Prctcito.

Solicito autorizar a rea\zação do procedifirento licitatório para contratação de

pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de licença de uso de

soÍIware de gestão pública para o Município de Penaiva,/MA, no valor total

estimado de R$ 107.439,96 (cento e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais c

noventa e seis centavos), pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com os

autos do Processo Administrativo n' 039/2022-SEMAD.

Penalva,/MA, 05 de janeiro de 2023

Secretária straçã0
ania Machado

DESPACHO



M DOS MUNtCtPtOS

Pubtkàdo por fRA clsco NUNES DA stLva NEÍo
C od i s a id é hL fr . ado I lC dtugA 5 7. 5 39 6 e0 c0 5 I ü Ít 1 d a 7 4 80A d

de 2s%, nos rtens l ê 2 êqu valênte a R348.050,00 {q!á.e.ta e ôto mil
ê (nquentô reôis). Fundômêítaçào legêl: ÁÍt 65, § 1s dâ Lêi ni
8.666/93 Âr de.nais dáusulàs não rorôm àlteradas. Pastos Bons (MÂ),

êm 10 dê outubro de 2022. Pâolo Êh'lLô Àlvêr À be ro, Secrêtàrâ
Múni.ipáldê Educàção.

o.hane.t. d. _.rtaç;o CPL É/-, !_ ^ , 2z,,euo \oí.n yorênd oo( (à^rôr. eô-àôó,1óf+P6É 290.60{:18l-15
Âssessor ÍÉ(n.o em L,(itaçác (CCS-02), i,laüíc!la n' 5978, parô
exêrcd à íúh(áo de PÍêsdentei
N lzirên Nunês Pinto, portôdor do CPF nc 667.809.693.20, Âuxilâr
Administíàtivo, Mãúí.ulâ f,À 2848, para ex€rcer atunçãode Membmi
Neu.a(v Pinhei.o Mendon(a, portadora do CPF Nr 913.223133,87,
Áuxiliar Âdmln §úàtivo, l4àtÍkuta ne 282t. parà €xerceÍ ô tunçáo de

Art. 3q O P.es dente da Comissâo, em sels .Idst.menros.
impedimentos legâis oú rêqLrlàm€ntares, seÉ substituido pêlà seru dorô

Ârt 4o Oç mêmhrôs dâ Comissâo, êm sêus aíàrramentos.
iÍnpêdimenroe lega s oú regulamêntarês. 5eráo súbsrrruidos pelo

W.lden.Totrer dâ Silva, portôdor do CPF ne 023.s7q.001-69, Au!í àr
Àdminlstralivo, Maúícúla ne 3593
An 5' , Câberá ào PÍesidentê dà cômis<ào à expêdiçáo dê êdtiàis, nà
Íorma doan 40,11" dà Lêi Fedeíarn" I666/1993.
Àd 6' E5ló portôria rerá vigên.ia àté 31d.ôãrçode 2021.
Âlt 7! F càh revosadas as disposiçô€s em conrráro.
Dê-çê aiên.ia, Publlq!e-re ê Comprê-sê.
Gõbinete do PreÍêito Municipa de Penôtvà/MA, em 16 de dezêmbrc de
2022.

Pubhcêdo po.: ÍLAV\O t4ARnUO ,ONçAL|E,
C &ba identihcadot : 1 fdcD.8r6ced4.3d 1c9c.58899 3 7 <9

é2.

PREFEITURA MUiIICIPAL DE PÂULINO NEVES

PORÍÁÀ|À tr r91r2o22, OE 15 oEZEittRO DE 2022.
Dispõe 5obte "Licença pa.a fratàiehta de Sàúde en Pessoa da
Faúíha dà Sêtuidoô Públi.e Muni.tpà1, e di; outras pravtdê.cÉs.

O PRÉFÉIÍO MUNICIPAL DE PAULITO IIEVEg, ISTAOO DO
ilÀÀÂNHÁo, no uso de euar àtr bLiçõer legars, que lhê são conrerldôs
pêlo termos dã Lei Or9áni.à Muói.ipâl Artigo 780, lnciso Vll, pelô

ÂESOLVE:
An. U - Co.(eder, "tlcEtlçÁ PÂRÁ liAlÁMClrÍO OE 5AÚDE Eíra

PESSOA DA r^raíLlÂ" (onforhê rêquênhento, para ô 5r. luzisâhiâ
sêrêjo càstro, ns.rita soh ô .úmêro !o cPF:004.197.241-03, e

RG 019555617001 3, peÍteô.ente ào Quàd.o de Pessoal Permânente,
deste m!Õcrp o, eÍelivàda.m Cofcotso Puhlco Mlnrc p.l..o cargo de

^ulllâ.de 
seryiço' Ger.ic. Matrkulâ ie 0102.

Àrt. 2l - Es:a Portàr. deLcerça"a válld. p.lo p.riodo dê O3
(tr€!l m.!e3, a (o.tar dc 06 {sêisl d! d.2êmbro dê 2oz2 a 06
(sêk) d. màrço dê 2023 período esse que fica em.oniormidêdê
com o ar 91, do Est.tuto do s.didor Àiblico Municiprl dêíê

Art. 31 ' Á p.erente Poíta:ia ent.ará em v goÍ na data Je sJô
pub,(açào, e seus eíeitos rctroagem a 06 d. d.re àód.2022.

^É.4! 
- Revogam-se as drspos ções em cortráro.

PORTÂRIA NS 79I,'2022, DE 15 DEZEMARO DT 2O22

DÉ sE cIÊNclÀ. REGISIRE-'E. PUEUQUE 5E 1UMPRÀ 5E

PREFETTURÂ MUNICIPAT OE PENALVÁ

poRTÁRtÀ N. 25Sr2022

Portn lâ tre 256/2022
O PrêÍeto do l.lun cloio de Penalva, Estôdo do Maranhão. no lso de
5uàs âtÍibliçôes lêga r e de àco.do com o prevsto no A.! l0, rrciso tV

dê lei fedeÍal nq 10 520/2002 ê no Á 7., inc so tt, do Dêcrero
Municipôl n! 04/2017, aplicôndo subsdlarrmenre Aft.51, t 4., da Lê
Fêdêral !' 8.666/1993,
TESOLVE:
Ân. 10 ' DesiSnar pa.ô erercer as Í!nções de PreSoê.ô ê Equipe óê
Ápoio, para tulgàr e conduri, os pÍo.ês§ôs licitàtdrios râ modálidàdê

Freud Norton Morêkà dos sàhtor, portado. do cPF ne 290 606.481-15
Âssessor Ié(^ co, Mótri(ulà ô' 5978, p.rõ exeícer a íurçáo de

Nrlzúdn Nunes Pi.ro, portàdo. do cPF nq 667 8Ô9.691-20, Auxitar
Administrôtivo, Makícula nc 2848, parô êrercer a tunçáo d€ Eq! pe de

rvàldenirÍoíês dô silva, po.rôdoí do cPF nc 021579.003-69, auxitiãr
AdministÍativo, Màtíclh fq 1591. pdr. erercer ê funçào de Equipe dê

Aft. 2r - O PÍegoe ro, em seur àíastam€ntos nrpediÍnêntor lêqais ou
rêgulamentares, seÍá subst tlido pêla serv dorê NilzÍân Núnes Pinto.
Art. 3c - Os componentes dà Equrpe de Apcio, em seu5 àíórràmentos,
rmp€dimê.tos lê9â s ou requlâmentares, seÍáo sub§trtuÍdos pelô

Neuracy Pinheirc Mendonça, portadoÉ do CPF N! 911.223.133-87,
Auxiliâr Admin.strativo. Mâtriculà ne 2821
Art. 4' . Càbêrá ao Prêgoeiro a expedição de editais, na Íorma do Art
40, § 14, dà LêiÉêdêrâ|n.8.666/199t, ôbstuado oÁrt,3., n.so1",dà
Lei Fêdêrôl 10.5202002.
Art. 5' - Está portàíià têÉ !,qênoã âté ll de ma4o de 2023
Art,6c - FicaÍn íevoqâdâr âr disoosi(ões em contrário.
Dê-se Ciénclà, Pobliquê-se ê Cumprâ-çê.
Gabrnete do PreÍe to Municip.l de Penàlva/HA. em 16 de dêuêmbro de
?o22.

PORÍÂR|Â N: 256/2022

GAAINET' DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE PÀUUNO NEVES. MÂ,
AOS DIAS, 15 OE DEZEMSRO OO ANO DE 2022.

RÀIIUíIDO DE OUVEIRA 
'IITO

Publicàda pot: MáRCIO TREIRE MACHADO
Códga tdennhcador : 51 1 fe5984d? i 30bbd7@ 2 4Aêl aa2 011

Eu, )oào Mêcedo da slva, cetuÍi.a que nêsta datà, publiqueie regtsÍei
a prcsente Pattària, tenda ska afrxado no átr'@ da Prcí.itura fiunl.ipal
e demaç rcN.rições publcàs pata cunpÍinento. Cherê de Gõbúete dó
keleito Dóú lé, alsino:

Port rl. nr 255/2022
0 PreÍeito do Município de Penalva, Ést do do Maranhão, no üso dê
suas àÍlbuiçóês lêqàir ê êm obseryân( a aô Âd 51, § 4' da Lei Fedêíâl
nc 8.666 de 21dêjunho de 1993 ê suas alteíações,
RESOTVE:
Árt lqAltera'â composiçàodà Comissão Pmanente de lrcilaçáccPL
de ãcordo com oaÍr.51, § 40 da LeiFêderalnq I 666 de 2l dejunhode
1993 ê súâs alte.açcs.
Art 2' Dêsigôar os servidores abrixa paÍa cÕmpor a Comissáo

são LuB, sExTl . 2! ôc DEzÊiiaRo D! 2022 . À'lo xvl . tr 3006
tssll 2768@X

üww.famem.org.bÍ 19a/Z2tâ '.,,.,.';r,:,,, i ,
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EDTTAL PREGÃO ErErRôNtCO N" J2023
(r.rcrTAçÃo DE ÀMeu emrrcreeçÃo1

PROCESSO ADMTNTSTRA!|VO N' 039 12O22-SEM AO

o MUN cÍpto DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHEoMENÍo Dos rNTEREssADos, euE A pREFEtTURA

MUNrcrpAL, REAUZARÁ LrcrraçÃo, NA MoDALIDADE pREGÃo, NA FoRMA ELETRôNrca, coM cRrrERro DE

]ULGAMENTO MENOR PREçO POR TOTE, NOS TERMOS DÂ LEI NP 10,520, DE 17 DE JULHO DE 2OO2, DO DECRETO

N9 10,024, DE 20 Dt SITEMBRO DE 2019, SUBSIDIARIAMENTE, A TEI N9 8.666, DE 21 DE .,UNHO DE 1993, E AS

ExrGÊNctas ESTABELEctDAS NEsrE EDlral, |'Ir coMptEMENTÂR Ne 123/06 E 147/2014, suBstDtaRtaMENTE,
pELA LEr Ne 8.666/93 E DÊMArs LEcrsr-açÃo, so8 as coNDrçôrs EsrÂBErrcrDAs NÊsÍE aro coNvocaróRro
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desiSnado, denominedo Prêgoeiro, desi8nado pelâ Portaria n'
25612022, de 16 de dezembro dê 2022, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretãmente para a página eletrônÍca httos://ooftáldê€ompras.penalve.ma.Fov,br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes etribúiçôes: coordenar o processo licitatório; recebêr, examinâr e decidir as ampugnações e

consultas ao edital, apoiado pela sua equjpe responsível pele $â elaboração; conduzir â sessão pública na

interneU verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste editel; dirigir a etapa de

lances; verificar e julBar as condições de hâbilitâção; receber, exâminar e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quãndo mantiver sua decasão; indicar o vencedor do certâmê; cond!zir os trabalhos da

equipe de apoioj e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridâdê responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

ORGAO INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL

DATA E HORA D€ INICIO DAS PROPOSÍAS H: M DO DIA

DE ADMrNrsrRÂç4o - srMAD I

(HoRÁRro DE BRAsÍLra) I

DATA E HoRA LIMIÍ€ PARA IMPUGNAçÃo H: M DO OIA J (HoRÁRro DE BRA5íLIA

DATA É HORA ÍINAL DAS PROPOSÍAS

DATA DE AAERTURA DAS PROPOSÍAS H: M Do DtA -/ -/ (HoRÁRro Dr BRASíL|A)

_H:_M Do DrA JJ_ (HoRÁRro DE 8RAsÍLra)

htt rtald
AEERTO

(sESSAO PUBI-ICA

LOCÂt-

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da pÍoposta mais vantajosa para aontratâção de pessoa jurídicã
para presteção de serviços dê loceção de llcênça dê uso de softwarê de gestão pública para o Município de
Penalva/MA, conforme condições, quantidades e exigências estâbelecidas neste Editôl e seus anexos.

1.2. A licitação será em [OTE, considerândo a impossibilidâde dâ divisibilidade do obteto, por se tratar de sistêrnà

1.3. O critério de julgamento adotado será o MEI'IOR PREçO GLOBAL POR LOTE, observadas as exigências

conridas nêste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO CREDENCIAMENÍO

PÍêçê DÍ.loséJoaquim Marques, nr 222, Cênvo, Penalva/M4 CEP.65-213 000, e mail:li(itacão pênálvã@tmãil.com

de solucão tecnolóqicá intêêrado-

V
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2.1. o Credenciâmenlo é o nivel básico do Registro Cadastrâl no PORTAL que permite a pânicipãçâo dos

interessàdos nà modalidade LtctTATÓRlA PRtGÃo, em sua toRMA tIITRÔNlCA.

2.2, O cadastro deverá ser feato

httprftsI!!C9r9!Dpl!r.p9!s!E,!!e,c9yJI,

2.3. O cÍedenciamento junto eo provedor do sistemâ implice a responsabilidade do licitante ou de seu

repr€sentânte legal e a prêsunção de sua capacidade técníca para realazação das transações inerentes a este
Pregão.

no Portal de Compras PúblÍcas, no sitio

2.5. É de responsâbilidâdê do câdâstrado conferir a exatidão dos seús dados cadastrais no PORÍAI e mântê-lo§
atualizados junto âos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos re8istros tão lo8o identifique incorreção ou aquêles se tornem desatuãlizados.

2.5.1. A não observâncie do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

3. DA PARÍtcrPÂçÀo t{o PREGÃo

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o objeto desta
licitâção, e que êstêjãm com Credenciamênto regular no PORTAL

3.2. Será concedido tratamento favorecido párâ âs microempresas ê empresas de pequeno porte, paía as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2m7, pare o microêmpreendedor
individual MEl, nos limites previstos da [ei Complementar ne 123, de 2006.

3,3, Nâo poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1. Proibidos de participârde licitaçõe5e ce lebra r contrato5 ad m inistrativo s, na foÍma da le8 islação vige nte;

3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3. Estran8eiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e Íesponder administrativa ou judicialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedaçõês previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

3.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordatâ ou em processo de dissolução ou
liquidâção;

3.3.6. Entidades empresâriais que estejam reunidas em consó.cio;

PÍaçâ D..loséloaqlim Mâíquês, ns 222, Centro, P€nalva/MA, CEP]65.213-000, e-mêil: icitacao,penaVâ@Smail.com

pr

r-e

2.4. O licitante rêsponsabili2a-sê exclusiva e formalmente pelas tÍansações efetuedas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lânces, inclusive os atos praticados díretamente ou por seu
representante, excluida a responsabilidade do provêdor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos dêcorÍêntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por teíceiros.
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3.3.7. organizações da Sociedâdê Civil de lnteresse Público - osclP, atuendo nesse condição (Acórdão ne

7 46 /2A14 ÍCú-Plenátio).

3.4. como condição pâra pôrticipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletíônico, relativo às seSuintes declarações:

3.4.1. Oue cumpre os Íequisitos êstâbelecidos no artigo l" da LeaComplementar ne 123, de 2006, e5tando êpta
â u§ufruir do tratãmento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49j

3,4.1.1. Nos itens exclusivos pâra participeção de microempresas e empresas de pequeno po(e, a

assinalação do campo "não" impedirá o píosseBuimento no cenamei

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meao do sistema êletrônico, concomitantemente com o§

documentos de habilitação êxiSidos no edital, proposta com a descrição do objêto oÍertado e o preço, ate â data

e o horário estabelecidos pârâ âbertura dâ sessão públicâ, quândo, então, enceírar-se-á automaticamente â êtapâ

de envio dessa documentação.

3.4.1.2. Nos itens em que a participâção não for exclusiva para microempresâs e êmpresas dê pequêno

porte, a assineleção do câmpo "não" apenas produzará o efeito dê o licitante não ter direito âo tratamento
favorecido previsto na LeiComplementar n! 123, de 2006, mesmo quê microempresa, emprêsa de pequeno
porte.

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos pârâ a hâbilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com es exigências editalícias;

3.4.7. Quê não possui, em sua cadêia produtivâ, êmpregados êxêcutândo trâbalho degradante ou fôrçado,
observendo o disposto nos incisos lll e lV do art. 19 e no inciso lll do art- 5q dâ Constituição Federa i

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos pâra súa habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorÍências posterioresj

3.4,5. Que não emprega m€nor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubíê e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a pàrtir de 14 anos, na condição de eprendi2, nos termos do artigo 7", XXXlll, dã
Constituiçâo;

3.4.6. Que a propogta Íoi elaborada de forma independente, nos termos de lnstrução Normativa SLTl/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009-

3.5. A declaração fálsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções pÍevistas

em leie neste Êdital.

4_ DA APPEsENTAçÃo DA pRoPosTA E Dos DocUMENfos DÉ HABITITAçÃo

Pr.ça Dr.loséroâquim Marquês, ne222, cent.o, Penâlvâ/MÂ, CEP:65.213{oc, ê_õail: licitacao peoalva@8marlcôm
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senhâ.
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4.4. lncumbirá ao licitânte acompanhar as operações no sistemâ eletrônico durante a sessão pública do Prêgão,

ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadenegócios,diantedainobservánciadequaisquermensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Ate â abêítura dê sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habiliteção anteriormente inseridos no sistema;

4.6. Não seaá estãbelecida, nessà etapa do certame, ordem de classificação êntre as propostas apresentadas, o

que somentê ocorrerá apó§ a realização dos procedimentos de negociação e julSamento da proposta.

4.7. Os documêntos que compõem a proposta e a habilitação do licitante Ínelhor classificàdo somente serão
disponibilizãdos para avaliação do pregoeiro e para âcesso público após o encerramento do envio de lan(ê5

4.3. As Microemprêsâs e tmpresas de Pequeno PoÍte deverão encaminhar a docuÍnentação de habilitação, ainda
que haiâ alguma restricão de regulâridadê fiscal e trâbalhista, nos termôs do art. 43, § 1s da LC na 123, de 2006.

5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOÍA

s.1.1. valoR uNtrÁRto E ÍoÍat- PARA caDA trEM Do t-orE, EM 02 (ouas) casas D€crMArs;

6. DA ABERTURA DA sEssÃo, crasstFtcaçÂo oas pRoposras E FoRMULAçÃo DE t NcEs

6.1. A abertura da presente licitação daí-se-á em ses5ão pública, por meio de sistemâ eletrônico, na data, ho.ário
e local indicados neste Edital.

5.1. O icitante deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos segLrintes

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuíos operâcionais, encârgos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta oL.r indiretamente no fornecimento dos bens ou
servíços.

5.1.2. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as informações 5imilares à espêcificâção do Termo de
Referéncia: indicando, no que for aplicável, o modelo, pra2o de vãlidàde ou de gârentiâ, número do Íegistro
ou inscrção do bem no órgão competente, quando for o câso;

5.6. Os licitantes devem respeitaí os píeços máximos eíabêlecados nas normas de íêgênciâ de conlíâlâções
públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.2. Todas as especiÍicaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.4. Os prêços ofêrtados, tânto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lacatante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale8ação de eío,
omissão ou qualquer ootro pretexto.

5.5. O prazo de validade dâ proposta não 5erá inferior a 60 (SESSENTA) OlA5, a contar da data de sua

apresentação.

Pr.ça Dr loséloaquim lúârques, ne 222, Centro, Pênâ vâlMÁ, CEP:65.213{00, e_mâil: licita.ão.penalva@gmail com
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6.3. O sistema ordenará automâticamente as propostâs classificadas, sendo que somente estês particaparão da
fase dê lâncês.

6.2. O Pretoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde lo8o aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insânávei5 ou nãô âpresentêm as

especificâções técnicas erigidas no Termo de ReÍerênciâ.

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antêriores, a sessão públicâ encerrar-se-á
autornaticâmênte.

5

6.2.3. A nâo deaclassificação da proposta não impêde o seu julSamento defanitivo em sentido coftÍário,
levado a €fêito ne fese dê aceitação.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa8ens entre o Pre8oeiro e os licitantes.

6.5. lnic,ada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamÍnhar lânces exclusivàmente por meio do sastema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rêcebimento e do valor consignôdo no registro.

6.5.1. O lance deverá 5er ofertâdo de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edita,

6.6. Os liaitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abeíturâ da sessão e as
reBras estabelecidãs no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferêcer lâncê dê valor inÍerior ao último por ele ofertâdo e rêgistrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo minimo de difêrença de vâlores ou percentuais entre os Iances, que incidirá tanto em relação aos
lancês intêrmediáios quanto em relação à proposta que cobíirâ melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REAL).

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo li(itante não poderá ser inferior a vinte (20) §egundos e o
intêrvaio entre lances não poderá ser inferior a três (3) segúndos, sob penâ de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.
6.10. Será adotado para o envio de lances no pÍerão eletrônico o modo de disouta "ABERTC/'. em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorro8ãções.

6.11. A etapa de lâncea da sessão pública terá duração de de2 minutos e, após isso, será prorrogâdâ
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertâdo nos últimos dois minutos do pêriodo de durôção
da sessão pública.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo rea por todos os participantes.

6.12. A prorrogação automáticâ da êtapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houveí lance5 enviados nesse período de prorrogaçâo, inclusive no caso de ances
intermediários.

Pr:çà Dr.loÉ loaquim MaÍques, ne222. Cênt.ó, Penalv./MÀ, CEP:6s-213{OO, e màil: lacitàcào.É natua@sma it.com

6.2.1. Também será desclassificade a proposte que identifique o licitante.
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6.18. No caso de desconexão com o Pre8oeiro, no decorrerda etapa competitiva do Pregão, o sistema e etrônico
poderá permanecer acessível ãos licitantes para a recepção dos Iances.

6.19. Quando a desconexão do sistema elêtrônico pará ô pregoeiro persistir por tempo superior â dez minutos,
a 5essão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expíessa do Pregoeiro aos participântes
do certame, publicâda no Portal, htto5://poneldêcomgras.penalva.ma.Eov,br, quando serão divulgadas data e

horâ para a sua reabertura e seÍá reiniciâda somente após decorridas vinte e quatro hores da comunicação do
fato pelo Pregoeiío aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgôção.

6.20. Caso o licitente não epresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.21. €m relação â itêns não exclusivos para participação de micíoempresas e eínpresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lônces, será efetivada a verificâção âutomáticã, junto à Recêita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os vâlorês dâ primeira colocada, se esta for empresa de maior
portê, âssim como dâ5 demâis clâssificadas, para o fim dê âplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC n 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.22, Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresâs de pequeno porte que sê encontrârem na

faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo considêradas empatadas com

a primeira colocada.

6.23. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de enaaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamentê em vâlor infeíior ao da primeira colocadâ, no prazo de 05 (cinco) minutos
contro ados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

PéiiôI 1o

6.14, Encerrada a fase competitiva sem que hôja a prorrotação automáticâ pelo sistema, poderá o prêgoeiro,
assessorado pela equipe de âpoio, justificádâmênte, admitk o reinício da sessâo pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

6.15. Em caso de falha no sistema, os lences em desâcordo com os subitens anteriores dêveíão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro,

6,17. Durante o transcurSo dâ sessão pública, os licitantes sêrão informados, em tempo real, do vâlor do menoÍ
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiícada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa e empresâ dê pequeno porte que se

encontíem naquele inteNalo dê 5% (cinco por cento), na ordem de classiícação, para o exercício do mesmo
dirêito, no prazo estabeleaido no Subitem ãnterior.

6.25. No caso de equivâlência dosvaloresapresentados pelas microempÍesâse empresasde pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identitique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oíerta.
6

praça Dr.loséloáquim Maíqú€s, ne 222, Cênro, Pênâlvâ/MA, CEP:65.213'000, e mail: lcite.eô.pênâ va@8nal.com
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6.26. Quando houver propostâs benê6ciâdâs com âs margens de preferên.ià em relaçâo ão prôduto estrângêiro,

o critério de desempate será apljcado exclusivamente entre as propostâs que fizerem jus às margens de
prêferênciâ, conformê regulamento.

Praça Or. Joréloaqurm Màrques, he 222, Cêôtro, Pênãlvâ/MÀ CEP:65,213{00, e mârl lkitacêo.penàlva@gma Lcom

6.27. A ordem de apresenteção pe los licita ntes é utilÍrada como um dos critérios d€ classificâção, de mânêira que

só poderá haver empate entre propostes i8ueis (não seguidas de lances), ou entre lances finâis da fase fechada
do modo de disputa âberto ê fechado.

6.28, Hêvendo eventual empate entre propostâs ou lânces, o criterio de d€sempate 5erá aquele previsto no Art
3e, § 20, da Lei ne 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos b€ns e serv'ço5:

6.28.1. Produzidos no país;

6.28.2. Produzidos por empresas brasileiras

6.28.3. Produzidos por empresês qu€ invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo8ia no Pais;

6.28.4. Produzidos por empíesâs que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista ern lei para
pessoa com deficiência ou pâra reabilitâdo da Prêvidência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

6.29. Persistindo o empôte, ô proposta vencedora será soneada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas,

6.30.1. A negociação será reâlizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelo5 demais licitantes

6.30.2. O pre8oeiro solicitará ao licitante melhor classiíicado que, no pÍázo de 03 (ÍRÊS) HORAs, envie a

proposta adequadâ âo último lãnce ofertado após a negocieção rêalizâde, âcompanhadâ, se tor o caso, dos
documênlos complementares, quando necêssários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
âpresentados.

6.30.3. A não apresentação da proposta âdequada no prãzo estâbelecido, importará em sua
DESCI-ASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, âceito pelo PrêBoeiro.

6.31. ,l:r). à regcc ação do preço, o Pregoeiro nic a.á a fase de aceitaçào F ju ganrento dà p.Dpc!tã

7, DA ACEITABII-IDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etâpâ dê neSociação, o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugâr quânto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contÍatação neste

Edital e em seus anexos, obseNado o disposto no paráBrafo único do ârt. 7s e no § 9e do art. 26 do Oecreto Íl.q

10.o24 /2019 .

6.30. Encerrada ã etapa de envio de lances da sessão pública, o preBoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vededa a negociação em condiçôes diíerentes das previstas neste Edital.
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7.2. 5erá dêsclassificada â proposta ou o lânce vencedor, que âpresentar prêço finâl superior ao preço rnáximo
íixado (Acórdão np 1455/2018 -ICU - Plenário), ou que apresentôr preço manifestamente inexequível.

7.5.3,1. Pormeio de mensagem no sistema, será divulgadoo locale horário de rêali2ação do procedimento
para a avaliação das âmostías, cuja prêsença será facultada a todos os interessôdos, incluindo os demais
lc tantes,

JL_

7.2.1. Considere-se inexequível â proposta que aprêsente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de vâlor 2ero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrêscidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convo.atórao da licitação não tenha estabelecido limites ínínim05, exceto quando

sê referirem e materiais e instalâçõês de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renunciê a parcela
ou à totãlidade da remunereção.

7.3. Qualquer int€Íessado poderá requererquese realizem diligênciôs pôra aferirã exequibilidade e a le8alidade
das propostas, dev€ndo apresentar as provas ou os indícios que fundêmentam a suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão públicâ pâía a realizâção de diligênciãs, com vistas ao
saneamento das propostas, a sêssão pública somente poderá ser reiniciada mediânte aviso prévio no sistema
com, no minimo, 24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANTECTDÊNClA, e a ocorrência será reg strada em ãtã;

7.5. O Prê8oeiío poderá convocar o licitante para enviar documento ditital complementar, poí meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (DUAS) HORÁS, sob pêna dê não aceitação da proposta.

7.5.1. O p1to estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, foÍmulada antes de findo o prazo, e formôlmente aceite pelo PÍegoeiro.

7,5,2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pêlo Pregoêiro, dêstacam se os que contenham as

câracteÍisticâs do material oÍertado, tais como marca, modelo, tipo, fâbricântê e píocedência, além de outrás
informações pertinêntes, a exemplo de catálogos, folhetos ou píopostas. encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o câso, poí outro meio e prâzo indicados pelo PrêBoeiro, sem prejuízo do sêu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

7.5.3. Câso a compatibalidade com as especificações demandadâs, sobretudo quento â padrões de qualidade

e desempenho, não possa sêr aferidâ pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitânte classifj.âdo em primêiro lugâr âprêsente amostrã, sob pêna de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DÁS ÚÍtlS contados da solicitôção.

7.5.3.2. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso nâ entregã, sêm justificativa aceità
peio Pregoeiro, ou havêndo êntre8ã dê amostra fora das especificações previstas neste tdital, a prôpostã
do licitãnte será recusada,

7.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresêntada(s) pelo primeiro classaÍicado nâo for(êm) eceita(s), o Pregoeiro
ánalisará a aceitabilidade da proposta ou lan.e ofertado pelo segundo classificado. Seguir se é com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de umà que atendâ às

especiÍrcações conslante5 no TpÍmo dê RêÍerên(ia.

8
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7-5.3.6. após a divulgação do resultado final da licitâção, as amostras entreguês deverão ser recolhida5
pêlos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual podeÍão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

7.5,3.7. Os licitântes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçôes indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sêm ônusr os manuais impressos em lín8ua portuBUesa, necessários ào seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificâdo, o PrÊgoeiro examinâíá e propostâ ou ance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessadade, o Pregoeiro suspendeíá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pâra a

5ua continuidede.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lancê mais vantajoso, com o fim de neSociar a obtenção de melhor preço, vedada â negociação em condiçôes
drversas das previstas neste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
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7.5.3.5. os exem pla re5 colocados à disposição da Administrâção serãotratados aômo protótipos, podendo

ser manuseâdos e desmontados pela equipe técnica responsável pêla análise, não Serandô dirêito a

ressarcimento.

7.8,1. Também nas hapóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.2. A ne8ociaçâo será realizada por meio do sistema, podendo ser âcompanhâdâ pelos demais licitantes

7.9. Nos itens nâo exclusivos pâÉ a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que â

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, hâverá nova vêrificação, pelo sistema, da
€ventual ocorrêncaa do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-5e ã disciplinâ
antes estabelecida, se Íor o caso-

7,10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro vêrificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Editâ1.

8.1. Como condição prévia ôo exeme dâ documentação de hâbilitação do licitante detentor da proposta
classiflcada em primeiro lugar, o pre8oeiro verificará o eventual descumprimento das rondiçôes de participação,

especialmente quânto à existênciâ de sanção que impeça ã participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta ao5 dorumentos inseridos no PORTAI, ê âindâ nos seguintes cadastrosl

8. DA HABILTTAçÃO

Praçá Dr.losé-loâquim Mãrques, no222,Cê.tÍo, Penalva/MÀ, CEP:65.213'0oo, e-mâil: li.ite.àó.pêne lva @8mâil.com

8.1,1. Cadastro Nacional de Empresâs lnidôneas ê Suspensas - CEIS e o e o Câdâstío Nâcional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portaldatrânspârencia.sov,b/);

8.1.2. Cadastío Nacional de Condenações Cíveis por Atos dê lmprobidade Adrninistrâtiva, mantido pelo

Conselho Nacionâl de Justiça (www.cíi.ius.bÍlimpíobidade âdm/consultar requerido.php).
9
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8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da ljn ão

( httpsr//contâs.t(u.pov.brlords/Í?p:1660:3:0)
TCU

8.1.4, a consulta aos cadastros seíá realizâda em nome da empresa licitãnte e também de seu sócio

malorrtário, por força do ãrtigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções importàs ao

responsável pela práti€a de ato de impÍobidâde âdministrâtivâ, e píoibiÇão de contrãtar com o Pod€r PLib co,

nclusiv€ por intermédio de pesroá juíídica da qualseja sócio majoritário.

8.1.4.1.Caso conste nâ Consulte de Situação do Fornecedor â existêncie de OcoÍrências lrnpeditivaa
lndiretas, o gestor dili8enciará pera veíiflcar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

8.1.4.2.4 têntâtivâ de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similãrês, dentre outros.

8.2. Caso atendidasas.ondiçõesde panicipaçâo, a habilitaçãodos licitantes será verificada por meio do PORTAI,

em relação à habilitação jurídica, à rêgulâridade fiscâl e trâbalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputará o licitante inâbilitâdo, por falta de condição de
participação.

8.1,6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate Íicto,
previsto no5 arts.44 e 45 da [ei Complêmentar np 123, de 2006, se8uindo-se a disciplina ântes estabelecida
para aceitação da proposta subsequeote.

8.2.1. É dever do licitante atualizer previamente as comprovaçôes constantes do PORTAI, pâra que estejâm
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en(aminhar, em conjunto com a apresenteção dà propostâ,
a respediva documentação âtuali2ada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitânte, exceto se a consultã aos

sítios eletrônicos oficiais êmissores de certidões feita pelo Pre8oeiro lograr êxito em encontíar a(s)

cert dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Hàvendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmaÇâo
daqueles exigidos neste Êdital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá los, em formato digital,
via sistema, no prãzo de 02 (DUAS) HORAs, sob penâ de inabilitâção.

8.4. Sornente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

docuÍnentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inte8ridade do documento diBitel.

8.1.4.3. O licitante será convocado para manÍfestâção previamente à suê desclassificaçào

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPr/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

P,aça Oí.loséloaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/M.{ cEP:65.213-000, e mail: l,crtacao. pena lva @smai .com
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8.6. Sê o licitante for a mâtriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a íiliâ1,

todos os documentos dêverão estar em nome da Íiliê1, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matrir.

8.5.1. Serão aceitos registíos de CNPJ dê licitânte mâtriz e filial com diÍerenças de números de documentos
pertinentes âo CND e âo CRF/FGTS, quândo for comprovada a centrãlização do re.olhimento des$s
contribuiçõe§.

8.7. Ressalvâdo o disposto no item 5, os licitântes deverão encaminhâr, nos têrmosdeste Edital, a documentação
relàcionada nos itens a seguir, para fins de habilitâção:

8.8. HABrLrraçÃo JURíDtca:

8.8.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cãrgo da lunta
Comercral da respectiva sede;

8.8.2. Im se tratando de mi.roempreendedor individual - MÉl: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndavidual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www.portaldoempÍeendedo..qov.brl

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsâbilidade limitada - EtREL|: âto
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sedê, acompânhâdo de documento comprobatório de seus âdministrâdorês;

8.9.4. lnscrição no Registro Público de Empresas I\,4ercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civíl das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhâda de prova dâ indicâção dos seus administradores;

8.8.6. No caso de cooperativa: âta de fundação e estatuto social em vigor, com a âta da ãssembleia que o
aprovou, devidamênte arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

rêspectiva sede, bem como o regi§ro de que trata o an. 107 da tei ne 5.764, de 1977;

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcíonamento no Pais: decreto de âutorizãção;

8.8.8. Os documentos acame deverão estâr âcompanhados de todas as alterações ou da consolídação
respectivã;

8.9. REGUTARIDADE FISCAL E ÍRABALHISÍÁ

8,9.1, CNPI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cedastro de Pessoas Físícas,

conforme o câso;

8.9.2. Prova de regulâridâde Ílscal perante a Ferendã Nacional. mediante apresentação dê ceÍtidão expedidâ
conjuntâmente pela Secretaria da Receita Fedeíal do Brasil (RÊB) e pela Procurâdoria-Geral da fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa dâ União (DAU) por elas

ll
PÍa§a Or.loséloaquim Marqu€s, n-'222, CentÍo, Penalvô/MA, CEP:65,213{00, ê mãil: lrcitacao,penalva@gmail.com
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administrados, inclusive aqueles relativos à SeBuridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1 751, de

A2/lO/2O14, do Sectelário da Re€eita Federâl do Brasil e da Procuradora-Gerâl dâ fazenda Nacional.

8.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garàntia do Tempo de Serviço (FGÍS);

8.9.7. Alvãrá dê Locelizãção € Funcionamento da sede da empresa;

8.9.8. Caso o licitante detentordo mênor preço seja quelificâdo como micíoempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar todâ â documentação exitidâ paÍa efeito de comprovação de re8ularidade fiscal,
mesmo que esta apresente al8uma restrição, sob pena de inabilitâção.

8.10. euauFrcaçÃo EcoNoMrco-FTNANcETRÂ'

8.10.1. Certidão Negâtiva defalência, de con(ordata, de recu peração jud icial ou extraiudicial(Leine 11.L01,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empíesa, dãtado dos últimos 60 (sessente) dies, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.9.4. Prova de inexistência de débitos inadlmplidos peránte a justaça do trabâlho, mediante a âpresentação

de certidão ne8ativa ou positiva com efeito de netativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabãlho, aprovâda pelo Decrêto-Lei ne 5.452, de 1a de maio de 1943;

8.9,5. Prova de regularidade junto à Fa.enda Estâdual, atrôvés da Certidão Negativa e da Dívidô Ativâ ou

Certidão Conjunta,juntoaosTributos Estaduait emitida pela Sêcretaria dâ Fazenda Estadualonde a empresa
for sediada;

8.9.5. Prova de regularidade junto à f!!g!!!a!!gd9!!! através da Certidão Nêgâtiva e da Dívida Ativâ ou
Certidão Conjunta, junto aos Íributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fâzendâ Muôicipal onde a

êmpresa foí sêdiâda;

8.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contáb€ir do últlmo êxeraíalo soaial, já exigíveis e
âpresentedos ne forme dâ lêi, que comprovem a boà situeção finenceirâ da empresâ, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de aprêsentação dâ proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e dêmonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.10.2.2. É admissavel o balanço intêrmêdiário, se decorrêr de lei ou contrato social/estâtuto sociâl

8.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Le; ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizadorj

8.10.3. A comprovação da situação financeira da empre5a será constatada mediante obtençâo de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação

das tórmulas:

Praçã Dí loséJoaqulm Màrquês,.! 222, cêntÍo, Penâlva/MÂ CEP:65.213'000, e máil: l,citacao.Peoa lva @Bmail. com
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8.10.4. As empresâ' que apresentâíem resultado inferior ou i8uâl â 1 (um) êm qualquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovâr, considerados os riscos
para a Adminlstração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo
de 1070 (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente-

8.11. eualrFrcaçÃo rÉcNtca:

8.11.1. A qualilicação técnicâ do licitãntê deverá ser comprovada âtravés de no minimo, 01 (um)Atestado de
Capacidadê Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que ô licitantê
executou serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedada a apÍesentecão de etestadoa

devendo haver e discrimi com suâs tidades e o ríodo

8.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabàlhista não impede que a licitante
qualiÍicadê como macroempresa ou empresa de pequeno portê seja declarada vencedora, uma vez quê âtenda â

todas as demais e)(igências do êditâ1.

8.12.1. A declaraçâo do vencêdor aco ntecerá no mome nto imed iata me nte po ste r;o r à íase de ha bilitaçã o

8.13. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitântê qualificada como microempresa ou empresâ de
pequeno porte, e uma vez constatada a existênaia de alguma restrição no que tangê à regularidade fiscâl ê

trabalhista, a mesmâ será convocada pâra, no prauo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá seÍ prorrogedo por igual peííodo, a critério da administração púb ica,
quando requerida pêlo licitànte, mediante apresentâção de justificativa.

Ativo Total

Passivo Circulante + Pâssivo Não Circulante

LC = Passivo Circulante

8,14, A nâo-re8ularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitânte, sem preiuÍzo das sânções prêvistas neste Edital, sendo fecultada â convocação dos licltantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir'se outra mrcroempresà, empÍesa
de pequêno porte ou sociedade cooperativa com al8uma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
aolaed do o mesmo prazo parâ reBUlaí/âção.

8.15. Havendo necessidade de ânalisar minuciosamente os documêntos exi8idos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" â nova data e horário para a continuidade da mesma.

Prâça Oí.loséloaquim M.rques, ne 222, CentÍo, P€nalva/MA, CEPj 65.213 000, e mãiL:lic tacao.pênalvâ@gmâl.cÕm

SG=

êxecuaão ou viracompenhedo de contrato. ata de reeistro ou nota fiscel- O atestado deverá ser lmpresso em
pâpeltimbrado do emitente, €onstando seu CNPJ e endeÍeço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
diretores, ádministÍadores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressâ tndicação de seu
nome completo e car8o/função.
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8.16- Será inâbililâdo o licitânte que não .omprovar suâ hãbilitâção, sejâ pôr não aprêsêntar quaisquer dos
docurnentos exigidos, ou âpresentá-los em desâcordo com o estabelecido nêstê Editâl

8.17. Nos itens não exclusivo5 a microempreSâs e empresas de pequeno porte, em havendo inabilatação, haverá
novâ verificàção, pelo sistema, da eventua I ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123,
de 2006, seguindo-sê a disciplina antes e5tôbelecida pôra aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatado o atendimento às exigênciâs de habilitação fixadas no Edital, o lacitante sêrá declarado

9 DO ENCAMIr{HAMENÍO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.2. A proposta Íinaldeveíá serdocumentada nos autose sêrá levãdã em considerâção no decorrer da execução
do contrãto ê âplicâção de eventúal sânção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as esp€cificaçôes do obieto contidas na proposta, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculâm a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser exprêssos em moeda corrente nacional, o vâlor unitário em âlgarisrnos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

9.3.1. Ocoríendo divertência entre os preços unitários e o preço Blobal, prevaleceíão os pímeLros; no Caso

de diverSência entre os valores numéricos e os valores êxpressos por extenso, prevalecerâo êstes últimos.

9.4. A oferta deverá serÍirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste tdital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condiçâo que induza o jul8amento a mâis de um resultado, sob pena de
desc assificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editâle sêus Anexos, não sendo considerada aquela que não
correspondâ às espêcificâçôes ali contidas ou que estabeleçâ vínculo à proposta de outÍo licitante.

9.6. As propostas que.ontenham a descrição do objeto, o vâlor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, apó5 a homologação.

10. DOS RECURSOS I
10.1. Declaredo o ven.edor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabâlhistã dã licitânte qualiílcada como
microempresâ ou empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O PRÂzo DE NO MiNtMO 60
(sEssENTÂ| MrNUTos. paRA euE eualeuER LtctraNTE MAN|FESTE a TNTENCÀo pE RrcoRRER. de forma

14

Pr.ça Or losé loáquim Ma rqúe, na 222, Ceítro, Pênalvà/MA CEP: 65-213{00, ê'mâilr li.itâ.âo.fÉnâ lvâ@gó. 
'l 

com

9.1. A proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar dâ solicitação do PÍeeoeiro no sistema eletrônico e dêverá:

9.1.1. Sêr redigidâ em lÍngua portuguesa, digitadâ, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
rêssâlvâs, devendoâ últimafolha serassinâdae asdemais rubricadaspelo licitanteouseu representante legal.
9.1.2. Conter â indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, paÍa fins de
pagamento.

lr
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10.2. Havendo quem sê mânifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existênaia de motivôção
da intenção de recoÍrer, para decidir se admite ou não o rccurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nêsse momento o PreSoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do íecurso.

10.2.2. A fãlta de menifestação motivadâ do licitante quânto à intênção dê recorreÍ importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrentê terá, â pârtir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊSI DIAS para
apresentar as rezões, pelo sistemâ eletrônico, ficando os demais licitantes, de5de logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazôes também pêlo sistêma eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-Jhes assegurada vista imediata do5 elernentos
indispensávels à defesa de seus interesses.

10.3. O dcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.4.

Edital

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço con5tante neste

11, DA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBIICA

11.1. A sessào pública poderá ser reaberta

12. DA ADJUDTCAçÃO ; HOMOT OGAçÂO

11.1.2. Quândo houver erro na a.eitação do preço melhor classificado ou quôndo o licitante decarado
vencedor não assinar o contrato, não retjrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
Íiscâl e trâbâlhistâ, nos termos do art.43, §1e da LC ne 123/2006. Nêssâs hipóteses, serão âdotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhâr a sessão reâberta

11.1.1. Nâs hipóteses dê provimento de recurso que leve à anulâÉo de atos ânteriores à rêali2ação da sessâo
pública pÍecedênte ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçâo em que serão repetidos os atos
âôulôdos e os que delê dependam.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASÍRO DO PORTAI,
sendo rêsponsâbilidâdê do licitante manter seus dàdos cadastrais atualizados.

Píâçâ 0r.los€Joaquim Marques, nr 222, C€ntro, Penâha/MÁ, CEP: 65.213-000. e-mâil: li.ltacao. Énalva @8mâi ,co m

I

Péüiol lo

motivede, isto ê, indicendo contre q ue l(is ) decisão(ões) prete nde recoÍrêre por quâis motivos, em campo própÍio
do sistema.

15
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12.1. O objeto dâ licitação sêrá adjudicado ao licitante declarado vêncedor, por ato do PreSoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apó5 a regulaí decisão dos recursos apresentados.

12.2. ,ipos â í.se rp.L,15â , constatadê a refr 3ridãde dos atos pÍrti..dos- ; autorid.d. tc,,,,petc.le iroJro og.'à
o rr or -!Cirnef to r( làl(jÍtrr

13, DA GARANTIA DE EXGCUçÂO

14. OO TERMO OE CONÍRATO OI' INST*UMEI{ÍO EQUIYATNÍE

14.1. Após a homolo8ação da licitãção, em sêndo rêalizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalêntê.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (c|NCO) DIAS ÚTEIS, contâdos a partir da data de sua convocação, párá

assinar o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivâlente, conforme o câso (Notã dê Empenho/Caíta
Contrato/Autorizaçãol, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Edital.

14.2.1. Alternativemente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá êncaminhá-lo parã

assinãturã ou âceite da Adludicatárie, mediente correspondência postal com aviso de recebimento (ÂR) ou
meio eletrônico, para que sejâ âssinado ou âceito no prâzo de 05 (C|Í{CO) DIAS ÚÍ€lS, a contar da data de seu

recebimento.

14.2.2. O Wazo prêvisto no subitem ânterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do lnstrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, impllca no

reconhecimento de que:

14.3.1. Reíerida Nota está substituindo o contrato, aplicando'sê à relação de negócios eli eçtàbelecida as

disposições da lei n-'8.666, de 1993;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 1l e 78 da Lei
na 8.666/93 e reconhece os direitos da Admanistração previstos nos artiBos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O pÍezo de vigêncie da contratação se encerra no final do exêrcício Íinanceiro da assinalura do mesmo e

poderá ser proííogado conÍorme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

14.3.2. A contratadà se vincula à sua píoposta e às previsôes contidas no edital e seus anexos

14.5. Previamente à contratação a Administração reãlizará consultas pâra identificar possível suspensão

têmporária de participâção em licitação, no ámbito do órgão ou entidade, proibição de contratêr com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivâs indiretas.

Praçâ Dí.loséloaquim Marquet, na 222, CênÍo, Pênalva/MÂ, CEP:65.213{m, ê.mâil:licitacao.pQnâlva@8mâ lcom
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13.1. Não haverá exrgência de garantia de execução pâra â presente contrâteção
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14.8. Na hipótese de o vencedor dâ licitaçâo não comprovar as condições de habilatação consignadas no edital
ou se rêcusaT a assinar o contrato, â Administraçâo, sem prejuízo da aplicação das sânçõês das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, rêspeitada a ordêm de classificação, para, âpós a

comprovação dos requisitos paÍa habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementêres e,

feitâ a negociação, assinar o contrato.

14.6. Por ocasião da âssinâtura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de hêbilitação
consignadas neste Edital, as quaas deverâo ser mantidas pelo licitante durante â vigência do contrato.

14.6.1. Nã hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a suâ situãção perante o cadastro no
prazo de até 05lcinco) dias útels, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editale anexos.

14.7. Na ass nat!ra do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação cons gnada, no edital,
que de,.,erão ser rnantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15. Do REAJUSTÁllEiIfôEllit s€NTlDo 6ERAL , . 'rr- r : ..i ,t.

15.1. Às r-"gras acErcâ do reajustamento em sentido geral do valor contrâtual são as estabelecldas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

16. Do RECEBIMÊNÍo Do oql€fq Ê- -DÂ'HscaLlZaçÃO': '':'""' "' 'r'f : - -''

16.1. O5 critérios de recebimento e âceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17. DAs oBRTGAçÕrs DA GoNTRATANÍE E DA CoNTRATADA

17.1. As obrigações da Contrêtante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A! regrâs acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Ld ta .

19. DAs saNcôÊs aDi4r srnanvas

19.1. Conrete infração adrninistrativâ, nos termos da Lei n! 10.520, de 2002, o licitânte/êdjudicátário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitãr/retirãr o instrumento eq!ivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentãr documentâção falsa;

19,1.3. Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objetoj

19.1.5. Não mantiver a proposta;

Praça Dr.loséloâquim Marques, ns 222, Ceôtro, Pênalva/MA, CaP:65 213-000, e-mâiL llctacao.pênâlva@gmêr1..Õm
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19.2. O atrãso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste cêrtamê sujeitará a empresa, a

júÍzo dê administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por diã de atrôso, até o limite de 1070 (dez
por cento), conforme determinâ o art. ne 86, dâ Lêi Ne 8666/93.

19.2,1. A multa prevista neste item será descontâde dos créditos que e contrâtedâ possuií com a Prefeitura
Municipâl de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sençõês adminirtíativas, inclusive com as multas
previstas,

19.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes 5ânções administrativas, nos termos do ârtigo Ne 87, da Lej Ne 8.666/93:
a) Advertência por escrito;

PREFEIÍURA MUNICIPAL OÊ PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt
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19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Compo(eÊse de modo inidôneo;

b) Multâ administratava com natureza de perdas e danos dâ oídem de até 20% (vinte por cento) sobre o vôlor
total do contratoi

c) Suspensão temporária de perticipação em licitâção e impedimento de contrâtaÍ com a Prefeitura
Municipalde Penalva/MA, por praao não superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de anexecução total,
sem justificativa aceitâ pela Administração, seÍá ãplicado o limite máximo temporal previsto para ô

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Dêclârâção de inidoneidâde para licitarjunto à Administreção Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida â reâbilitâção perante a própria autoridâde que
aplicou a penaladade, de acordo com o inciso lV do art- ns 87 dâ Lei ne 8.666/93, c/c ârt. ne 7e da Lei Ne

7O.52O|O2 e ett. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

19,4. Do ato que aplicar a pênâlidade cabeíá Íecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ã contar da ciência da

intimação, podêndo â Administração reconsiderar sua decisão ou nêssê pÍâzo êncaminhá lo devidamente
informâdos para a epreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publacadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções admÍnistretivàs previstas no
Item 19.3., alineas "c" e "d", deste edital, inclusive a reabilitação peÍante ã Administràção Pública

19.6. DA FRAUDE E OA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devêm observâr e fazêr observaí, por sêus
fornecedores e subcontretados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação. de aontrataçâo e de execução do objêto contrâtual.

19.6.1. paRA os pRopósÍos DEsrA clÁusuLA, DEFTNEM-sE As sEGUtNTES pRÁncAs:

a) PRÁÍlCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente, qLrâLquer vantagern coÍrl
o objetivo de influenciar a àção de servidor público no processo de I citação ou na execução do contrato;

b) PRÁTlca FRAUDUIENTA: A falsificâção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de exêcução do contrato;

18
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c) PRÁT|cA coNLUlaDA: Êsquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou meis licitantês, com ou sem

o conhecimento de repíesentantes ou prepostos do órgão licitâdoí, visândo estâbêlecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;

e) PRÁTICA OBSTRUTIVÂ: Dêstruir, fâlsiÍicat alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsaç aos rêprêsentantes do or8anismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materlalmente
a apuração de alegações de prática pÍevistâ acima; atos cuja intenção seia impedir matêrialmente o

exercicio do direito de o organismo Íinanceiro multileteral promoveí inspeção.

20. DA rMpuGNAçáo ao EDÍTA! E Do pEDtoo oE ESCLARECTMENTo

2o.1. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes dâ data designada para a âbertura da sessão pública, quâtqueí pessoa
poderá impugnar este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser reelizeda EXCI-USTVAMENTE por FORMA E|-ETRóN|CA no sistema
httpsr//portaldecompras.penelve.ma.gov.br.

20.3. Caberá ao Pregoeiro, alxiliâdo pelos responsáveis pelâ elabordção deste Editale seus anexos, decidir sobre
ô impugnação no prazo de até OZ (DOIS) DIAS ÚTEIS contôdos da data de recebimento da impugnação.

2O.4. Acolhida a jmpugnação, será definida e publiceda nova datâ pârâ a rêalizãção do certame

20.5. Os pedidos de esclarecimentos refêrêntes a este processo licitatório deverão ser enviâdos ao Pregoeiro,
até 03 (TRÊS) Dns ÚTEIS anteriores à data desi8nada pare abeítura dâ sessão pública, exclusivamente por meio
eletrónico via inteínet, em campo próprio do Sistêmâ Portàl de Compras Públicas no endêreço eletrônico
https://poítâldecomprâs.penalva.ma.Eov.br.

20.6. O pre8oeiro íêspondeé aos pedidos de esclarecimentos no prdro de 02 {DOIS) OIAS úÍElS, contadô dâ
dâtà de recebimento do pedido, e poderá requisitar 5ubsídios formais ao responsável pela elêboração do Termo
de Referência.

20.7. As lmpugnâções e pedidos de esclarecimentos não suspêndêm os prazos previstos no certame, 5avo
quândo se amoldarem ao art. 21., parágrafo 4a, da tei 8.666/93.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pêlo
pregoeiío, nos autos do processo de licitação.

20.8. As respostas âos pêdidos de esalarecimentos serão divulgâdas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

20.9. As rêspostas às imputnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem Beral,
serãocadastradasnosítio@,5endodere5ponsabilidadedo5
licitantes, seu acompanhàmento.

1'J

praçâ Dr.loséloaquim MêÍques, ns 222, CenÍo, Pêiãúâ/MA, CEP:65.213{@, ê mâil. lLcÉcao. pe nâ va@gmáil.com
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d) PRÁÍ|CA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causàr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando anfluenciar sua participação em um processo licitatórjo ou afetar a execuçâo do
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20.11. A petição de impugnação apreientada poÍ empresê deve serÍirmade por sócio, pessoa desi8neda perâ a

administração dâ sociedade emprêsáriâ, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato sociale suas posteriores alterações, se houver, do âto dedesagnaçâodo ãdministrâdor, ou de procuração
públi€a ou pãrticular (inslrumento de mândato com poderes para imputnôr o Edital).

20.10. Não serão conhecidas as impugnações apresêntâdes âpós o respectivo píazo legal ou, no caso de

empresas, que estejãm subscÍitâs por representante não hâbilitâdo legalmente ou não identificâdo no processo

pára responder pela proponente.

21. DAs DrsPoslçõEs GERA|S I I
21.1. Da sessão pública do Pre8ão divulBãÊse-á Áta no sistema eletrônico

21.3. Todâs as referênciâs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Erasília DF.

21.4. No julgamento das propostas e da hebiliteção, o Pr€goêko poderá sanar erros ou Íalhas quê não âllerem â

substán€ia das propostas, dos documentos e suâ valadadê juíídica, mediante despacho fundamentâdo, reSistrado
eín ata e acessível â todos, atribuindo-lhes vâlidade e eflcácia para íns de habilitação e (lassificação-

21.5. A homologação do rêsultado desta licitação não implicará direito à contratação

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da d sputa entre
os interessados, desde que nâo comprometâm o interesse da Administração, o princípio da isonomia, â finalidade
e e segurança da contratação.

21.7, Os licitantes assumem todos os custos de prepâração e apíesentação de suas proportas e a Administrâção
não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custot independentemente da condução ou do Íesultado do
processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do inÍcio e incluir se á

o do vencimento. Só sê iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na AdministÍêção.

21.9. O desàtendimento de exigêncies formâis não essenciais não impoÍtará o afastamento do icitante, desde
que sejã possível o aproveitamento do ato, obs€rvâdos os princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e le8itimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fâse dâ licitação.

21.10,1.. A falsidade de qualquer documento âpÍesentâdo ou a invêrdãde das infoÍmações ne e contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, â rêscisâo do contÍato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demai5 sanções cabiveis.

Praça 0r.loséloaquim M!rquer, nq 222, Centro, Penâlva/MÀ CEPi 65 213 000, e mãil:licitacâo penalva@gmai.com
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do certame
nâ dâta mârcada, a sessão será automaticâmentê trânsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horáÍ o anleriormente estabelecido, desde que não haja comLrnicação em contrário, pe,o Pregoeiro.
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21.11. Lm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçàs que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

21.12. A Preíeitura Municipal de Penalva/MÂ, poderá revogar este PreSão por razões de interesse público

decorrênte de fdto superveniente que constitua óbace manifesto e incontornável, ou anulá'lo por ileBêlidade, de

oÍi.iô ou poí provocâção de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do âto ou do procedimento viclado,

dêsde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.2. A enulação da licitação por motivo de ile8alidade não gera obrigação de indenizar

pro(esso administrativo permanecerão com vista franqueada ao5 interessados na Comissão Permânênte de

Licitação - CPL com e Equipe de Pregão, no Endereço Pràçe Dr.losé loaqLrim Marques, n' 222, Bairro Centro, C[Pi
65.213 000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

21.13. É íacultado à autoridade superior, em qualquer fasê deste Pregão, promove. diligência destinada a

esclãrecer ou complêtâr a instrução do processo, vedada â inclusão posterior de infoímação ou de documentos
qúe deveraam ter sido àpresentados para fins de classificação e habilitaÉo.

21.14. o tdital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços elelÍôn co:
https://portaldecompras,penalva.ma.gov.b/www.pênâlve.mâ.gov.br (aviso de licitâcõês). Os autos do

21.15. lnte8ram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os setuintes anexos:

aNExo I - ÍERMo DE REFERÊNcrA

ANEXO II- MINUTA DO CONTRÂTO

Penalva/MA, _de _ de 20_

Freud rton Moreira dos Santos
Prêgoeiro

(Poftatia n' 25612022)

Ír.ç. o. Joeéloâquim Mãrques, nq 222,Centro, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e márl: ltiracao.pê.alva@gmáh com

.1

21.12.1, A anulação do pregão induz à do contíeto.
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Licenciâmento de L,so Loca )de Software Folha de Pagamento e Pessoàl

Licenciamento de Uso Locâ ao de Software - AÍÍecadação Tributária
Licenciamento de L,so (Locação) de Software - ticitaçõe s, Contratos e Compras

Servidor em Nuvem

2. DAs ESPEcIFIcAcÔEs E DETAI.HAMEN TO DO OAJETO

2.1 Os progÍamas informatizâdos para gestão pública devem atender as seguintes especificaçôes e áreas de

Bestão:
ITEM ESpECTflCAçÃO

1 Licenciamento de Uso (Locaçãolde Software contâbilidade Pública

Licenciamento de l.rso (Locáção) de Software - Publicação / Hospedagem de dados pãra atender às Lers

72.527 /7011e tC 731/2009. (Portal dâ Transparênciâ)

7 j srNc/coNrRAÍÂ (ÍcElMA)
Considerar parâ a execução dos serviços, as sêEuintes condiçôesi
â) Todos os módulos dâ soluçâo deverão ester intetrados entre si, permitindo a troca de informãçõer e

evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelo5 diveísos setores envolvidosj
b) Devem ser executados em ambiente multiLrsuário, em arquitetura cliente-servidor;
c) A solução informatizada devê estarde acordoe atenderâs Normas Bíasileiras de Contabilidade âplicades

ao Sêtor Público - NBCASP, bem como normas e padrões do Íribunal de Contâs do Estado;
d) A solução inÍormetizeda deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos, bem como

possuir ferramenta para elaboração de relatórios e sar disponibilizada aos usuários, para confecção rápida
de relatórios personalizados;

e) A Contratada deverá prestar seíviços de manutenção, suporte técnico e evo[]ção tecnológicê para a
solução informatiaada, pelo píazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da
âdministrâção ê de âcoído com a legislação vigente;

f) Oferecer âo longo do contrato, suporte técnico, que consiste na manutenção, pela empresa a ser
contrâtadâ, deequipetécnica para solução, no menorespaço dêtempo possível,de eventuais problemas
I gados âos sistemas informâtizâdos â sêrem licenciâdos. Este suporte técnico deverá estaí disponivel à

Contratante por meio de teleÍone, fac-símile, e-mail, correspondência, e, ainda, quando necessário, de
forma prêsencial, em visitas a serêm agendâdas pelos proÍissionais técnicos envolvidos;

g) Visândo âo rêâprovêitamento das informações disponívêis eletronicamente em sisteme etualmente em
!so nesta Casa, a contratada deverá providenciar á mi8ração de toda a bâse de dados existente, â pârtir
do software atualmente utilizado, não dÊixândo nenhum tipo de dados/documento sem importar. A

migração, nestes termos, se mostra ímprescindível para a preservação do património imâterial (dados e

informações) da administração. Os dados parâ migração referem-se aos exercicios de 2017 a 2022;
h) A administração não Íoínêcêrá âs estruturas dos dados a serem convertidos. O licitante vencedor deverá

rêali2ar engenhâria reversâ pera obter os dados a partir das bâses ãtuais quê são utilizadas. Esses dados
serão disponibilizedos imediatamente após a assinatura de contrato;

PÍaça 0r.loréloaqurm Marques, ne 222,Cênt.o, Penalvâ/MA, CEP:65.213{00, e-ínail: icitacêo.penêlva@small.com
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condições estabelecidas.
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Os usuários dos módulos deverão receber treinâmento para uso dâ solução integrâdâ. Os treinamentos
deverão ser reâlizados na sede da Contratante, em horário de expediente, com limitação de 100 (cem)

A solução informati2ada deve possuir veÍsão em plataformô wtB, com hospedagem nos equipamentos
do próprio órgão;
Quãnto ao portal da transparência, deve possibilatâr â publacáção de informações de forma automática,
p!xando se informações de outros módulos da solução informatizada inte8rada;
Os serviços de implantação, miareção de dedor, treinamentos, paÍametÍizacão e outros deverão ester
contêmolâdos no fornecimento dâ solucão te.nolóqicã sem custos adicionâis

23 Da orova de conceito homologeÇão lécnicâ)
2.3.1. Será solicitâda provâ dê conceito (homologação técnicà) da solução tecnológica da empresa classificada em
primeiro lu8ar nâ licitação, para fins de comprovação da compâtibalidade do sistema com os requisitos
especificados neste Íermo de Referência.
2.3,2. A empresa deverá demonstrar o íuncionamento de todos os sistemas, conÍorme especificações no Termo
de Referência.
2.3.3. A êmpresâ devêrá disponibilizar todo o materiâl, isto é, acesso a soluçâo, documentação e manuais,
necessários para a prova de conceito, que será realizada na sede da Contratante.
2.3.4. A prova de conceito 5erá realizada no 5" (quinto) dia útil, após â conclusão da fase competitivâ e da
habilitação da licitante, às 09:00h, na CPt, ná sedê dâ Prefeitura, localizada na Praça Dr. lose loaquim Marques,
n' 222. Baito Cenlrc, Penalva/MA.

2.3.5. Será rejeitada a prova de conceito que:

a) Não demonstíaí o funcionamento de todos os requisitos;
b) Apresentar problemâs de funcionamento durante a análise técnicâ tais como:

'/ Congelamento abrupto da ferramenta sem retorno de mensagem de etro, sendo necessário
reinicia la durântê uso, sêjâ paÍâ pÍocessâmento, navegação ou consulta de relatório ou objetos;

'/ Corromper dad05 ou objetos de banco dê dâdos e arquivos;
/ Apresentar inconsistência no trâtamento dos dados;
/ Apíesentar diveígênciâs em relação às especificaçôes elencadas aos reqursitos mínimos,

atendendo parcialmente ou não cumprindo os pontos exigidos;

'/ Ocorrendo essas situâções, â proposta subsequente 5erá examinada e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação. até a âprovação de uma proposta.

2.3.6. A àdjudicação do objeto fica condicionada à aprovâção da licitante na prova de conceito.
2.3.7. Depois de Íindado o procedimento, será elaborado, pelâ Comissão designado para julgamento da prova de
conceito, relàtório da homologação técnica, contendo os roteiíos ou os planos de testes e a documentação
comprobatória de sua realização, assim adjudicando o obieto para a licitante.
2.3.8. Caso a solução tecnológica vencedora seja a utilizada pela Prefeitura, fica dispensada a apresentação da
prova de conceito.

3. I US-TIFICATIVA

3.1- A contratação do serviço de sistema informatizado se justifica em face da administração municipai não dispor
deste recurso tecnológico para atender as diversas necessidâdes dâs secretarias municipâis- Considerando ainda
a necessidade de cumprimento da le8islação vigente e das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez

mais, deste município, controle da arrecadeção, dos gastos públicos e transparência da gestào;
3.2. O presente Termo de Referêncie tem por finalidade estâbelecer condações para avançar na melhoria do
desempenho da gestão governamental no município, parâ adequação da Administração Municipal às atuais
exigências impostas, especialmente quanto ao planejamento, à trânsparência, que responda com repidez aos
novos requisitos de uma gestão voltada para resultados;
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3.3. Ademais, é necessário mencionâr que os serviÇos acessórios ê complementâíes oía pleitêãdôs são

indispensáveis à Prefeitura Municipalem facê da inexistência, no quadro de pessoal, de cargo efetivo que possa

se dedicãr, sem prejudicar o desempenho de açôes finalísticas, eo exercício das atividades meio descritas neste
Termo dê Referênciã. As atribuições previstas pôrâ êssês postos de trabalho também nâo encontÍam previsão no
conjunto de cargos inte8rantes do plano de cargos da Prefeiturâ Municipâ1, otimizando o desempenho funcional
e o melhor direcionámênto do quadro efetivo para o desempenho da área fim;
3.4. Decorreda necessidadededotarâ máquana pública, atravésda atuação de terceiros, de um poolde prestação
de se.viços Íore de sua áreâ de âtuação, mas que garantam quê âs eções públicas apresentem resultados mais
concretos para a sociedade de llepecuru Mirim, permitindo que a Prefêitura Municipaldetenha maior capacidade
de movirnêntação e funciônamento, coibindo e evitando desvios de função dos servidores públicos;
3.5. Quanto ao mérito administrativo que justifica e motiva este procedimento, sâlientamos que o li€enciamento
dos softwares necessários para o âgenciamento público, sâo de suma necessidade para este Municipio, a fim de
que prováveis erros durante às sessões, sejam evitados visando melhorâr o andamento das atividades desta
Prefeituraj
3.6. Logo, â política de gestão municipaldeve ir ao encontro da modernizâção e melhoramento dos se!s processo§

o que no mundo âtual êxi8em a completa informatização dos métodos de trabalho_ Assim, a implantaÉo de
sistemas informatizados de gestão pública no município de Penalva/MA teín como objetivo a modernização e o
fortalecimento institucional nas áreas administrativa, fiscal e financeira.

4. LEGtstÂcÃo aP[cÁvE[
4.1. Em cumprimento ao dever de licitaí píevisto no art. 37, inciso XXl, de Constituíção Federal, a contratação
deverá adotaí a modâlidade Píegão, consjderândo que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles culos padrões de desempenho e qualidade podem ser ohjetivamente dêíinidos, por meio de
especificações usuais nô mercado.
4.2. Portanto, os atos administrâtivos pertinentês à licitâçâo, à Ata de Regastro de Preços e às eventuais
contralâções postêriorês reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação âplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federalne 10.520, de 17 dejulhodê 2002, e, subsidiâriamênte;
c) Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posterioÍes,
d) Lei Complementar nc 123, de 14 dê dezembro 2006 e altêrações;
e) Decreto Federal n" 10.024/2019, dê 20 de setembro de 2019, que regulâmenta a modalidade pregão nâ

forma eletrônica;

0 Edital do Pregão Eletíônico e seus anexos;

B) Demais norma5 regulamêntaíes aplicávêis à matériá;
h) Subsidiariamênte, os princípios da Teoíia Geral dos Contrâtos ê âs disposições de dirêito privâdo, em

especial a Lei Fedeíal na 8.078, de 11 de setembío de 1990 ÍCódigo de Defesê do Consumidor).

5. REGIME DE ExÉcUcÃo

PEQUENO PORTE- EPP E MICROEMPREEN INDIVIDUAI.MEI E COOPERATIVA - COOP

6.1. Será aplicado, no que coúber, às MicroempÍesa-ME, Empresa dê Pêqueno Porte lPP, Micíoempreendedor
lndividual MEI ê Cooperativa - COOP, os benefícios dâ Lei Complementar ne 1,23/2tü6, alterada pela Lei

Complementar n9 147/2014, conÍorme condiçôes deÍinidas no edital de licitação.

7. DA euAr,rFtcAcÃo rÉcNrcA

5.1. Os sêrviços serão exÊ.utados sob o regime de empreitada por preço global.

6. po TRAÍAMENTO FAVORECTOO, DtFERENCTADO E SrMplrFrCApO pARÂ MTCROEMpRESA-t!!Ê_é4pB!§4 SE
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7.1. A empresa deverá apresentar 01 (um) ou mais atestâdo de capâcidâde técnica expedido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, qúe comprove a execução do objeto igualou similar ao deste Termo de Reíerência.

8. caRAcrERísÍcas ÍÉcNtcas Dos soFTwaREs
8.1. soFÍwaRE paRA coNTABtLtDADE púBltca
8.1.1. O software de sistema integrado de contabilidad e Dúblicã dêve aDresentar as seÊuintes funcionàlidades

a) Auxiliar nos lançãmentos ê rêgistros da execução, permitindo controle seguro de todos os compromissos,

sem deixar de atender todas as exigêncÍas legaisj
b) Permitir e auxiliar â elaboração e controle do orçamento, da execução contábíl e as demonstrações

contábeis, em estrita obediênciã às €xigências da Lei n" 4.320, de 17/03/64, e suãs alterãções posteriores,
e da Lei Complementâr n" 1O1, de O4l05/0O;

c) Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contas do Estado, como nos modelos dâ

Secretaria do Têsouro Nacional, do Ministério da Fazenda;

d) Executar o procêsso completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão dos mesmos);
e) Atender às dasposições da [eiComplementer ne 131e suâs eltereções (portâlde trenspârência)àuxiliando

na criação de relatórios parâ o cumprimento da mesma;
f) Permitir que os balanços da 4.320164 sejam extraídos automaticamente do plano de Contas, eÍr

conÍormidade com a legislação atual;
g) Registrár o Íluxo de lançamento em seis sistemas (ativo, passjvo, despesas, íeceitas, resultado

aumentativo ê resultado diminutivo);
h) Processar automaticamente o encerramento de contas do exêícício;
i) Processar automaticamente a abertura do exercício com os saldos do exercício anterior;
j) Processar e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balanço anual previsto na Lei n" 4.320164, tia

I ei Complementd. n' 101/00 e pelo TCt;
k) Produzir, sem interferência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados,

não conso idados, de fundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso;
l) Analisar, imprimir e apontar eventuais divergências nos ãnexos dos balanços;
m) Processar todos os demonstrativos para atendimento dos dispositivos e normâs legais reíerentes ao

n) Processar análises e demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestral,
no.teando a correta aplicâção dos recursos vinculados ao ensino;

o) Processar e produzir, além dos demonstrativos oficiais de aplicação, demonstrativos gerenciais que

facilitem o controle da aplicaCão;
p) Processar todos os demonstrativos da Leide Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portarias do MF/SÍN

e do Tribunêl de Contâs estadual, com periodicidade pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas
e clrmprimento das exigências legais;

q) Permitir a elaboração e contíole do orçamento ao balanço do município, obedecendo a todas as

exigências da Lei n' 4.32O, de 17 /03/64, e suds alterações posterioresj

4 Ser integrado âo PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para procêssar todos os

demonstràtivos exigidos pelas normas le8ais;

s) AtuaJizar, automaticâmente, no sistema, todos os anos, todas as tabelas de classificações orçamentárias,
de acordo com as Portarias MF/STN;

t) Fazer análises de aplicações vinculadas e produzir demonstrativos individuâlizados por fundos
u) especiais e entidades da administracão indireta;
v) Pêrmitir a execução dê levantamento de dados e estudos parâ a elaboração do PPA e da LDO;

w) Permitir um nível elevado de detalhamento dos programas de Boverno, aplicando níveis de prioridade e

auxiliar na equali2ação do equalíbrio entre receitas e despesas, ano a ano;
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x) Auxiliar a projeção de receitas e despesas no pêrÍodo do PPA, com base no período anterior;
y) Permitir a elaboraçâo da tDO em estrita observância das previsões do PPA, pêrmitindo alteraçõe5,

inclusões e exclusôes de programas;

z) Elaborar automaticamente o Diário e o Razão;

àa) consolidar: fazer â incoíporâção ou consolidâção mensal automátíca da execução contábil;
bb) Permitir entre as unidades orçâmentárias executoras o funcionâmento inte8rado e consolidado em uma

únicâ base de dâdos ê sêrvidor.

.2. soFTwaRE paRA TRANSPaRÊNoa E rNFoR

8.2 1 o softwaÍe de sistema inteerado de transoarência e informacão dêvê âoresentar as seeúintes
funcionalidades:

a) Pêrmitir a importação dos dados da contabíidade diretamente pâra site de PÍêíeitura Municipal para

âtender às disposições da [ei Complementar 131 e suas alterações (portal de transparência).

b) Peímitir a inserção de arquivos, dados e outíos que possam ficâr disponívei5 em ambiênte web na páBina

da preÍeitura para consulta, êm âtendimento â Lei 12.527 /2011.
c) Permitir o acesso às informâções sobre os valores arrecadados por uma entidade contábil Íreceitas) e

sobre os gastos públicos em que foram utilizados êsses recursos (despesas) durânte determinado
exercício.

d) Possibilltar a consulta e o acompanhamento de outros dados relativos às operações contábeis reêlizadã5
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de Sarantir a transparência das contas públicas

municipais.
ê) Permitir solicitaçâo em ambiente web de consultas de documentos para administração pública, em

conformidade com á Lei 12.527 /2071.

8,3, SOFTWARE PARA FOTHA OE PAGAMENTO DE PESSOAI,

8.3.1- O software de folhà de pagamento de servidores deve apresentar as seguintes funcionalidades
a) Ser sistema de Pessoal multiempresa, multitarefa e multiLrsuário, com perrnissão por perfil de a€esso as

telas, empresas, divisôes e iançamento de eventos.
Possuir senhâ de acesso ariptografada.
Permitir que todos os relatórios do sistemâ sejam alterados pelo usuário, além de serêm ârmazenados

mais de um layout de relatório para cada criado.

Possuir telas de manutenção, cálculo e relatórios padronizadas para fácil assimiLação, além dâs telas de

cadastros possuírem filtragem e ordenação flexivel e opção de impressão com layout personalizado:

Possuir tabela de car8os com CBO, controte de pro8ressão salariâ1, histórico dê alterações iegâís, etc-;
Possibilitar que crédito bancário seja conÍigurado para diversos bancos, atências, contas, convênios e

layouts;
Permitir que a tabela de eventos ofereça múltiplas opçôes de fórmulas, permitir a config!ração de

inúmeras bases de cálculo, tãis como, a somâ de outros eventos, base de valor fixo, umá referência salarial

diÍerente do salário base, vantagens Íixas, entre outros;
Possibilitar a inserção de novâs opções de cálculos posteriores ao valoÍ en.ontrado e intervalo de
percentual semelhente ao mecanismo de aliquota para previdência;

Possuir parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 5erviços,

também com opção de intervalo de percentual, com basê na quantidâde de ânos e demonstreção legivêl

do progresso do ãdicaonal no holerite;
Possibilitâr a manipulação completa dos dados do servidor, tais como características físicas e pessoais

informações de admissão, situação, eventos fixos, movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro

d)

e)
f)

b)

c)

c)
h)

i)

i)

k)
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de dependentes, pensão alimentícia, histórico de transferência, individuôl e coletiva de cdrgo, salário,
divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho;

l) Possuir assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diveísos aíiterios,
possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para lançamento de empréstimos BeÍando apenes
um re8istroj

m) Possuií declarações ào INSS CAT e PPP;

n) Rêgistíaí e manipular anformações de controle dos dispôsitivos de âvaliação exiBidos pela Emenda
Constitucional n" 19, de 04/07198;

o) Possuirmanutençãodocadastroedomovimentomensaldecontribuintesautônomosetomadordeobra
pâra informacõês à SEFIPj

p) Possibilitar cálculo da íolha mensal, conter as opções de individualizada ou teÍâl, adiantamento ou
antecipação salôrial rêcibo de férías com opção de impressão apenas das gozadas e abono pecuniário;

q) Realizar cálculo de licênçâ-píêmio;
r) Possibilitar cálculo de Folha complementar com diversâs opções de apuração e demonstração no mês

deselado;
s) possibilatâr ediântâmento e fechamento do 13s salário, com opção de pagamento da primejra parcela ao

longo do exercÍcio por divêrsos critérios, tais (omo mês do anivêrsário, solicitação do servidor, etc.;
t) Realizar Rescisão normale complementar;
u) Possibilitar a impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive fíente e verso, e

formulário fixo de gráficâ com alta velocidade êm imprêssoras matriciais;
v) Conter Folha de pagamento e resumo completo para contabilizaçâo; Conter Relação da previdência, tRRF

e FGTS;

w) Gêrâ. arquivos conforme layout para SEtlP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASIP, opção para

SIPREV arédito bancá o com opção para gerar grupos intercalados de cargo, divisão, subdavisão,
unidade/custeio, vínculo, entre outros;

x) Emitir relâção de trabalhadores que possuem u/, determinado evento no cadastro de fixos, event!air ou
no movimento, com diversos fíltros, âgrupãmêntos e ordenações;

y) Possibalitar opção para impressão de demonstrativo de car8os/funções/emprêgos entre outíos arq{rivos
e relâtóíios para o Tribunalde Contas;

z) Possibilitôr controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pêlo bânco até os valores a serem pa8os
na folha;

aa) Emitir etiquetas personalizadas;

bb) Gerar relatórios;
cc) informâr dê rêndimentos;
dd) Gerar Íicha financeira do s€rvidor por período, ficha financekâ dã unidâde/custeio, planilha de custos,

ee) Realizâr manutenção de concursos, processos seletivos ê currículo;
ff) Reali2ar Cálculo e controle de margem consignável;

Pos5ibilitar criação de campos personalizados no cadâstro do trãbalhador;
gB) Permitir a criâção de layout de impo.tação de valores eventuaisj
hh) Pêrmitir â criação dê làyout de exportaçâo de qualquêr dado do sistema;
ji) Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar em pDF.

8.4. SoFTWARE paRA aRREcaoacÃo TRTBUTÁR|A

8.4.1. o software de sistemâ inteeíâdo de ãrr cão deve aDresentar as sesuintes funcionalidades
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a) Realizar controle dos lmpostos Predial, Territorlâle Taxâs de Sêrviços Urbanos, com câdastro de todos os

imóveis êdificados e não edificâdos para lançamento, gravação do histórico dâs alterações cadastrais,
impressão de relatórios gêrenciais, guias dê íecolhimento, certidões e gráficos pâía análise

b) Realizar contÍole das êmpresas, autônomos, ambulantes, notas fiscàis e das declaraçôes de serviços de
Tomadores e Prestadores, com cíuzâmento de informações pârâ faciiitar ã fiscaltâção.

c) RealizaÍ cadastro de propriedades rurais, emissão de guies de rêcolhimento refêrentes a consêrvação de
estradas, de acordo com o índice dê utilização de cada propriedade e escoamento de produção

d) Realizar Controle de todos os tipos de receitas, (chamadâs íeceitas diversas), possui um sistema de
definição de va lores ílêxíve I visa ndo uma fácil montagem das fórmulas de cálculos e controle de infraçõês;

e) Reelizar controle de dÍvidas, patâmentos, parcelamentos e pré parcelamentos. [missão de diversos
relatórios gerenciâis, balancetes e gráÍicos.

f) Realiza todo o controle de dívidô âtivâ sem perder históricos. Permitir a integração entre a prefeituÍa e a
rede bancária ou qualquer outra rede de recebimentos, tâmbém controla contratos de débito automático
com essas instiluições.

g) Realizar a integrâção de todos os módulos do sistema, permitindo um âcêsso rápido a todas as

informaçôes e serviços relacionados âo atendimento e emissão de reletórios.
h) Controla os recebimentos, efetuando a baixa dos mesmos em tempo real no financeiro.
i) Reãlizâr Controle de troco, abertura e fechamento, sangria, autenticaçõÊs e qualquer ttpo de

movimentação.
j) Reâlizar controle âs execuções judiciais, honôrários advocaticios, custos processuais e ainda toda a

tramitação dos processos.

k) Possui emissão de certidôes e petições.

8.s. soFTWARE paRA UctÍacõEs. coNTRATos E coM!RAs
8-S.1 O soÍtwâre de sistemâ intesrádô dê ti.ira.õ Contratos e Compras deve apresentar as sequintes

dades:

b)

c)

Gerenciar processos licitatórios realizados por Convite, Íomada de Preços, ConcorÍênciâ, Pregão,

Concurso, Leilão e Regime DifeÍenciado de Contrataçôes - RDC- Deve ser possível cadastrar mater;ais,
equipamentos, fornecedores, comissões de licitação, solicitaçôes de despesâs, processos licitatórios e de
contretâções diretas e seus contíetos e aditivos. Registrar colêtas de preços e uma série de outras
oDeracões cadastrais;
Gerenciaí Procêssos de Contrâtâções Dirêtas;
Manter o câdâstro com modelos de documentos: editãis de cártâs convite, tomeda de preços, pregão,

concorênciâ ê lêilão, permitindo mâior flêxibilidadê e râpidez nâ emissão dos mesmos;
Gerar todos os documentos necessários a um processo licitetório ou a uma contratação direta- O sistema
deve gerar de forma totalmente aútomática os documentos necessários âo processo. Caso se faça

necêssáriâ â alteÍação de algum docuíhento, como por êxemplo o edital, o sistema disporá dê um editoí
de textos onde o cliente poderá alterar o documento conÍorme sua necessidade;
Manter interli8ação com o cadastro de Íornecedores dos Sistemas de Contabilidade e AlmoxariÍado, que
e mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídicã e fiscal, entre outras, com e fina idade
de apoiar quando dá escolha do fornecedorj
Gerenciarsaldos impedindo que se extrâpole os limites contratados;
Selecionar fornecedores aptos a conttatâr com a Entidade para a emissâo de Cârtâs Convites;
Êfetuâí a escolhâ automática dos vencedor€s da licitàção por menor preço do itêm. O sistema emite aviso
quando no cadastro dê um Íornecedor algum documento estivêr com vigência expirada;
Emitir planilha eletrônica a ser preenchida pelo forhecedor. Visando agilizar o processo, o sistema dispõe

de ferramentas de geração de planilhas onde o fornecedor deverá digitar suâ proposta, seja para cotação
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d)

e)

f)

c)
h)

a)

r)

Praça DÍ.Joséloaquim Marques, nq 222,ceôtro, Penalvâ/MA, CEP:65.213.000, e m.il: licitacao.pe nalva@8mai .co m



I

PéíAisl ls ol,i
iL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpt-

PREGÃo ErEÍRoNrco N" J2o23
MINUÍA DE EDITAL

ou parà â participação em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão ser importadas
parâ o sistemâ evhando a redigitação dos valores ofertados;

i) Permitir a emissão de mapas comparativos de prêços, informândo os itens vencidos pelos fornecedores;
k) Gerenciar Cotações de Preços p€rmitindo o controle de preço através das últimas compras e de pesquisa

junto a fornecedores (mape de cotação); o registro da pesquisa de mercado no sistema, possibilita o

cálculo automático do píeço médio dê mercado e a indicação dos fornecedorês com o menor píeço para

cada item;
l) Emitir o registro geral de preços através da média da última compra efetuada.
m) Controlar os documentos a serem exigidos dos licitantes.
n) Gerenciar Atas de Registro de PreÇos;

o) Gerenciar processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona);
p) Gerenciarcadastro de fornecedores e suas atividâdes econômicas (CNAE);

q) Emitir Cenificedo de RêSistro Cadastral com informações sobíe documentos de habilitação e suas
vigênciasj

r) Gerenciâr fâsês dê lânces porvalor ou por percêntualde descontoi
s) Gerenciar a emissão contrâtos e adjtjvos Berando os documentos legalmente exigidos;
t) Estar adaptado eo tretamento difeíenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações;
u) Emitir relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seús respectivos contratos,

podendo filtrá los por pêríodo, por fornecedor, por dotâção ou por órBão licitante/contÍatante Através
destes relatórios o gestoÍ pode, dentre muitas informâções, sâber quantos e quais procêssos foram
realizados em determinado período, quãis Íorãm os participôntê5 de5tes processos e quem íoram os
contratados,

v) Emitir relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá los por período, por
fornecedor, por dotação ou por órBão licitante/contratante. O Sistema de Licitaçõês e Contratos djspõe
de relatóíios que permitem o total gerenciâmênto dos saldos, evidenciando os vâlores e as quantidâdes
licitadas, contratadas, acrescida e/ou íeduzidas, empenhadas, liquidadas e ânuladas.

w) Emitir relatório evidenciândo o final da vigên.ia de Atâs de Registro de Preços e Contratos podendo filtrá-
los por período, por fornêcedor, por dotação ou por órgão licitante/contÍatânte.

x) tmitir solicitação de empenho a ser enviâda ao sêtor contábil com informações sobre fornecedor, o
contrato, as dotâções ê os atêns ã serem empenhados;

y) Emitirordem de fornecimento a serênviadâ âo contrôtâdocom informações bá5icas sobre o contrato, os
itens a serem fornecjdos, local e prazo para o fornecimento, forma de pagâmento e etc. Este é um
docurnento que auxilia o dêpartamênto de compras a controlâr o fornecimento de materiais e serviços
dos processos licitatórios, contratações diretas e ãditivos de contrato, além de ser utilizada como guia
para a Bereção da nota fiscal pelo fornecedor e da liquidação no sistema Contábil;

z) Executâr outras atividade5 previstas na legisláção concêrnente à5 ticitações e Contratos.

8.6. DA]A CENTER {SERVIOOR EM NUVEMI
8.6.1. O software dqve apresentar às seguintes Íuncionalidades:

a) xeon e2670 v2;
b) 12 gb râm ;

c) 100 gb de ârmazenâmento ssd;

d) link de ip-fixo dedicado;

e) online 24h;

f) suporte de manutenção do seÍvidor 24h;

B) rede gi8abit 1gb de velocidade link dedicâdo
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8.7. SrNC

8.7.1- Prestacão de servico5 de implantacão e suporte co Dor meio de Sistema de Geaenciamento de Arouivos
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SINC CONTRATA com ârmazenamento em nuvem. com as sêcuintes funcionalidades
a) Pré-.adastramento das licitações por meio de sistema automatizado;
b) Exporta em lote ("Procêdimento, Atas, Licitantes, Órãos, Resultados"),

c) Converte automaticamente PDF parâ HTMI (editâl html / atas); Campos autodetectáveis,
somente o que deve ser preenchido para cada modalidâde.");

d) criâ àutomatacamente lD da contratação, evitando desencontro de informâções;

e) Cadâstro de contratos (puxa automaticamente o id da contratação) dâ licitâção Vinculâda;

f) sanção de Empresas;
g) lnte8ração junto âo portal dâ trânspâÍência atuelvie API;

h) cedastro de licitações.

ii Cadastro dê contratos.
j) cadastro de sanção de empresas.
k) Exportãa dâdos em lson para o TCE.

l) Conversor automático de PDE pêía HTML. (Formato exigido pelo TCE)

9. DO VALOR ESTIMADO

LOTE UNICO

EsPEctFrcaçÁo UN ID

9.1. O valor estimado para contratação dos serviços, pelo periodo de 12 (doze) meses, é de RS 107.439,96 (cento

e 5ete mil, quatrocentos e trintâ e nove reâis e noventa e seis centâvos), conforme médiâ de pesquisâ de preços

de mercado, abaixo especificáda:

1.1

1

2

Licenciamento de Uso (tocação) de Softwârê
contâbilidade Pública

Mê5 12 7.760,00 21.120,00

Mês 12 13 200,00

15 519.96

1.983,33 2).199,96

1.000,00 12.000,00

VALOR

TOTAT

11.000,04

10.800,00
r07.439,96

Licenciamento de Uso (Locação) de Software -

Publicação / Hospedagem de dados para atender às Leis

12 .s21 /2011 e LC 131/2W Portal da Tran arência)

3 Licenciamento de Uso (Locação) de Software' Folhâ de Mês 72

mento e Pessoei

4 Lrcenciâmento de Uso (Locação) de Software 12

TributáÍia
5 Licêncaâmênto de uso (Locação) de Software -

Licit Contratos e Compras

6 Servidor em Nuvem Mês 12

00,00

7.293,13

7 srNc/coNÍRÀÍa (TcrlMA) Mês 12

VALOR ÍOÍAL ESTIMADO

10.so§ 8Eeu8§0§p8çaME
10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária
02.01 Sec.etâÍia MunicipaldeAdmrnistração.
1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
04.122 0003.2093.0000 - Man. ê Funcionamênto dâ S€cretaría
3.3.90.39.00 Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa lLrrídicã

QUANT VALOR

MENSAI"

Mês

Mês 12

Praça Dr.loeeloaqum Mãrquês, ne 222,Cemro, Penalva/MA, CEP:65.213{00, ê'mail: licitâ.êo.pênatuá@gma lcom
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u. Do PRAzo DEvtGENcÁ
11.1. A contíâtação dos sêrviços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato,
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 {quarenta e olto) mêses após o ini.io da vigênciâ, conformê
disposto no Art. 57, inciso lV, dâ Lei Fedêrâl ne 8.666/1993.
11.2. A contratâdâ deveÍá iniciâr a execução dos serviços em até 05 (cinco) diâs úteis, a contâr do recebimento
da Ordem de Execução de Serviço.

12. DO RECEBIMENTO DO OEJETO

12.1. O recebjmento dos servjços será efetuado por servidor designado pela Secretaria Municipal de
Administráção - SEMAD pâre fiscalização do contrato.
12.2. O recebimento provisório será reelizedo ne entregâ dos serviços em condições perfeita de funcionamento.
12.3. Após verificação dos serviços recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante
ernitirá o Termo de R€cebimento Definitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
provisóÍao.

12.4. O recebimento deÍinitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos serviços
entregúes.

13. DA FrscatlzacÃo
13.1. A fiscallzação do Contrato será efetuada pelâ servidora Mariâ lvanese Sousa, Auxiliar de Contabilidâde,
MatrÍcula n" 52-2, CPt 851.796.981-20, designãdo pela Secretaria Municipal dê Administração SEMAD, que
poderá, a qualquêr tempo, determinar o que for necessário à regulêÍização das faltas ou defeitos observados,
bem como propoí â aplicação das penalidades previstas nestê inírumento.
13.2. A fiscâlização não exclui nem redu2 â Íesponsabilidade da CONTRAÍADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidade5, imperÍeições técnicas, vícios ou emprego de mêteriêl anadequado ou de qualidade
inÍerior, e na ocorrência dêstes. nâo implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus atentes e
prepostos.

14. DO PÂGAMENIO
14.1. O pagamento será realizado em pârcelâ mensal, no prazo de até 30 {tranta) dias consecutivos, contados do
âceite dos serviços, mêdiante apresentaçâo da nota fiscal, devidamênte atestada po. servidor dêsignado pela
contratante, acompanhada de cópia da Nota de Empenho e da íegularidâdê de habilitação exigida na licitação,
desde que não hajã fato impeditivo provocado pela Contratada-
14.2. O pagamento será efetuado pela CONTRAÍÂNTE, diretamente nâ Conta Corrente da contratada.
14.3- No caso de eventual atraso dê pãBamento, desde que a Contrâtada não tênhâ concorrido de a18l]ma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculeda, mediante a aplacação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encârgos moratórios;
N = Número de dias entíe a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dâ pàrcela a ser paga.

I = índice de compensação financeirã - 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438j ÍX = Percentualda taxa anual = 6%

14.4 A contratante poderá dedu2ir do montante a pagâr os vâlores correspondentes a multas ou ndenizações
devidas pela contratada.
14.5. Nenhum pâ8âmento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação quãlquer obritação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento do contrato,
sem que isso Bere direito ào reajustamento do preço ou à atualização monetária.
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15. DAs oBRIGAçÔES oA coNTRATADA
15.1. A contratada se obriga a:

a) Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contreto, âtÍavés de mão-de-obrâ
qualifrcada, observando os aritérios de quantidâde, qualidade técnica, praros e custos previstos na

Proposta de Preços, no Termo de Referência do Edital ê ôê§e instrumento;
b) lniciar os seÍviços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, â contâÍ dâ assinâturâ do Contrato;
c) ApÍesentar pessoêl pâra execução dos serviços especialmente qualificado, treinado e orientado sobre

as obriSâçôes âssumidas no Contrato, especialmente quanto ao si8ilo das infoímôções e proteção dos
equipamentot das bases digitais e do soÍ1wâre utilizãdos nas dependências da contrâtante;

d) Conscientizar todo o pessoal envolvido na prêstação dos serviços sobre a correta utilização dos
equipamentos quê vênham a ser disponibilirados pela contratante;

e) Manter todas âs condiçôes de habilitação e quâlificação exigidas ne licitação, durante todo o período
de vigência do contrato;

f) Atender prontamente quaisquer exigências do reprêsentêíttê dâ contratante, inerentes ao obieto do
contrato;

t) Forneceros relatórios à contratante, conforme especificado no termo de referência anexo i, do edital;
h) Comunicar à contratante, por escrito, qualquêr anormalidade de caráter urgentê ê prestar os

esclâ rêc im e ntos jr/lgados necessários e;
i) Mêntêr vinculo empregatício formal e expresso com os seus funcionários, sendo responsável pelo

pa8âmento de sâlários e todas as demais vantagens, recolhimênto de todos os encargos sociais e

trabalhistàs, fiscais, emolumentos, além de s€guros e indenizações, taxes e tributos pertinentes,
conforme a natureza jurídica da contratada, incidêntês sobre o objeto do contrato, bem como por
quaisquer acidentes e mal súbito de que possam ser vítimas, quando em serviço, na forma como ã

expressão é considerada na legislação trabalhista, ficândo rêssâlvâdo que a inadimplência da
contratada para com estes encargos, não trâníere à contratante a responsabilidâde poÍ seu
pagamento, nem podêrá onerar o objeto do contrâtoj

j) Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a teíceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo, quando da exêcução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalizâção ou âo acompanhamento realizado pela contratante;
k) N,4anter todas âs condiçõês de habilitação e qualificaÉo exigidas na licitaçâo, dúrântê todo o perÍodo

dê vitência do contrato.

16, oAs oBRrGAcõEs DA co TRAÍaNÍE
16.1. A contratante se obriga a:

a) Permitiráopessoaltécnicodacontratada,desdequeidentificado,oacessoásdependênciasdoslocais,
re5peitadas as normas de seBurança vigentes;

b) DisponibilizaÍ inÍráêstrutura tecnológica aos profissionais da contratada, quando â execução dos
serviços desta contratação for reelizada nas instalâções da contrâtante;

c) Notificar a contratada quanto a defeitos ou irregularidades verifjcados na execução dos serviços, bem
como quánto â qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em
atendimento, que venha a ser considerado prejudicialou inconveniente para a contrátànte;

d) Comunlcar à contratada a necessidade de substituição de qualquer profissionalque seja considerado
inadequado para o exercício da função;

e) Efetuar os patamentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do prazo previsto,

dêsde que etendidas às formâlidedes necessáriâs, epós e âceitação dos serviços fâturâdos;
f) Promover a Íiscaliuâção do contrato, sob os aspectos quantitâtivos e qualitativos, anotando em

rêgistro píóprio âs fâlhâs detectadâs e exigindo as medidas corretivas necessárias, bem como
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acompanharo desenvolvimento do contrato, conferiros serviços executedose atesleros documentos
fiscais pêrtinentes, podendo ainda sustar, Íecuser, mandar fazer ou deSfazer qualquer procedimento
que não estejâ de âcordo com os termos contratuais;

g) Comunicâr tempestivamente à contrãtada as possívêis irregularidades detectâdas na execução dos

serviços;
h) Emitir nota de empenho ou ordem de serviço para início dê quâlquer serviço tontratadoi
i) Atestaí os serviços prestados de acordo com os requisitos estabelecidos no Íermo de Referência do

editâlj
j) Especificar e estabelecer normas € diretrizes para a execução dos seNiços ora contratados, deíin ndo

as prioridades. regras, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obriSações,

k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venhâm a ser solicitâdos pêlâ contrãtâdâ.
l) Aplicaí âs penalidades previstas para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou aceitar

as justificãtivas apresentadas pela contratada.

17. DAS PENAUDADES
17.1. o descumprimento, total ou parciâ1, de qualquer dês obrigaçõês orâ eatabelêcidas, sujeitará a contratada
as sanções previstas na Lei Federal nç 10.520/02, aplicândo subsidiariâmentê â tei Federal nc 8.666/93.
17.2. O atraso injustificado no início dos serviços, sujeitará a Contíatada à aplicação de multa moratória diária de
0,02% (dois centésimos por cênto) sobre o valor do respedivo Contrato, a juízo da Administraçâo, ate o limite de
10% (dez por cênto).
17.3. No caso de inexecução totalou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá, garêntida a previa

e ampla defesa, aplicar as s€guintes ranÇões:
a) Advertêncià;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com â Administração,

poí prâzo não superiora 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou conlrâtar com a Administração Pública enquanto
perduíarem os motivos determinântês dâ punição ou ãté quê sêjã promovida a reabilitação perante a

própria âutoridade quê aplicou a p€nalidade.

174. As sanções píevistâs nas âlíneas "a", "c" e"d" podetão ser aplicadas conlúntamente com a prevista na

alínea "b".

17.5.5ê a contÍatada ensêjaí o rêtârdâmento da execuÉo do certame, não mantiver e proposta, falhâí ou frâudar
na execução do Contrôto, comportar se de modo inidôneo, fizeÍ dêclaração Íãlsâ ou cometer fraude fiscal,
gârantido o direito prévio da ampla defesâ, ficará impedida de licitar e contratar com a PreÍeitura Municipâl de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridâdê que aplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstes neste instrumento e das demais cominações legais.-ll.6 Cabeíá ao fiscal do contrato propor e âpliceção dâs penelidâdes previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposação.

17.7. Após â ãplicação de quâlquer penalidade será feita comunicação escrita à contratada e publicâção na

imprensa oficíal, constando o fundamento leBal, excluídas os casos de aplicação das penâlidades de advertência e
multa de mora-

17.8. As multas deverão sêr recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser anformada pela contratante-
17.9, Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamêntos devidos pela contratante ou cobrados
diretâmente da contratada, emiSável ou.iudicialmente.

Píêça OÍ.loseloaqu,m MaÍques, ne 222, CenÍo, Penalvã/MÁ" cEP:65.213{00, e.mâil: licitâcâô Énâtuá@gma l.om
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17.10. Nenhum pagamento será fuito à contrdtada antes de pagas ou reiêvâdâs âs multâs qúe lhe tenham sido

aplicadas.

18. pa REsosÃo
18.1. Constituem motivos parâ â rescisão do Contrâto

b

A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a impossibiladade da conclusão
dos serviços, no prazo estabelecido;

e) Á paralisâção dos sêrviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante;
í) ô subcontralação totalou parcialdo seu objeto, a âssociâção dã contratada com outrem, a cessão ou

transferência, totalou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
g) o desatendimento das determinações reSulares emanadas por servidor designado paÍa acompanhaÍ e

fiscalizar a sua etecução;
h) o cometimento reiteredo de Íaltas nâ suâ execução, anotadas nã forma do § 1e do ârt. 67 da Lei Federâl

n.a 8.666/1993;
i) â dêcretação de falência ou a instâurâção de insolvência civil;
j) a dissolução de contratada;
k) ã àlteração social ou a modificâção da finalidade ou da estrutura da contrãtada, quê prejudiquem a

execução deste Contrâto;
l) descumpíimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federel ns 8.666/93, sem prejuízo dás

sanções penai5 cabíveis;

m)a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o
cometimento de fraude Ílscal, aplicando-se as sançôes previstas no art. 7e dâ lei Federal ns

1.0.520/2@2
n) a ocorrênciâ de câso fortuito ou dê Íorçâ maioÍ, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato;
o) razôesde interesse público,deâltâ relevância eâmploconhecimento,justificadasedeteíminêdas pela

máximã eutoridade da esfera administrâtiva a que está subordinado a contratânte ê exárâdas no
processo administrativo a que se refere o Contratoj

p) a supressão, pôr parte da contratante, de serviços, âcarretando modificeção do vâlor iniciâ do
Contrato além do limite permitido no § 1p do art. 65 da Lei FedêÍal n.s 8-666/1993, salvo as supíessôes
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso ll, § 29 do a(. 65 da
refeíida Lei;

q) a suspensáo de sua execução, por ordem escritô da contratante, poÍ prazo supeíior a 120 {cento e

vinte) dias, salvo em câso dê calãmidadê pública, grave perturbação da oídem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalazem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obriBatório de indenizaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizaçôes e outras píevistâs, âsse8urado a contratada, nessês casos, o direito de optar pela

suspensão do cumprimênto das obrigações assumidas âté que seja normalizada a situação;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela contratante decoríentes dos
servjços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pêrturbação da ordem interna ou
guerra,a5se8uradoacontratadaodireitodeoptârpelasuspensãodocumprimêntodesuâsobrigaçôes
até que seja normalizada a situação.

t1

PEça Dr.loséroaquim Marques, nr 222, CenÍo, Penalva/MÂ, CEP:65.213 000, e-mail: lrita.ao.pêne vã@smâ,l.com
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18.2 os casos de rêscisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
18.3. A rescisão deste Contrato podeíá ser:

a)determinadà por ato unilateral e escÍito da Administração nos casos enumêrãdos nas âlineâs'a'â
'o' desta cláusulâ;

b) amagável, por acordo entre as partes, reduzida a teÍmo no processo dâ licitâção, desde que haja
conveniência para a contrêtante;
c ) j udicia lmente, nos termos da leSislação.

18.4. Quando ã rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "/'desta cláusule, s€m que hâja culpa da contÍatada,
será esta ressarcida dos prejuí2os re8ularmente comprovados que houvpr sofrido, tendo ainda direito aos
pa8amêntos devidos pela execução do Contrâto até e dâta de rescisão.
18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limite dos prejuÍlos caúsados à contratante, além das sanções previstas neste instrumento.

19. DAS CO uNrcacÕEs
19 1. Qua q uer comunicação entre as partes a respeito do contrato, só produzirá efe tos legais se processâda por
escrito, mediânte protocolo ou outro meio de registro, que comprove ô sua efetivação, não sêndo consideradôs
comunicaçôes verbeis-

Praça 0í.lotê Joaquim Máíquet, ne 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65.211{00, ê-mail: icilacâo.pena lva @ 8ma il .om
t5
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PENALVAT/MA E A EMPRESA

NA FORMA AEAIXO:

O Municipio de Penelvâ/MA, pêssoa jurídica de direito público interno, sediada nâ Prâçâ Dr. Jôsé loaquim
Mârquês, n" 222, Centro, nesta cidadê, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402/OO01-81, doravante denorninâdo
CONTRATANTE, neste ato representâdo por,

e CPF n" e a empresa

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOSQUE FAZEM ENTRESI O MUNICíPIO DE

iquâliÍicação), portador(a) do RG

QUANT VATOR

MENSÀL

VAI.OR

TOÍAL

Prefeito Municipal, portador do RG n"
inscrlta no CNPI sob o ns

doravante denominada CONÍRATADA. neste àtocom sede na
representada por, ê CPF ne

têm, êntre si, âjustâdo o presente Contrato de Prestâção d€ Serviços, resulta.te do Píegão
Eletrônico n J2023, objeto do Processo Administrativo ne 039/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Federal
ne 1O.5)O/2OO2 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, êplicando-se as

demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusutA p$MBia - dSlETo ' "'''''1"':'':'r ' ': :r::rir:::it:.r:.: ..
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contÍâtação de pessoa jurídica pãrà prestâção dê serviços de
locação de licençã de uso de softwâre de gestão públicâ para o Município de Penâlvâ/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Terrno de Contrêto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbu o e à proposta vencedorê,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto e valores:

TOTE UNICO

ESPECTFTCAçÃO UNID

VALOR TOTAI-

2, cúusuLA sEGurit ia:vtGÊI{oa
2.1. O pÍa70 de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contâdos dâ dàtà de assinatLrra, podendo
a duràçào estendÊr sÊ pelo pràzo de áté 48 (quarenta € oito) meses êpós o inicio da vigênc a, conforme dlsposto
no Art. 57, inciso V, dà Lei Fêderãl n! 8.666/1993.

3. cúusura rERcElE§:i?§Çgt:.:.::,:.. :.

3.1. O ralor do presente Terrno de Contrato é de RS

subiten-r 1.3. da Cláusula Primeira.

3.2. No vâlor ecimâ estão incluidas todâs as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis
incidentes, tãxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

, conforme valoÍes dlscriminados no

Praça DÍ losé]oaquim Marques, ns 222, Centro, Pena valMA, CEP:65.213-000, e ma L icitacao.pe na lva@gm a il .o m
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4. cúusuLa euaRÍa - DoraçÃo oRçÀMErirrÁRrA
4.1. À!,lcspê!.!.lp.orreftes dest. contíâtácào êstãc progrêmêdêsern dotaÇãolÊsi or;rm.rtirri! prrpr-1!
:i!r\.,rri)r..rfeftlrd.Pr-.f-ôitur.NrlLrfcpald€Pênalvá/l,lA,pêráoexÊr..o,.,g.Nrc,nr.rs!t.r.a.rbirr.

L,nidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função ProBíamática

5. cúusura eutNÍA - PAGAMEÍ{Ío
5,1. O píazo para pagamento e demais condições â e e referentes encontram !e no Termo de Referen. a

6. cúusu LA sExra - REAJUSÍE
6.1. Os preços não 5ofrerào ÍedjLrsles

7. cúusuu sÉnMA - GARA fla D! o(EcuçÃo
7.1. Nã., lr.rverá exigênria de garãntiê de execução para a presente contrataÇão

8, cúusur"a orrava . EI{TREGA E RE(fStMÊNÍo o.o sBrÉro r,i,t,.t.
8.1.- As cond ções de entrega e re.ebimento do objeto são aquelas previstãs no Termo rle Referêr(l.r êfÉxoàL)
ECità

9. claúsu[a NoNA- FrscÁuzaçÃo
9.1. A fiscâlizãção dã execução do obieto será €fetuada pelo servidor (nome, cer8o, mâtríEula

Côte8oria tconômica

e CPF), desi8nado pela CONTRATÁNÍE, na Íorma estabelecida no Termo de Referência, ônexo do Edital

PÍaça 0r.loréloaquim Malqüet, ns 222,C.nÍo, Pê.alva/MA, CEP:65.213{OO, e-nâil: licitaco.p€ nôlva@sma,l com

10. cúusura DÉoMA- oBRrGÂÇocs DA colrtRAÍarÍÍE E DÁ coÍ{ÍRAÍaDA
10.1. A,.br gã(ões dã CONTRÂÍANÍE e da CONTRAÍADA são equêlãs previslàs no Íeírro de R€fer.'r1 .. àfeil

r1. cúusurA DÉoMA pRtMEtiA - sAnçô€s ADMrr{lsrRAnvAs
11.1. As 5ançôes íeterentes à execução do contrêto 5ão aquelas previstas no Termo de ReÍerên.1.. .lrexo do
Ed ta

12. cúusurA oÉoÍúA íÉ6t troa-ff Sfo .,.,, t., .-,..: :...
12.1. O pÍêsente teímo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unalâteral e escrito da Administração, nas situações pÍevistas nos incisos I a Xll e XVll do art 78
da Lei np 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sern prejuízo dã aplicação
dâs sançôes previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amrgavêlmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Leine 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formâlmente motivados, assegurando'se à CONTRATADA o dirêito à

previa e aÍnpla defesa.
12,3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adrninistrat va prevista no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.
12.4. O t€rmo de Íescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes âspectos, conÍorme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprido5;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuâdos ê ainda devidos;

F

w
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12.4.3. lndenizações ê multâs

14.1. tventuais alterâções contratuais reger se-ão pela disciplina do art. 65 de Lei ne 8.666, de 1993.
14.2- A CONTRATADA é obriteda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres5ôes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vante e cinco por cento) do valor inicial atuâli2ado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão êxceder o limite de
25% (vante e cinco por cento)do vêlor iniciâl âtualizado do contrâto.

-
I

-

15.1. O5 casos omissos sêrão decididos pela CONTRATANTE, se8undo as dasposiçô€s contidas ne Lei ne 8-666, de
1993, na Lea ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor
e normas ê princípios gerais dos contratos.

16,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inÍrumento, por extrâto, nâ amprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei n! 8.666, de 1993.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios quê dêcorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser aompostos pelâ conciliação, conforme an. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teor,
que, depo s de ljdo e achado em ordem, vai âssinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _de dê 20

Responsável legal da CONTRÂTADÂ

TESTEMUNHASI

ASSINATURA: CPF

ASSiNATURA CPF

Itàça Dr, JoséJoaquim Maíques, nq 222, CêntÍo, Penalva/MA, CÉP:65.213-0@, ê-mãil: I clt..ao. pe nalvd @8na ,com

13.1. É vedãdo à contratada:
13.1.1. Cãucionar ou utilizar este Termo de Contrato parâ qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob ale8ação de inadimplemento por parte da CONTRAÍANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

16. cúusuta DÉclMÂ sErrA - puBucÂçÃo

Responsável legal da CONTRATANTE
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado a contratação

de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de licença de uso de

software de gestão pública para o Município de Penalva/lt4A, objeto do

Processo Administrativo no 039/2022-SEMAD.

Penalva/MA, 09 de fevereiro de 2023.

Freud Moreira dos Santos
Pregoeiro
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Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestaÇáo de serviços de locação
de licença de uso de software de gestáo pública para o Municipio de
Penalva/MA

Valor Estimado: R$ 107.439,96 (cento e sete mil, quatrocentos e lrinta e nove
reais e noventa e seis centavos)

Trata-se de procedimento licitatório na modâlidade Pregão
Eletrônico para contrataÉo de pessoa jurídica para prestação de serviços de
locaçáo de licença de uso de software de gestão pública para o Municipio de
Penalva/MA.

Constam nos autos em epigrafe até a presente manifestaçáo os
seguintes documentosl

a) Requisiçáo do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do obJeto

da licitaÉo:
d) Autorizaçao da autoridade competente para a âbertura da

licitaçáo;
e) Designaçáo do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio:
f) Minuta do edital dâ licitaçáo, onde constam: Termo de Referéncia

e lvlinuta de Contrato:
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

EMENTA: Licitâqão. Pregáo Eletrônico.
Contratação d€ pessoa jurídica pâra
prestâção dê serviços de locaçáo de licênça
de uso de soÍtware dê gêÊüio públicá para o
Municipio de Penalvâ/MA. Regulaídâde-

,J

Praça Dr.loséJoaqulm Mârquês, 222 - Centío - Penalva (MA) - CEP: 65.213-000
CN PJ: (r.179.402/000 r-81

Página I de 4

Processo Administrâtivo: 039/2022-SEMAD

Origem: SecÍelaria Municipal de Administraçáo SEMAD

1. RELAÍORIO

I
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Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguaçáo dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no conlrole interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃo

Sabe-se que o pregeo se trata da modalidâde de licitação prevista
na Lei n" 1O.52O|2OO2 pâÍa a aquisiçáo de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste parlicular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçÕes usuais no
mercado" (ârt. í', parágrafo único, da Lei n''10.520/2002).

,n casu, parecê-nos adequade e manifestação sobre a natureza
dos bens a sêrem contratados, o que, com efeito, viabiliza â adoção da
modalidadê pregão eletrônico, conforme autoriza e legislação pátria.

Continuando, oportunô se faz a análise casuística da imprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramataÇáo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que eduz o art. 3' da
Lei n 10.52012002

I - a autoridade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto do
certamente, as exigências de habilitaçáo, os critérios
de aceatação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecimenlo;

ll - a deÍlniçao do objeto deverá ser precrsa.
suÍiciente e clara, vedadas especificaçóes que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;

lll - dos autos do píocedimento constaráo a
justificativa das definiçÕes referidas no inciso ldeste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o

(

Prâçâ Or.los€ roaquim Màrques,222 -Centro - Penalvâ (MA) - CEP: 65.213{OO
CNP.I: 06.179.402/0001-81
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orçamenlo, elaborados pelo órgáo ou entidade
promotoÍa da lrcrtaçâo. dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV a autoridade cômpetente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja akibuiçâo inclui. dentre outras, o recebamento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação. bem como a
habilitaÉo e a adjudicaçáo do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispôe o Decreto Federal n'
I 0 .o24 t2019:

Art. 5" O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do
Sistema de Compras do Governo federal, disponivel no endereço
eletrônico www.comprasgovernamêntâis.gov.br.

Destarte, compulsândo os âutos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedamento forâm atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obiêto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contrataçáo em questáo.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamenlal
nesta fase sem a quâl não se pode avaliar se a Administraçâo caminha ou nào
no rumo certo para a correta e eficiente contrataçáo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instrução do processo licitatório a Administraçâo reâlizou cotação
satisfatória entre número razoável de prestâdores de serviço, e isso com o Íilo
de subsidiar a Administração aceÍca dos preços praticados no mercado.

Há garantia de reserva orçamentária, com a indicaçâo da rêspectiva
rubrica para o atendimento da despesa (art. 21', inciso V, Decreto l,runicipal n'
0412017), conÍoÍme despacho do Setor de Contabilidade.

Uma vêz superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a definiÉo do objeto e a indicaÉo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniêncra e
oportunidade de se efetivar tal contrataçâo.

E5ÍADo Do MARANBÃo
PRETTITURA MUNICIPAI" DE PtNAI.VA

pRo€uRADoRta GERAL Do MUNrcÍpro - pGM

l

Prâçâ Dr.loséroâqulm Màrques,222- Centío-Penalva (MA) - €EP: 65.213-000
cÍ'lPl: 06.179.402l0O01-8r
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No,presente caso, tal exigência encontrâ-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a aberture do pÍocedimento.

No que tange o pregoeiro e sua equipe de apoio, resta
comprovado nos autos a observância de tal exigência legal, vez que coníorme
Portaria de n' 25612022 (disponível no Diário Oíicial do Estado do Maranhão
em 2311212022t. tal equipe foi devidamente designada pela autoridade
competente.

Por Íim, segundo o Art. 8", incisos Vll e Vlll do Decreto Fede[al n'
10.024120'19, o processo licitatório deve ser inslÍuido com a minuta do edital e
seus rêspecüvos ânexos, dentre os quais a minuta do contrato.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisqueÍ elementos com
aptidáo de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666í993, náo necessitando, portanto. de
quaisquer modiflceçÕes para sua melhoria.

3. coNcLUSÃo

Logo, tendo em vista toda a Íundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se â âvaliação de aspectos juridico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicâs. notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina se pelo regular
prosseguimento do Íeito, restando aprovado a minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/l\.44, 10 de fevereiro de 2023

IÍÂDo Do MÂRANHÃo
PREÍIITURA MUNICIPAI DE P€NÂLVA

pRocuRÀDoRta 6rRÂt Do MUNrcÍpto - pcM

l/t,-E -1)' l" z)
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n' '14421

Praça DÍ. ioséJoaquim Marq uês, 222 - centro - Penalva (MAl-CEP:65.213-000
cNPl: 06.179.402/000r-8r
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtctÍaçÂo - cpt

PREGÃo ErETRoNrco N' 07l2o23
EDITAT

Eorral pRscÂo ErErnômrto u orliozl
(LrclrAçÃo DE AMprA pARTrcrpAçÃo)

PROCESSO ADMTNISÍRATTVO N" O39/2O22-SEMAD

o MUNtcipto DE pENAIVA/MA, roRNÂ púBUco, paRA coNHEctMENTo Dos tNTERtssADos, euE a pREFEtTuRA

MUNtcrpal, REAL|ZARÁ UctrAçÃo, NA MoDALtDAoE pREGÃo, NÂ FoRMA ÊLETRôNrca, foM cRrrERro DE

]ULGAMENTO MENOR PREçO POR I-OÍE, NOS TERMOS DA LEI N9 10,S2O, DE 17 DE ]ULHO DE 2002, DO DECRETO

Nq 1C 02.1, DE 20 DE SETEMBRO DT 2019, SUESIDIARIAMENÍE, Â TEI NE 8,666, DE 21 DE JUNHO DL 1993, E AS

EXIGÊNCIA5 ESTAEELECIDAS NESTE ÊÔITAT, I.EI COMPTEMENÍAR N9 123106 E I41/2074, SUBSIOIARIAMTNÍE,
pELA rEr Ne 8.566/93 E DEMATS LEGrsr-açÃo, soB as coNDrçÕEs EsraBELEqDAs NEsÍr aro coNvocaÍóRro
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por sêrvidor desi8nado, dênominado Pregoeiro, designado pêla Portâria n"
256/2022, de 1,5 de dezembro de 2022, mêdiante à inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diíetâmente para a pá8ina eletrônica https://portàldeco . O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnâçõês e

consultas ao edital, ãpolâdo pela sua equipe responsável pelâ sue elaboração; conduzir a sessão pública na

internet; verificar a conformidâde da proposta aom os requisitos estebelecidos neste editali dirigir a etapâ de

lances, verlficar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encamlnhando à

êutoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencêdor do certame; conduzir os trabalhos da

equipe de apoio; e encaminhàr o processo devidamente instruido â autoridade responsávêl pela adjudicação e

propor a homologação.

óRGÃo rNTEREssaDo sEcRtÍaRra MUNrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÀo, stMAD
DAÍA E HORA OE INICIO DAS PROPOSTAS O8H:OOM DO DIA 16/01/2023 (HORÁRIO DE BRASiL]A)

DAÍa E HoRÂr-tMtrr pARA tMpuGNAçÃo 18H:ooM Do pra 24101/2023 (HoRÁRro DE BR^s L 
^)DAIA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS 08H:59M DO DIA 27101/2023 (l10RÂRlO DE BRAS t 
^)

DATA DE ABERÍURA DAS PROPOSÍAS
(sEssÃo PúBUca)

09H:OOM DO DtA 27101/2023 (HORÁRrO DE ERASíUA)

https:1lpen!&ç@rn-pE 4qlrq.na.coy.Ú
MODO DT DISPUTA ABERTO

locat

I1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mâis vantajosa parâ contÍatação de pessoâ jurídicâ

pâÍe prêstação dê serviços de locação de licença dê u5o de software de gestão pública pere o Município de

Penâlvâ/MA, conforme condições, quantidâdes e exigências estabelecidas nest€ Editale seus anexos.

1.3. O cíitério de julgámento âdotâdo será o MEI'IOR PREçO GLOBAL POR [OTE. observadas as exigências

contrdàs neste Edital ê seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO CREDENCBMENÍO

Praça DÍ ,oséloáquim Mârqu€s, ns 222, Centro, Pênâlvâ/lúÁ, CEP:65.213{00, e mail: lkitàcáo.penâtuâ@gmâ/lcom

1.2. A licitacão será em lOfE, considerando a imoossibilidadÊ da divisibilidade do obieto. oor se trataí de sistella
de solucõo tecnolóPica inteqrado.

ff-"u
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2.1. o credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
rarprê.\ddo\ nr moda|ddde IICITATORIÁ PRFGÀO, pm \ud rORMA tttTRÔNlCA.

2.2. O cadastro deveÍá ser feito
https://porteldecomprâs.penâlvâ.mã.qov.br,'

no Portal de Compras Públicâs, no sítio

2.3. O crêdenciamento junto ao provedor do sistema implica a íesponsabilidade do licitante ou de seu
representante legal ê a presunção de 5uâ capacidade técnica para realizâçâo das trânsâçõês inerentes a estê
Pregão.

2.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exetidão dos seus dados cadastrâis no PORTAI e mantê-los
atualizãdos junto âos órgãos responsáveis pela iníormação, dêvendo proceder, imediatamente, à correçào ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desâtualizados.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assum€
como firmes e verdadeiras suas propostaS e 5êus lances, inclusive os atos pratacados diretamentê ou por seu
representante, exaluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais dânos decoÍÍêntes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilatação

3. DA PARTtctPAçÃo No PREcÃo

3.1. Podeíão pârticipar deste Pregão interessados cujo remo dê êtividade seja compativel com o objeto dêsta
licitaçã0, e que estejam com Crêdenciamento regular no PORTAL.

3.2. será concedido tratâmento fevorecido pâra âs microempresas e empresas de pequêno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no arti8o 34 da Lei ne 11.488, de 2OOi, pata o microeÍnpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

3.3. Não poderâo participãr deíã licitaçâo os interessados:

3.3.1. Proibidos de participarde licitaçõese cele braÍ contratos administrativos, na forma da leBislação vigente;

3.3.2. QLre não àtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.3.3,EstrangeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcompoderesexpressosparareaeberaitàção
e responder administrative ou judi.ialmente;

3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ns a.666, de 1993;

3.3.6. Entidades empresaraais que estejam reunidas em consórcio;

3,3.5. Que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidâção;

I

PÍ.ça oí.loéloaquim Marq'res, ne 222, cêntro, Pênãlvã/MÀ cEP:65,213{00, e-marl: licitãcao.pe.a úa@tmàrl .om
I
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3.4. CoÍÍro condição paía panicipação no pregão, a licitante assinalaÍá "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às se8uintes declarações:

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'dâ LeiComplementâr nq 123, de 2005, estando apta
ã usuÍruir do tratamento lavorecido estebelecido em seus arts- 42 a 49;

3.3.7. Organizaçõês da Sociedade Civil de lnterêsse Público - OSCIP, âtuândo nessa condição (Acórdão ne

746./2014 ÍCU Plenário).

3.4.1.1. Nos itens exclusivos para pârticipâção de microempresas e empresas de pequeno porte, a

aslinalação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certame;

3.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclurivâ para microemprêsas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao lratamento
fâvorecido píevisto na LeiComplementar ne 123, de 2006, mêsmo que microempresa, empresa de pequeno
porte,

3.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.4.3. Que cumpre os requisitos para a habiliteção definidos no Editâl e que a proposta apresentâda está em
(on[oírnidade com às exigências edrtalícrâs;

3.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitâÉo no cêrtame, ciente da obrigâtoriêdade de declarar
ocorrências postêriores;

3.4.5. Que não empreta menor de 18 anos em trabalho noturno, peritoso oü insálubre e nào empregà menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, ná condÍção de aprendiz, nos termos do aítigo 7', XXXlll, da
Conslituição;

3.4.6. Que a proposta foi elaborada de formâ independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP n
2, de 16 de setembro de 2009-

3.4.7. Que não possui, em sua câdêia produtiva, empregados executendo trabalho degradantê ou forçado,
observando o disposto no5 incisos lll e lV do art. 1a e no inciso lll do art. 5q da Constituição Federal;

4.2. o envio dâ propostâ, âcompanhada dos documentos de hâbilitação exi8idos neste Edital, ocorreíá por meio
de chave de acesso e senha,

3.5. A dêclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitârá o licitante às sanções pre!istâs
em leie neste Edital.

4. DA apRESENTAçÃo DA pRoposra E Dos oocuMENTos DE HAgturaçÃo

4.1. Os !icitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônaco, concomitantemente com os

documentos de habilitâção êxigidos no êdital, proposta com a descíição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar se-á automaticarrente a etapá
de envio dessa documentação.

Prâça Dr.losé.loôqurm Marquês, n0 222, Ceôtro, Pen.lvêlMÁ, CÊP:65.213-000, e mail: licitacâo.pênalva@gmarl .onr
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4.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsávelpelo ônus decorrente dâ perdâ de nêgócios, diantê da inobservância de quaisquer mensagens
ernitidâs pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Âte à abeÍiura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substatuir a proposta e os documentos de
habalitação anteriormente inseridos no sistema;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
coMtssÂo PERMANENÍE DE UctraçÃo - cpt

PREGÃo ELEÍRôNrco N' orl2023
EDITAI.

4.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do ceítame, ordem de clâssificâção entre as propostas apresentadas, o
que soÍnente ocorrerá após a reali2ação dos procedimentos de negociâção ejulgamento da proposta.

s.1.1. var-oR uNlTÁRro E ÍorAL paRA caDA rrEM Do r-oÍE, EM 02 (DUAS) CASAS DECTMATs;

4.7. Os documentos que compõem â píoposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMÉNÍO DA PROPOSÍA

5.1. O licitante deverá enviar sua propostã mediante o preenchimento, no sistema elêtÍônico, dos sêguintes
campos:

5.1.2. Dêscriçâo dêtãlhâda do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referêncie: indicando, no que for aplicável, o modelo, prâzo dê validâde ou de garantiâ, número do retistro
ou inscrição do bem no óGão competente, quando for o caso;

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os cuíos opêrâcionais, encargos prev denciários, trabalhistes,
tributários, .omeíciais e quaisquer outros que incidam dirêta ou indiretamente no fornecimênto dos bens ou

servicos.

5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta iniciá1, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidadê do licitânte, não lhe âssistindo o direito de pleitêar quâlquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.
S.5. O prazo de validade de proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresêntação.

5.5. Os licitantês devem respeitaí os preços máximos estôbelecidos nas normas de regência de contratâções
públicãs, quando participareír de licitações públicasi

6. DA ÀBERTURA DA sEssÃo, crÂSsrFlcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMuraçÃo DE LÂNcÊs

6.1. A aberturâ dâ presente licitação dêr'se-á em sessão pública, por meio de sistemã eletrônico, na data, horário
e localindicados neste Edital.

I
Píaça 0í. Joré loâquim lúê rquer, ne 222, Centro, Penâ lva/MA, CEP: 65.213'000, e mail: icitacao.perâ lva@gma il com

,:r&t_&L
A:_l-!2.

4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhâr a documentação de habilitação, ainda
que hôja al8umã restrição de regularidade fiscal e trãbalhista, nos têrmos do art. 43, § 10 da LC ne 123, de 2006.

5.2. Íodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

-^-^//1
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6.2. o Pregoeiro verificará âs propostas apresentàdâs, desclassifiaendo desde logo àquelas que não estejàm em
conformidede com os requisitos estabelecidos nestê Editã1, contenham vicios insanáveis ou não ãpresentem âs

especificações técnicaç €xigidâ5 no Termo de Refêrênciâ.

5.2.1. Tanrbém será desclassificâda a proposta que identifique o licitante

5.5. lniciâda â etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclu5ivâmentê poí meio do sistemâ
êletrôn co, sendo imediâtamente informados do seu r€cebimeôto e do valor consignado no registro

6.2.2. A desclassiíiaação s€rá sempre Íundamentada e registrada no sistema, com acompanhamênto eÍn

tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta hão impede o seu jul8amênto definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceiteção.

6.3. O slstema ordenârá automaticàmente as propostas classificadas, s€ndo que somente estas participarão da

Íase de lances.

6,11. A etâpa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, àpós isso, será proríogada
automaticamente pêlo sistema quando houver lance olertado nos últimos dois minutos do período de duraç;o
de sessão pública.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de menseg€ns entre o Pregoeiro e os licitantes

6.5.1. ô lance deverá ser ofertado dê acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital

6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto eÍy1 íelação aos

ances intermediários quanto em relação à píoposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 1,00 (UM REAL)

6.9. O intervalo entrê os lánces enviados pelo mesmo licitânte não poderá ser infêrior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lences não podêrá ser inferior â três i3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lânces.

6.10. Será adotado para o envio de lances no preião êletónlco o modo de disputâ "ABERTO". em que os

I c ta'rtes apÍesenlàíão lànces públcos e su(e5suos, com píorrogâções.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para aberturâ da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licltante somente poderá oferecer lânce de valor inferior ao último por ele ofertado e Íegistrado pelo

sistema.

6.12. A prorrogação automáticâ da etapa de lances, de que tratâ o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivaÍnente sempre que houver lanaes enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso dê lances

intermediários.

6.13. Não hâvendo novos lances na íorma estabelecada nos itens enteriores, a sessão pública encerrar se á

eutomaticamente.

P, açà DÍ. losé loaqulm Mãrquês, nr 222, Centro, Penâlvà/MA, CEP: 65.213{00, e ma I li.ita.a o p€ na lva @tmd l..o m
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6.14. tncerrâde a fase competitiva sem que haja a prorrogeção eutomática pelo sistemê, podêrá o prêgoêiro,
ãssêssorado pelâ equipe de apoio, justificâdâmênte, âdmitir o reinício da sessão públacâ dê lâncês, em prol da
consecução do melhor preço.

6.18. No caso de desconexão com o Píegoêiro, no decorrêrda etapa competitíva do Pregào, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vêz enrerredã â etapa de lences, será efetivada a verifiaação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identiÍicará em colune própria as microempresâs e êmpresas de pequeno porte
pàrtacipàntes, procedendo à comparação com os valores da pÍimeira colocâda, sê êsta for empresa de maioÍ
porte, assim como das demais clâssificâdas, para o fim de ôplicaí se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.22. Nessas condiçôes, as propoías de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de âté 5% (cinco por cênto) acima da melhor proposta ou mêlhor lânce serão consideradas empàtadas com
a primeira colocada,

Praçê D..loreloaquim Mâíquês, ne 222, Cento, Pênàrvá/MÂ, CEP:65.213{00, e-marl:iriracâo penàtuâ@Enarlcom

r2

6.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteraores deveíão ser
desconsiderados pelo píêgoeiro.

6.16. Não serão aceitos dois ou mais lancês de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for recebido e rêgistrâdo
prime Ío-

5.17. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, êm tempo real, do valor do menor
lance reBistrado, vedôda a identificação do licitante.

6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encàminhar uma última oferta pâra

desempate, obri8atoriamênte em vàlor inferior ao da primeara colocada, no prazo de 05 (cinco) minuios
controlados pelo sistema, contados epós a comunicação automática para tanto.

6.24. Caso â microempresâ ou e empresa de pequeno porte melhot clêssificada desista ou não se maniÍeste no
prazo eStabelecido, serão convocâdes âs demeis licitântes micíoempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), nâ ordem de clâssificação, pâÍê o exercício do mêsmo
direito, no prazo estâbêlecido no subitem anterior.

6.25, No câso de equivâlência dos valores apíesentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrêm nos interyalos estabêlecidos nos subitens anterioíes, será realizedo sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar mêlhor oferta.
6
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6.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persjstir por tempo superior a dez minutos,
â sessão públicã será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pre8oeiro aos parti.ipantes
do certame, publicada no Portal, https://portaldeaompras.oenalvâ.mâ.qov,br. quando serão divulgadas data e
hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da cornunicação do
tato pelo Pregoeiro aos participante5, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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6.26. Quando houver propostas benefi.iadas com as mârgêns dê preferên.ie em relâção âo produto êçtrângeirô.
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre es propostas que fizerem jus às mãrgens de
prêferêncla, conforme regulamento.

5.27. Aoídem deapresentação pelos licitôntesé utilizadacomo um doscritériosde classificação, de maneiraque
só poderá haveí empate entre propostas iguais (não se8uidas de lances), ou entre lences finais da fãse fechada
do modo de disputa abeÍto e fechado.

6.28. Havendo eventuâlêmpate entre propostâs OU lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
34, § 2!, dâ Lei n! 8.666, de 1993, asseBurando-se a preferência,5ucessivamente, aos bens e serviços:

6.29. Persi5tindo o empate, â proposta vencedora será sortêâdá pelo sisteína eletrônico dentíe âs propostas

empâtada5.

6.30. tncerrada a etapa de envio dê lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ

eletrônico, contíâproposta âo líaÍtânte que tenha epresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
propostá, vedada a negociação em condiçôês diÍêrêntes das previstas nêste Editâ1.

6.28.1. PÍoduzidos no pais,

6.28.2. Produzrdos poí empÍesas bíàsileiíàs;

6.28.3, Produridos por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologia no País;

6.28,4. Produzidos por empresâs que comprovem cumptimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na lê8islação.

5.30.1. A negociação será realizadâ por meio do sistema, podendo ser âcompanhada pelos demars licitantes.

6.30.2. O preBoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada âo úhimo lance ofertado após a negociação realizada, ácompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quândo necessários à confirmação dâqueles exigidos neste tdital e já
apresentados.

6,31. após a negociação do preço, o Pre8oelro iniciàrá a fase de âceitâÉo e júlgamento da proposta

7, DA ACEITASII.IOADE DA PROPOS]A VÊ CEDOiA

7.1. Incerrada â etapâ de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em prameiro lu8ar quanto à

adêquação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado pâra contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágraÍo único do art. 70 e no § 99 do ârt. 26 do Dêcreto n.e

10.o24 /2019 .

t

Péfriil 1o

6.30.3. a não apresentâção da propostâ adequadâ no prazo estabelecido, importârá em ruâ
DtSCIASSIFICAçÃO, sâlvo caso Íorrúiro, a.eito pelo PreBoeiro.

PÍaça Dí. Joséloaquim MãÍqles, ne 222, Centro, Peíãlvâ/MA, CEP:65.213 0m, ê-mai: lc têcao.penàlva@gmai..oô
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7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance venc€dor, que apresentar preço finál superior ao preço maxrmo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 'TCU Plênário), ou que âpresentar preço manifestamente inexequivel.

7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresentÊ preços globôl ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
enca.Bos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto q!ando
se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitânte, pârê os quais ele renuncie a pârcelâ

ou à totalidade da remuneração-

7.3. Qualquer intêressado poderá rêquererque se realizem diligênciôs para aÍerira exequibilidade e a legalidade
das propostãs, devêndo apresentar as provas ou os indícios que Íundamentam â suspeita;

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão dâ sessão públicâ para a reaiização de diligênc as, com vistas ao
saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediântê aviso prévio no sistema
conr, no mínimo, 24h {VINTE E QUAIRO) HORAS DE ANTECEDÊNCh, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5. O Pregoêiro poderá convocâr o licitânte para enviar documênto digital comp ementar, por meio de
Íuncionãlidade disponível no sistema, no pra2o de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não âceitâção da pÍooosta.

7.5.1. 0 prazo estabelecido poderá 5er prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadà do
licitante, formulada antes de findo o pÍâzo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Prêgoeiro, destacam-se os que contênham as

características do môte ria I ofertado, tais como marca, modelo, tipo, febricante e procedênciâ, âlém de outrâs
inÍormâçôes pêrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
olr, se for o caso, por outro meio e prezo indicados pelo Prê8oêiro, sem prejuízo do seu ulterior ênvio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.3. Câso a compatibilidade com as especifi(ações demandada5, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e detempenho, nâo possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Prêgoelro exigirá que o
icitânte classificado em primeiro lugar apresentê amostrê, sob pena de não aceitação da proposta, no local â

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) D|AS ÚTtls contados da solicitâç5o.

7.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgâdoo locale horário de realização do procêdimento
para a avaliação das amostrat cuia presença 5erá facultãda a todos os interêssâdos, incluindo os demais
licitantes.

7.5.3.3. No caso de não haver entíega da amostra ou ocorrer atra50 na entrega, sem justificativa aceitâ
pelo Pregoeiro, ou havendo entreSe de êmostra íora das especificâçôes previstas neste Edital, â propostã
do licitante será recusada.

7.5.3,4, Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

anâlisará a aceitâbilidadê da proposta ou lance ofertado pêlo se8undo classificado. Seguir se á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verif,cação de uma que êtenda às

espe(ifi(açôet constantes no Termo de Referência.

B

Praça DÍ loséloaquim Mãrqoet, nq 222, Cêntro, Penalva/MÀ CEPi 65.213{00, e mãil: icitãcao.pe.âlva@tmail.com

7.5.3,2. Os resultados das avaliâções serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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7.5.3.6. Após a divulgação do r€sultado final da li€itação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pe os licitantes no prazo de 10 (DEZ) DlA5, após o qual podêrão ser descàrtadas pela Administrâção, sêÍn
direito a ressarcimento.

7.5.3.5. Os exemplarescolocâdos à dispo5ição dâ Administração serão tratâdos como protótipos, podendo
rer manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não Serando direito a

7.5.3.7. Os licitantes deverão colocer à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os menuâis impíessos em língua ponuguesa, necessàítos ao 5eu
peíeito manuseio, quando foro caso.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" e nova dâta e horário para a

sua continuidade.

7,8. O Pregoeiro poderá encaminhât poí meio do sistema eletrônico, contrâproposta êo licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadâ ã negociâçâo em condições
diversas das previstas neste Êdital.

7,6, Sê a proposte ou Iance vêncedor for desclassificado, o Prêgoeiro examinará a proposta ou lênce
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

7,8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passaí à súbsequente, podêrá

negociâr com o licilante parâ que seia obtido preCo melhor.

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Con5eiho Nacional de I ustiça (www.cni.iu5.brlimorobidâdê adm/consultar Íequerido.ol![).
9

7.8.2. Á negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompênhâda pelos demais licitante5

7,10. Encerrada â ânálise quanto à aceitâção da proposta, o pretoeiro verificará a habilitâção do licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABITITAçAO

8.1. Como condição prévia ao exâme da documêntação de habilitaçâo do licitante detentor da proposta

classiflcada em primeiro lugar, o pregoeiro verifiaará o eventualdescumpÍimento dâs condições de participação,

especialmente quento à êxistência de sanção que impeçâ a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consultô aos documento5 inseridos no PORTAL, e âinda nos se8uintes cadastros:

8,1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Câdastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (Etu!:p9!!aE!sEê!§p4c!s!!:s9!Lbrl);

PÍaça Dr. .lote ]oaquim Márquêr, ha 222, CênÍo, Pênâlva/MÀ CEP: 65.213{00, e.mail: icitac.o pêna lva @Email com
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7.9. Nos itens não êxclusivos parâ â pârticipâção de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

píoportâ não for aceitâ, e ântês de o Prêgoeiro passar à subsequente, haverá nove verificação, pelo sistema, dà
eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seg!indo se a disciplina
antes estabelecida, 5e for o caso.

IJ
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8.1.4,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua descÍassificação

8.1.5. Constatada a existência de sânção, o Pregoeiro reputará o li€itante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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9.1.3. tista de lnidôneos, mantida pelo
(https:l/contâs.tcu.Eov.brlords/Í?p=1660:3:0)

8.1.4.2.4 tentativâ dê burla será verificada por meio dos vinculos sociêtários, linhas de íornecimento
similares, dentre outros.

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresâ licitante e tâmbém de seu sócio
mâjoratário, por forçâ do ârti8o 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevô, dêntre as sanções impostas ao
rêsponsável pela práticã de ato de amprobidade âdministrâtiva, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídaca da quâl sejâ sócio majoritário.

Tribunàl de Contas dã t,nião TCU

8.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existênciâ de Ocorrências tmpeditivas
lndiretas, o gestor dili8enciará para vêrificar sê houve fraude por parte das empresas apontâdas no
Relatório de Ocorrênciãs lmpeditivas lndiretas.

ÉcLliÂ

8.1.6. No caso dê inâbilitâção, hâverá nova vêrificãção, pelo sistema, da eventualocorrência do empâtê ficto,
previsto nos arts.44 ê 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidasãscondiçõesde participação, a habilitação dos licitantes será veíificâda por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade flscal e trabalhista, à qualificâção êconômica financeira e

habi itação técnica.

8.4. Somente haverá â necessidade de coÍnprovâção do preenchimento de requisitos mediânt€ apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digita .

8.5. Não serâo aceitos documentos de hâbilitação com indicação de CNPI/CPF diÍerentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na dâta da abertura dâ sessão pública, ou encaminhâr, em conjunto com a apresentação da proposta,
â rêspectiva documentação atual,zada.

8.2.2. O descumprimento do subitem acima lmplicará a inabilitação do licitante, êxceto se â consulta aos

sítios eletrônicos oficiâis êmissorês dê certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válidâ(s), conforme art.43, §30, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo a necessidade de envlo de documentos de habilitação complementares, nêcessários à confirmaçâo
daquele5 exlgidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocâdo â êncaminhá los, em formato digital,
r/iê sisteora, no prãzo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

Píaça Dr.loséJoaquim MãÍques, ne 222, CenÍo, Penalvâ/MA, CEP:65 213-000, e-mai:li.ltà.ào.penálvà@gmai..om
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8.6. Se o licitãnte for â mâtriz, todôs os dôaúmentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filia ,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos quê, pêla própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.6.1. Serão aceitos retistros dê CNPI de licitante matriz e filialcom diferenças de númeíos de documentôs
pertinenles ao CND e ao CRF/FGTS, quando for compíovâda a centralização do recolhimento dêsses
contribuiçôes.

8.7, Ressãlvado o disposto no item 5, os li€itàntes deverão encaminhêr, nos termos deste Edital, â documentação
relacionada nos iteng a seguií, para fins de hebilitação:

8.8. HABrUÍÂçÃo JURíDrca:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Rêgistro Público de Empreaas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectivâ sede;

8.8.2- Em se trâtando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionâda à verificãção da autenticidade no
sítlo www.oortaldôemoreê ndedor b

8.8.3. No câso dê sociedade empresária ou empresa individuâl de rêsponsâbilidadê limitâda , EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ol.r contrato social em vi8ot devidamênte registrado na Junta Comercial da respectava
sede, acompenhado de documento comprobatório de seus administradoresi

8.8.4. lnscrição no Re8istro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a mâtriz, no caso de s€r â participante sucursâ1, filiâl ou agência;

8.8.5. No ceso de sociedadê simples: inscração do âto constitutivo no Registro Civil dâs Pessoas l!ridicas do
local de sua sedê, acompanhada de prova da indicação dos sêus âdministíadoresi

8.8,7. No caso de êmpresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de autorizaçãoi

8.8.8. Os documentos acima deverão êstâí âcompânhados de todas aa alterações ou da consoiidâção
respectiva;

8.9.1. CNPI - Prova de inscrição no Câdâstro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conÍorme o caso;

8.9.2. Prova de reSularidade Ílscal perante a Fazende Naaional. mÊdiânte epresentação dê certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Erasil (RFB) e pela Procurãdoria Gerâl da Fazenda

Nacional lPGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (OAU) por elâs

t1
Píaça DÍ.loréloaquim Môrquês, nq 222, Ceitro, Penalva/MA, CEp:65.213-000, ê-mâil: lctâ.âo.pênâ va@8ma .com

8,8.6. No caso de cooperative: ata de fundeção e estatuto social êm vigor, com â atâ dâ assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscíito no Registro Civil dãs Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 dâ Lei ne 5.764, de 1971;

8.9, REGUTARIDADE FISCÂL E TRABALHISÍA:

'Jr--,'-4/
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àdminastrados, inclusive aqueles Íelativos à Seguridade social, nos têrmos da Portaria conjunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da Procuradora-Gerálda Fazenda Nacional.

8.9.3. Provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Têmpo de Serviço (FGTS);
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8.10.2.2. É admissível o balânço intermediário, se dêcorÍer de iei ou contrato social/estôtuto socia

PÍaça Dr.losÉloaquirn MaÍque5, ne 222, centro, Penãlva/MA, CEP:65.213 0oo, e_màii: licitacao. pêna lvâ @8mai ..ôm
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8.9.4. Provâ de inexistência de débitos inadimplados perante a justiçâ do trabâlho, mêdianlê â apresentação
de certidão negative ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll A da Consolidação dàs Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ne 5.452, dê 1e de mâio dê 1943;

8.9,5. Prova de re8ularidade junto à Fazendá Estâdual, atíâvés da Certidão Negativâ e dâ Dívida Ativa ou
Certadão Conjunta, junto aos Íributos Estãduais, emitida pêla sêcretaria da Fa2enda Istadual onde a empresã
for sediada;

8.9.6. Prova dê reguleridâde junto à Fazenda Municioal. âtravés da Certidão Negâtive e da Dívida Àtiva ou
Certidão Conjunta, junto aos Tíibutos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municrpal onde a

empresa for sediada;

8.9.7. Alvará de Localização e Funcionamento da sed€ da empresa;

8.9.a. Caso o licitante detentoí do menor preço 5eja qualificado como microempresa ou empÍesa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exiSida para eÍeito de comprovação de Íeeularadade fiscal,
mesmo que esta apresente algume restrição, sob pena de inabilitação.

s.10. euaUFtcaçÃo EcoNôMrco-FtNANcEtRA:

8.10.1. Certidão Negetive defelência,de concoídâtâ, de rêcuperação jud icia I ou extíâjudicial(Leine 11.101,
dê 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, detado dos últimos 60 (sêssenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expíesso nâ própriâ cêrtidão;

8.10.2. Ealanço PatÍimonial e DemonstÍações Contábeis do último erer.í.io social, iá exigíveis e

apresentados na forma dâ lei, que compíovem a boa 5ituâção financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisóíios, podendo ser atlalizados por índices oficiãis quando
encerràdo há mais de 3 (tíês) meses dâ data de apíesentação da proposta;

8.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercícjo social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstíâçõês contábeis referentes ao peÍíodo de existência dâ sociedadej

8.10.2.3. Caso o licitante sejâ cooperativa, tais documêntos deveÍão seí acompenhãdos dã última auditoria
contábilfinan€eira, coníorme dispõe o artigo 112 dâ tei n! 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas dâ lei, de que tal aLrditoÍia não foi exigida pelo órgão Íiscalizador;

8.10.3. A comprovação dâ situação finânceira da empresa será constatãda mediante obtenção de indices de

tiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente iLC), superiores a 1 (um) resultântes da aplicação

das fórmulas:

T2
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8.10.4, As empresas que apresêntarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quâlquer dos índic€s de
Liquidez ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Admínistração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por cento) do velor estimado da contratação ou do item pertinente.

Ativo Totãl
56=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Pâssivo Circulânte

execucão ou viíacompanhado de contrato, âta de redstro ou notâ fiscel. O atestêdo dêverá sêr impresso em
pêpel timbrado do emitente, aonstando seu CNPJ e endêreço completo, devendo ser âssinado por seus sócios,
diretores, administradores, procurãdores, Berentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargofunção.

8.12. A existência dê restriÉo relativamente à re8ulâridade Ílscal e trabalhista não impede que ã licitante
qualificada como microemprêsa ou empresa de pêqueno porte seja declaradâ vencêdora, umâ vêz que atenda a

todas as demais êxigências do editâ1.

8.11. euar-rFrcaçÃo rÉcNrcÂ

8.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (urn)Atestado de
Capacidede Íécnica. fornecido por pessoa jurídica de direito públi.o ou privâdo, comprovando que a licitante
execLrtou serviços compâtiveis com o objeto da iicitação , sendo yedêd4? apresenteçâo de etestados
genéricos, devendo haver a discrimifla!ão dos servi(os executados, com suas quântidades e o p€ríodo de

8.12,1. A declaraçâo do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fasê de habilitaçâo

8.13. Caso a proposta ma,svantajosâ seja ofertâdâ por licitante quâlifi.edâ como microempíesâ ou empresa d€
pequeno porte, e uma vez constátâdâ a êxistênciâ de âlBuma restrição no que tan8e à re8ularidade fiscal e
trabalhista, a mesmâ será convocâdâ pãra, no prazo de 05 (canco) dias úteis, após a declâração do vencedor,
comprovar a ÍegulaÍização- O prâzo poderá ser prorrogado por igual período, a criterio de administração pública,

quando requerida pelo licitânte, mediânte apresentaÉo de justificativa.

8.14. A não regularização fiscal e trâbâlhistâ no prazo previsto no 5ubitem anteraor acârretará â anabilitação do

licitante, sem prejuizo das sanções previstas ne5te Edital, sendo fecultada a convocação dos licitante5

rernanescentes, na ordem de classificâção. Se, na ordem de classiÍicação, seguir-se outrâ mrcroempreta, empíesa
de pequeno poíte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nâ documentação fiscal e trabalhlsta, será

r on( edido o mesmo pra?o para regularização.

8.15. Havefldo necessidade de analisâr minuciosam€nte os documentos exigidos, o Pretoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chaf a nova datâ e horário pâía a continuidade da mesma.

Praça 0.. losé loaquim Ma rquet, ne 2 22, Cêntro, Pena lvalMA, CEP: 65.213-000, e mâil: icitacao.pe ra lva @ gma rl co m
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8.15. Será inabilitâdo o licitânte quê não comprovâr suâ hâbilitação, sêja por não apresentàr quaisqueí dos

documentos exigidos, ou apresentá'los em desacordo com o estabelecido neste Editâ1.

8.17. Nos itens nâo exclusivos â microempresas e empresas de pêqueno poÍte, em hâvendo inabilitação, haverá
nova veriÍicação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ticto, previsto nos ârtigos 44 e 45 dà LC ns 12l,
de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.18. Constatedo o âtendimênto às exiSências de hâbilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

9. DO ENCAMINHAMEÍ\'IÔ DA PROPOSTA VENCEOORA

9.1. A proposta íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no píâzo de 03 ORÊS) HORAS a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigidâ em línguâ portuguesa, di8itada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendoa últimâfolhâ serassinadae asdemais rubricadaspelo licitanteou seu representante legal.
9.1.2. ConteÍ a indicação do banco, número dâ conta e agência do licitante vencedor, parâ Íins de
pagamento.

9.2. A proposta Íinaldeverá ser documentadd nos autos e será lêvada em consideração no decorrer da ex-ocução

do contrato e aplicâção de eventual sanção à Contratadâ, se foro caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na propoía, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nàcional, o valor unitário em algârismos e o valor
global em algaíismos e porextenso {ad. 5a da Lei n9 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os pímeiros, no côso
de divergência entrê os vâlores numéricos e os vâlores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificaçôes âli contidas ou que estabeleça vínculo à propostâ de outro licitante.

9,6. as propostas que contenham â descíiçâo do objeto, o valor e os documentos complementares e5tarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulârização fiscale trabalhista da licitantê qualifiradà como
microempre5aouempresadepequenoporte,seforocâso,@69
srssÊNTA MINU PARA UF ôltÀt ôllFR r r NÍE MAN A INTEN RRER

1.1

PÍaça Oi.losÉloaquim Mârquer, ns 222, Centro, P..elva/MA, CEP:65.213-000, e-mãi:li.ltácao.penalva@8mai.com
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9.4. A oferta deverá 5erÍirme e precisa, limitada, ritorosâmente, ao obreto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o júlgam€nto a mais de um resultado, sob pena de

desclâssificação.
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motivada, isto é, indicando contra qual(is)decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em rampo proprio
do sistema.

10.2. Havêndo quêm se mânifêstê, caberá áo PrêSoeiro vêriÍicar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, pârâ decidir se ôdmite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçôes de
âdmissibilidade do recurso.

10.2.2. A faltâ de manifêstação motivada do Iicitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para
âpresentar as razões, pelo sistemâ eletrônico, facándo os demaas licitantes, desde logo, intimâdos parê,
querendo, aprêsentarem aontrarrazôes tamtÉm pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do píezo do Íecoírente, sendo-lhes asseguíada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão soínente os atos insuscetiveis de aproveitamento

10.4. Os autos do píocesso p€ímanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constênte neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA sEssÃo PúBUca

11.1. A sessão pública poderá ser reabena

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver eíro na âceitâção do preço melhor classifi€ado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinâr o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
Ííscal e tràbalhista, nos têrmos do art.43, §le da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatâmentê posteriores ao encêrrâmento da etâpâ de lances.

11.2. Íodos os licitantes remánescêntes devêrão sêt convocados para acompanhar a sessão reãbena

12. DA aolugrcAçÃo Ê HoMotoGAçÂo

11.2.1. A convocação se daÍá por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-maal, ou de acordo com a fase do
procedimento licitàtório.

11.2.2. A convocação feita por e-mâil dârse'á de acordo com os dâdos contidos no CÂDASTRO DO PORTAI,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

PÍaça Or.lofloaquim Marques, ne 222, Certro, Pênâlvá/MA, CEP:65 213-000, ê-mail: icilacao.peôalvâ@8mai .ôm
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12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologârá
o procêdimento licitatório.

13. DA GARA TIÀ DE EXECUçÁO

12.1. o objeto da liciteção será ãdjudicado ao licitante de.larado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haiâ

intêíposição de recurso, ou pela autoridade competente, após ô regular decisão dos recursos apresentãdos.

14.2. O âdjudicatário terá o prâzo de 05 (CINCO) D|AS ÚTtlS, contados a partir da deta de sua convocação, para

assinar o Íermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o aaso (Nota dê Empênho/Carta
Contrato/Autorizâção), sob penâ de decair do direito à contratâção, sêm prejuízo das sançôes prêvistàr neste
Edital.

14.2.1. AlteÍnativamente à convocação para comparêcer perante o ór8ão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração podeÍá encaminhá-lo para

âssinaturâ ou âcêite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletÍônico, parâ que s€ja assinado ou aceito no prezo de 05 (CINCO) DIAS ÚTE§, a contâr da data de seu

recebimento.
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14.3.2. A contratadâ se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

1a

13.1. N:o l,dve,á exigÉncia de B.rrrntia de exa.ução pàÍ. a presente contratação

14. DO TERMO OE COI'IINATO OU INSTRUMENTO EQUIVAI,EIITE

14.1. Após a homologaÉo da licitação, em 5endo realizada a contratação, será firmado Termo de ContÍato ou
emitido instrumento equivalente.

14,2.2. o prczo píevisto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por i8ual período, por solicitação
justificada do âdjudícatário e âceita pela administração.

14.3. O Aceate dô Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento dê que:

14.3.1. Referada Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios âli estabelecida as

disposições da tei ne 8-666, de 1993;

14.3.3. A contrâtada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigo5 77 e 78 da Lei

ns 8.666/93 e reconhêce os direitos dâ Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da asslnatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratualou no têrmo dê referênciâ.

14.5. Previamente à contratação a administrâção realizârá consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, píoibição de contratar com o Podêr

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Praca Dr,loséloâquim Marquee, nq 222, Cent.o, Pênalvâ/MA, CEP:65 213 000, e mail:licitacao.Penalva@Smailcom
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14.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidâs pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.6,1. Na hipótese de irregularidade, o contrâtedo deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prâzo de até 05 {cinco) dias úteis, sob pena de âplicação dâs penâlidâdês prêvistas no editale anexos.

14.7. Nâ âssinaturâ do contrâto, será exigidâ a comprovação das condições de habilitação consignadas no edltal,
que deverão ser mantidas pelo licitãnte durante ã vigência do cofltrato.

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
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17.1. As obrigações da Contratantê e dà Contratadã são as estàbelecidàs no Termo de Referênc a.

18. Do PAGAMEI'íTO

18.1, As regras acerca do pagamento são as estabe ec das no Termo de Referêncla, anexo a este Edital

19. DAS SA|çÕÉS ADiÂtNtSrnArVAS

I5, DO REAIUSTAMENTO EM SE'ITIDO GERAI-

L5.1. As regras aceÍca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecadas no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.

16. DO RECEBTMENTO DO OETEIO gOÀ FISCÁUZAçÃÔ :...i.

16-1. Os cr tériôs de recebirnênto e aceitãção do objeto e de fiscalizêção estão prêvistos no Termo de Rêfêrênciã.

]7. DAs OBRIGAçÓ€S DA OONTRATANIE E DÂ CONTRATADA

19.1. Comete infração âdministrativâ, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregaÍ os documentos exigidos no certâme;

19.1.4. Ensejâr o retardamento da execuçâo do objetoj

19.1.5. Não mantivera proposta;

PÍâçê Dí Joséloaquim Marques, ns 222, CeíÍo, PenaLva/MA. CEp:65.213-000, e mâil: icitacao.pe nâ lva @ 8mâ il côn 
f\

19.1.1, Não assinar o termo de contrêto ou aceitar/retarar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prâzo de validade da proposta;

t
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14,8. Nâ hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôês de habilitação consignadas no edital
ouse.ecusaraassinarocontrato,aÂdministração,semprejuízodaaplicâçãodassançõesdasdemaiscominaçôes
legais câbíveis a essê licitântê, podêrá convocár outro licitante, respeitada a ordem de classifi.ação, pâíâ, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada ô proposta e eventuais doc!mentos cornplementares e,

feita a negociâção, assinar o contrato.
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19.1.6. Cometer Íraude fiscal;

19.1.7. Comportàr-se de modo inidôneoj

19.2. O atrâso injustificâdo ou retardamento no foínecimento do objeto deste certâmê sujeitârá a empresa, a
juízo da Administração, à multa morâtória de 0,5% (meiô por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. no 86, da tea Ne 8666/93.

,

P§ii§il'/o

d) Declarâção dê inidonêidadê peÍá licitâr junto à Administração Pública, enquanto peÍdurarêm os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovidâ â reabilitação perante â própria autoridade que

aplicou a penaladade, de acordo com o inciso lv do art. ns 87 da Lei ne 8.666/93, c/c ârt. ne 7a da Lei Ne

10.520/02 e an. ne 14 do Decreto Ns 3.555/00.

19.3. A inexecução total ou par€ial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, âs
sêguintes 5ançõês âdministrâtivas, nos termos do êÍtigo Ng 87, da Lei Nc 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

19.2.1. A multe prêvista neste item 5erá dêscontáda dos créditos que a contratada possuir com a Prêfeitura
Municipal de Penalva/MÁ, e poderá cumular com es demeis sânções âdministrativâs, inclusive com âs múltas
previstas.

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordêm dê até 20% (vinte por cento) sobre ovalor
totaldo contrâlo;

c) Suspensão temporáriâ de participação em licitação e impedimênto de contratar com a Prefeitura
lúunicipâlde Penalva/lúA, por prazo não superior á 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexe.ução total,
sem justificativa aceita pela Administração, 5erá aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência dâ

intimação, podendo a Administaação reconsiderâr suã decisão ou nesse prazo encaminhá'lo devidamente
informados para a àpreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

19.5. Serão publicadas nâ imprensâ oficiáldo Município de Penâtuâ/MA, as sanções âdministrativas previstas no

Item 19.3., alinêes "c" ê "d", deste edital, inclusive a reabilitâção perânte a Administração Pública.

19.6. DA FRAUDE E DA coRRuPçÃo - os licitantes e o contratado dêvem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratâção, o mâis alto padrâo de ética durante todo o
processo de licitação, de contratãção ê de exêcução do objeto contratual.

19.6.1. paRA os pRopóstros DEsra c[Áusuta, DEFTNEM-SE as SEGUTNÍES pRÁÍcAs:

a) PRÁTICA CORRUFfA: OÍerecer, dar, receber ou solicitar, diretã ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciarâ ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contratoj

b) PRÁnca FRAuoutENÍa: A Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro.esso de
licitação ou de execução do contratoj

i8
Praçã Dr.loçloâquim Mârquês, nr 222,Centlo, Penalva/MÀ CEP:65.21}lm, e-mail: licitacâo.pênâ tuâ@cmail com
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e) PRÁÍ|CA OBSÍRUTIVA: DestruiÍ, Íâlsificâr, âlterâr ou ocultâr provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representaôtes do or8anismo financeiro multileteral, com o objetivo de impedir materiâlmente
a apurâção de âlegações de prática prevista acimai atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exêícicio do direito de o oÍganismo financeiro multilateral promovêr inspeção.

20. oA rMpucÍraçÃo ao EDrraL E Do pEDloo oE EscraREoME To

20.1. AfÉ 03 (ÍRÊS) DIAS ÚTEE antes da date designedâ pâíâ e âbêrturâ dâ ressão pública, qualquer pessoa
poderá impuSner este Edital.

20.2. A IMPUGNAçÃO OEVERÁ ser realizada EXCLT SIVAMENÍE por FORMA E|-ETRÔN|CA no sistema
http5://portaldecompras.penalva.ma.gov.bÍ.

20.3. Caberá âo Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidlr sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contâdos de datâ de recebimento da impugnação.

20.4. Acolhrda a impugnâção, será dêfinidâ ê publicadâ nova datâ parâ a reâli2âçâo do certame

20.5. Os ped dos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão seí enviãdos ao Pregoeiro,

êté 03 (TRÊs) DlÀs ÚTEls anteriores à data designade pâra ebertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eetrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públices no endereço eletrônico
https://oortaldecompras.penalva.ma,eov.br.

20.6. O preSoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e podeÍá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de ReÍerência.

20.7. As impugnações e pedidos de esclaÍêcimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art. 21, pârágrafo 4e, da tei8.666/93.

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motlvãdá pelo

pregoerro. nos autos do processo de licitação.

20.8. as respostas aos pêdidos dê êsclãrecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

2o.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos Solicitâdos, bem como outros âvisos de ordÊm Beral
serão cadastradas no sitio hrtn.://6ôrrâl.lê.ôm sendo de responsabalidade dos

licitanteS, seu acomPanhamento

Píaça Dí. losé roaqu rm Marques, nq 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.21,3 00o, e mail: licücao. penalva @smai co m
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c) PRÁICA CONLUIADA: Esquêmatizâr ou estêbeleceí um âcordo entre dois ou mâis licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabeleceÍ preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁIICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçâr causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar súà pârticipâção em um processo licitatório ou afetar a execução do
contÍato.
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente quê impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será ãutomaticamente transíerida para o prameiro dia útil subsêquente, no mesmo
horário anteriormente estôbelecido, desde que não haja comunicação êm contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as reÍerências de tempo no Edital, no âviso e durente a sessão públíca observârão o horário de
Srasilia - DF.

21.4. Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Prêgoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem e

substância das propostas, dosdocumentose sua validadejurídicâ, med iá nte despacho fundamentado, reBistrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e êÍicácia para fíns de habilitação e classificação.

20.11. A petição dê impugnação apíesentâda por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresárie, ou procurador, e vir acompânhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posteriores altereções, se houver, do ato de designeção do administrãdor, ou de procurâção
pública ou parlicular (instrumento de mandato com poderes para imputnâr o Édital).

21.10.1. A Íâlsadâde de qualquer documento êpresentado otr a inverdade das informàçôes nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento êquivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21. DAS orsposrçÕEs GÊRÁts

21.1. Da s€ssão públicâ do Pregão divulgâÊse á Âtâ no sistemâ eletrônico

21.5. A homoloSação do resultado desta licitação não implicará direito à contreteção

21.10. O licitante é o rêsponsávêl pela fidelidade e legitimidade das informaçôes prestadas e dos documentos
apresenlddos em quàlquer fase da li(ilâçâo.

21.6. As normâs disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliôção da disputô entre
os inte.essados, desde que não comprometam o interesse da Administrâção, o principio da isonomia, â finalidade
e à segurança da contratação.

21..7- Os licitantes assumem todos os custos de p.eparação e apresentação de suas propostes e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente de condução ou do resultado do
processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prãzos estãbelecidos nest€ tditâl e seus Anêxos, excluir se á o dia do iní.io e inc uir-se'á
o do vêncimento. Só se iniciãm e vencêm os prazos em dias de expediente na Administração

21.9. O desatêndimento de exigênciâs Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possÍvelo aproveitamento do ato, obs€rvados os princípios da isonomia e do interesse público.

Píãçâ Dr.loséloeqúim Mârquet, n0 222, Cêntro, penâlva/MA, CEP:65.213 00O, e mai : I c tacao, penalva @gmal .co m
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20.10. Não serão conhecidas as impugnações aprêsentâdas após o respectivo prezo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas poÍ rêprêsentantê não habilitado legâlmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente,



a

PéfrIát ls
:.ozAzz
., lq1

21.12.4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá íevogar este PreSão por ra?ões de interesse público

decorrente de fato súpêrveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidadp, de

oficio ou por provocêção de terceiros, salvo quando forviávela convâlidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ãmpla dêÍesê e contrãditório.

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
p.ocesso, pÍevaleceÍá as deste Edital.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilêgalidâde não gera obrigação de indenizãr

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste PÍegão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada â inclusão posterior de inforrnação ou dê documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilítação.

21.14. O Edital está disponibilizado, na integra, nos ênderêços eletrônico
htt6s:lloôrtâldecombrâs.oenâlvâ.mâ.Eov.brl .penalve.ma.rov.br íeviso de licitâcõesl. Os autos do
pro.esso àdministrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permãnente de
Licitação - CPL com a Equipe de Pre8ão, no Endereço Praça Dr.losé Joaquim Mârques, n" 22 2, Bairro Centro, CEP:

65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário des 08:00 às 12:00.

Penalva/MA, 11 dê janêiro de 2023

Freud rton Moreira dos Santos
Pregoeiro

Íia n' 25612022)

Praça Dr.loséloaquim Marques, ns 222, centÍo, Penãlla/MA, CEP:65.213{00, e ma l: licitzcaô penalva@8mâ 1..ôm
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21.12.1. A anulação do pregão indu2 à do contrato.

21.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexosl

aNExo t-TERMo DE REFERÊNcta

ANEXO II - MINUTÂ DO CONTRATO
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1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Rêferência tem por objeto a contrâtâção de pessoâ jurídi.a parâ prêstáção de serviços
de locação de licença dê úso de softwáre dê gestão pública para o Município de Penalva/MA, parâ atendamento
das necessidades da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, os quais deverão ser fornecidos de acordo com as

condições estabelecidas.

2. DAS ESPE

2.1 os programas informatizados para 8êstão públicâ devem atender as seguintes especificações e áreâs de

/(

cq{"s
ITEM EsPEcrFrcaçÃo

1 Liceng'!!q!qde !r!o 1E!99i9-L!!19!y{9i19!l!!!!4!!qPública

2 Licenciamento de Uso {Locôção)de Software Publicação / Hospedâgem de dâdos para atender às teis

| 12.s21/2ot1e tc t3t/2oo9. lPo\l da Íransparência)
Licenciamento de LJso (Locâção) de Softwâre Folha de Págámento e Pessoal

Licenciamento de Uso (Loca ão) de softwaÍe - Arrecadaçâo Tributária
Licenciamentoie Uso (tocação) de Softwa re - Licjtações, Contratos e Compras

3

4

!
l

6 Sêrvidor em Nuvem

2.2. Considerar pâra a execução dos serviços, as seguintes condiçôês:

a) Todos os módulos da solução deverão estar intê8Íâdos entre si, permitindo a troca de informaçõês e

evitando a duplicidade de lançàmentos de ÍeBistros pelos diversos setores envolvidos;

b) Devem ser executados em ambaente multiusuário, em arquiteturâ cliênte-servidor;
c) A solução informatizada deve estar de acordo e atender as Normas Brasileira5 de Contabilidade ãplicedas

ao setor Públaco - NBCASP, bem como normas e padrõês do Tribunâl de Contas do Estado;

d) A 5olução informatizada deve seguir modelos de relatórios e permitir â cíiâção de novos, bem como
possuir ferramentâ paÍa elaboração de relatórios a serdisponibili2ada aos usuário§, para confecção rápidâ

de relatórios pêrsonalizados;

e) a Contratade deverá prestar serviços dê manutenção, suporte técnico e evolução tecnológicá para a

solirção anformatizada, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorro8ado a criterio da

administração e dê ecordo com a legislação vigente;
Í) Oferecer ao longo do contrato, suporte técnico, que consiste na manutenção, pela empresa a ser

contratâdâ, de equipe técnica para solução, no menor espaço de tempo possívê1, de eventuais problemas

ligados aos sistemas informatizados â serem licenciâdos. Este suporte técnico deverá estâr disponível à

Contratante por meio de telefone, fâc-símile, e-mail, correspondência, e, aindô, quando necessário, de

forma presencial, em visitas â serem agendâdas pelos pÍofissionais técnicos envolvidos;
g) Visando ao reaproveitamento das informaçôes disponiveis eletronicamente em sistêma atualmente em

uso nesta Casa, a coôtratada devêrá providencaar a miEra(ão de toda a base de dados existente, a partir
do software atualmente utalizado, não deixando nenhum tipo de dados/documento sem importâr. a
migração, nestes termos, se mostra imprescindível para a preservâção do patrimônio imaterial (dados e

informações) da administração. Os dados para migração referêm 5e aos exercicios dê 2017 a 2022;

h) A administração não fornecerá as estruturas dos dâdos a serem aonvertidos. O licitante vencedor deverá

realízar engenhaÍiâ rêversâ pârâ obter os dâdos a partir das bases atuais que são utilizâdas. Esses dedos

serão disponibilizados imediatamente após a assinâtura de contrato;

prâ(â Dr..loséJoaquim Ma,qu€5, na 222, CêntÍo, Penaka/MA, cEP:65.213{00, e-maal: licilacao.pênàlvã@gmai .coh
))
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i) os usuários dos módulos deverão receber treinamento para uso dê solução integrâda. os treinamentos
deverâo ser realizados na sede da Contratante, em horário de expediente, com limitação de 100 (cem)

horas;
j) A solução informatizada deve possuir versão em plataforma WEB, com hospedagem nos equipamentos

do próprio órgão;
k) Quanto ao portal dã transpârência, dêve possib,litâr â publicação de informâções de forma âutomárica,

purando se informações de outros módulo5 da solução informati2âda integradaj
l) Os seryicos de imolântacão, miEracão de dados, trêinamentos, peramêtrizeção ê outros deverão estar

contemolados no fomecim€nto da solurão tecnolósica sem custos âdicioneis.
2.3. Da prova de conceito íhomoloFacão técnica)
2.3.1. Será solicitâda prova de conceito (homologàção técnica) da solução tecnológice da empresa class ficada em
priÍreiío lugar na licitâção, para fins de comprovâção da compatibilidade do sistema com os requisitos
especificãdos neste Termo de Referência.
2.3.2. A empresa dêverá demonstrar o funcionamento de todos os sistemâs, confoÍme especificações no T€rmo
de Referênaiâ.
2.3.3. A empresa deverá disponibilizar todo o material, isto é, âcesso à solução, documentação e manuais,
ne.essários pâra a prova de conceito, que será Íealizada na sede da Contratante.
21.4. A prova de conceito será reâlizâda no 5" (quinto) dia útil, após a conclusão da fase competitiva ê da
habilitôção dâ licitânte, às 09rooh, na CPL, na sede da Prefeitura, locâlizâda nâ Praça Dr. José Joaquim Marques,
n" 222, Baírro Centro, Penalva/MA.
2.3.5. Será rejeitada a prova de conceito que:

â) Não demonstrar o funcionamento de todos os requisitos;
b) Apresentar problemas de funcionamento durânte â ânálise técnice tais coÍno:

r' Congelâmento abrupto dâ fêrrâmenta sem retorno de mensâgem de erro, sendo necessário
reinicia la durante uso, seja pare processamento, navegação ou consulta de relatóÍio o! objetos;

'/ Corromper dados ou objêtos de banco dê dãdos e arquivos;
r' Apresentar inconsistência no tratamento dos dadosj
r' Apresentar divergêncaas em relação às especificações elen.adãs aos requis tos mínimos,

atendendo parcialmente ou não cumprindo os pontos exagidos;

"/ Ocorrendo essâs situações, a píoposta subsequente será examinada e, àssim, 5ucessrvâmenle, na

ordem de classificação, âté a aprovação de uma proposta.
2.3.6. A âdjudicação do objeto fica condicionada à aprovação da licitante na prova de conceito.
2.3.7. Depois de findado o procedimento, será elaborado, pela Comissão desi8nado para julgamento da prova de
con.eito, relatório da homologâção técnica, contendo os roteiros ou os planos de testes e a documentação
comprobatória de sua realização, assim adjudicando o objeto para a licitante.
2.3.8. Cãso a solução tecnológicà vencedore sêje a utilizada pela Prefeitura, fica dispensadâ a apresenteção da
provã de conceito.

3,IUSTIFICATIVA
3.1- A contratação do serviço de sistema anformôtizedo se justiíica em face dâ administração municipal não dispor
desie recurso tecnológico para atender as diversas necessidades das secretarias munic;peis. Considerando ainda
a necessidade de cumprimento da legislação vigente ê das metas estabelecidas, fato que tem exigido cada vez

mais, deste município, controle da arrecadação, dos gastos públicos e transparência da gêstão;

I 2 O presente Termo de Referência tem por finalidade estabeleceí condiçõês para avançar na melhoria do

desernpenho da gestâo governamentâl no município, pârâ adequação da Administração Municipal às atuais

exigências impostâs, êspêciâlmêntê quanto âo plânejamento, à transparência, que responda com rapadez aos
novos requisitos de uma gestão voltada pare resukados;

21
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3l. ademais, é nêcêssário mencionar que os serviços acessórios e complementares ora pleiteados são

indispensáveis à Prefeitura Municipâlem face dâ inexistência, no quadro de pessoal, de câr8o efetivo que possa

se dêdicâr, sem prejudicar o desempenho de eções finelísticas, ao exercício dâs atividades meio descritas neste

Termo de Referêncie. As âtíibúições previstas para esses postos dê trabalho também não encontrâm previsão no

ronjunto de cargos integrantes do plano de carSos da Prefeiturâ Municipal, otimizando o desêmpenho funcional
e o melhor direcionamênto do quadro efetivo para o desempênho dâ áreã íim;
34 Decorreda necesgidâde de dota í a máquinâ p ública, at raves da atuaÉo detprceiros, de um poolde prestôção

de serviços fora de sua área de ôtuação, mas que Saranlam que as açôes públicas apresentem resultados mais
concretos para a sociedade de ltâpecuru-Mirim, permitindo que a Prefeitura Municipaldetenha maior capacidadê
de rnovimentação ê funcionamento, coibindo e evitendo desvios de Íunção dos servidores públicos;

3.5. Quanto ao mérito âdministrativo quejustifica e motiva êstê procedimênto, salientâmos que o licenciamento
dos softwares necessários para o a8enciamento público, são de suma necessidade para este Municipio, a fim de
que prováveis erros durante as sessões,sejâm evitãdos visândo mêlhorâr o andamento das ativrdades desta

3.6- Logo, a política degestão municipaldeve irao encontro da modernização e melhoramento dosseus processos

o que no mundo atual exigem a completa informati2ação dos métodos de trabalho. Assim, â implantação de

sistemâs informatizados de gestão pública no município de Penalva/MA tem como objetivo a modernização e o

fortalecimento institucionâl nas áreas âdministrativâ, fiscal e Íinanceira.

4. r-EGrsracÁo aPucÁvEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição tederal, a contíatação
deverá adotar a modalidade PreSão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cLrjos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, poÍ meio de
espêcificações usuâis no mercado.
4.2. Portanto, os atos âdministÍativos pertinentês à licitação, à Ata de Registro de Prêços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte leSislação aplicavel:

a) Constituação Federalde 1988;

b) lea Federal ns 10.520, de 17 dê julho de 2002, ê, subsidiariamente;
c) Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
d) LeiComplementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;
e) Decreto Federal n'10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
fl Edital do Pre8ão Eletrônico e seus anexos;
g) Demâis normas regulâmentâíês aplicáveis à matéria;
h) subsidiariâmente, os princípios da Teorla Gêral dos Contratos e as disposições de diÍeito privado, enr

especial a Lei Federal nl 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do consumidor).

s. REGTME DE ExEcucÃo
5.1. Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço tlobal

6- DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPI-IFICADO PARA MICROEMPRTSA.ME, EMPRESA DE

PEQUENO PORTÊ. EPP E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAI..MEI E COOPERATIVA. COOP

6.1. Será âplicado, no que couber, às Mi.roêmpresa-lúE, Empresa de Pequeno Porte EPP, Mícroernpreendedoí
lndividual MEI e Cooperativa - COOP, os benef,cio5 da Lei Complementár ne 723/2@6, alterada pela Lei

Complementar n! 1422014, conforme condições definidas no editalde licitação-

7. DA eualrFrcacÃo rÉcNrcÂ

Praçâ D..loséloãquim Mârquês, no 222, Cê.trô, Pêíálvà/MA, CEP:65 213.000, ê mâi: lc bcâô.pe..lva@8mai.com
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7 1. a empresa deverá apresentar 01 (um) ou mais atestado de capacidade técnicâ expedido por pes§oâ iurídi€3

de direito público ou privado, que comprove a execução do objeto iSual ou similar ao deste Termo de neferência.

8.1. soFÍwaRE paRA coNÍABILIDAD€ púBUCA

8.1.1. O írítware de sistema inteÊrado de contâbilidade oública deve aDresentar as seeuintes funcionãlidades:
Auxiliar nos lançamentos e registros da execução, peÍmitindo controle tegu ro de todos os compromissos,

§em deixar de atendêr todas as exiSências le8eis;

Permatir e auxiliar a elaboração e controle do orçamênto, da execução contábil e âs demonstrações
contábeis, em estrite obediêncaa às exigênciàs dd Lêi n" 4.32O, de 1'l /03/64, e suas alterações posteriores,

e da Leicomplementar n" l0l, de04/O5/OO;
Produzir demonstrativos tanto no modelo do Tribunal de Contâs do Estado, como nos modelos da

Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério dâ Farenda;

ExecLrtar o processo completo de despesa, (Empenho, Liquidação, Pagamento e emissão do§ mesmos);
AtendêràsdisposiçõesdaLeiComplementârne131esuâsalterações(portaldetransparência)auxiliando
na criâção de relâtórios pâra o cumprimento da mesma;
Permitir que os balanços da 4.32O/eA sejam extraidos automaticamente do plano de Contâs, em
conformidâde com a legislação âtuâl;
Registrar o fluxo de lançamento em seis sistêmas (ativo, passavo, despesas, receitas, resultado
aumentativo e resultâdo diminutivo);
Processar automaticamente o encerramento de contas do exercício;
Processar automaticamente a abertura do exercicio com os saldos do exercício antêrior;
Processâr e imprimir todos os demonstrativos e anexos do balânço anual previsto na Lei n" 4.320/64, nâ

Lei Complementar n'10V00 e pelo TCE;

Píoduzir, sem inteíerência do usuário, todos os demonstrativos do balanço anual, tanto consolidados,
não consolidados, de Íundos, autarquias ou de um simples vínculo à fonte de recurso;
Analisar, imprimire âpontareventuais divêrgênciâs nos anexos dos balanços;
Processar todos os dêmonstrâtivos para atendimento dos dispositivos e normas le8ais referentes ao
ensino;
Processar análisês ê demonstrativos para acompanhamento diário, decendial, mensal e trimestrâ1,
norteando a correta aplicação dos recursos vinculàdos ao ensino;
Processar e produ2ir, além dos demonstrativos oficiâis de aplicação, demonstrativos gerenciàrs que

lacilitêm o controle da aplicação;
PÍocessar todos os demonstrativos da lei de Responsabilidade Fiscal, nos moldes das Portãries do MF/STN

e do Tribunâl de Contas estadual, com periodicidâde pré-estipulada pelo usuário, para adoção de medidas

e cumprimento das exigênciâs legais;

Permitir e elaboraçâo e controle do orçamento ao balanço do mLrnicípao, obedecendo a todas as

exigências da Lei n" 4-320, de 17103/64, e s\tas alterações posteriores;

Seí integrâdo ao PPA e à LDO, o orçamento deverá ser programado para processôr todos os

deí.lol\lÍdrrvos eri8rdos pela5 normàs legàis,

Atualizêr, automaticamente, no sistema, todos os enos, todas as tabelas de classÍficações orçâmentárias,
de acordo com as Portar;as Mr/STN;
Êa7er análises de âplicações vinculadas ê produzir demonstrativos individuali2ados por fundos
especiais ê entadãdes da administrâção indireta;
Permitir a execução de levantamento dê dãdos e êstudos parâ â elaboração do PPA e da LOO,

Permitir um nívelelevado dê detalhâmento dos progrâmas de governo, aplicando níveis de prioridade e

auxiliâr nâ equalização do equilíbrio entre receitas e despesàs, ano a âno;

25

a)

b)

d)

e)

0

ei

h)

i)

i)

k)

)

rn)

n)

o)

.tl

t)

s)

t)
u)

v)

w)

PéfiiiI
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x) Âuxiliar a projeção dê rêcêitas ê dêspesas no pêríodo do PPÀ, com bâse no pêríodo ântêrior;
y) Permitir a elaboíaçâo da LDO em eírita obsêrvância das previsões do PPÂ, permitindo alterações,

inclusôes e exclusões de progrãmâs;

z) tlaborar automaticamente o Diário e o Razão;

âa) consolidâr: Íâzer â incorporâção ou consolidação mensal automática da execução contábil;
bb) Permitir entre as unidades orçamentáriâs executoras o funcionâmento integrãdo e consolidado em uma

única base de dados e servidor.

8.2. soFTwaRE PARA ÍRANspaRÊNcta E tNFoRMAcÃo
8.2 1 O software de sistema integrâdo de transparêneia e anformâCão deve apresentar as sepuintes
funcionalidades:

a) Permitir a importação dos dados da contabilidade diretemênte pârâ site da Prefeitura Municipal pârâ
ãtender às disposiçôes dâ Lei ComplemêntâÍ 131 e suas alterações (portal de transparência)

b) permitirâ inserção de arquivos, dados e outros que possamficârdisponíveís em ambienteweb na página

da prefeitura parâ consulta, em atendimento a Lei L2-527 /2011.
c) Permitir o acesso às informaçôes sobre os valores arrecadados por umã entidâde contábil (receitas) e

sobre os Bastos públicos em que foram utilizados essês rêcuísos (despesas) durante determinado
exercício.

d) Possibilitar a consulta e o acompônhamento dê oútros dados relâtivos às operações contábeis íealizadâs
por uma Entidade durante certo exercício, como forma de garantir a transparência das contas públicas

municipais.
e) Permitir solicitação em ambiente web de consultas de documentos para administração públicâ, em

coníoímidade com a Lêí 12.527 /2071.

FTWARE PÁRÁ IOI HÁ DE PAGAMENÍO DE PESSOAT

8.3.1. o software de folha de oaeamênto de servid ores deve apresentar as sesuintes ÍLn{ ionalidades:
êl

b)

d)

e)

f)

s)
h)

i)

i)

Ser sistema de Pessoal muhiempresa, multitareÍa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso ãs

telas, empresâs, divisões e lançamento de evêntos.
Poseuir senha de âcêsso criptoSrafada.
Permitir que todos os relatórios do sistema sejam alterados pelo usuário, âlém dê serem armazenados
mais de um layout de rêlatório para cada criado.
Possuir telas de manutençâo, cálculo e relatórios padronizadas para fácil assimilâção, alem das telâs de

aada5tros possuiÍem filtíagem e ordenaçâo ílexível e opção de impressão com layout personalizado:

Possuir tabela dê cargos com CBO, controle de píogressão salõrial, histórico de àlterações legais, etc.;
Possibilitar que crédito bancário seja €onfigurado pârâ diversos bancos, aBências, contas, convênios e
layouts;
permitir que a tabela dê eventos ofereça múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de
inúmeras bases dê cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de velor fixo, uma referência salarial
diferente do salário base, vantagens Íixas, entre outros;
Poss bilitar a inserção de novas opções de cálculos posteraores ao valor encontrado e intervalo de
percentualsemelhante ao mecanismo de alíquota para píevidência;
Possuir parámetros especíÍicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviços,
também com opção de intervalo de pêrcentuá1, com base na quantidade de anos e demonstração legível

do progresso do adicional no holeíite;
Possibihtar â manipulação completa dos dâdos do servidor, tais como cârâcterísticas físicas e pessoâis

informaçôes de admissão, situaçâo, eventos fixos, movimento férias, licenças e afastamentos, cadastro

PÍaça or.loséloâqurm Mâíquês,.a 222, CênÍo, Pen3lva/MÁ, CEP:65.213{00, e-mail: licitacao.pefâ tuâ@gmàil côn
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de dependentes, pensão ôlimenticiô, históriao de transíerência, individual e coletiva de car8o, salário,

divisão, subdivisão, unidade/cústeio e local de trâbalho;
l) Possuir assistente para inclusão de eventos íixos e eventuais coletivos, filtíâdo por diversos cratérios,

possuir manutenção de eventos variáveis otimizâdos para lançamento dê empréstimos gerando âpenas
um registro;

m) Possuir declarâções ao INSS CAT e PPP;

n) ReSistrar e manipular informações de controle dos dispositavos de avaliação exigidos pela tmenda
Constitucional n" 19, de 04/07/98;

o) possuir manutenção do cadastro e do movimento mensâlde contribuintes âutônomos e tomadorde obra
paía informações à SEFIP;

p) Possibilitâr cálculo da folha mensel, conter âs opções de individuali2adã ou gerel, âdiantamento ou
antecipação salarial recibo de Íérias com opção de impressão apenas das gozadas e âbono pecunráíro;

q) Realizar cálculo de licença-prêmio;
r) Possibilitar cálculo de Folha complementar com diversâs opções de apuração e demonstração no mês

dêsejado;

s) Possibilitar adiantamênto e fechâmênto do 13e 5alárao, com opção de pagamento da primeiÍa parcela ao
longo do exêícício por diversos critérios, tais como mês do aniversário, solicitação do servidor, etc.;

t) Reãlizar Rescisão normale complementar;
u) Possibilitar â impressão do rêcibo de pa8ámênto em papel personali2ado, inclusive frente e vêrso, e

formulário fixo de gráÍlca com alta velocidade em impressoras matriciais;
v) Conter Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; Conter Relação da prevrdência, IRRF

e FGTS;

w) Gerar arquivos conforme layout para StFlP, CAGED, RAIS, DIRF, exportar e importar PASEP, opção para

SIPREV crédito bancário com opção para Berar Brupos intercalados de cargo, divisão, subdivisão,
unidade/custêio, vinculo, entre outÍos;

x) Emitir relação de trabalhadores que possuem um determinedo evento no câdastro de fixos, everltuâis ou
no movimento, com divêrsos filtros, agrupamentos e ordenações;

y) Possibilitar opção para impressão de demonstrâtivo de cargos^unções/empregos entre outros arqúivos
e relatóraos para o Tribunal de Contas;

r) Possibilitâ r controle do PIS/PASEP, desde â informâção solicitada pelo bânco âté osvalores a serem pagos

na folha;
aa) Emitir etiquetas peísonalizâdas;

bb) Gerar relôtóraos;

cc) lnÍormar de rendimentos;
dd) Gerar ficha financeira do servidor por período, ficha finânceira da unidade/custeio, planilha de custos,

etci
êe) Rêalizar mânutênção de concursos, processos seletivos e currículo;
fí) Realizar cálculo e controle de marSem consignável;

Possibiltâr criação de campos personalizados no câdâstro do trabalhador;
gg) Permitir â criação dê layout de importâção de vâlorês eventuais;
hh) Permitir a criaçâo de layout de exportação dê qualquer dado do sistema;
,i) Controlâr e executar atos dê pessoâl com possibilidade de gerar o documento ou armazenaÍ êm PDF.

8.4. soFTwaRE paRA aRREcaoaeÃo rRrsurÁRra

PràÇa 0í,losé loaquim MãÍquer, nE 222, Centro, Penatuâ/MA, CEP:65.211000, e mãil: li.ltàcâo. p€nàlvâ@gmãi ..ô m
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e) Reali?ar controle dos lmpostos Predial, Territorial e Taxas de 5€rviços L,rbânos, com cadastro de todos os

rmóveis ediÍicados e não edificados para lançamento, Eravação do histórico dâs alterâções cadastrais,
impressão de relatórios gerenciais, guia5 de recolhimento, certidões e gráficos para análise

b) Realizar controle das empresas, autônomos, ambulentes, notas fiscais e das declarações de serviços de

Íomadores e Prestadores, com cruzamento de informaçôes pâra facilitar a fiscâlizâção.
c) Realirar cadastro de pÍopriedâdea rurâis, emissão de guias de rêcolhimento refêrentes ã consêrvação de

estradas, de acordo com o índice de utilizâçâo de câda propriedade e escoamento de produção

d) Reelizar Controle de todos os tipos de receites, (chemedas receitas diversâs), possui um sistemâ de
definição de vã lores flêxívêl visâ ndo umã fácilmonta8em das fórmulas de cálculose controle de infíâções;

e) Realizâr controle de dívidas, pagamentos, parcelamentos e pré-pãrcelamentos. Emissão de diversos
relatórios gerenciait balancetes e gráÍicos.

f) Realizâ todo o controle da dívida ativa sem perder históricos. Permitir â intêgíâção entre a preÍeiturâ e a
rede bancária ou qualqueroutra rede de recebimentos, também controlâ cont.atos de débito automático
corn essâs instituições.

g) Realirar a inte8ração de todos os módulos do sistema, permitindo um âcesso rápido a todas as
informações e serviços relacionedos eo âtendimênto e emissão de relatórios.

h) Controla os recebimentos, efetuando a baixa d05 mesmos em tempo real no financeiro.
i) Realirar Controle de troco, abertura e fechamento, sângria, autenticâçôes e qualquer tipo de

movimentação.
j) Realizar controle as execuções iudiciâis, honoíários advocaticios, custos processuais e ainda todã a

tramitação dos processos.

k) Possui emissão de certidões e petições.

8.s. soFÍwAR€ PARA r-rcrrAcÕEs. coNTRATos E co!!el!À§
8.5.1. o software de sistemâ intêsrado de Licita Contratos e Comprâs deve apresentaí âs lepuinles
funcionalidades:

a) Gerenciar processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, Concor.ência, PreSão,

Concurso, Leilão e Regime Diferênciado de Contrataçôes - RDC. Deve ser possível cadâstrâí mâteriais,
equipamentos, fornecedores, comissões de licitação, solicitações de despesas, processos lacitatórios e de
rontratâções diretes e seus contratos e aditivos. Registrar coletas de prêços ê umâ sériê de outras
operaçõe5 cadastrai5;

b) Gêrenciar Processos de Contratações Diretas;

c) Manter o cadastro com modelos de documentos: editais de cêrtas convite, tomadê de preços, pÍe8ão,

concorrência e leilão, permitindo maiorflêribilidade ê rapidez na emissão dos mesmos;
d) Gerar todos os documentos necessários a um processo licitatórao ou a uma contratação direta. O sistema

deve gerâr de foÍma totâlmente aútomática os documentos necessários ao processo. Caso se faça
necessária a alteração de ãlgum documento, como por exemplo o edital, o sistema disporá de um editor
de textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua necessidade;

e) Mânter interli8ação com o cadastro de Íornecedorês dos Sistemas de contabilidade e Almoxariíado, que

é mantido atualizado através de informâçõês cádastrâis, jurídica e fiscal, entre outras, com a finaldade
de apoiãr quãndo dâ êscolhâ do fornecedor;

f) Gerenciar saldos impedindo que se extrapole os limites contratados;
g) Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas Convites;

h) Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menoí preço do item. O sisterna emite avi50
qurndo no cadastro de um fornecedor algum documento estiver com vigência expirâdâ;

i) tmitir plônilha eletrônica a ser preenchida pelo foínecedor. Visando agilizar o processo, o 5islemâ di5põe

de ferrômentas de gerâção de planilhas onde o fornecedor dêverá digitâr sua proposta, seja pâra cotâção

2a
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ou para a participação êm procêsso lkitatório. Posteriormente estâs planilhas podeÍão ser impoítadàs
para o sistêma evitando a rediSitação dos valores ofêrtados;

j) Permitir a emissão de mapas compârâtivos de preços, informando os itens vencidos pelos fornecedores;
k) Gerenciar Coteções de Preços pêrmitindo o controle de preço através das últimas compras e de pesquisa

junto a íornecedores (mepa de cotação); o íeBistro da pesquisa de mercado no sistemá, possibilita o

cálcuio eulomático do preço médio de mercado e â indicação dos fornecedores com ô menor preço pârâ

cada item;
l) Emitir o registro gerâl de preços através da média da última compra efetuada.
mi Controlar 05 documentos a serem exiBidos dos licitantes.
n) Gerenciar Atãs de Rêgistro de Prêços;

o) 6erenciâr procêssos dê edesôes a Atas de Registro de Preços (Carona);
p) Gerenciar câdâstro de fornecedores ê suâs âtividades econômicas (CNAE);

q) Emjtir Certificado de Registro Cadastral com informaçôes sobre documentos de hãbilitação e suês

vigências;
r) Gerenciar fasês de lâncês por vãlor ou por percentual de desconto;
s) Gerenciâr â emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos;

0 Estar adaptado ao tratamento diferenciado previsto na LeiComplementar 123/2006 e st as alteraçôês;
u) Emitir relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus respectivos contrâtos,

podendo fiitrá-los por período, por fornecêdor, por dotação ou por órgão licitânte/contratante. At.aves
destes relâtórios o Sestor podê, dentre muitas informações, saber quentos e quais processos foram
realízados em determinado periodo, quais foram os participantes destes processos e quem foram os

v) Emitir relatório evidenciândo os sâldos dos processos e contratos podendo filtráios poÍ período, por
fornecedor, por dotação ou por órgão Iicitante/contmtante. O Sistema de Licitações e Contratos dispõe
de relatórios que permitem o total gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as quantidades
licitadas, contratadas, acíêscidâ e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e anulada5-

wi Emitlr relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e Contratos podendo filtrá-
los por período, por fornêcedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante.

x) Emitir solicitação de empênho a ser enviada ao setor contábil com iníormações sobÍe íornecedor, o
contrato, as dotâçõês ê os itens a serem empenhados;

y) Emitir ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas 50bre o contíãto, os

itens a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, formã de pagamento e êtc. tste é urn

documento que auxilia o departâmento de compras a controlar o fornecimento de mateflats e servtços
dos processos licjtatórios, contrataçõês diretas e aditivos de contrato, alem de ser utili2âda como guia
para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da liquidação no sistema Contábil;

z) ExecL,tar outras atividades previstas na legislação concernente às Iicitações e Contratos-

8.6. DATA CENTER (SERVIDOR EM NUVEM)

8.6.1. O software deve ãpresentâÍ as seguintês funcionâlidâdês
a)

b)

c)

d)
e)

0
ci

xeon e2670 v2;
12 gb ram;
10o gb de arma2enâmênto ssd;

link de ip fixo dedicado;

on ine 24h;

suporte de manutenção do servidor 24h;
rede gigabit 1tb de velocidade link dedicado

Praça Dr.loséloãqoim Mârquêr, nq 222, CêntÍo, P€nalva/MÁ, CEP:65.213{00, ê-mãiL: lic tacão.pênalva@3m.a .com 
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8.7. SINC CONTRÂTA

8.7.1.PrestaçãodeserviçosdeimplantaçãoesuportetécnicoparmeiodeSistemadeGerenciamentodeArquivos
SINCCONTRÂTAcomarmazenAtneltOllotulel!-tO çionalidades:

a) Pré'cadastramento da5 licitações por meio de sistema automatizado;
b) trporta em lote ("pro(edimento, Atas, ticitantes, órãos, Rêsultados'),
c) Converte automaticamente PDF para HÍMl- (editâl html / atas); Cempos autodetectáveis,

somente o que dêve sêr preênchido para ceda modalidade.");
d) Cria âutomâticâmente lD dâ contrataçâo, evitando desencontro de informações;
e) Cadastro de contralos {puxa âutomaticamente o id dâ contratação) da licitação Vinculada;
f) Sanção de Empresas;
g) lntegraçãojuntoâo portaldatranspârência âtuâlviaÂPl;
h) Cadastro de licitações.
i) Cadastro de contratos.
i) Cãdâstro de sancão de emoresâs.
k) Exportar dados em Json para o ÍCE.
l) Conversor automáiico de PDF para HÍML. (Formato exigido pelo TCE)

("Aparecer

9. DO VATOR ÊSTIMADO

9.1. O valor estimado para contratação dos sarviços, pêlo período de 12 idoze) meses, e de RS 107.439,96 (cento
e setê m l, quêtrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis cêntâvos), conforme média de pesquisa de preços
de meícado, ãbaixo cificada

I.OTE UNICO
TEM

I

UNID QUANT VALOR

MENSAL
VATOR

TO]AL

L
1e

Licencíamento de Uso (Locação) de Software -
Licitações, Contratos e Com

Servidor em Nuvem

72

VALOR TOTAL ESTIMADO

10. Dos REcuRsos oRcaMENTÁRtos
10.1. As despêsas decorrentes da contÍatâção corrêrão por conta da setuinte dotação oÍçamentária
02.0J - Secretaria Municipal de Administração.
1 500 00 - Recursos Não Vinculôdos de lmpostos
04.122.0003.2093.0000 - Mân. ê Funcionamento da Secretaria
3.1 90 l9 00 - Outros Serviços de Terceiro5 - Pessoà Jurídica

L cenciamento dê Uso (Locação) de Software '
Publicação / Hospedagem de dados para atender às Lêis

L2.527 /2011 e LC 131/2009. (Portalda Íran arencta
I Licenciamento de Uso (tocação) de Software - Folha de

mento e Pessoàl

4

Licenciamento de Uso (Locaçâo) de Software

contabiidade Pública

Li.enciamento de Uso (l-ocação) de SoÍtware
Arrecãdação Tributária.

12 1.760,00 21.120,00

72 1.100,00 13.200,00

1.293,33 15.519,96

1.983,33 23.799,96

12.000,00

Mês

Mês

Mês

Mês

1.000,00

1)

12

Mês 12

Mês 12

916.61
900,00

11.000,04

107.439,96

10.800,00
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11.1. a contrateção dos serviços terá â vigência dê 12 (doze) meses, contados da data de assinâtura do contíâto,
podendo a duração estender'se pelo praao de até 48 (quarenta e oito) meses após o anício da vigência, conforme
disposto no Art. 57, inciso lV, da Lei Federalns 8.666/1993.
11.2. A contratada deverá iniciar e execução dos serviços em âté 0S (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
dâ Ordem de Execucão deServiço.
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11. oo PRAzo DÉ vtcÊNcta

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

12 1 O recebamento dos serviços será efetuado por servidor desi8nado pela Secretaria Municipal de
Administrâção SEMAD parâ fiscâlizêção do contrato.
12.2. O recebimento proviório será realizado na entre8a dos seÍviços em condições perfeita de Íuncionamento.
12.3. Após veriíicâção dos serviços recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante
emirirá o T€rmo de Recebimento DeÍinitivo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contâdos do recebimento
provisório.
12.4. O recebimento definitivo não isenta â empresa de responsabilidades futuras quanto à quãlidâde dos serviços
entreSues.

13. DA FtscaltzacÃo
13.1. A Íiscallzação do Contrato será efetuadâ pela servidora Maria lvanese 50usa, Auxiliar de Contabilidade,
Matrícula n' 52-2, CPÍ A51.796.9a1-20, designãdo pêla Secretaria Municipal de Administração SEMAD, que
poderá, â quaiquer tempo, determinaí o que íor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,
bern como propor a aplicação das penalidades previstâs neste instrumento.
13.2. Â Íiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONÍRATADA, inclusive perante terceiíos, por
quaisqúer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprêgo de material inadequado ou de qualidade
rnfeíor, e na ocorrência destes, não jmplica corresponsabilidade da CONTRATANTT ou de seus agentes e
prêpost0s.

14. DO PAGAMENTO
14.1. O paSamento será realizado em parcela mensal, no prazo de êté 30 (trinta)dias consecutivos, contados do
aceite dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por servidor desi8nado pela

contrâtante, acompanhada de cópia da Notâ de Empenho e da regularidade de habilitação erigida na iicitação,
desde que não haja fato impeditivo pÍovocâdo pela contrâtâdà-
14.2. O pagamento seá eÍetuado pela CONTRATANÍE, diretamênte na Conta Corrente da contratada.

14.1. No caso de eventuâl atraso de pâgamênto, desde que a Contratada não tenha conaorrido de algumâ Íôrmà
para tanto, será devida compensação financeira, quê sêÉ calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na quali
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pâgamênto;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensaçâo finânceira = 0,00016438, essim epuredo:
| = (rX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438j Íx = Percentual da taxa anual = 6/0

14.4 A contratante poderá deduzir do montante a pegar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes

dêvidas pela contratadâ.
14.5. Nenhum pâSamento sêíá efetuado à contratada enqiranto pendente de liquidação qualquer obrigação
finãnceira que lhe for imposta, em virtúde de pen.lidade ou inadimplência, pelo descumprimento do .ontrato,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atuàlização monetária.

3t
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1s. DÂs oBRTGAçôJS DA CoNTRATADA

15.1. A contÍatada se obriga a:
a) Prestar os serviços necessáíios à execução do objeto deste Contrato, através de mão de obra

qualiÍicada, obsêrvôndo os critéíios de quântidade, quâlidede técnice, prezos e custos previstos ne
proposta de Preços, no Termo de Refêrênciâ do Edital e neste instrumento;

b) lniciar os serviços, no prazo de até 05 lcin€o) dias úteis, a contar da àssinatura do Contrato;
r) Apresenter pessoâl pâre execução dos seívaços erpecialmente qualiÍicado, treinado e orjentado sobre

as obrigações assumidas no Contrato, especaalmente quanto ao sigilo das informações ê protêção dos
equipamentos, das bases dititais e do softwêre Ulilizêdos nâs dependências da contratante;

d) Coíscientizâr todo o pessoel envolvido na prestação dos serviços sobre a correta utilização dos
equipamentos que venham a ser disponibilizados pela contratante;

e) Mêntêr todas as condiçôes dê habilitação e qualificaÉo exigidas na licitãção, durânte todo o pêriodo
de vi8ência do contrato;

f) Atender prontâmente quaisquer exigências do representante da contrâtente, inerentes ao objeto do
contratoj

g) Fornecer os relatórios à contratante, conÍorme especificado no termo de Íefêrência anexo i, do êditeI;
h) Comunicar à contràtânte, por êsrrito, quâlquêr anormalidadê dÊ caráter urgente e prestar os

e 5cla Íec ime nl os iulBados necessá Íios ej
i) Manter vínculo empre8atício formal e expresso com 05 seus funcionário§, 5endo responsável pelo

pagâmento de salários ê todâs as dêmais vântagens, recolhimento de todos os encargos sociais e

trabalhistas, fiscais, êmolumêntos, além de seturos e indeni2eções, taxas e tributos pertinentes,
confoÍme a naturêza jurídica da contratada, incidentes sobre o objeto do contrato, bêm como por
quãisquêr acidentes e mal súbito de que possam ser vítimâs, quando em serviço, na forma como a

expressão é considêrada nâ legislação trabalhista, ficando res5alvado que a inadamplência da

contratada para com estes encartos, não transfere à aontrâtântê a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;

j) Responder pelos danos causâdos diretamente à contrâtânte ou a teÍceiros, decorrentes de sua culpô
ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou ao ácompanhamento rêalizâdo pela contratante;
k) Mântêr todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante todo o peÍíodo

de vigência do contrato.

16. DAs oBRtGAcôEs DA coNTRAÍaNÍE
16,1. A contratante se obri8a a:

a) Permitirâopessoaltécnicodacontratada,desdequeidentificado,oecessoàsdependênciasdoslocals,
respeitâdas ãs normas de segurança vigentesj

b) Disponibilizar inÍ.aestrutura tecnológaca aos profissionais dâ contratâda, quãndo a execução dos
serviços desta contrâtação for reali2âda nâs instaleções da contrâtente;

c) Notificar a contratada quanto a defeitos ou irregularidadês vêrificados na execução dos serviços, bem
como quanto a qualquer ocorrência relàtiva ao comportamento de seus técnicos, quando em
atendimento, que venha a ser considerado prejudiciâl ou inconveniente para a contratante;

d) Comunicar à contratada a necessidade de substituição de qualquer profissional que seja considerado
inddequddo paÍa o exeÍtrtro da Íunçào:

e) [fetuar os pagâmentos devidos à contratada, na forma convencionada, dentro do pra2o previsto,
desde que atendidas às formalidades necessárias, âpós â âcêitação dos serviços fat!ràdos,

f) Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitâtivos ê qualitâtivos, anotando êm

registro próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias, bem como
l2

pÍaça Dr, -rosé loaquim Marquês, nr 222, CeítÍo, Penalva/MA, CEP:65,213-000, ê-má il: li.itã.ãó.pê na lva @gmâ il.com
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acompanharo desenvolvimênto c,o contrato, coníeriros serviços executadose àtestaros documentos
fiscais pertinentet podendo aindâ sustâr, recusar, mandar fazer ou desfazer quâlquer procedimento
que não esteja de acordo aom 05 termos contratuais;

B) Comunicar tempestivamente à contratada as possíveis irregularidâdes detectadas nâ execução dos
serviços;

h) Emitir notâ de êmpenho ou ordem de seNiço pâra início de qualquer serviço contrâtedo;
i) Âtestar os serviços prestados dê âcordo com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência do

edital;
j) Especiícar e estâbelecer normâs e diretrizes para â execução dos serviços ora contratados, defiíindo

a5 príoridades, regtâs, bem como os prazos e etapas para cumprimento das obrigações;
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham â 5er solicitados pelâ contratada.
l) Aplicar as penalidades previstôs para o caso de não cumprimento de cláusulas contratuais ou aceitãr

as justiflcâtivas apresentâdâs pelâ contratada.

17. DAS PENALIDADES

17.1. O descumpr mento, total ou parcial, de qualquer das obri8ações ora estabelecidas, sujeitará a contratada
as sançôes previstâs nà tei Federaln910.520/02, âplicando subsidiariamente a Lei Federal na 8.666/93.
17.2. O atÍâso injustificado no início dos serviços, sujeitaÍá â Contratada à âplicâção dê multa moratória diária de
0,02% (dois cêntésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contrato, a juízo da Administração, até o limitê dê
10% (dez por cento).
17.3. No caso de inexecuçâo totalou parcialdo objeto deste Pregão, â Administração poderá, garantida a previâ

e ampla defesa, áplicar as seguintes sançôes:

a) Advertência;
b) Muhâ de 10% (dez por cento)sobre o valortotâldestê Contratoj
c) Suspensão temporária de participàção em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração,

por pre2o não superior a 02 ldois)ânos;
d) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

pêrduraÍêm os motivos determinantes da punição ou eté que seja promovida a reâbilitação perante a

próprla autoridâde que âplicou â penalidade.

17.4. As sançôes previstas nas alíneas poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea "b".
lT.5.Seaaontratadaen5ejaroretardâmentodaexecuçãodocertame,nãomantiveraproposta,fâlharoufrâudãr
na execução do Contrato, componar se de modo inidôneo, fizer derlàração falsa ou aometer fraude fiscal,

Barantido o direito prévio da ampla defusa, flcará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Munjcipal de
Penalva/MA, pelo prazo de àte 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou
átê que seja promovida a reabilitação pêíante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prej!í2o da
aplicaçào das multas p.evistas nestê instrumento e dãs dêmais cominaçôes legais.

17.6. Caberá ao fiscal do contrato propor a aplicação das penâlidades previstas, mediante relatório
carcunstanciado, apresentândo provas que justifiquem â proposição.

17.7. Após a aplicêção de qualquer penalidadê será feita comunicação escrita à contratada e publicação na
imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaÉo das penalidàdes de advertência e

multã de mora,

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, em
conta bancária a ser informada pela contratante.
17.9. Os valores das multâs podêrão sêr descontados dos pagamentos devidos pela contratante ou cobrados
diretamente da contratada, amigável ou judicialmente.

Praça or.loséloequim Marquet, n-o 222, Cêntro, Penalvâ/MA, CEP:6s.213{00, e mail: lichàcáo.Énãtua@sma l.om
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17 10. Nênhum pagamento será fuito à contratadã entes dê pagas ou relevadas as multãs quê lhê tênhern sido

aplicâdas.

18. DA RESCTSAO

18 1. Constituem motivos para a rescisão do Contrato:
a) Descumprimento de cláusulâs contíatuâis, espeaiflcações ou prazos;

b) O cumprimento irregulâr de cláusulas contratuais, especificaÉes ou prazos;
.) O âtrêso injustificado no início dos serviçosj
d) A lentidão do seu cumprimento, levândo e contratantê e comprovâr a impossibilidâdê dâ conclirsão

dos serviços, no prâzo estãbelecido;
e) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante;
f) a subcontratação total ou parcialdo seu objeto, a associação da contrâtada com outrem, a cessão ou

trânsÍeíência, total ou pôrcial, bem como a iusão, cisão ou incorporação;
g) o desate nd imento das determinações reSulares emanadas po r servid or designad o para acompanhare

fiscalizãr â sua execução;
h) o cometimento íeiterado de faltas na sua execução, anotàdas na forma do § 1s do an.67 de Lei Federal

n.s 8.666/1993;
i) ê decretâção de fâlên.iã ou â instâuração de insolvência civil;
j) a dissolução da contratada;
k) ê alteração sociâl ou a modificâção da finâlidâde ou da estrutura da contratada, que prejudiquern a

execução deste Contrato;
l) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ns 8.666/93, sem prejuÍzo das

sanções penais cabíveis;
m)a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidóneo, a declaração falsa e o

cometimento de fraude fiscal, aplicando'se as sanções previstâs no art.79 da lei Federal np

10.52O/2OO2

n) a ocôríêncià dê câso fortuito ou de força maior, rêgularmentê comprovâdâ, impeditiva da execução
do Contrâto;

o) razôesdeinteressepúblico,dealtarelevânciaeamploconhecimento,justificadasedeterminadaspela
máxima autoridadê dá êsfêra administrativâ a que está subordinado a contratante e exaradas no
paocesso edministretivo ã que se reÍere o Contrato;

p) a supressão, por parte da contratante, de serviço' âcarretando modificação do valor inicial do

Conlrato além do limite permitido no § 1c do art. 65 da Lei Federal n.e 8.666/1993, sâlvo ôs supíes5ões
resultântes de àcordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso ll, § 2s do art. 65 dã

referida [eij
q) a suspensão de sua execução, po. ordem escrita da contratante, por prazo superior ê 120 (cento e

vinte) dias, salvo em câso de calâmidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou

aindâ por repetidâs suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente rmprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de opter pela

suspensão do cumprimento das obriBâçôes âssumidas até que seja normalizada a situâção;

r) o atraso superior a 90 (noventa) dies dos pâtamentos devidos pela contratante decorrentes dos

seNiços já executados, salvo em caso de câlamidâde pública, gÍave perturbação da ordem interna ou
guerra,asseguradoecontratadaodireitodeoptarpelasuspensãodocumprimentodesuâsobrigâções
dte que 5ejd noÍmal?ôda a tituação.

P.áçã Dr.losélôãqulm Marquêr, nq 222, Cêntro, Pênâlva/MÀ, CEP165.213{00, e-mêil:licnacao.p€nàtuá@gmail.com
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18.2 Os cãsos de rescisão contrãtual serão formalmente motivâdos nos autos do processo, asse8urâdo o
contraditórao e e ampla defesa.
18.3. A rescisão deste Contrato poderá sêrl

a) determinada por ato unilateral e e5crito da Administração nos cãsos enumerâdos nas âlíneâs 'â' â
'o' desta cláusulâ;

b) amigável, por àcordo entre âs partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde quê hâja

coôveniência pará a contratante;
c) judicialmente, nos teímos da legislâção.

18,4. Quando a rescisão ocorrer com basê nes letrâs "n" â "r" destâ cláusula, sem quê haja culpá da contratada,
será esta ressârcidâ dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo âinda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrêto até a data da rescisâo.
18.5, A rescisão por descumprimento dascláusulas contratua is acâ rrete rá a r€tenção dos créditos decorrentes do
Contrato, até o limite dos prejuízos cauSados à contratante, além das sanções previstas neste instrumento.

19. pas coMuNtcAcÕEs
19.1. Qualquer comunicação entre as pârtes a respeito do contrato, só produzará efeitos legeis se processadã por
escrito, mediante protocolo ou outro meio de registÍo, que comprove ô sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbâis.

PÍêça 0r. roséloaquim Marques, ie 222, Cent(o, Pen.lva/MA, CEP:65.213 000, e mail: li.itã.ào.pêíà lva @Bmarl.com
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PENAI-VA/MA E A €MPRESA
NA FORMA AAAIXO:

O Município de Penâlva/MA, pessoa jurídica de direito público intêrno, sediada na Praçô Dr. losé loaquim
Marques, n" 222, Centro. nesta cidâde, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, doÍavante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por,

e CPÊ n'

TERMo DE coNTRATo DE PREsraçÃo DE

sERvtços euE FAZEM ENTRE st o MUNtcÍpto DE

Prêfeito Municipal, portador do RG n"
e a empresa inscrita no CNP.J sob o ne

doravante denominada CONÍRATADA. neste ato
(qualificação), portador(a) do RG ns e CPI n"representâdâ poí,

têm, entre sj, ejustàdo o presente Contrâto de Prêstâção de Serviços, resultãnte do Pregão
Eletrônico ns 01/2023, objeto do Processo AdministÍativo ne 039/2022-SEMAD, com fundamento nâ Lei Federal
ne 10.52A/2O02 e, subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as
deÍnais normas regulamentarês pertinentes à espécie, mêdiante as seguintes cláusulas e cond çôes:

l.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dê pêssoâ ju.ídica para prêsteção dê se.viços de
locação de licença de uso de software dê gesüio públice perã o Muniaípio de Penalva/MA, conforme
especificações e quântitativos estâbêlecidos no Termo dê Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo dê Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discrimina ão do ob êto e vâlorês:

LOTE Ntfo
ITEM EsPEcrFrcaçÃo VALOR

MENSAT

vAl-oR
TOTAI-

2.1. O prazo de vigência deste Têrmo de Contrato é de 12 (doze)mêses, contados da datâ de ãssinatura, podendo

â durâÇão estender se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vi8ência, conforme disposto
no Art. 57, inciso lV, da Lei Federal ns 8.666/1993.

VALOR TOÍAI.

2. I

3.1. O valor do prêsente Íermo de Contrato é de RS _ (_1, conforme valorps discriminados no

subitem 1.3. da cláusula Primeira.
3.2. No valor acimâ estão incluída5 todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dà execução
contratuã1, inclusive tributos ê/ou impottos, encârgos sociais, trabâlhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais
incidêntes, tâxa de âdministração, frete. sêguro ê outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

QUANTUN ID

Praça Dr lÕsé loaquim MaÍques, n! 222, Centro, Pena vêlMÁ, CEP:65.213-000, e ma l: icitâcao.penalva@gma lcom
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Praça Dr.loré loaquim Mâ.quês, np 222, CentÍo, Penalva/MA, cEP:65,213{00, e ma'l: I(rtacâo penálvã@email.coí
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4. CúUSULA QUARTA- DOÍAçÁO ORçltUErrÁnn
4.1. Âs.iê!pÊsàs decorrente! desta contràlação êst;o programada5 ern dotação(es) orçrmentárla(s) próprla(s),
prev srà no orÇ.mento da Prefeitura MLrn ( ipal de Pefêlva/MA, para o exeí( i{ ir) viÉlent€, nà clãssificaÇ:lo ahalxol

Unidàde Orçamentária

5. CLAUSUIA SEXTA - REÀIUSÍ§
6.1. .rs !.eços não soÍrerão realustes

7. cLÁusuLA sÉnMA - GARANnA oE ExEcuçÃo
7,1. Nao haverá eriBêncid de gdrantla de execLtção pàra a presênte contrataÇão

8. CúUSU'A OITAVA. ETflNEGA E RE(IOIMENÍO DO OBJãTO
8.1. At condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquela! previstê5 no Terrno de Reterênciâ ànexo ac)

tdrral

9. CT"AUSULA NONÂ - FISCAUZAçÃO
9.1. A fiscâlizeçâo dâ execução do objeto será efetuãda pelo servidor (nome, cargo, matrículâ
e CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, ânexo do Edital

10. cúusur-a DÉoMA- oBRIGAçÕE5 DA coilTnÂÍArillE E oa coÍ{TnaÍaDA
10.1. As obrigações da CONTR^TANTE e dà CONTRATADA são aquelas previstas no Terrllo de ReferÊ|.ia, ànexD

dl, Lrl la

11. cúusut-A oÉoMA pRtM€tRA- saÍtçÔÊs aDMtt{§tnaTtvas
11,1, /\! sanções refêrentes à execução do contrato são aquelás previstâs no Termo de ReferênLia, dr)exo do
Edita

12.CúUSULaDÉOMÂ,S!6|,{D^-i60§IO ...,,:r,',...

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do árt. 78
da Lei na 8.666, de 1993, e com âs consequências indicadas no art. 80 dâ mesma Lei, sêm prejuízo da â plicação

das sanções previstas no Têrmo de Referência, anexo do Editel;

12.1.2. Amlgavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando se à CONTRATADA ô dlreito à

previa e ampla deíesa.
12.3. A CONTRAÍADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admrnistíativa píêvrsta no art
77 da Lei ne 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relâtório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o câso:

12.4.1.8âlançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparciâlmentecumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

D

I

-,',,.,".". 4Penol lo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE LrcrrAçÃo - cpl
PREGÃo ErErRôNrco N" o7l2023

EDITAL

P

Fonte de Recurso

5. cúusurÁ oult{ra - PAGAMENTo
5,1, O rra2c pêra pagamento e demais.ondiÇôes a ele referentes €ncontÍam \e no Termo.ie Rêfêrên.r;



,

Pêpá|.1o
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo pERMANENTE oE LrcrraçÃo - cpL
PREGÃO EIETRONICO N" OU2O23

EDIÍAL

PROC. fit/ I J),
io|HA_l //á

12.4.3. lndenizações e multas

1:|.1. E vedado à contratada:
13.1.1. Caucionâr ou utilizar estê Termo de Contrato para qualquer operação Íinânce'ra;
13.1.2. lnteÍÍomper a execução contratual sob ale8ação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais re8er-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n-' 8.666, de 1993.
14,2. A CONTRATADA é obri8ada â aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acrés(imo5 ou sup,eçsões que
se fizêrem nece5sários, àté o limite dê 25% (vante e cinco por cênto) do vâlor inicial ãtuâiizâdo do contrato.
14.3. As supressões rêsultantes dê acordo celebrado entre as panes contratantes poderão êxcedêr o lamite de
25% (vint€ ê cinco por cento) do vâlor inicial atuâlizâdo do contrato.

15.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAÍANÍE, segundo a5 disposiçôes contidas na Lei ns 8.666, de
1993, na tei ne 10.520, de 2002 e demais normas Íederáis de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, setundo as disposições contidas na Lei nt 8.078, de 1990 - Código de DeÍêsa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos-

16.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dêste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/M4 no prâzo previsto na tei ne 8.666, de 1993.

E
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possâm ser compostos pela coôciliâçã0, conforme art. 55, §2s da Lei ne 8.666/93.

Para fiímeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavíâdo em duas (duâslviâs de iguâl teoí,
que, depois de lido e achado em oÍdem, vai assinâdo pêlos contraentes.

Responsávêl lêgâl dâ CONTRATANTE

Responsável egal da CONTRATADA

TESTÉMUNHAS:

ASSINATURA CPF:

ASSINATURA CPF

píâca Dr.losélo.qurm Marques, ns 222, Centro, Penatua/MA, CaP:65.213-000, ê mai: llcitacao.penalva@8mal.com

14. cúusuLA oÉoMÂ quaRTÂ - aLTERÁÇÕrs

Penalva/MA, _de _de 20_

N,J
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Vl tiôi r"iürl'itipros
sídflIÍs; sÉGlnaDÂ r 23 DEIÀlIEIf,oDEzOZri ÀiiarxvlFl-" 3ozt

tssN 2763-460X

gestão públ(a paÍa o üunicrpio de Penalvd/MA, (on,o,nre PÍoresso
Admin strât vo n'039/2022-5EMAO, em r.záo dõ ausência dê
publi.àçáo dô âvl3o dê ll.ltãçáô nô DOU. o edi:.| poderá ser
consultâao ou obtrdo no ênaêíêçô olêtíôrr.ô:
úrw.port ld..ompf.spubll.àa<om,br. híorÍnaçÔes pelo e nsrl
lkita.ao,pênâlvr(}9áall..om.
Pe.alva/MÀ r9 de janeiro dê 2023, Êreud Nortor Moreira dosPrrágr.Ío uni<o - Á Comissáo Iéc^ câ terá assistênoa da

ProcuÍador a Juricica do Muiicípjode Paoli.o Nêvês/MA.

t - Ela§orêção ! publicaçáo do Edta de Processo seletivo SimplÍcado
Nq oo1/2023 da c.rtratação tempon dà dê profêssorês.

ll - Rêàl'ràr o Prô.esso s€ etivo Slmdificado d€ .ontrãtação têmpôÍára
de oroíestoÍ€r, seauinco orenrâçoês do Edrt.lNc 001/2023.

lll - Elàboíalao e p!b|c.ção do Edit.l d€ PÍoc6so Sel€tivo dê Escolhã

dos Diretores Es.olares paÍa periodo d€ 202l-2026. pelo Édltal Nq

o02t2023.

lv - Reàlizl o P,o(esso 5e êt vo de Es(olha dos Dir€toíês Escolares
pdra perodo de 202J-2026, eeguiôdo ore.tâçõe5 do Edital N!
00212021,

Ârt, 3o-conp€t€ a Comissão

.rrt. 4o tste Pôrtar â entra êm vrqor.à dàra de ruà p!b rcaçã0,

REGISTRE 5E, PU9LOIJE 5E. CUMPRÂ SF

PREfEITURA MUNICIPAL 
'E 

PEDRO DO ROSARIO

GABINEÍE DO PREFCIÍO Mt'NICIPÂt DE PÁULINO IiIEVES,
EsrÂDo Do MÀRÂNHÀo. ÊM 2o DE raNEtÀo oo 

^No 
2022.

RÁIMUI{OO DE OLIVEIRA FILHO

Publicado pa.: MáRCIA FREIRE MACHADO

çadtq o I de ot ilic ador: 7 6dB 3b8í3cboA0f a4 I 49 2 2 e e 2 9 a9 I 2 c

Publicado pot: Fuvlo MARlNtto GONçaLvEs

Códi qo idêhtikcà dot: dêdf44 1 bqf42 3 a2 c6b7 2 e4e7 a6ê1 9 I 19

Avrso oE ÂDrÁMEriÍo DE ,f;{;§ at-:t-
F''r-r " ! /lÍ:

PREGÀo ElEtRotttco " ozno23
A PÍefêitu.a Muni(ipàl dê Penâlvã/MA tômà públ(o que 6.. .diada
pârã o di.01/02/2023, às I1:00h, â ábê^urá ilo Prsgào
á6trônko n' 02f202!, culo objeto é a .ontrõtação de cessoà jJÍid.a
pãrô prestàção d€ sêrv ços de elêboraçAo oe pÍojetor e

à.ompãnhamento no Slstemâ Plãtâforma +Bfasn, coniorme Processo
Admi.i§iet vô nq 040/2022-5EMÂO, êm .azâo d. .urên.|. dê
publicâçáo dô avlrô dê llrltãçáÕ no DOU. O editál podêrá §er
consultado ou 0bt do no endereço elêtrón co:
úww.portald.(omPrâsPublicõs.<om.bt. rnrormaçôcs pclo e.maLl
ll.ltà.ao.p.n.lv.@gmàll.(om. Pênalva/rr,!A, 19 dê jane ro d. 2021.
Freud Noítôn lvôrê rã dos sàntôs/Preqoêiró.

Pubti.ado po. FLAVIO MAA|IHO cONdLvES
C ódigo ide ntifr cadü: 74c15 3 aaz 382et eê4 5c8a1 caf9o6d5 3

RESENHÂ OO PR MEIROTERMO ADITIVO AO COI,ITRÀÍO NE IO2O22 OUE

-E\IÍRE Sr CEL€BRÁlrl. DÊ UM LÂDO A PREfgMA MUNICIPAL OE PEDRO
RÔsÂRIO/MÁ, 

' 
DE OUTRO LAE'CI, A EI.IPRÉSA ROYÀL CONSTRUÇOES

E LOCAçÁçOEs LÍDÂ. lcNPl no 1r.a15.406/000r-5r). OBJETOI
ProrÍogar p!r ora s l0 idez, meses à v4êncra do Co.tclo ne l0/2022,
objêr vã.do â ÊxFcuÇÀo DA oBRAi EscoLA 6 sÀLÂs coM QUÀDRA -
AVENIDA FLAT,IEoYAN {1165462), no Municipio de Pedro do Rosáno'
MÀ, devenoo 5cr cons de.a.do de 07 de dezembro de 2022 AMPARO
LEGÁL art. 57. § 1! da LEI N'8.666/93. PEORO DO ROsARIO-MA. 07 de
DEZEÍ\48RO OE 2022. A55INATURA:5UEL| DEIESUS LOBATO, sêcretá r a
Muni(ipdl úe Educaç;ot RAUL DA SILVA PEREIRA - Representante
Lê9à1.

RÉSÉNIIÀ DO PRIMEIRO ÍÊiMO ADIÍVO AO CONTRÂTO NS

10/2022 Q

Pubhcàda por: IOSE LEANORO StLvA RABELO

ç ód tga tdentihc ada. : 3e2 babídBê2 d88329 t 0 510870cU7 0 d

PREGÀo ETETRó tco 5rl2022 (sRP)
A Prêtêturâ Mun cipalde Penalva/r,4A torna públcô que ío homoloqado
o Pregâo Eletrôiico n' 67/2022 {sRP), Íeferente ao Íeg st,o de preços
para futura e evêntual âqui§(âo de material de I mpêza e higlene para
atendera demandâ dos órgáos do M!nicípio de Penalvô IMA), oblcro do
Pío.êsso Adm nistrãt vo n0 018/2022-5EMAD, êm Íav.r dã çêqurliê

1. Rothâ Comir(lo ê sêrviços ltd..-lPP (cNPl n.
23.611.350/0001-90J.ltem: 1,3 e 4. Vâlor: R$ U2.6,10.00.
O ltêÍn 2 ÍoiÍracassado nà lacitâçáô.

Penalvã/MA. 20 de làneiro de 2023. Fre"d Norton Moreiíà dos

AVISO DE f,E5ULÍÁOO DE IICIÍACÁO

Publicado por. FIAVIO MARTNHO GONçALVE,
códiga idênt iticadal 2 7 527. 2.sB 5i a0a7 c 5 c7 5 1b8 5ê9 êd1ae

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRÂTO DE COllttrAto N! 202101812023

ÂVISO OE ADIAüENTO DE IICITÀCAO

PREFEITURA MUNICIPÁL DE PENALVA

EXTXÂTO DE COI{TIÂTO Ne 202301a/2023 - pqOCEsso
ADMiNISÍRÁÍ|VO Nc 00000000016/2021, PÂRTES: !e.retária Mun.rpâl
dê Ádministraçáo e Planetêmê.to NP ÍECNOLOGtÂ E GESTA0 DE
DAOOS LToA, r.s(ítô no CNPI sob o .107,797,967/000I-9t, OBIE-O:
Fomê(im€nto de ass natura de íerramenta de peçqulra e comparaçào
de p.êços píâticâdos pelà Admin stràçào ftjbli(a. V|GENClA: 1B/oU2o2l
a 18/01]20?4, valoR DO CoNÍRÀTo: valórrotalde Rs 10.582,90 {dez
mil qLi_henlos ê o,lelld e ooi5 e.r) e rove"lo Lertdvos. ORGAO Ol
PODER EXECUTIVO UNIDADE 6ESToRA 02 05 Secretaí a Munlclpalde
Adm nistrôçâo PROJFTO 

^TIVIDADE; 
04 122 0040 2007 0000

FUNCIONAMENTO E MANUTENçAO DA SECRETARIA DE ADIVINIsTRÁÇAO
cLAsstFlcaÇÂo EcoNôMtca: 3.3,s0,39.00 seÍvr(os dc terccrros
Pês§oà Jurídicâ. pêlo pêíodo dê 12 ldozê) me§ê5. r'roDALlDÁ0E:
lnexiqibildade, (om FUNoaMEl,lTAçÀo LEcaL: 25, ll da Le n0 8.666/93,

PREGAO EI.ETRONICO N" OU2O2]
À PÍeÍeru à Nlr.frpàl de Penalva/N]A toínà púbico que íca adlâda
pàra o dia 0l/02/2023, às 09:00h, a ãb.Ítor. do Prsgào
Elêtrôna.o n" 01/2023, cuio obleto é Â contÍa(ação de pessoa jurid ca
para presracào de §€rv ços dê locação de licença dê uso d€ softwaÍê dê

1É

Mêmbro I Ag ldoTeixetra
Menbrc 2 franc smá.0 de Oiivelra Cartro
Membrc l: lara Pcrckê da Ro.ha
Mêmbrôa kle.ôe síva Ardúto
Mêmbíc 5 Mâria E§taclana Silvã Gomes
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ânáli* ninuciosa. blgdo m pod., da autorür.la
du^.h.'nirtação Públi.â, d.vido a r...ssidade de Íú.qusr o têmô
dere,crarci. com rspcdna pldi lh! disponibrlizâda ío siíema clc-
úônrco 

^sinr 
*nd., â scssào 6ca suspcísa e poícrionn.íF pod.rá

ser rctubLlclda unrJ no!. dará, confomc conveniência d! aüondâd.
.on,t.r.irc. .oífonnc os temos dÂ L.r tundâhenIaçàojúdic, Ío
art. .19. di I ei n'3 Í,66 1991. Iloçàd.\4A. I 9 d.jmeim dc 2(D3. tdi!â
nd Jdçdnim seÉjo Mmdonçâ - S€mniria Monicipal d. Educaçào.

Á\ t so DL ( oNYoc^Ç^o ro[r^DA DE pREços N'0o32o2r-
CPL/PnlPR A Comisnô P.maídrc d. LrcrrâçÀo CPLda Prefel
nra Mun).Lpuldc Poulo Rahos convôcâ os inrcÊssldos pam conlr'
nüldldc Jo troccdimer'o ll.itátóno rômâd, de Prcços n" 001,2011-
(rl l,uIR- iniciadâ odiâold.ján.trôdc2023,esuspcndidapaÍr
rprcrcnr{ir üc recuÍ{os admi.isFârivos contE d.risào dâ comis-
são. erLto ob.r.lo é ! ..ntalâção d€ êmnr.e speialiãrh ,am cxe-
cuÇro dos Scniços dc R.forma c Amtliâçâo do CRAS. Ássistén-
.ia so.r! no MuniciÍiio d. Pãuiô RahoVMA Fi.a olào marcad!
a Buniào plra conrinüidade dc rEb,lhtr p@ o dr. 2ó,,01/?02.1, ir
09{0h\ {n$.) horar n! sla de Rüniàô da CPL. l@alrâda m Rü
Serê ic S.rcúbro,.".15, Ccntrô, P!trlo R.hG . MA P.ulô Râmos'
MA, 11 d. râneiro dc 20t1.,OÀO P^ULO SANTOS MARINHO
RODRI(i( FS Presrdcrrc da CPL/PM PR

PRt t.t r r I t]1 \I \ICIP\I- Dr: P\trt O la \\t()s - \t \

PRI- I Í:ITLRA §I T]N ICI PAI, DÍ: P1]N AI,\A - MA

^\ 
rsr) t)!: r.rclrÂÇÀo pREcÃo ILETRôNtco \. 0?/202]

(Sl{l') '\ ltülcúúr Nlunicip.lde Pennh a/NlA toma púhlico quc rc}
li?ari n. .hr o3/U2/2021. it 09:0{b {luÍ,iriô d. Brâsiliâr. ô Prcen.
Eltn'a'ni.o n' {}7r?1,:] (§RP). .ulo ouck! ú o egiíÍôdcpreç.s nan
..',,1 . I ' ..' ,..r.i.rc;ô dL tunr^ r !ríú.h6 pr. irnfr.'.r
.!jt,,, n( 1o.c\r' \drnrnidrà1ivô .'{N)l,20ll-SL[14D O cdÍã]
.n.L » Li r.:\. I .ln|osiç;o !o .rrd.rç. c!.rr ôni.o: !i-l!-lt tútlll|dlljú!
DI$,rÊ!Âl!!.!qg.8!l!DÀ lnlomaÇõer |{lô ejtu'l ll.ltr..o..€Írl-
râaas ,il.con. l'cnri\aNrA. 19 dc iunc;. de l0:3. liod \oíÕr
l\Í,,ci'.i,lL\ q:nn\ l\cq€rro.

,§ rso DE r-rc,T^Ç,io pREGÁo r]r.ETRôNlc(r:t.08/202]
(sRl') ,\ It.llxurr Municip0l de Penil\irMA tônâ púhlico quc rca-
lizri rô ,ll lrlxr!,2021, rir t4:00h (hoGrp de BrÀ\ilh). o PreaÀo
Eletinrico tr'0&'2023 (SRP). crjo ohjíô e orcFírc dc prccos púa
evJnrrl.' r.rrm âqnirrçào dc mobiliá{iosceletrodonl.ílcos. coírõF
m. lloie$o ,\dDrirÀralivo n' fir4,202:l -S LMAD. O cdi6l !!con-
ni,sc x d,!,ôriç,io no (Dijcrcço clerróuico: ls!úljlhldE{EpxtÀ
!§!3!4.o!! CorabÉ lnÍ{hâçôes p(lo .-mdl licitâ@o.,@lvafal
!EêtL!e0t Pcnah , ltl,1. I 9 dc jaeüô d. ?021 F.cud \onon \ío-
rer.r .l ,, : nn(\'It.gütro

.A\ ts() Dtr.\Dl.\yDlIo pREcÁo ELErRôNtco N,0t/20!3
A P,rrirrtr,3 V!ri.rfal dc |cú.lrd'!Atoma públicoqueú., adiad.
p{.! o din Ír1,02,2021.1\ Ur:00h. ! rl,§Iu.. do P.clio aretrôni-
co n' 0l,l(rll .'j. ôht.rô ó . conrmr.çào dc p.r$u jridica púi
nrc:lJçi, rl. r.niçú: rl. l..açàô de |ccnça d. rsô d. solirvlr. d.
!.inr nrt,lcr pi o !,unrclDiôde Pcí.|ça]MÁ. cÕninnnc ttnccs\o
\dLr r ni nrÍrro n' 0}),lli)ll -SÊ]UAD, cm BzÀo d. âüsôncl. íi€ nF
bli.à(iÍ do ,\ h. d€ li.ll$iú úô Írt O qlirdl Í\tii s cmqrfuâd.
úóÍ.ln n .nrlR:q..l.rnnM *r-lrtd.lmrs.ll&rmhi
Lxfnn.\ ii. jt..rni'l lkÍn@ md!í,!!@ Ép PLúltnU{.19d!
Én.nn (1. lr)ll i r.nd N.Ío. Nlorcrâ dos Sânlosl'jÍ.Bocúo

Á\'tso l, ti Á DtÁtrtftr_To PRxcÃo f,LErRÓNtco N.0212023
:! Prele rÍi Ilun1c1pál dc len.lvàlvlA toms públicô qú fi.r .di.d.
p.r. o di! 01r02/202J. is ll:o{h. . .b.nuÍldo Pnsio Elarô-
úi.o n'll:'2023,.ujo obreto é a coÃtrâüçào de pesft juridica para

tr.sraçà) (lc s.Niços de claborâção de projetos e acompuúamen(ô

l).(). tt tlt t( \( ()us t)t,: I FR( ftRos 'I l:R( A - trEIR{. t4 - JA\tiIRO -:021

no Siitfra I atarom! - Brar l- .oD lonnc Pr)c.\{ 
^dmiír 

íhü vô n'
1r,10,'2022-Sl:MAD. €m .,iô da ausôí.i. d. nubli.r.àô d. rvi\o
Íl!.lir,lllliinrlDou. o cai'il lnder,i scÍ.onsulrado ou oh,do io
cndÚcço clcúôni.or rs4!.E!llrldlI!!!!I!l!!Elhr§.cs!!.!:r lnnÍ
mrsmsp.lo c-marl licirrro ..Írlrâra lmrll..om Pcnal!x NI^. l9
delanerro dc l0l-r. frcld \o,(!, \,oEüx d.\ sanro\'r']rc!ô.tro

PREFII'I'IIRA NÍI]\ICIPAL Df, PRI}IfIR \
( tauz - !Ía

PRErElTtrR.\ lltiNtclP.\L Dti s.\N l.t l-\is - u \

.§ tso Df LtcÍaÇ-io- pRt:cÀo ELF,TRô\t((, \'00J,20!l
(RtpuEt-tc^çÀo)- o vt \rcipro Di pRr\ll,RA ( Rt.]/..Ír.-
vésda Pretaituh Municipald( ltimct. Cnrz - M^. l.r o'en) (lô.ru
PNgoctô Oliciâl,lôha Ébl(o. pdra conhc. rrcnr! dos inrcn:\í(lô(
que fârá reoliz.r, $b a égidc d! L.i r" )0 jlo0l. De.rer) Ff,lctul n'
I002,112{)19. suhsiôansmcntc $ dispoli§ars rir lf,i ô 86.,69ie
.ur' d1.'31.à lÔr.hôn*. I'cndçju nr mv.hl'drJ-. PRfú \' ' I . I

ÍRóNlCO,nôdiâ03dctiv(cro,L2O:j is r0h:Oominrdr/1,.à,)
.1., rir Vt\()F PRI \,, ' 

ito rAL. .ro u rr!r' . lJ 11"' r {,,
obJerivândôa CorkatâçnodG llBsor Jurldlc{ p.rs o 1ôrnt.iô(n,
lo d. C6l.{ Basi..3 per. .rênd.r $ neBsidadcs i,r PrÍ.i(ur.
iUutricipll dc P.imeir. Cruz- \lA. m cnd.Íeço .lurônrco: ht9sr,
hcnanet comlLOedit!l c t.ns âne\or 

'odcm 
sÍc.nsultado\ !Éruf

I^ós1c núsuhdr C'omissào PeÍnrncnt. de I icirâÇà.. nnúLia I l,n,
Çâ Ruà d, M4fiz, SrN. CeD[(,. {lL 2". 6" tni. ro horário drs 0n1)(r
ás l2r0O, ou ôhndos nma via nrprcssa Jhcdunrc o rccolhnfrúô,13
nnponáncra dc RS l 0 00 ( dc/ rcâls ). Tamh.m crconk ic dFpon tr ür

prrJ,ôr.ulrJ ,,u \ . d" P'._ciarF \lLn('nll hnn .trqs nrmc a

ctuz.maSovbr/eíal E..lrÍccinrento\ ad ôronars, nô m.rmd cndc
lcço ou p.lo crnuil cplEipriliqlaliboEailla& Itm.ra (tu
NlA.20 dc laD.rc dc 202lr Ln.ns 

^rlur 
Bucm Pilher. l)re!€no.

ÁVI§O DE ,\DL{VE\_T() Â PREFtrl IIIRA MUNICII,ÂL OL
SÂNTA NÊs-MÀ roma ptblico que deci.ie 

^Dt^R 
a abcnura do

ccram€ rercrcnrc. -{vlso DE LIcITÂCio coNcoRRÊ\( r,\
N.01,20t: PR()cDsso aDllI\tsTR^ vQ \" l0,l:0t: ,\
Prclc,rrâ \Í n,c nr deSrnuhi.-\lApú.n rvJ(,,,(UVl\\nO
PERÀ(ÀNENTF DIt LtctTA( Ào cPL, tôma Nblro qu. &r|zúá
pruscnie liciruçno que renr cônro objero ã aontrât.çto dr !sên-
.il prn presucio dos 3enlsos dr publicid.de. conp.Nndcndo
o coljuolo dc rtividrder rê.lizrdas irleer.drm(ír€ qu. rcnham
porobielivo o cíudo, o plrtrcjrnenlo,. coí.citu.çio...orccp-
çio. a (ria(ão. r erecucâo intern!. ! iírrrmsdirçno c a rupr^i\io
d, cr$usiio cr(ertr, e à dishibuiçÃo de publlcidrde aos lcirrlos
. d.msis D€los de dlrullrçlo. com o inluiro d. {tend$ ao prií-
cípio d, públi.idâd€ ê.ódlr.iro à iríornrçio.dc diÍúúdir idcils,
principios, itri(i.tivàs oú inrlitüiçóêsoü dê Inloma. o públlco cm
gertl. do Írpo mclhor técri.r" quc reeer sê i peLâs drstosçõcs dâ
l,o FcderaL n". 10.520, dc l7 dc Julho de:001. Dccr.t. l0 Í)14,19,
do Prcgão llcrônrco, Dúcruro N'7 892. d.ll Jancirô dr 1011. nekr
csrâb.lsi<!. no Eúlal c su ancroi. Fic, ,dirdr s DÂTÂ Ír,\ I l-
CITÂCÃO.,Ír o dü 15 dc mÍcô dê 2O1l às O9h:00ôin. por
conD de âjulcs no iemo dc rcti.ência e lnlhr nâ drvuls.çio. reú
disponjbilizado. O Edital . reus xnexos csiào à dlspôs,çio .los Lntc-

Nssados M sulu d! Conissào ( cntral de Licilâçào dc lt ã 6'l.rrada
(Bhrrh.in às l2h(Í)min- !Íurdr i Àv Luiz [,rúiz i005 ( r'nrro
Sanb l.aeMAondc pod!ú rr consultadô . ou ohtrdo lraruirimcnrc
ch midiâ Ímoriv€l (pendn!c ou cúr-.dqutriJu de liidx fi\,.i (em
pap.ll mediantc ao rccolhrmcnro di impoíiocu dc RS 51).r)l) (citr-
qrcnu re,i,, iü ne. de DAV ,do, Lmenl. J( Jr!útuç. L. ..!r
pal). pelo ponal dâ tÉnspâêtrciâ do fruii.irn) htrprlslnuxtr\r)r,
ncu-clôud.com:8078'Túnspr...i. [r.nnrris es.]d..rmc.ros
adrc'onãú dêverào *r prortuolados !a CoDisJo Certr.lde I rnâ
Çào, no horário de êxpediúr., noÍ +mâ,1, no cndeÊço elcúóni.o:
cn qnrd n.w rmâr. coú! r trllir(nLÉ'm{k Jx..ri. d. {ç.a,



p llrnJ;,
PRCC gtl-ea)
F a\-,''A-l-!to-

FORNECEDOR AL'IR SERVIçOS OE INFORMÂNC.A

LOTE/IÍEM

1 CortdrâÇâô d6 pêss j!Íidká p.râ prêíâÉo dâ sâNrços dê r@Éo

OTO: í

17''22'433rOO0l_33

VALOR UNIIARIO VALOR CLOAAL DESCONÍO

,00.2Ô0 00 100.200 00 674a/e

vaLoR roraL t00.200,00

PREFEITURA À,,lUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO DE LICITAÇÁO

RelatóÍio por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregáo N' 01/2023
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-^. D
Praça Alfrcdo Tcixcira,0l, Cohab Ànil II. 65.050-390

TeleÍbne: (98) 32,1,1-0451 - São Luis - Nlararhão
CNP J. 17.422.13310001-38 - Insc. EsÍ. 12.579.851-2 ^,o ! ",2)

lL1
PROPOSTA ADEQI]ADA D[, PREÇO

tLrro(r). Sr(tt).
Prc!o.il'o(u)
PLcle itLua MLrnicipal de Penal\â MA
Pregfio Elerrônico N" 001/2023
Pfoc.sso Adminislmtivo N" 039/2022 - SLMAD
I)elir Ca rcali/aÇão Ccrtamc: 0l dc fcvcrciro dc 2021 às 09:00h.
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vanlajosa para contratação de
pessoa juridica para prestâção dê sêÍviços dê lôcação de licençâ de uso de softwarê dê
gestão pública para o Município dê Penalva/MA, conformê condrÇões, quanl dôdes e
exigências estabelecidas no Editâl e seus anexos,

Prezâdos Senhorcs, pela presenle. submelemos à vossâ âpreciâçâo â nossli proposra
rr lal i\ â a licitação enr epígrzlà. assumindo inteira responsabilidade por quaisclrLcl cLro: uu ornrssõ.s
que rerrham a ser vedficados na prcparaçào da mesma e declaramos âinda quc. lemos plcno
co[hcci]rcnto das condiçôes em que sc dcscnvolveÉo os trabalhos c concordamos collr â totâlidadc
das iIsrrLrções e criterios de qualificaçào defiIidos no edital.

l. t,t{ol,o\trNTf
R\ZAo SOCIAL: ADTR SER\IÇOS DE INFORMÁTICA LTDÁ,
\oVII T.\NTASIA: ADTR NiFORMÁTICA,
C\PJ: 1 7.-112.41310001-;18.
u\ l)ERE(lOr Pça. AllÍedo Teixeirâ,01.
BÁIRRO: Cohab Anil IL
CID-\Df/L,l'r Sào Luis, Maenhào.
TEL: {98) -124,1-0454.
D^DOS BANC.{RIOS: Agêícia: 4249-8

Conta Correíte: 57267-5
Fâvorccido: 

^D]R 
Serviços de (nformática l-tdr

Banco: Banco do Brasil S,'4.

Rt.]PRT]SÚ]NTANTE LECAL PARA ASSTNATURÀ DO CONTRAl-O
\O\IE: 'IHAIANts MARIA ARAUJO BARROSO
PRoFISSÁo: sócia administradora
CPlr:008.564.561-06
I DENTID.TDE: 2.30,1..11 3 SSI'-PI.
ENDERE(l(): À\' Nomnha de Almeida, ('asa 2201. Bairro São .loào. (lBP 6,10,15--<11(l

C.\RCO: si)cia administradora
E-Nl.\IL : Iicilacao{4ad1rinlbrma1ica.com.br.
'l Í-1-: (!tÍJ) t)8150-2356 (WhatsApp).

Í---l



-
Praça 

^ltrcdo 
feireirâ,01. Cohab Ânil Il. 65.051)--l9l)

Telelbre: (98) 32,14-0f51 - São l-uis - \Íaranhio
CNPJ. I 7-,122.,133/0001-38 - Insc. Lst. 12.579.8s1-2

2. Pt,l( )POS] A DE PI{EÇOS

Propomos à Prefeitura Nlunicipal de Penalva - MA pelo preço total abaixo
declrnado nas condiçõcs estabelecidas, prestar os seÍ\'iços objeto do Pregâo Ulctrônico n'. 001/21)?.1

- Procrsso AdmiDistrativo n'. 039/2022.

tíq t 2
,!a2

1

2

3

ITEM ESPECTFTCAÇÁo

Srslema lntegrado de Contabilidade

Poíal da Transparência

S stemâ lnlegrado de Folha de Pâgâmenlo

S slema lntêgíado d3 AíecadaÉo

S stema lntegrado de CompratLicitação

U NID OUÀNT

Més 12

Ms 12

VALOR
uNrrÁRro

VALOR
TOTAL

RS
19.800,00

12.600,00

1.250.00 15.000,00

1.850.00 22-2LA i\)

900 00

850 00 10.200 00

800 00 9.600,00

6

S nc/ContÍâla

-12

12

12

ADTR SERVIÇOS DE INFõRM,A.TICA LTDA
CNPJ: I 7.422.41110001-18

THAIANE MARIA ARAI]JO BARROSO
CPFr 008.5ó4.563-06

TO'I'AL MENSAL: R$ E.350,00 (Ono Mil TÍezenros e Cinquenta Reais)

'l O'l AL CLOBÁI: R§ 100.200,00 (Cen Mil e Í)uzentos Reais).

Estão incluidos todôs os custos decorrentes da exeúuçàô contrirual. iais conto.
clcspcsas com impostos. taxas, li.etes, seguros c quaisqucr outros quc incidaul na conüataÇào do
objcto.

Declaramos airda. que o rcpreseütante legal da empresâ \'isitou o Iocal onde seúo
cxcculados os scrviços, constataÍdo as condiçõcs c pcculiaridades inercnrcs à Dâturc/a dos rrabâ)hos.
rcacbendo as informações tecoicas peÍtinentes.

{. PRAZ() DE YAl,lDADl: DÀ PROP()STA: 90 (noYenta) dia-s.

5. PRAZ() DE f,XECUÇÃO DO SERVIÇO: ( ontõrnre especificâdo no lerlDo de Itetirinciil.
ó. t,OCAI- PARA EXI.ICUÇÀO DO SERVIÇ0: (ionforrne especilicado no 1.rnro dc Re l'cÍôrr('iâ

12

12

1.650.00

1.050.00Mês

tr/ês

Liês

[,,1ês

-^,

São Luis (MA) em, 0l de fevereiro de 2023
ÍHÂIÁNÉ MARIÂ

BÂRROSO0O85«Í106 Dt- ú



D

Prâçâ Alfrcdo Tcineira,01. Cohab Anil ll. ó5.050--190
Telefone: (9ll).1244-045t - São Luis - lIaranhi0

(:XP,l- 17.422.133/000I--18 - Insc. Est. I2.579.85l-2

lluro(r). Sr(n).
Prcgociro(a)
l)rcttitr.[a N4unicipal dc Pcnalva MA
Prcgâo Eletrônico N' 001,/2021
Processo Administrativo N'019/2022 - SEMAD
Data dâ realizaçâo CeÍame: 01 dc Êcvcrciro dc 2023 às 09:00h.
O objeto dã presente licitação é a escolha dã proposta mais vântajosa parâ contratâção de
pessoajuÍídiaa para prestãção de s€Íviços dê lo€eÉo de licença dê úso de software de

Sestão públicâ para o MuniEípio dê Pênalvâ/MA, conforme condiçõet quânlidàde! e

exisêncies estabel€cidàs no Edital e sêuç anexos.

PÍezados.
AI)TR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA L'l DA, inscrita no (INPJ n". 17.422.,133/0001-
i8. scdiadâ na Pça- Alfrcdo Tcixeira. 01, Cohab Anil It, CEP: 65.(15()-09(1. São Lur§.
\Íâíanhào. por intermédio dc seu rcpÍeseÍtante legâ|, o. Sra THAIANH \íARl^

^RAUJO 
BARROSO, ponadora da caneira de identidadc 2.10,f-4ll SSP-Pl e do CPt

n".008.564.563-06, DECLARA que o soí'tware a ser utilizado serzi o r:ia FIORll,l-l
S()FTW^RE conr os seguintes sistemas:

. SISTF]N,ÍA IN'TI]GRADO DE CONTABIT,IÍ)ADE
- PORTÂL DA TRANSPARENCIA
- SISTEMA INTEGRA,DO DE FOLIIA DE PAGAMENTO
. SISTFMA INTECRADO DE ARRECADAÇÀO
. SISTf N'A INI h(iR\DO DE COMPRAS/I.ICIl AçÃO
- SI.RVÍDOR EM NIJVEM
. SINCICONTRATÁ

Li/l! t /,

)Lta

ÍHAJÀN€ MARIA
ÀRÂU,IO

SÀo Luis.01 dc Ic\crcir(, dc lí)l l
ÂÍinzd. deí!ma dxjital Fo,

ÀDTR SF:RVIÇ.oS DIl A I,TI)A
CNPJ: 17.422.433/000t-38

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO
CPFr 008.56.1.563-06



1

Ár-'r'ERAçÃO COIiTRÂaUAL :i'03 DA SOCIBDAIE -âDTR SER\ lÇ{)s t r
r\FoR\rÀrrcÀ LrDl:rfu; -'- -' --'i,l .- . (./?, 1 lL

CNPI N' 17.121,t3r0001-18 .:,. |.1.2+

rl.,rr,5uLA I'ÀtMf,.lRA
i .,iirrrlnli corno socic quoü§ra THâIÀNE MÀRL{ ARAÚJO BARROSO, [rJn].iix. ítüLi.L. ,rrlr!,.
r,,, ,ri.i,il poúldora Jo cadula d. id*liidad. .'2.3Ô4.a13 SSPíPI, CPF tr' 008 5ól 561 0í. .r!,üi ú,1, (r1 . r
rqf f,.,d.d. d. T.ÉrndPl, úsid.nr. êdotr,iriliâda úo Cotrju1o Resid.n. iÍl idlin..x,l.cnc í.r.,.tr.11 r_ J.r
.:, 1..,,1n, vún. Li,í,.CEP 6,1057.3?8. .m TetlsinúPl

CI-ÂTISULA QUABTA
\ ) '.). tr, lNt ()Nl(, Df, ASSI§ EÀRROI«). !.ndr c úaí!Ícrc r5.f,(ú (quin^ r.rl, qrorJ\. I,(r(' rri.r !t. ltt
' x ,.,il .lurn^,mil Éaivpe. \ó\ rr ôra arin rnd{ T}tÁf\r{E I,I^RIÁ AR.\l'Jl) BÀRRl,\(,.

(,I,,\USÜLÂ SEXTA
r 
' 
( t ri Sn.rsl di sdi.dad. oo rrltÍ d. R$ 50-{rr0.0! (cinqüeou n,i íea,,. d)Írd, ! , i(i \r,,r r!,D1,0., , '

r;.iltiúsrúílnoldloruniú?iodcRSi.U)tuInÊâir-tordmêrteiítêg lizad.en,m!Êdl
r (r, :'r!,§íu' o6triJuldo:

Ànrdnro dd Â!$s tslrros§ 25.000 quoir5 RS l: 00rr.u-l
Ihôi"na Mari! tuaújo Ba'roso 25.000qúorâ\ Rs lJ.ünrJrr'Iotulizdndo 50.O0oquór.! R$ 5(l.t)(rl r)l)

( t 
^lrstrl{ 

sEcut{DA
\ ..,r'.1TIIÂIÂXÂ RAYANNE ARÀUJO BARRO§ô,já qoalificsdo. nesr flo. rcofu-,( !..ír.J.,r!xlr

(L.IUSULÂ Sf,TIMÀ
'lr:Nnsutri)idadc dos rócbs se limiÉ an CâpiBl Socisl .os tcrnax d. 1.,,,iri ul(i. 'r\!r.,!xrln, ,ruBÀn(nLu p<ro (aprtal sNisl rnLegralia<lo

( t .\t JULA QIjrN-lÂ
'r...,i.À:.'t(rNI()DEÁSSISBÀRR()SO!IHÁIÂNDlrLÀRIÁÁR\trJOB.\Rt(l)\(),..,:
. , r ,, I'J\\:r0 J! \u.rrdr.le



l ,'.-l ) pitil c o.
, ,' , lrrL

aLIERAÇÃ0 coNTRATtrÁt- N, 0.1 D^ SoCIEDADE.,ADTR sÊRvrços oF
INT'ORMATICÀ LTDA - ME"
c\PJ \" 17.J22.{33/m0l-38

ü..\LS{iLA 0lTÀVÀ
.\ JllriDrü!çÀo da to.ic!!.lc c.üqi a sócla TtlÀIÁNE MARfA ÂIrÂÚJO BÀtlllOSO, u\rLndd!
,:lirJurnàro, eb o rÉtu 6p.cwid, @ú oJ Podft! ç suibuiçõca d. .dtuúu5uaúurts, duturr a u ú:u ú(

!.m. $rpB$rial. vslâdo, no ert nto, cm .Ívidldcâ !í!rnhâ3 áo in&Ei§. to.ial ôü at§rmr obngaçtu. ..r,
.s :\ô! de quslqucrdos qüoüsras oo d. tereaos. beú.ôúo oi.úr @.li.MÍ bris ií,ór.is da sô.ieilãd.. rer,
!ir'r,,,{ão do.ulÍo só!iu.

A iri., Àdxrn:irúdoÉ THÀIAXE yABl^ 
^RÂÚJO 

E,{RnOSO. dê.lll! sob Às pcnús dc l!,. quú o rn!
i...us3 êh í.nhum c.ioc q!. â iúpctá d. dc6.r. !t!rd.d. d. coméÍ.io. d. a.o,aL, .ui u Àt i.ol:
t.d +' "Ío 

I " d! tai I0.46 dc I O{ l -?00?.

(.I.{USULÀ DECITTA
1-niiiAJ!,inis!:'doÍaIflAIANE)IARIÂÂRÂ(UOEÂRXOSO,rcÍádircLroIumrrcirâdi.n',r

tr.! c óe pÍó labore, conÍoÍmê l€aêú vieor

CTr\ÜSÜLÀ DECIMA TBJMDIIA
llÍ,n,í.eD .h \;So o. d.6!n .lóú.ub' d. .@q.n) d.i.l p.imirilo. A^r..io(. !&.{ra§. ,;rguio c,n

ir !:io coliJirqm rs ê'áusul&r do pÉs.ni. ÂdiritD

À$,m jus.os ê .otrr.úel6 lialu hÍr, o pr6.ol! ..n ol (uíú) tuk! via, õ!iúd! pllos yti6. pú rodlr o\



MIN]STÊRIO DA ECONOIVIA
Secrelaria E6p€clalde De6buÍocrâtrzsÉo, Gêstão e Gôvêrno Digital

Secretariâ dê Govêmo Digilal

Depa(amento Naoonâl d€ Regislm ÊmpresaÍiãl e lnt6g.açáo

Págrna .l dê .i

ASSINATURA ELETRÔNICA

PRaC s7at-s2
f OLH.!,:_I /4 é

Crr-iifca,llos que o ato da ompresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME constê êssrnado ôrgitalÍenle

oof.

THAIANE !\,IARIA ARAU.]O BARROSC

'll l ANÍON1O DE ASSIS BARROSO

ÍHAIARA RAYANNE ÂRAUJO EARROSO

corroo !. vfirllsçIo l

Àrn ,§rrcoú n!JUCElitÂ

.rDENrlfl 
cAÇÃo Do(s) ÀsslNANTÊ(§)



1
,1I-I'ER.ÀçÃO CONTRATUAL N" 02 E CONSOLIDAÇÂO DO (]ONl IL{ TO SOCIAL DA

socItrDADE *ADTR SERV|(OS DE tN[ORt!4{TtCA t_TDÂ )r1]-
CNPJ N" 17.1?2.433/000r-38 ?::. a tai

(Js à 5!guir qualificado6 r ao Íinâl assinados, ÂNTONIO DE ASSIS BARIIOSO, bnsileiro, çasado. ntl
r.glnrc dc comunhâo parcial dc bcns, emp.esário. portâdor da cédulâ de iJcnlidnde n" 1l2.53.1 SSP1PI..
( l( n' 182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade dê Pedro llll'1, reside.rle e dotni(iliàJo n!
J\\. Noronhâ dc Alme;da no 2201, bairro Sào João, C€p 64{X5{50. cm Tercsixiu-Pl e THAIARA
IIAYA\!\E ARAUJO BARROSO, brâsileúâ, solleir3, maior. emprcsáriâ. poÍ13dora da cédul" !1.
iJ!,rtidaür n" 1.651.906 SSP/Pl, CIC n" 600.E76.523-07, nascidâ err 2ó-10 1990 ní ciün. .1.
lrr.iilxL/Pl. residcnte e domiciliada sa Av- NoÍonh" de 

^lmeidâ 
no 2:01. biirro São Joâo. Ccp (tlú.li-

<0rr .rn fcrcs'nâ/Pl, únicos sd,cios somponeNel da Sociedadc Lnrprusariít Lirrlllrdr ADTR
Strlr! l(lOS DE INFORIVTATICA LTDA - ME, com sede c foro na uidadc de Pedro II. lisr.ido do
i,irüi, nâ Ruâ Coronel Cordeiro no 277, Loja 02, Cenlro, Cep G1:55-000. collr Conrralo :,o.ial
irtrtLivx(io nâ Jurla ComeÍcial do Estado do Pi8ui sob NIRe 22200176037, poi dcspaclu Jr li-l:
:rll:. lrs0rita !o CNPJ-MF sob n'17.422.433/0001-18. entre si lilre e de conurn âcôrd.r. r(.!rl!cnr
rlr-JiI a aonsolidâr seu Contato Social na [oír]â das cláüsulas c condições iÊguiDlcs . de aco(to ,ro|n .r

I ji r {t.t0ó.lc l0-0J-200?.

| 'rz-
Ijrl:

( LAT SI]LA PRIMf,IRA
A \ú,j. Ja loci€&dqI'êstâ dars. pâssaa ser nâ Praça AlÍicdo Teixeira n l. tr.rirro Cohab Ânit ll. CUp
ô50i0-090, em São LuíVMA.

iirn vinude desr6 ahenâçào contr.tuâl e em alcndrmento a adequqâo da sociedaCe . I.i n.

l().1(16:2002. o Conrrab So.ialconsolidádo parsará a ler a seguinte redação:

«)NsoLrDAÇÀo DAs DlsposlÇôEs CoNTRÀTUAts vrG[N]Ls N.\
s(x.n.:D,\DE EMPRESÁRtA LIMITADA "ADl'tr sf,RvrÇos D[ Í\[oR]l.{Ttca t.t.r.}.\

\t l,j'

( I- T ST,I,A PRIMtrIRA
I i,,çic,lr.lc gira sob â denominaçâo sociâl de AD'lR SEI{VIÇOS DE lNFOIiNl.i' (.\
l,I l)A ME u lcr! como llomc lànlrsia "AD'l R INFOIÀMATICA,"

(.I,ATISULA TERCEIRA

^ 
so(icdâde nâo tem ffliais, podendo constitul-las, arendidos os prcccitos legais. cnr qu.ls!uur

paÍLcs do Território Nâcional.

(]T,,\USULA SEGUNDA
.\ Í)licdâde lcm sede na Praç, Alfr.do reireira n" t. bairro Cohsb ADit Il. CLp ó5050 090. cor sa!
Luis'M,\.

6tJUCEPI

3/7o/2ora t3:22 s6
DE 2014-10 23

rL 22 : 2t. 6a2a2x. cóDrêô Dr Eut.lcÀçto:
113c1a59632. NIE: 2220037603,
e.R sEÀvtÇos

TU I.OiEIrc Jfurc.
sr@rÁEo-cÉiÀ!

rrÀEsm,23110/2013
wY Plrqrdigibl.Pi sd br

a/ra/2aLB t2:21 soÉ

DE ?4/10/20!s. cooÍGÔ
DE wRrttcÀçÀo,

ÀDrÀ s*vrços

sio LDrs, 2al10/20r3

JUCEt.{A

ri,t"una" ..". i.aect,,or c"arEoa



?
\I, fI:RAÇÂO CONTRÁTUAL Nô 02 E CONSOLII)Aç'ÃO DO CONTI{Â1'O SOCI,t.L D§

SOCIEDADI "ADTR SERVIÇOS DE INTORMATICA I-I'D,l_ NIII"
cNPJ N' 17.4:2.11.3/000r-J8

CLAt,SULA QUARIA
,\ locicdadc c,rntinua contmtada por prôzo indeteminâdo e iíiciou suas atividades na dala (l(-

JriinrtuÍa de seu contmlo social em 0l de dezembro de 2012.

( l ÀI suLA QUIN'I'A

â :ociddâdc lem os seguintes objetivos

Ãt 62.02-3100 - Des€nvolvimento e liccnciamento de proeranrns dc conplta,l"r

b ) 4 7.5 I -2101 -Comércio var€jisrâ especiâ,izado dc eq uipamcirt.rs c suprimenros
da intbÍftítica;
tt 41.54-7101 - Comércio vaÍejista de môreis;
(l) 47.89.0/07 - Comércio varejista d€ equipâoenlos prrr .srriróno
c) ó3.19-4100 - l'()rlâis. pro!,cdores de contaúdo. ollros i(r!r!ar\ Jc illbflnirçi,

ir E2.19-9/01 - Digtalizaçào para rep.oduçào de lupirs.
S r 69.20il02 - A tiyidadcs de Consultoía e Audi(or iâ C nr r t,rbl I e T rib ute.r:r.

h) 63.99-100 - Oulras Alividades de Presurção de Sc.viços de InlbnnâçJo xio
liipcc ill cados AItedormenle;
.) 62.03-l/00 - Dc§:nvolvi[)enlo c ]icencixmeolo de proqrarn:is .ri'conpuudor
IJo'cüstomiávcis:
I ) ó2.09-l/00 - Supoíe Écnico, mânulençào e outros scrvrços Ênr ltcnologii dn
inli)flnaç.io;
( ) 62.04-0/00 - Consu ltoria cm tecnologiâ da irtormnçilo

CLATJSULA SEXTA
O ('âni!al Social da sojicdâde pcrmanecc no valor de R$ 50.000,00 (ciíqucntr mil reâis) dividido e r

i{r.trL)o (cinquenta m-l) qrotâs no yalor unitário de R§ 1,00 (um re3l). ficsn1l\, xssim orstribuido eirr.. ('1

^nlônjo 
de Àssis Barmso 10.000 qüorxs RS 10.000,01)

ll)iiism Ra,!ann! 
^Íaújo 

llarroso 10.000 quolas lts 10.00(r.01)

lol.rliiândo 50.000 quotas 1{S 5u.00ú.0t1

( LAT STJI,À SETINIA
't rcsponsatrllidade dos sóaios cotistas limitil-sc ao valor das cotas dc (jirpitai cluc lrossLrl]). r)it,i
r, \l,J: rcspondem solidâriamente pcla intcgralizaçâo do capitÂl sociâ1. ru l'ornrr rla ltji.

( L.\IISULA OITAVA
.\s qrr,rar do câpital sâo indivisivcis e nâo podcrào seí cedidâs ou lranrl.ridas a lcrcetros scnr o
i.r\\.fliln('nro do outÍo sócio. a qucrD lica assegumdo, cm igualdad€ dú condiçôes c preço. o Jireilo dr
i,.cririn,ria pâm ru.r dltuisiçâo.

PRAC.6;l--2
r^r HAt I t,l/

FlliucEPl

3/10/2013 13:22 soB

côDÍco DE BrÍrcr4e
ec §ENtÇos

§EC,ITÁITO CEBT
Ítusru.23110/2013

fl .piauidiqrt.LPi. sov.!!

4/10/2013 12 2r soB

DE 2./10/r0!s cooreo
Dr rE.lcrÇÀo,
rDR ssvrços

!Ãô iuis. 2{/10/2013

JUCET{Â

i"rPrctr"or '"argor



3
,\LTERAÇÃO CONTRÁTUAL §*" 02 E CONSOLTDÀÇÂO DO COiíTR,\TO SOCIÂL D,\

SOCIEDAT}E 'ADTR §ERVIçOS D[ INFORMATTCÀ LTDA . §IE-
CNPJ N' t7.422.431/0001-3t

(.I.AI ]SIJI,A NONÂ

^ 
rdrninislrâção dâ seiedsde caberá âos sócios ÂNTONIO DE ASSIS IJARROSO e THÁlAt{A

lLlYÁ\NE ARÁUJO BÀRROSO. assinardo isolãdamenle, com os podrr.s e al.ibuiçõds lle

JJ:irinisradores. autorizâdo o uso do nome empresârial, t'edado, no cfllánlo. cr álitidâdes eslranhrs Àn

rri(rr'rs,,.socia! ou Íssumir obÍigÂçôês seja em favor de qualquer dos qirolisr6 oü de tercciru. lrcrl

iorrro oncrxrou âlienar bens imôvcis ds §ociedade, sem aulorização do§ ou{rüs 5ócios.

,.", Ié2_

crnrr'Ico o ÀÊcrsrRo s.24/ta/2a1e

DE vEelrlciçÁo: 113044910?2. NIE:

('I,AtJSULA DECIMA
r )' iocios ÀJm;nisrrâilo.cs AN'l ONIO DE ÂSSIS BAR}I,OS() c 'l HÀI.^RA RÂYAN\ÍI Âl.t^t J0
IIARROSO. terào dircilo a unra reliÍadâ rn€nsal â !ítulo de pró-labo.e. conii)r nir lci em viror.

(.I-^TJSULA DECIMA PRIMEIRA
oi so.ios 

^dministradores 
ÀNTONIO DE ÂSS§ BARROSO ê TI{ÀIARA RAYA,\"N| AR^UJI)

BARROSO. declanm sob es pcnâs de le;, que não eslão incluso3 cm rcnhum crime que os iDpeç. J.
r\Jnlr â âti!idade de cornércio. dc scordo com o An. l.0l IPâráAraÍô l" da Lei 10..106de 10"úl-:0rrl

CLAUSULA DECIMÀ SECUNDÂ
i) c\crcicio social coincide com o ano civil em cujo último dia úlil levaot3r-se-á []alanç(,
l'lltnmonial das operaçôes da sociedade. sendo que os hcros ou prejuizo lerificados scrlo
(liirrihuidos ou suFrtados pelos sócios. na proporçào dc suas quotas d,r câpilÍll.

( I-,\USULÀ DECIMA TDRCDIRA
\o cÂso de tâlecimento dc quaisquer dos sócios nâo se disÍ)lvc a socicdade, os herdciros orr
su.essorcs. após a devida homologaçâo de partilha podeÍào requercr à sociedade. succdcr (,

soeio fàlccido. o que ficoú a exclusivo critério dos sôcjos rcrnalesccntes âceittrcm L,u na(,
lla\cnilo recusa por pane dos sócios rcmancscclrtes, cstcs làrào lL'vanlaÍ balanço Ôpciiri.,r
psl-ir acerlo de conlas cm relação aos herdeiros ou suoessores do sócio falccido.
pretêrenciaimente na dâta do óbito. Enquanto nâo houve nomeação de inventariante os havcÍcs
.lo sócio falecido poderão se, depositados em conta bancária abena especialmente para r:s,e
llrn. rplica-se aínda em relaçeo à moíe de quatqueÍ sóçio o comlndo legâl dos âns_ t.017.
1.028 c 1.032 da Lei 10.406 de 2002.

(.I..\TISULÂ DECIMA QUARTA
(l lôK, dcllc contrâlo é o da cidade de Sào Luís. câpifil do Lslrdo do \Iaranhão. com renu,r.
, r1.r'..sr c irrer'ogávcl dc todo c qualque. outro. por espccial c privilegil.lo qtlc scla

ÇlJUcEPr

3/r0/r0rs r3:r, so8

t?. 2? : 21. 612023. cooleo ol j''nÍ!ÍcÀCÀo:
1130,{{69632. NrE: 22200316037
E1R SERVIçOS

DE olrwr* l.omrrc úNroB
sEcRlTÀRIo-G8RÀ!

ESrNÀ- 23l10/2013
ffi .piàuidistt.Lpr gow br

JUCEIiIA EaR s*vrÇos

sÀo rüls. 24l10/2013

dôclcltô, * i+r...o, ricr N)êtto i c..ttrow!çào
!êrP.ctiwd códlE..

E
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ArrER{ÇÃo CoNTRÂTUAL N'02 E coN«)LrDAÇÃo Do coNTRAT0 soctAr- D.A

SO{IEDADE "AI'TR SERYICOS I'E INFORMATICA LTDA ME"
CNPJ ll" 17.422.433/0110 t-38

r\ssirrr justos € contratados ÍizeÍam lavrar o presentê em 0i (umâ) único via, assinada pelos

sócios, parâ todos os efeitos lcgsis.

Tcrcsinâ, 24 de sêtembro de 2018.

'>:- -1 .
\.... . ú^...-". \\'.^... .\..,*_.

Thr Rayanne Âraüjo baíroso

Antônio de Assis Barroso

ElJUctPl JUCEMÂ

4 23/!ó/2or' 13:?? sog

12 :22 :2t. 642023 cÓDrco DE ERrrrcÀçÁo

NR SERVIçOS

!sr.omlrc'NIoR
TElr§tnÀ,23110/2013

,n.riauidlgitll.!i.gov.b.

DE 2./rO/2AtA. cóD\@
DE ERIEIOÇÃO

Em s*vrços

sÁo Lors, 24l10/20r3
rÚ .!'p...âÍâcil @.qow b!

i4ú...o, t!ê. .qi.itô i coe!ú4lo d.
!..PêctivG oó'disot & Elifiaçàô
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Govemo do E§tado do Mãranháo
Sselada de Esiado dê lndlst ia ê coôércio - SETNC
Júnta Comêrciâldô Eslãdo clo Maíantrào

rlcrr-,^'"ià;iáE

CEBTIDÃO SIMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercãnlis - SlNPELi

Nô6erhórÀsld aôÍnsERvrÇcD

17 422 4A3tOt)O1 3A
oáa de À16 CoBrnulivo

43122412

PraÇâ AlÍêdo Íe xetra. N? l. coBr8 An lll. §áo Luis/MÁ. CEP 65050{90

DESNVOLV MENTO E LCÉNCIAMENTO DE PFOGRAMAS OECOMPUTADOF CUSTOM IZAVEISi COMEÊCrO VAREJ sTA ÊSPECTALIZAOOTTDE
EOUIPAI,iNETÔ E SI'PFIMENÍOS DE INFOBMÁIICC| COI,llÊÂC O VAREJISTA DÊ T]IÓVEIS: COMÉBCIO VÂBF.]ISÍA DE EOUIPAMENÍOS PAFA
ESoB rôBKr poH r Ârs. paovÊDoÊEs oE coMÍEúDo E outÊos sEBvrços oE TNFoRMAÇÀo NÂ NÍE BNET orctrALtz^Ç^o laRA
qFPqoor ÇÃo 0F cÓP as: aTrvroaoÉ oÉ crcNsuL r oFra É auorToB a ccÀT/iBrL E TRrBlrTÁF ra ouÍpas Á r rvr )ÀDí 5 oE oB ETÁ( Â . )E
SERvIÇos DE INFoBMÂÇÀo úO ESPECIFIcADoS ANÍEBIoFMENTEi DESENvoTVIMENTo E LIcENcIÂMÊNTo DE PRoGÊAMÂs oE
coMpuraDoB NÂo.cusÍoMrzavErs supoâTETÉcNtco. MÀNUTENÇÁo E ouÍFc)s sE BvtÇos E M TEcNoLocla DA tNFoFMAÇÀoi
coNsuLToBra EM TEcNolocra DÂ TNFoFMÀÇÀo.

THAIANE MARIA ABAUJO

ANÍONlo OE ASSIS

r)06564.563.06
Parlicipãçao no câpital
B$ 25.000,00

ta2 670503.10
êâ.tÉiprçáô no qpit r

F$25.m0.m t.

Dados do AdminÉr.dor

- .]AIANÉ I.IÁHIA ÂI]AI]JO BABHOSO 008 564 563-06

20 c42422 20220481270 223 / 223 aAL NCO

EíacenldêÕ loi emilida auloúâli.amente em 03/01/2023, às 10:24:26 (hoÍáÍod. Brasira).
Sc Írcíessâ, veÍiÍ er sla altenr cldade nô htlp.r/ww.emp,@l.cll.m..Cov.br com o cod'Oo ÍSí MXÊMC.

tiil i ili IllIilttil til iltilt il

caÂLos Ár.roaÉ DE ÀroÂÂEs PEFElaÂ
SeÍ6ránô(â) GeÍal

sEM SÍÁiUS

Fl$ 50 000.00 rc.q!6.la mil.eais)

RS 54 00C.00 rc nquenra nilreasl



PF.C:'.gzil- z&-
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Ce{ú'CJÔÔs que /i ]TN SERVIÇOS DÉ INFORMAIICA LTDA MÊ
encontá-s íegisÍada re.iã Junla Cofficl.l, como.sguÊ:

CNPJ 17.422.4330@i'34

Govemo do Estâdô dô MâÉnháô
Secrelaía de Estado de lftiist ia e cômérclo
Juí:a Comercial do Eslado c,o Maíanhão

CERT|DÃO ESPECíFICA

Sistema Nacionalde Beqistro de Empres3s Mercântis - SlNBEl]l

Il
comprcroÂÍredorê'rerâ.{e1,nrxi,col]ÂsÁnilll-sÃôLuirtl -cEP6505o{q)

Árquivánê^rôr Poí.rioE

ÀLÍERÂCÂO DE OÂDOS LEXCEIO NOI.,E

INSCRICAO DE TRÀNSFERENCIA DE SEOE OE OUTFA

Fsla @'lidáo ro' êmiridã âubmâremênrá€m 03,01/2023 às10:25021ho,á,od€arâs âl
Sê mp.esÉ.redícarsuââul.ô rdâdê tu hrçrr^,wrhp'!*radlm.€d,ôr i:omo.dq. NsÂoovl4

]lilllillllilililt tilIillilil
CÀqLOS À}TDFÊ OE MORÂES PEÊEIÂÂ

S..d, q.) ê.âl



íÍ
4:t
*!plí.{?ât

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICÂ

17 ,422.433tO001-34
MAÍRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAÇÂO
CADASTRÂL

ÂDTR SERVICOS OE IIIFORMÂTICÁ LÍDA

62.02-3-oo - Dêsênvolvimênto . llc.nclamnio dêP6gramâs de coapula.lor .u.rómiávêis

isrl-1 rs,-R.ÁoD^s^rMô^DEsÉ.oNôM'c^ssEcwoAR6
47.s!-241 . Comércro vâr.ll.r. ..p.cl.llado de equipamêntos. soprhêniG de lnfomática
47.54-7-01 ' comércio vâr.lBL d. móv.13
.7 39-0-07 - Cômárcio varuli.t d. .qúlp.m..r6 paE êscr ório
63.19,4-00 Portãis, prov.doE3 d. conl.údo. ouiros *ryiçô§ d. iníômâçàô ná lnlêm€l
32.19-9{1 -FôteóPiás
6q 20-642 - Ârividrd.. d. útr.uttôír . .!dhorl. conr,íbil ê iribuúná
63 99,2{0 - Oul'as íividrd.. d. pr..t Éo dê *ryiçc .lê inlômrçiô naó Gpcif€da ãnláriormnt
52.03'1 {O - O.s.nvolyan.nt. . n@n l.@nro dê p.ogãma d. cmprrt dor nãôcustomizávels
62 09n{o . Supôrtê tácnico. óánuiônção. tutG s.nlç6 .d lEôolo!|. d. lnlordaçáo
62.04{-00 ' Cônsultoriâ .m t*nolôgl. d. lnfffi.ção

206-2. Sociêdàdê Emprasària Limitads

PC ALFREDO TEIXEIRA

65.050490

MÂNOELEXÂTA@IG,COM,BR Í86) 3221,5300

OAÍÁ DA S 
'U^CÀO 

üD^STR^!
1f11?J2012

7 ;J 'a-
| -t.tz

ApÍovado pela lnstrLrçáo Normâtiva RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Enntido fo dia 02/01/2023 às íí:íí:54 (data e hora de ErasÍlâ). Páglna:1/í

F=r-__l. IlE I

I
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I
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Jâ',rígah'üul5úrÍ
a&r'wJ$!*ry/ rgC.rr*.4 9

@tau/J.g L,,!a*,J 4 t u4.,t

CGc: 17.{22.433/0001-la t..61ç!o E.Iru.l: 1r.57$5r -,
ta,ão aod.[ ÁOTR SERIICOS

iêsin. 
^r!Éç!o: 

NoRr|ÁL

L.9.Nocre: PCÁ ÂLFREOO ÍEIXEIRÂ

trúh.E. I cmpL6.nL:

PÊ,C2 -snll-z 2-:
, ,-tt ;tt *l éT

T.l.íon.:12215100

r NFoRd^çõEs .oí Prr HEnrÀREs

tri.dp.l: coYPuIAooPcuíoMl7Á!Flr

céd!6 D.siçao cx E

,5'd íH;,igádF^ Ê*o^úbÔ. ÉalPdEEos E suPUÍ Íc 05

GIA DÁ INFOMçÁO

.7Í701 cofféRoo vÀREnsÍÀ oÊ Hôvfls

.úm7 cosÉRoo v €!sú * ÉalFAEms Pe Eqró.rc
(^rrro4 m@úN§ * cM^ooc nlo

620e1ôô !rcm rrcMco, üÁNFÉNçtu . ôuhos sERvrço5 Eü

erMo m?"' 
q@Mr3u tr uDÔ '! Mc 5+uços Dê r @waúo\À

FÍa4{ of s..r'içcor hoP{^1

RIÀ E ÀÚolToÀIA coNlÀs[ É TkIBUÍÁRIA

Sib.çao C.dâÊrÉr vig-t : HÂBILrTÀDO COM RESTRIçÁO

Dâtã aá sltú.có ..i..ú.r: 24110/2016

0Ú2l20r0 (631e40o 63ss2oa).)2lto/zote - taevúó
l.IÂF.,) êm'.sáó vo unÉrà),
:Dr. rdí, r.r 0r/01/202t,

ôb*ruàÉo os dàdos àômà êstão bôsêâdor.6 Lnfomaçõêr fo
conhbunt .adastràdó. Náôvàrem ómo.êáróão dêsuà erénva êxsiênôà dê rato ê de
drc'to, niÉ sãôoponi4is à Frzendô ê nem êxcruêm à r€sDonsabitidade r,búrá, d

Dáà d. Consúrtá: 03/0V2021

I
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TIPO OE PESSOÂ:

NOME EMPRESARIÂL:

NOME FANÍASIA:
SIÍUÀÇÃO CAOASTRAL:
NATUREza JURlotca:
cBo:
ooc. coNsÍrrutçÃo:
oRGÃo DÉ REGtsrRo:
CAPIÍAL SOCIAL:
REG- TRTBUTÀRto:
SUBSÍITUTO TRIAUTÃRIO:
INSCR, MUNIC PRINCIPÁL:
LIVRO:
ATV. LICENCIAOA VINCULÂDÂ

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL.
50.000,00

N?O
SIM

FOLHA:
Taxa TLVLF lnÍonnállca êm Gêlal

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.. 16t11t2i2t)
NIRE:21201015754

tNScRtÇÃo ESTaDUAL:
TIPO ESTABELECIMENTo:SEDE/N4AÍR Z

REGIME PAGAMENTOTDE COi\4PEÍENC A
TIPO ENQUADRAMENTO: ME

DÁTÁ DO REGISTRO: 24l10/2018

OÁDOS GERÁ'S

ÍIPO PORTE PEOUENO PORTE

JURID|CA |NSCRTçÃOrUNrcPÂL: 9E242200

ADIR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTOA-I\,'E

ADTR INFORMAÍICA

2062 - Sociedádê Empr6Báiâ Limitede

CNPJ r-rr I

TtPo DE tNscRtçÃo: NoRtvtAL

CIDADE/UF:

ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS / A,IA

PC ALFREOO TEIXEIRA

NúuERo:l
CEP:ô53sc!90

BAIRRO:COHAB AN L ll

PREFEITURA DE SÃO LUiS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

/1',

DADOS CADASTRÂ|S DO CONTRIBUINTE onqem. F.D.s r.l

E|'IDEREÇOS
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

TIPO DE

ÍIPo oE IMÓVEL:

CIOADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

cctR:
DATUM REFERÂ§NclÂ

LONGITUOE:

uso oo tuóvEL:pnopnto
rNsc- tMoBtLlÃRta

NúMERo:1

CEP:65050090

BAIRRO:COHAB aNlL I

ZONA RURAL:

NIRF:

LÂTITtJDE:

ZONA URBANA

COMERCIÁL

SAO LUIS / I\,IA

PC ALFREDO TEIXE]RA

ENDER€CO CORRESPONDÊNCIA

CONÍATOS
ÍIPO OE CONÍATO oESCRTÇÃO

E Í\44 L manoêlêxala@ig com.br

TELEFONE {98) 32215300

manoêlêxâta@r9.com.br

V"

I



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
OBJETO SOCIAL

FORMA DE ATUAçÁO

LISTA DE ATIVIDADES
PRINCIPALCODIGO CNAE DESCRçÂO

DE§ENVOLVIMENTO E LICENCIA[4ENTO DE PROGRAMAS DE COI.4PUTADOR620310000

FOTOCOPIAS REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E OIGIÍAL ZAÇÃO

ATIVIDAOES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONÍAB]L E TRIBUTARIA

DESENVOLVIMENÍO E LICENCIAMENTO OE PROGRAMAS DE CO[lPUTAOOR

COMERCIO VAREJISÍA DE MOVEIS

620400000 CONSULTORIA EM TECNOIOGIA OA INFORMACAO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EOUIPAMENTOS E

SUPORTE ÍECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TÉCNOLOG]A

631940000 PORÍAIS, PROVÊDORES DE CONTEUDO E OUTROS SÉRVICOS OE

a78900700 COMERCIO VAREJISTA DE EOUIPAMENTOS PÁRA ESCRIÍOR O

OL]TRAS AT VIOAOES DE PRESTACAO DÊ SERVICOS DF NFORI,/ACAO NAO

REPRÊSENTÁNTES DÁ EMPRESA
RESPONSABILIOADE CPF/CNPJ NOmE/RAZÀO SOCTAL

Legâl TAiANE MARIA BARROSO

NÁO DEÊINIDO

Q U ADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES
CPFi CNPJ NOME QUALIFICAÇÀO PARTICIPAçÀO

ANÍONIO DE ASSIS BÂRROSO AOIúINISÍRADOR

THAIAFIA TIAYANNE ARAUJO BARROSO SOCIO,ADÍ\,IINISÍRADOR 2A\

AR EA/H ORARIO FUNCIONAMÉNTO
IDENÍIFICAçÁO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÀREA Fistca ocuPADA: o,oom, QUANTIDADE: .

439e20000

REPRESENTÁNTES Ê OSÁ

QUANTIDADE DE QUADRAS: o
QUANTIDADE DE CINEMAS: o

cP F t cNP J 1 742243XO001 38
Nome/Razâo ADTR SERV|ÇoS DE INFoRMATICA LÍlrA MF

ConÍibuinlo

AUADRÀS E CINEMAS

rl

local: S^o LUIS,MA 03/01/2Ô23
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretâria da Roceila Fêderal do Brasil
P.ocúredoriâ-Gêrel dà F aêrldâ Nâcionâl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS
FEDERAE E À D|VIDA ATIVA DA UNIÂO

Nomêr ADÍR SERVICOS DE INFORMATICA LTOA
CNPJ: 17.422.433/000í-38

Ressalvado o direito d€ a Fazenda Nacional cobrar e inscíever quarsquer divrdas de
responsabilidade do sujeito pâssivo acinra idêntiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

conslâm débitos administrados pela Secretaraâ da Receita Fedeíâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsâ nos termos do aí. 151 da Lêi no 5.172. de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objoto d6 decisáo ludicaal que determina sua
desconsideração para Íns de certifrcaÉo da regulariiade frscal, ou arnda náo vencidos, e

2 não constam inscriÇõês em Dívidá Alivâ dâ União (DAU) na Procuradoria-Gêrâl da Fazendâ
Nacionâl(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êsl6 documento lem os mesmos efeitos da certjdão
negativa.

Esta ce.l,dão é válidâ paÍa o eslabelecimento makiz e suas Íliais e, no caso de ente Íêderâl vo para
lodos os órgáos e fundos públicos da administraçâo direla a ele vincúlâdos. Refere-sê à srluação do
sujelto passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e âbrange inclusive as conÍibuições sociais prev stas
nas alÍneas a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de jutho de 1991.

A âceitaÇâo desta ceÍlidão eslá condicionâdâ à veÍificação de sua autenticidâde nâ lnternet. nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpr 

^/ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emilidâ gratujtamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ro 1751, de 2t1At2A14
Emitida às 09 08:22 do d ia O411112022 <ho,a e dâta de Brasília>.
válida âre 03/05/2023.
Códlgo de controle da ceíidão: 9554.2C34.8541.34í8
Quâlquer râsura ou emenda invalidaÍá ests documenlo,
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Certificado de Regularidade
do I'GTS - CRI'

Inscrição:
Razão

17.422.433/0001-38

ADÍR SERIICOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

PC ALFRÉDO ÍEIXEIÂÂ 1 / COHÁB ÂNIL II / SAO TUIS / MÁ / 65050 O9O

t:
Enderêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, dà Lei 8.036, de 11 c,e maio de 1990, certifica que, nesta dala, a
êmpresa acima identaficadô encontra-se em situôção regular perantê o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

V.lidade:09/01/2023 a 07 /O2/ 2023

Certificação Númêro: 2023010901470208512900

lnformàção obhdô em 09/01/2023 10:13:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos erÍr Lei esta
Câixa:condicionada a verificação de ôutenticidade no site da

www.caixa.gov.br

O presente Certrfrcado não seÍvirá de prova contra cobra.Ça de ]
quarsquer débitos ÍeÍeÍenles ê conlribuições ê/ou encarqos devrdos, I

decorrentes dôs obrigações (om o FGTS. I

I
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CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHTSTÀS

Nonc: ADTR SERVICOS DE INFORMÀTICA LTDA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ : l'1 . 422 - 433/0001-38
(re! I i.lào n", 461951,A6/2A22
ExpediÇão | 27/1,2/2022, às 16|26t22
v.rl j(lacle: 19/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados dJ daL.r
(le sua expedição.

CcrtJfica-sê quê ÀDTI{ SERVICOS DE INEOAXT,IICÀ LIDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) ,
irs.r:ro(a) no CNP.I sob o n" 77.122.13310OOL-38, NÃo coNstÀ ccmc
lna.limplente no Banco Nacionaf dê Dêvêdores Trabafhis'-as.
aer: idáo emilida com base nos alts. 642-À e B83-À dô ConsoliraÇà.i
rlàs leis do Trabalho, acrêscentados pelas leis Írs-" 12.44X/)'J]r: ê
'-3,461 /2A7'7, e no Àto Al/2022 da CGJT, de 21 de jareirc ie 2C22,
os dados constantes desta Certidâo são de responsabrLidaCe dôs
Tribunais do Trabalho.
Nc caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relàÇào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇâo de sir.r
autenticÍdade no portâf do Tribunal Superior: do Traba t ho nd
.:nternet (http: //www.tst. jus.br) .

Certjdão emitida gr.atuitamentê.

]NEORMAçÂO TMPORTÀIIEE
Dc Bànco Nacional de Devedorês Trabalhistas consiar. os aladcc
aecêssários à identificação das pessoas naturais e juriC:cas
ir3ci:np.Lentes pêlantê a Justiça do Tlaba.lho quarta às 3bL:triaata

,1.:ordos judiciais trabalhistas, lnclusive no concernenie ã(
recolhimentos previdenciários, â honorários, a custas,
eno]umentos ou a r:ecolhimêntos determinados em lêi; cu dec:rrcirlcs
de êxêcução dê acordos firmados perante o Minrstério Público do
Traba-Lho, Comissâo de Conci.IraÇão P!évia ou demais tí:ulos que, por
disposiÇão legal, contiver forÇâ êxêôutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FOLI

t*l - '''
; ll41

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidào: 215424122 Data da 1711112022 11.4951

lnscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 174224330001 38

Râzão Social: ADTR SERVICOS DE INFORI\rATlCA LTDA - ME

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL ll

Telefone: (98)322í5300 Município: SAO LUIS

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

UF: N4A

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistemâ desta Secretaria,

substanciado pelos aftigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n' 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acrma

identiÍicâdo. Rêssalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dÍv das que

venham â ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

validade da Certidáo: '120 (cenlo e vinte)diasi 1710X12023.

A autentlcidadê desta certidão deveíá ser conímada no endêreço:
http://portal.seÍaz-ma.gov.br/, clicando no ilem'CertidÕes" e em seguida em "ValidaÉo de Cenidão Negativê
dê Débito'
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GOVERNO DO ESTADO DO MAR^ANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N'Certidào: 073001i22 Datâ da 2011012022 1805:20

lnscriçàoEstadual: 125798512 CPF,/CNPJ:17422433000138

Razão Social: ADTR SERVICOS DE INFORI\,IATICA LTDA MÊ

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090 - COHAB ANIL ll

Telefone: (98)32215300 Município: SAO LUIS

Certificarnos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidâs no sistema desta Secretaria e na

formâ do disposto do artigo 156, da lei na 2.231, de 29h2h962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) diast 1710i,2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hllp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item "Certidógs" e em seguida em "Vatidação de Certidão Nêgat,va
de Dívida Aliva".

Oata lmpressâo: 2511012022 09.33 12

A

CERTIDÃo EMITIoA GRATUITAMENTE.
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PREFEITTJRÂ DE SAO LúS

SECRETÁRI,A MIJMCIPÁL DÁ FÁZENDA

CERTIDÃO NEGATIVÁ

ttimero da Certidãot c(,ooT 479072022

v alidadei 17 /03 / 2023

'.@l-i| ,L 2-/
t-11-Á

ctRTtflc^Mos ouE 
^TÉ ^ 

pRESENTE DÂTÂ NÀo coNSTÀ DÉu1o rlscAr rrarÂJrvo 1 prsso,\
D D A IAZE DA N: IIr\L R,\ DiI'IDA

IOS IERIQRMENTE COMPROVADA I I,16, IIA LII 1.,2It9, DE

2B/r2l2017 po cóDlco TRTBUTÁRIo MuNrcrpÀl.

DÁDos DÂ PÉssoÁJURÍDrcA

CNPJ: 17.422-433/oool-38 Inscrição Municipal: 9824 2 200

RAZãO SOCiAT ADTR SERVIçOS DE INTORMAT]CA LTDA ME

ÂTTVDADE EcoNôMIcA PRtNctPÁr

62O23OOOO. DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTÔ DE PROCRAMÁ5 DI COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS

ENDEREçO DE LOCÁIIZÁCAO

LogadouTo: PRAçÁ ALFREDO TEIXEIRA

Número: I complemento:

Bairror COHAB ANIL II

Municípto: SAO LUIS - MA Cf,P:55C50090

A presente cerlidão, sem conter rasuras, tem suâ eíicáciâ até â data de validade acima informada,

tendo sido lavraà em São Luís (MÂ), em u de novembrc de 2022 ?s oaso, sob o código dc

auLenticidade no 97DEr2ÁO9AD9336D5537EDDCÂÁD57Á53.

A autenticidâde destacertidào poderá sercoíÊmada na InlerÍet. em

''NÃO E VÁLIDÂ Á CERTIDÃO QUE CONTTVER EM[:NDÂS, RÂSURÁS OU ENMNUNHAS.,



PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SÉCRETARIA I\4UNICIPAL DE FAZENDA

2023

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO
ALVARA DE LTCENçA E FUNCIONAMENTO

rNscRçÂoríur'ÍctPAL CPFTCNPJ

94242240 17 _422-433|AOO1-3A

RAZÂO SOC|ÂL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMAÍICA LÍDA.ME

NÚMERo DE cONTRoLE

92120232675101

RESTRTÇÔES
Este conlribuinte eslá autorizado a desenvolver âs atividadês âcima elêncâdes e í rma compromjsso sob as
penas dâ ler. dê que conhece s atende os íeqursilos legais exigidos paÍa Íuncionamento e exeÍcíc o das
átividâdes econômicas conslantes do obieto social. no quê respeila âo uso e ocupaÇão do solo as aliv dades
domic liares e restÍições ao uso de espaços públicos, ecessibilidâdê e de seguranÇa sanilária. ambienlal e de
prevenÇâo contÍâ incêndios e pânico. O contribuinte reconh€cê que o náo atendimento â estes requrs tos
acârretará a suspensão ê a cêsseção subs€quente do Alvará de Funcionâmento. nos termos da legislaÇão
vigenle.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÀO,

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDAoE: 3'l/1212023 1OI6C7899E83385C1224961D2EED5F5C

.. çi? 2__
/;. 1

NOME FANTASIA

AOÍR INFORI.4ATICA

LOCALTZAçÃO TNSCRTÇÃO rMOB[ÁRlÂ

PC ALFREDOTEIXEIRA N' 1. COHABANIL II
65050090 -sao LUls,MA

CNÂE Principâl ê Socundários
62323]OOd D=SF NVOI VIMENTO € LICENCIÀMÊNÍO OE PROCRÀÀ'ÀS OE COMPUÍÀDOR CUSÍOMIZÀVEIS
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poDER JUorcúRro Do EsraDo Do irÂRANHÀo

Coíegêdoria Gerâl da Justiçâ
Sêcretzía Judiciâlds Distribuição do Fórum d6 São Luís

CERTJUDONE,SJDFRSL - 7351 2022
Código de validaÇão: 6540ADSB4F

Número da quia: 22057 30 1 0O1 40267 5

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de Sâo Luís
Matrícula '100073

- 
OBSERVAÇÂO: o CNPJ 6 râzão sociâl constânles nestâ ceítidáo lorám iníoímados pêlo solicitanle. Suâ tilu âfidade deveÍâ

ser coiiêrda pelo inleÍêssâdo e óêstinaÉíro. Os feiios oriundos da Varâ de lnle.essês DrÍusos ê Colêlvos têrão suâ
.ompeténc a v ncu lâda as Vârâs C ívêis ê/ou Fazênda dê âcordo mm os litjgânlês- As .onsultas ioram rcalizadâs nos srstemês
iirem s PG e Processo Elelrônico Judicial(PJE)e ABRANGE SOHENTEÀSVARAS COMUNS OO TERMO JUDrcÁRlO OE
SÂO LUIS. Estâ certidão leftárvâlidade de sesssnla (60) dias (arl 149doCódigodêNomásdâCGJ)eemitidaemumauiicê
vâ med ânlê código dê Selo Elêtónico Judicial, sem rasuras e mediânle âssinalura eletÍôn câ do servidor (aÍt. 150 do Código
de Normrs da CGJ c/c aÍ1.7' da ResoluçÀo-AP no 3Al2O22)- Esla certidão foi ê)(pedidâ nos teímos dâ Rêsolução-GP n'
38,2022 e a a!lonticldâd€ do Sêlo dê Fiscalizâçâo Eletrônico Judiclals6rá objêto de coníêíência porqualq(]er interessado !u!
poderá consullaí a validade do seloe o detalhamenlo dos respeclivos atos pralcados no sítio eletíônico do TÍibunalde JuslrÇa
do À,1aranhào poí mêio do link hitpsl/selos.Umâ.ius.bÍ, medianlê o prêênchrmênlo do códigode valdaÉodo sêlo ou âtrave§ dê
aplicalivo eúoí de OR Code.

Fó.um O€semb.rgador "SâÍnoy Costá"
Avê.i.jâ Prof. Caíos Cunha, s/n, Calhau, Sáo Lu ls/lúA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Do.!m€.Io nss nado SÀO LUIS ENTRÂNCIAFINAL 14/121202215:46 (ANSELMO DÉ.]ESUS CARVALHO)

CERTJUOONE SJOFRSL - 73512022 / Codigo 6í04O9&rF
Validê o clo.úmenlo om $w limâjus br/vâlidâdôc php

ant s dô iúpnmirp.rE em BE .6poõ.abilid.dô com omêio ambie.le
lcdsumôCds.Éntê

USANDO da faculdade que me coníere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Vaías Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (0'1) do âno de dois mil e dozê (2012) até o dia trêzê
(13) do mês de dezembro (12) do ano corrente, constalei NÃO EXISTIRídistribuição de pedido
de Falência, Concordata, Rêcuperaçáo Judicial ou Extraiudlcial ou lnsolvência Civilcontra:
ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

17 -422.43310001-38. CERÍ|F|CO Íinalmente que a Secretaria Judicial de Diskibuição e a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luis. O referido é verdade rne reporto e dou fó.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo. no Fôrum
Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luis, Câpital do Estado do l\,4aranhão. Eu,

Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuiçao, mat. '100073, consuliei, digitei,
subscÍevo e assino digitalmente.



_:.1,-,.: ail t lzpággq tr"q" sBalanço Patrimonlãl 2021
MANoEL FRÁNosco oos s^rros -_ '::, I l//i

Empr6á Ao:R s:R vrCOS OE TNFORM TICÂLÍOÀMÊ-CNÊJ 1r a22 tl33/OOOl-3â -;016Conrábí€ 
1s6,

Endqoç! Praã Ài,í.do T der. C@prômólor , N .: 01 , Baró: CôHAa 
^NlL 

ll, Cidad6: Slb L!1.. Ê6tdo: MA, CEP 65050090 ld6í6êr i 9B)

NrÊrÊ' 21201,15754. Oarâ 2al1012018

3111212021

i.0J.01

1.01.01.0101
101.01 01010001
r0r0102
.,4101.0201

i.o1 01.02 0í o@1
1 0r 0r 02 010002
r.0101,07

r 0r 0t.07.01.000r
1.01010701 @?
10103

1.0J.03.01.!1

t.01030101ürc1

1.47.U
1.07 0, 01

t 0704.0J 0,
r 07 0a 01.!r 0002

2

201
201A1
2010r 03

20r 01030'
2 C1 0r 03.0:.0006
2 0, 01 030: 0010

2 010103 03

2 01.01 03.c3.!003
2.01.0r.03.03.000a

2 01.01 03.03.0005
,-\2010r 03.43.0006

2 01.01.03.03_@07
2 Cl 01 03 03 tt003

75,1,í,36 O

52i 254,36 D

510.5í,97 D

2.709,98 D

2 709,9ô O

2709980
&5 310,62 0
/tt6.3a0,ô2 O

,r42.001,t0 0
4 339,?2 0

61.50a 37 0

56.50a,37 0
5.000,00 0

r0699.39 D
10699.39 0
10.699.39 0
10.699,39 D

232.9@,00 D

232.t00 o0 D

232 900 00 D

zJ? 9@ O0 0
232 900,00 D

754.1í,36 0
754 154 36 C

218.5?1 10 C

218.54r.10 C

218.52r.r0 C

9.387.73 C

17500 C

92r2.t3 C

209.133,37 C

27,t57,5! C

3 5S2,66 C

r6.582,43 C

116.043,i 2 C

u7.331J 21 A

4141§,21 D

29.1.912 54 D

1.182 47 0
1.742 41 A

1.7n2,414
219.115 93 D

217 2ú.26 0
1.a35.67 0

71 064 14 D

ô6.06,{,14 D

5.000,0ô D

119.447,67 f,

1r 9.r87 67 C

119.187,67 0
232.900.00 D

232.S00,00 0
232 900,00 D

232 900,00 0
ô47 330 21 D

647 33C,21 C

87.4!6,37 C

e1 4C6,97 C

3.?09,23 C

185,76 C

a c2a52 C

79 r97_6e C

004
000
000
000
0.00

Númrárl6 6 E.p&|.

cdtá6 ctutó
B'lco do Brád s.4. Tdels
Btudog/rÍ S.À §€ Lui!

Vâlors Molríártd
Aplbáçóe Êlnai..nE. Morcedo d6 Cápleê tnlêoo

B.@ do Bra3il SÁ

8aE do &ail Oudáp

CIdté N-Jo.b
!\rlcrs . R.Ê.b.r

c§€íá oiYôriô

Bs n Op.r.9ao
8s Uúliàdc .3 P.odúçlo rd PrÉr.çao de Ssnç6

E(Erd6 ! Co.tuç!..

Obngâçôês d. Cuío Pír2ô
oà.1s.ç66 ÍràbrlH.rõ Prêvjdêeiá.la . Fl..d6

ÔbiEaçó6 Írá.rhllrã . Próüd.non a
Cntbuiçlo ConLdúciE ! Rédht
SâláiÉ a PálE

Otrig.çõ6 Fts.as
ISS ê R..orh€.
Pl§ a Rêcoihr
COFIN§ â Rédh*
IRPJ . Rédh'
CSL! . Rcdh-
IRRF á Re.olrtt

o.tú d6 Emêía4.ío. 3ll122021
Valo. de Ar.E e PasrÍo. Rt 7í 15a,3€ lseteost6 e Chiijêr*5 s Q!úô MilCêrÍô é cihqüênra. eueüo R6áis êti.iâ. Sêis Ce.ta!6).

.ó ü pêtrâs ,â r., !ê.1.r.h6 que a j.Ímç4.! .q!i coltidss são vs.dâdêi.6 ê
nG 'êsp.rsas iza.mc po lod6 6kE.
À< ,ddôâçóês ldan .írrÉ.. (,.. ídhú 153 . 156 do Urc O*io .!. O. r.qlr.do
., Ju.r. a@edd có Elr.do do M!rrú& tó ,í ,220a6rr5?o7 q 12 U 2@2
Â sa otr.õe náõ pGu coíralho Fb.!liBt l!do. À .diirádâ nito ,cÊtu aud ú.

ll&É Fr.i.6.o dú Sdl6
cúrr.da

CPF 066-:t75.gt3$8
RG r80 15r SSP Pr CRC Pr 2 7n6

cRc Pt 2.766

Íh.1.^. Mâ@ r'Íaújó Sàí6ô
20í&m.Gt.6q.
cPF 008 56. 5dt-t6
RG 2304,113SSP Pl



Balanço Patrimonlal 202t
PRaC.sJÊJ -ar2
FaLir',t\' 

-tL.r-'PÉ§lIrE 

?êqe 5

ÀraNoEL FRÂNCTSCO aTOS SÁ'{ÍOS ÀoiíN
EôpÍ6â ADTÊ SERVTCOS O€ INFORM ÍlCA tlDÂ ME -CiIPJ 17.122 rl33/m01ia Éd6cmtáLrrô 1a61
€nd€Íêçc Pí&a Aíísdo Íor..., Cúprgr$to . N_1 0r, Aa.rG COtlÁ8 

^NtL 
ll Cid.d.: Sb LuÍ.. Esládo U4 CÊp: 65osOO9O, rddo. (9s)

NiRg 2í20101575,1 - Dáâ 2,llt020'18

2.01.0r 03 03 0010

2.O1

2.07 01

2.07.010r
2,07.01.0101

2.07.01.01,010001

20701
2.07 01 01

2.07.07.01.01

$DÉ6s â RÉdht

C+hâl S@iál dê Onidlià.ta ê Réldo e no Pals

C.pllál SubscriiÕ d. Odüili6dc. Raidànlá noFá].

Lucr6 A.uNlad€
LuÚeAcualrad6 dou Ssldo à O,!pd,ç!o d. Ar!ffblaiá

0,00

535 633 26 C

50.0@,00 c
50 0ao.00 c
50 000,00 c

485 633,2ô C

435.633,26 C

435.633,20 C

-r!b õ ,€nõ da Lo derüamc qqô s§ ií@wa6 aqu, @rt(,É.& vr!€dqÉ .
a r6sa.rsáLi zrnc pd tóda.li.

^6 
mí,ôâçn$ íú.ô .rúâitr .L. l.lh- 1Íl á 156 do úro Dlrio d 0a ,.ghr.do

ne JUde Cmêrc'.r do Ert.do do MúÍrhlo 3ob ,f ,22ü1646,,7 e 12 ú 2@2.
a s6 edrde .âo pos3ú CN.lho Fl.cd lEdio. A .ei.d.d. .lo patú Aúhúi.

t9 102.1T C

559 923.24 C

50 000.@ c
50.000,@ c
50.000 @ c

509.923,2! C

509 923.24 C

t09.923,2,1 C

31i12J2021
váoí dê Alrvc . Pêssivô Rl 7í 1 í.36 (9e166t6 ê aln(ÊsL ê Oudro Ml Coto . Cinqúdn. . O!.tro R€is ê Tdnla â Sô's ô.rráv6 )

Tn.iánê Mar 6 }j..1. ôârcoMánoel FÍEnos@ d6 Sslc

cPF 066-trr5 313{8
RC 180 154 SSP Pr CRC Pt2 76õ

cRc P|2.766



?;i.C,a. üLl__"rZ pÉSllg"qe 5

-êr:'rúoJd'" r.'A\J E - I qÀNCTSCO OOS SANTOS " 
-1 

l(/ aOM\

E npr6ã ADIR S€RV]COS OE TNFORM^,ICÂ tIDÀ ME ' CNPJ i 2422 €rm01_33 Fort6 C@iabi 6 136 1

lúRE 21201!'57í - Càre 2,1101201ô
EndáÍârô Pr-à,"rírdoTáã..,Cmplm6rnô,N.':0!,B.lr&COHÂAAN|LÍ.C6ád.:SbLul3.Eslúo M CEP 65050OsO. ror'im6 i93)

Esr2bêre menrê úOC1 ADÍR SERVICOS OÊ TNFORMÂTICAL CêÔlro3 d. R.etâdo: 001 _ Gdd

x1't17t2021

01 03 @o5

^ 040 03

3.01 ü1 03 06

3 01 01.03.06.0010
('r 060

tl 070

07ô0r
3010i.0701
3010107010003
3 0r 0r 0r01 mo8
3C10r 0701@12
3 01.01 07 010013
301 0r.!7.01.0015
30r 0. 07.01 m17
3010r 07.01@19
30101.0r.01.@22
3 0! 0r 0r.01,@25
301.010701.@/t1
3 01.01.07.01.@,r2

I 01 .01 .07.01 .@rr3

3.0r.01.0r.01.@.4
3 0t 01 07.01.{D45

301.0r.0101m46
3 01.0r 0?.01.@40

30r.0107.01.004s
3 010-i 0r 0i 0050

30í.0t 07 01.@5,

30r.0107010053

0,0.01

3.01 01

t) 0?o

020 01

020.0102

301 01

020 c1 04

{1040

4.170493.47

i 1 70 ,t93,47 C

360.§67,a2

360.567.32

208 344 80 0

125.114 A2 0
21.10A ?O

27.108.m D

3.309.925 65

aô7.172 29

aa7.fT2 29 0
e67.f72 29 D

2.942.153 36

1070.3A2 !4
I070.382 44 D

248,96943 0
16a.8@ 00 D

a51r207 D

23.442 ?0 0
800 00 0

5 t20 t4 D
6.202,20 0
2.269,25 A

t3.t1t 2a o
114.4/t/ 31 D

45.523.52 D

28 071,04 0
557.04 O

933.17 0
4 637.7a O

4.34 05 0
11 170.18 0

F*.1, Bn ! opí*júá
Fí{ffir. Píad. Mm. . Süvç6
vrÊ- d. Sdiç6

Reêits dE àÉr.ção d. Süvç6 - Mêrctdo lnlmõ

tss
lss

coÊrHs

C6io irqrtad./SnJProdlJi(É Vmúd6
Cu.lot a SdÍ;Õ âét ô

c!.to r,o§ sstuf,ô P.ôdu:ld6
L@4áo d. Progreh! d. Sofim,6

o6p6ã op«-lo..B
O6p6a 

^.úiinôt!úÉsO6p66 Opr&i*ãi. d- 
^t 

vtdadB .m Gúal
Ordeôad6. 8âl&ros, Grdlí c Oulrâ. R.mun3l â Eínpr.gâd.ê
Sdçoo PrEladoe Pccaoa Fi.ic. !.h Vlrculo Emp.lgelido
tls§ - Pradê.oa g@á

FGTS

Doãçó.. . P.lrei,üc. dê Cárád Cllunl â AíLd.o
rum d. S.ú.

^InÉdâç& 
dô trácàl(,o

Oú€is l,D!.tc, fâr- . Côilribuiçõc, ox@lo lR i CSL!
DBp.3É coí Vêlcúo. . dô C@ôry.çao dê BnÉ . lÍtst lâçõ€é

OÉp6â cú VIâa*, Irrar * é 

^i{,. 
d. C6r6

Orrüâ Oêpa- OrtÉondl

DéÉ.o Tí!.lro S.éno
0!ü6 Ger6 co Psol
l rdatça- ÍÉôâlài.út
Enrsâ ElatÉa

Vd. t.rlloo.t.
06p66 cm ÍÍdnàmhtó d. P6dl

sob â3 eens É rêr de.là.á,í.É quê e ,llrmEõo .qui conodrB rão vor!âd.irâê 6
rs Í6ponsa! liza66 Dú loiâs 6la.
Â. 'n'dh açóês rúám êrtãldô ó3Ú ídnB 153 e 1 56 do liwo Otâto n! Ot r.o[lÊÉo
na Ju.(â Cmúcâ! do §sredo do MÍilnào iob n 122&t6t6mf.ín 12.U.2O22.
a s.cLdàd6 não polsu cs3€lho Firc.r irEtârsdo A 36iâdádo n!ô pGsd audr!..iâ

Vá.er Fra@:i.co dc Sstó

cPF 06ô 475.373-68
ÊG i80 154 SSP P! CRC Pr 2.766

cRc Pt 2.766

tl*ia. Mana Âr&to 8.160
205/Aímin.radra
cPF 003 56:1 56106
RG2 304..113 SSP Pi



Demonstraçào do Resultado do Exêrcício 2021

PRCC sj_l-"7y
FOt_HA._t-!9.1

PêgMá"qe 5

r,cenci.do Dãr. M^NOELFR NCISêO Do§ sÁ},llôS AoMtN
Enpr6a AoIR SERVToOS OE lxFORlt 

^TlC 
LTOA ME - CNPJ 17422.a3r@0r.3a Fdê cmrâbr 6116 l

NrRE 21201015754 O6rd 2alrCv201a
Erldysço PÍr 3 a{dô ÍàrdÍ., cffptqrÉro: , N.1 0r, Búr§ coH^a Al,ltL ll. ct.dâ gao &nt. Estaõo. MÀ. cEp 65À50090 T.lím.: ( 93)

Es!àái&,hênrc occi ÂDÍR s€Rvrcos oE liltoatÂÍrc Licsrr6 &Ra!r!.,o 00! -G@r

30r ôr ô7 010055
301.010701.0056
!.01.01.07 01.@59

3 01.0r.07.01,00ô2
3010r.070100@
3 01.0t 07 0 !,0064

301 01 07 01 m68

3.0r 01 07 0r.0072

3.01 01.07 0r 00zr

3 01.01 07 02

301 0r 07.02-0003

30r.0r 07 02 @06

070.03

30r 01 07 03 000,
3.01.01.07 03.@02

3.01.0r.07 03.00cr6

3.0r 010501
3 01 01 05 01.0007

301 0109 01

3.01 01.09.010006

36000m0
4215290
7..401 17 0

ô00 00 0
8.7â€,95 0

!6.«m.90 D

9,715,33 D

84.638.00 D

37,02 0
1.502,6§ O

1 554 66

1.556,66 0
878,ô6 D

6ao,o0 0

\20.11022 A

3 372.07
(56A.01)

568.01 C

568.01 C

3,940,0ê

3940080
3040ôBD

1 436 375 05

1 43€ 375,05

s.ctru Dr\ec
oÉC.eâr cJFsl* . C6dorá!ó..

M.r*i.ii de CoBu{o
Mânul Core*âç& á Llripa
rü.Eiai6 dê 5lp€di{ts
A,3Ésolá Conláôd

D6pc6 Crcdlôrlô

Vsláftiâ ê S€!&nçá Ei&ôniê.
DêpêÉ .oa v6d6

0616ô de v6d6
Puhücidádá. Pr.p.!€ndõ

0666 Íilrlti*
RPJ LÚ.ô PBdni,o
Gl - Lldo P@m*Jo

Reenas Fharcei6
R&ala Finffi€aB

RddiôrúG ÀplLâtó.â arnáncêira

O6pê3B Fjnâncarâ3

OBp66 Finrnc€irás

J!@, Cmis e Out * 0êsp6 Bêncáís3
F€3. Â.1ê€ dã5 Pántipáç46 e Conüb.

Ré. A.iB h9,Ri'da s Coítib So.i.l
R6![ado Liqúd. do Ex*cio

(=)10
[=] l5c
(r 2co

Às .{rmaçó€s rsd etarõ.s da ldhB 153 a 156 do Liço Clâio ne 0rr r.gat do

--. a J!n:ã amefod oo É6redo do Mâ.ã$& sô n" ,22016,162rl ú 12.ú.?0?2.
sai.deê nãô pÕ$u, C6dho ÊÉ@l lr6lrro 

^ 
sÉiedadê não pcsi Aldildi.

Mân@rÉrôE§cô &. S.n!ê
Cdn do.

cPF 066 1176 373-6A
RG 180.1í SSP Pt CRC Pt2,?46

cÊc Pr2 766



Págrna 5 d€ 5

PRAC..!b!-! _jÁt-
a:'. v ). _IJE_

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiírcamos que o ato da emprêsá ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA - ME consta ass:nado digitalmenle
por:

[IINISTÉRIo DA ECoNoMIA

Secrêtâflâ Eapêciál dâ Desburoc.átr2âÇão. Gestàô ê Gôvêr.ô org tât

Secretaria c,e Govemo Digital

Depârtemêfilo Nacionâldê Rogisfo Ernprs8edel ê lntegrâçáo

tDE {nFrcÁçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

t--
CPF/CNPJ

06617537368

THÁIANE MARIÂ ÂRAUJO AARROSÕ

MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS

JUCEHA

tot/2o22 2a:41
úacob: ,ro.íL2.o * zo/o./2027
ôb!@ a v4rrqçr..q E!tq, Do iIôIrtE À: ,0/0./?022
rm ,livrçô3 ú

rú{rltt!I-ú!



Mitistério da lndústria e Coínércio Extôrior ê sêrvlÇos
Seêrêlâtaâ Espêcial da lricro ê Pequêns Emprêsá
Deparlamento dê R6gistro EÍnpresarial e lnlegração

JUCET{À

:. - '. ,Y!l jr'
| -tJt-

TERMO DE AUTENÍICAÇÃO . LIVHO DIGIIAL

Declâro êxatos os TerÍnos de Àbertura e d9 €ncarramenlo do Livro Úigitai com caracterÍsticas abaixo.
conierdo e aulenlicad! por ANSSLMO DIAS CABNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
122a464C2A7 em 1210412A22. protocolo 220451303. Para validâçâo de Autenticaçâo dos Termô.,
Ceverá sei acessâdo o Porlai de Serviço§ / veriÍicação de documenlos do Érnp.eêlCrdor
:rÍn. ,,j,.!1,:.i'r!reiq@ll-ma.§gv.b, e inÍo.mar o código de verificaÉo.

Nome Empíêsarial:

Númêro de Reoistro

CNPJ:

Municipio:

ldêafifcaçáo d€ gnpro3a

ADTR SERVIÇOS DÊ 
'NFORMATICÀ 

LTDA. ME

21201015754

17422433000138

Sáo Luís

Tipo de Livro:

Númeío de O.dem:

Período de Escrituraçáo

DrÁBto

4

01 /01 í2021 - 31 I 12/2A21

ld6ntlíc.çâo de Livro OlEiaãl

NomeÂssinar,.lê(s)

46647537368

CBC,OÁB

.HAIANÊ I/iARIA ARAUJO
EABROSO

À,,lANOEL FRANCISCO ÚÔS
SANTOS

MAPI2 76ô

@r.rco À r@rcâ{ro tu e/a112.2a \.t22
óR t2/..12o1". .ôDre !r &ÚicÀçt

En svçor Dr
JUCÊMÀ

BlGia Bu lffi.rerô
s& Btr. rzro./r022

tÉnieàd@ràçá.&Mái6bôdsa.G!4ôG p6s
donadoqsl,+dGdigBewfuçs



?ii.{)C.Abl a2,,. ! r,r.. _l_lSt

r§!ltc rÊ ÀBEFÍrJ:tÂ

ü)n!ê'n o p.Bsenls lvro !58 Êíginas, ê1êlrcni.ar6ntâ numêÍâdâsl. I á :58
enr lma via,lodas €las jã asorituradas e setu.á c.ao L,vro Dá,i..'li-1,
r 6lsrenle ao periodo t1,01:2ÔZl a31 12,20?1,coni s.ôâían,êrlc' C! 3r-Â..:c,.,
3oclll ôó 3!'1 22021. da Iteâ ADTn SÉRVICO§ ôE lf]FCnMATlCÀ !TDÀ
Ml. esLbelecida noiâl Praca Alkedo le,têríâ. .,01, bônro COHAE ANli l

CEp 65050'090. odade São lLris êslâdo MÂ, L.scnla .o i:lt-.
I 1.422-43310001-g€ e reslsÍâdâ neiarJUNÍÁ COIúÉHC;ÀL üC ÊSr:la !,j
MAÊÂNHÁO sob o l1r 2124101 5754 por d€§pac,ro ds 24, r 0t:a r !

Var!? r,aici*ô dr§ §.ios

caÊ ,8!.d15.373.€e
F3 j30 r5. SS9 P1 CnC Pl a:66

cic aJ 2.7nô



Nôlâs Explicâlivas dar Dâmon.lrâçõôi Contábô|. ôm 3í/í2l2O2í
-:.'.alrôâ a MÁ1OEL FR NCISCO DOS SÀr,l1OS
;Íuiqsô ÀúÍn SEFVTCC'§ ÔÊ rNFOÂM^nCr rIôÂ ME CNPJ rr42243310001.33

D8iâ ?.n01014

cônt..ro q*Etóúl
séôu:mnto d. pr.strÇio d. r-rvriot aNÀE í:\Jl.i.,f) -

:. .:n!e:E.lo. §cb e;icomênda.

Páorn.r 157 del59

PRac !24-1!z
"*"i"cl'ã'Ãi 

-t-!5Í

- "êtrr6Àro ,.lqur'do

r, j:.:.i êsaá ,.prê..nr.dê por 50.C03 lciiquln!. rtl q!ot.!) :o v.:.: :rhi:á: u

va..ê,.íâôc'sco cos Setos

cÊF 056 175 37t60
rl: r!0.r54 55P Pr cÂcPr27ô6

cfic PI 2 766

ThaÉne MaÉ ÂãUo garc..
20í Admrn'sÍadoía
cPF 00ô 56.í §nl'06
EG 2 30.413 SSi pr



PRac.szl--42
ia\.v.A.) éa

NOMÊ EMPRESÂRIAL r ADTR SÊRvlÇOS OE INFORMAÍCA LÍDA ' ME

CNPJ Nt r7 422.433/0@1,38
\tRE 212010157í
oaÍÂ oA coNsTtÍutÇÁo 17'í2-m12

BÂLAi]çO PATRIMONTAL PROC€DrOO EM 3r 12 2021

INO CES DE LIQUIDEZ

ÂÍlVO CIRCULANTE + REALTZAVEL A UPRAZO
.G IL,OUiDEZ GERAL)

SG {SOLVENCIA GERA!) =

LC (UOJIDEZ CORRENTE):

521 2Í 36

PASSIVO CIRCULÁNIÊ + EXIGIVEL UPRAzO 218 521 10

ATIVO TÔÍAL 754 a54 3ô

PÂSS,VO CIRCULANTE + EXIGI!€L A UPR^ZO 21852110

ÂTIVO CIRCULANÍE 521.254 36

PASSIVO CIRCULÁN1E 2.,8 521 10

Sào Luisl/Ma. 31 dê Dêzembrc ô 2021

239

3,15

239

Scb às penas de lei, decleÍemos +ê as iííoímrçôê3 aquicontdâs sào v.rdaderras €
nos íêsponsátlEâmos po. todâ§ êlââ
As 'nfomaçõ€s íoíe.n €xlÍsrdas das folhâ n. 153 â 156 do Lr!Ío OÊno n. @4 ÍegisÍado |la
Juftá Come,clal do Eslado do Maranháo rob no 12204UA2a7 .ín'12 U 2A22
A soÔêdâde náo poGsur Corcelho Fiscal illslâlâdo A sociedãde nàô po§6ui Audrlores

nâ^r€í nu 
=E;-==@urc.^mo§o=E==:--

008ó.5ô56 aÊair,:-_
, Thâàn Ma.ia Ârdujo Bãrco

Socla ÂdminÉlrâóoÍÊ
cPF 008.564.563,06
RG 2 304 413 SSP Pt

lÁailoEr É.r=*;" -.-
rRÂrr rscc oog-:ài-:*-. --1::.:: -sÂxTÕs =="i-'::-'
Mám.l FBncEco dos Sânlos

Conlador
cPF 066 475 37168
RG 180.154 SSP Pr

cRc P\2.76ê



y'*ãüiffi.,
Ltethf, D!l! p xo

ESTADo Do MÂRANHÃo

PREFEITURA MI]NICIPAL DÉ COTINAS

cNPr 06.113.682/0001-25

ül_qz
lí tt

ATESTADO DE CAPACIDADE TECN}CA

Arcslamos para os fins exigidos pela Lei N'. 8.ó66/93. quc a emptcsa
,,\DTR - sERvÍços DE INFoRMÁTtc^ LTD^ - ME cNpJ N" l7-.t22..t-1-1/000t -
3tl. r.'dillda na l\'aça {lfredo Teixcira - Cohab Anil Il - ccntro da cidade de Slo l-rrs
\1 \. i'resrou Sc'rv'iços a esla Prel'cilura Municipa, de Colinas MÀ. conli,rrur
Jc:,:r rnir:edo abaixo:

OUJF_|O: Contratrçâo de empresq cspeciâlizrds pâra prestrr serriçor d!
l.o(xçâo de Softúare para Contebilidade Publica, Poíal da Transparêntia,
I'rs\onl, (omprx/Li.itaçao ê SbteEa de CoDtrole de Protocolo dc iDtsressc dd
\err(tnria lllunicipâl de .{dministraçâo (;rroysEMAG do \Íunicipio de Coliri:
.onti)rme as cspccilicaçôes. quimtidades c condiçõcs contidas rro Ane\o I TeÍIlo J(
Rclcrancia.

kl i. ( o\ rRATo N.6020 t8iccl-

t{t l. PR()(ltss(, No tll.20t8/SEMAD

I{I I, PRE(;Ào PRESÊNCIAL N" I3]2018TCL

:r: tr \r \ Dr. ( o\ I rall IDÀl)t Pl l{ rr r r\ I | (,k\tn)
\rsrr \r\ r)liÂf( I LsosIII \l.t\o l\'la(;R\D()

rI \ I)T- PORITI DAIR{NSP
rÍ\ nl ( o\rPR \§,1lclT

\t5|| \r 1Da ( oYflt(I U DI PRO]oCOLO
r \r \ If Fot Ir rrf. P\c trtt\Ío

Tendo cumprido os contrÀtos dc prcst?ção dc serviços no tur:ü1l! rs
..pccillcações e\igidas (qlalidade dos scn,iços e pÍodutos) e prazos de execuçà(j. nir,

irx\ J:)Jo áló a prcscnte datz- neúum fato que desabone a sua conduta.

Colinas- (M^). 09 dc julho dc 20 I 9

ú trâ
, f,.,,

dn dâ Sil\n llnrroso
À ,t",..

Preleita Municipal d( CuLnas - MA.
*, út:Í,â",11-;;-b".,ffi
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ATESTADo DE caPAc|DADE TÉcNtca

A Prefêitlrra Municipal de lgarapé do lvlcio, âtesta par.a os devidos fins
qLre â empresa ADTR SERVIQOS DE INFORMATICA LTDA. inscritâ no CNP.I n'
17.422.4331000'l-38, estabetecida na Rua Praça Àlredo Têixêi.a, 01, Ed. Íio
Assis. Cohab Anil ll,65.050-090, São Lub, Maranhão. fornece Siste.las de
Ge5(Jo p,Jblica conÍorme íelâcionàdo abâ,ro

Sislemá dê Contabilldadê Públicâ lntegrada - SCPI

Sistema
Sislema lnlegrado de Pessoal- SIP

o de ArÍecadâçáo - SIA
Sistema lntegÍado de Compras e LicitaÇao - SICL
PoÍ1al da Transparência

Declaramos ainda que a empresa âtende plenamenle às necessidâdes
. exrgências referente à qualidade de seus seNiç,os. não havendo íesÍiçào
nenhuma ou irregularidade em nossos arquivos até a presente data.

lgaíapé do Meio - l\,44, 07 de abril de 2021

Fú.. 'mk 24_!
L--- Secretárà Múnicipal

de Administraçáo e Finanças
?onaria no.00112021

Nayra da Silva Serra

ÍfinÂJU0tcllt ot IEÀRÂPÉ oo Mrlo

.E*ffiPffi
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I'raça Alírcdo 'l eixeira, 01, Cohâh Ânil I1, 65.{)5()--190
'l clclbne: (98) 324.t-0,15.1- São l-ris - Nlaranlrio

CNPJ. 17.,122.433/000I -3tl lnsc. Est. 12.579.ti51-2

DECLARAçÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Ihro(a). Sr(a).
Pregoeiro(à)
Prefcitura Municipal dc Pcnalva - MÂ
Prcgâo Elclra)nico N" 001/2023
Processo Administrativo N" 039/2022 - SEMAT)
Dala dr rcaliTação (lcÍtame: 0l de feveÍciro de 2023 às 09:00h.
O objeto da presente licitação é a êscolha da proposla mais vantajosâ para
contÍatação d€ pessoa ruÍídica para prêstação dê sêrviços de locação de liceoça
dê uso dê softwarc de gestão pública pâre o Municipio dê Pênalva/MA, conforme
condiçõês. quântidades ê exigênciâs estabelecidas no Edital e sêus anexos

Prezados.
ADIR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ no.

17.422.43310001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil ll, CEP:
65.050-090, Sáo Luis, [,laÍanhão, por inlermédio de sêu representante legal, Sra
THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO. portadora da carteira de rdentidade
2-304.413 SSP-PI e do CPF no. 008.564.563-06, Dêdârâmos expressamente que:
Concordamos inlegíalmente e sem qLralquor rêshição com as condições expressas no
PRFGAO ELETRôNICO N' __.12022, bem assrm com as condiçoes de contÍalêÇáo.
estabelecrdas na minutâ do Conhato que nos Íoifomecida com o Edital
Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) das
consecutivos, a contar da data da sua apresentâÉo e abertura.
Íemos conhecimento dos locais e das condições de execução dôs sêrviÇos
Esclarecêmos, Íinalmente, que o portador desta proposta êstá autoÍizado e habrlitado
a prêstar a êssa Comissáo os esclarecimentos e informaçôes ad cionâis que forem
consideaados necessárlos, bem corno, assinar, concordar, desistir,
inlerpor recurso. firmar compromisso e todos os alos inêrentes ao procedimento

lcilatório.

A-z-z
I 1ét

Sào Luis (lVÍA) em. 0l dc ltvcrciro de l0ll
THAIANEMARIA a,5,nàdodefôma
ÂRAUIO diqrtôl por ÍHAIAN E

BARROSO:008564563 MARTAARAUTO

06 ÊaRROSO:00856456306

ADTR SERVIÇOS DIl INTIORMÁTICA LTDA
CNPJ: I 7.422.433m01-38

TIIAIANE MARIA ARAUJO BARROSL)
CPF: 008.5ó4.5ó3-06
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Prâçâ 
^lfredo 

'I'eireirâ. 0l, Cohâb Anil ll,65.050-390
'felcfonc: (98) 324,t-0,154 - São Luis - l\{aranhio

CNPJ. 17.422.43310001-38 - Insc, Est. 12.579.851-2

- ,Atl-,2_z
/ /17

DfcL^RÀÇÁO DE LOC^LtZAÇÂO E FUNCÍONA\rE\1()

lln]o(a1. Sr(â).
Prcgociro(â)
PrcÍcituÍa Vunicipâlde Penalvâ MA
I,Ícqão Lletrônico N" 00I/2023
I'rrccsso Adnrinistralivo N" 039i2022 - SEMAD
D:rtr dâ rcalizaçâo Ccrtamc: 01 dc fevereiÍo de 2023 às 09:00h.
O objeto da presente licitãção é â escolha da proposta mais vantâjosã parã cônt.âtâÉo dê
pessoajuÍídica paÍa prestação de serviços dê locâção dê licençâ de uso de soÍtware de
gestão pública para o Município de Pênalvâ/MA, conÍormê condições, quantidades e
êx gênciãs estabelêcidâs no Editalê seus ânêxos-

Prczâdos.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. rns(nÍr rrr) ( NP.l n"

17.,t22.413ÁXX)l-3li, sediadâ nâ Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohab Anil ll. ( l-.P: 65.050-
0!)0. Sào Luis, Mârânhão, por intermédio de seu representante legâl. o. Sra THAIANI-I
MARIA ARAUJO BARROSO, portadora da carteira de identidadc 1.10,1..11I SSP-PI c
do ( Pf n'. 008.564.563-06, DECLARA, cstá localizada c em plcno funcionamcnto ro
cndcrcço ahalxo. scndo o locâl c instalâções adequados e compativcis pâÍa o cxcrctcto
do rarno dc alividâdc da mcsma.

Dccliro ainda, quc assumo inteÍa responsâbilidadc por lodas ils
rnlormaçôes dispostas nesta declaraçâo, eximindo a PreÍeitura Municipal dc Penâlra-
IIA de quâlquer respônsabilidade sobre as informações prestadas poÍ esta entpresâ.

A falsidadc dcstc documcnto - cxigc âção pcnal pública incondiciooada.
ou scjLr. e cxcrcida pclo Ministerio Público, nos termos do arl. l19, I. da Consliluiçriu
l'eder3l. O processo criminal para apuraçào da falsidade de docunrenro público (itn.
197. ( P) ou particulaÍ (an. 298. CP).

E\DERLÇO COMPLETO: PÇ4. ALF'REDO TELXIIRA, 01. COHAts A\lL ll.
( ID,qDE ISTADO: SÀO LUISJMARANHÀO
(.1..P.: ó5.050-090
PONTO DE REFERÊNCIA: PÇA. ALFRIDO TEIXEIRA
Ti:LEFONE: (98) 1244-0454 / (86) 2106-6330
F-MAII-: luiz(9âdtrinformática-com.br

Dcclaramos ainda, tcr ciência que "a falsidade de dcclarâçâo. Íú\ultat.i na
inabiliúÇâo desta empresa e caracterizará o crime de que traÉ o art. 299 do (ódjgo
Pcnal. sem prejuízo, do enquadGmento em outris figur s penlis e dôr sançô('s
rdnlinistrâÍivas previstas na Lei FcdcÍal n".8.666/93 e âltcÍaçõcs postcriorcs. hcnr corn)
denrâis normas pcrtincntes à espécie".

Sào Luis (MA) em, 0l de fevereiro de 2021

THAANEIúÂF|A Ats.adodeioÍmâ
ÂRAUIO dig,tal poÍÍHÁrÁNE
BARFOSO:008545ô0 MARIÀ ABÁUlo
6 BARROSO:00356456106

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38

TTIAIANE MARIA ARAU]O BARROSO
CPI': 008.5fl.563-06



D

Praçâ Alfredo'[eixeira,01, Cohab Anil ll, ó5.050-390
'Iclcfone: (98) 324,1-0,Í54 - Sâo Luis - Marânhão

CNP.l. I 7.422.41-1/01)01-3ti - lnsc. Ílsr. 12.579.851-2

DECLÁRAÇÂO DE RI,]SP0NSA BI I,ID,\DFJ

IlDlô(a). S(a).
I)regoeirola)
Prelcitura \4unicipal de Pcnalvâ - VA
Pregào Elelrônico N" 00112023
Procct\o Administrâ1i\'o N" 0lq2{)22 - Sl-lMAl)
DaÍa da realizaçâo Ceíame: 0l dc I'cvcrciro de 202,1 às 09:00h
O objeto da prêsêntê licilação é a escolhâ da proposta mais vantajosa pâra
contratação dê pessoa iuridica pare preslâção de seÍviços de locação de licença
de uso dê softwârê d€ geatão pública pârâ o Municipao dê Pênalve/MA. coniorme
condrções, quântidâdês e êxigênciâs estâbelêcidas no Editale seus anexos

Prezados.
AI)TR SERVIÇOS DE INFORMÂTICA LTDA, inscTit. no CNPJ n",
I7.-122.433/0001-38, sediada na Pça. ,\lfredo TeixeiÍa, 01. (lohab Anil II. (;EP: (r5.050-

090. Sào Luis, Maraúào, por intermódio dc scu rcprcscntanlc legal, Sft TIl.A.lANE
\ír\RIA ARAUJO BARROSO, portadora da caneira de identidâde 2.10.1.413 SSP-PI e

do ( PF n'. 008.564.563-06, DECLARA, DECLARAçÃo DE REsPo.\-sABrr-TDADE
Declammos pam fins dc atcndimcnlo âo quc consta do cdiml do PRf,CÀO

Ê1.[TRÔNICO n'0081r022/CPIJP!ÍFF, da Ircfeirurâ Municipal de fcman(lo Falcào - Ní^. que

a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, tomou conhecimenlo do Edital
. de lodâs âs condições de pânicipação na Licilaçào c sc compromclc â cumprir rodos os I!,rmos
do ldital, e a fomecer mâterial de qualidade, sob as pcnas da Lei

São Luis (MA) em, 0l de fevereiro de 2013

il)'.p19!,É
i#í _! //r

BARROs0:00856456306

drgitalpor THÁlÁNt

BARnOSO:oo656456306

.\DTR SI-tRVtÇOS I)U INtORMÂTr('A r. rr)A
CNPJ: 17.422.433/0001-18

THAIANE MARIA ARAUJO BARROSO
CPF: 008.564.563-06
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I'raça Alfredo l'eireirâ.01, C'ohab Anil II. 65.05í)--i9(l

Tclcl'une: (9tl) 32.t4-045,1- São Luis - Nfarânhiir)
(lNP.,. I 7.422.433/0001-38 - Insc. Esr. 12.579.Í'l5l-2
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Praça ÂlÍredo 'Ieixeira, 01. Cohab.{nil II, 65.050-.190
Telcfone: (98).124d-0151 - Sâo Luis - Ilararh:io

CNP,I. 17.422.433/ll0{l I -38 - lnsc. trst. I2.579.851-2

Pí\aC.aá4-2&
.rr1 ,.r\' | /él

DECLÀIL4.ÇAO DE INEXISTE\CIA DE T-ATOS SUPERVENIENTES
r\r PEDITtl OS DE 

^BtLITAÇÀO
llnro(a). Sr(a).
Pregoeiro(a)
Prefeiturd Municipal dc Psnalva - MA
Í'regão Elelrônico N' 001 /'2023
Processo Administrativo N" 039/2022 - SEMAI)
l)ata dr realizaÇão Cename: 0l de feverciro dc 2023 às 09:00h.
O objcto dr prescntc liciurçào é a escolha da prl'posta rÍais vantâiosâ parâ contmtação de
p€ssoa jurídicâ parr prcstrçio de serviços de locaçio de liceíçâ de uso de sofiwârÊ de
gcíão públic. pars o Município de PênilvÀ/M^. conforme condições. quanlidades e

e\igéncias eslâbllccidas no Ftrlitâl e seus ancxos

Prezados.
ADTR SERVIÇOS DE INFORIIÁTICA LTDA, inscTila o CNPJ n..
17.422.433/0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira, 01, Cohâb Anil ll, CEP: 65.050,
090. São Luis, Maranhão, por intermédio de seu repÍesentante legal, o Sra TH^IANI,-
lllARlA ARAUJO BARROSO, portâdorâ da carteira de identidade 2.304..{11 SSP-PI e

do CPF n'. 008.564.5ó3-06, DECLARA, sob as pcnas da lei, nos lcrnlos do § 2"- do aí.
il. da Lei n".8.ó66,'91 que até esta data, nâo ocorreu nenhum tàlo \opcrvcnicnle quc
se.ja irnpeditivo de sua habilitação na licitação acima idcntificuda.

f)eclaramos ainda, ter ciência que a "falsidade de declaraçào. rcsultara na
inabilitaçào desta empresâ e caracterizará o crime que trata o An. f99 do Cócligo Penal,
senr prejuizo do enquadmmento em outras figuras penâis e das sanções adnrinisrrati\as
prc\istas na Lci n". 8.666/93 e alteraçõcs posleriores, bem conro dclnâis oorn1^s
pertinentes a espéoig".

São Luis (MA) em, 0l tlo lsvereiro de 2021

IHAÁNEMRIA AíiMdodêlom
AÂÀUrO d'gilalpoÍ THÁ|ÀNÉ

aanRoso 0G5645630 MAruA AnÁUlO
6 SAnRO5O 00A56456306

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTI)A
CNPJ: 17.422.433/0001-38

THAIANE MARIA ARAU.IO BARROSO
CPF:008.5ó4.563-06

Í--l
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Praça Alfredo Teixeira,01, Cohâb 
^nil 

II, ó5.050--19{l
'IelcÍone: (98) 3244-0454 - São l.uis lVlararh:io

CNPJ. 17.422.433/0001-38 Insc. Est. 12.579.Í15l -2

r)E( L,\RÀÇÂO DÊ Ct-rNtPRttrENTO AOS REQUTSTTOS t)]r HÂBIl.t [.\(].i()
P:\R{ NtTCROE }rPRriSÂS 1,r E\IPRES,\S DE PEQti[\() POR] E

IIrro(a). Sr(a).
Prcgosiro(a)
PrcÍ'citura Municipal de Penalva M^
Pregào Eletrônico N" 001/2023
Processo Administrâtivo N'039/2022 - SEMAD
I)ara da realizaÇào Ccíame: 0l ds Ícvcrciro de 2023 às 09:00h.
O objeto da presênie licitaçâo é a escolhâ da propostâ mair vàntãjosa pãrâ contraração de
pessoa juÍídicâ para pÍ€ftaÉo de seryiços de locâção dê licênçe de uso dê soÍtwáÍê de
gestão pública pãrã o MuniÉípio de Pênelvâ/MA, conforme condiçõês, quàntidades e
êxieên.aas êstabelecidàs no Êditale seus anexos.

Prezados.
AD,TR SERVIÇOS DL INFORMÁTICA LTDA. Ins(TIIJ no LNI,J n,,

17..122..133,,0001-38, sediada na Pça. Alfredo Teixeira. 01, Cohxb r\nil II. CEP: 6-i.05()-
1)t)0. Sào Luis. Maranhào. por inlcrmédio de seu rcprcscntante legal. o . Sra TIIAI^\[
\4AItlA ARAUJO IIARROSO, portadora da ciúlciú dc identidadc 1.104.111 SSP-PI e

do CPF n'. 008.5ó4.563-06, DIICLARA, sob âs pênâs da Lei, que cumpÍe plcnancnlc
ar crigências e os requisitos de habilitaçào previslos no instrurncnto convocalório do
Pregâo em epigral'c. realizado pela PreÍeituru Mutricipal dr Penalla - Ill-{.
crcetuando-se a evenfual aplicaçào do permissivo estabelecido no an. ,li dr Lei
(onrplcnrentar n' 12312006 para a rcgularidadc fiscal, inexistindo qualquer Íàto
impcdilivo de suâ pârticipação neste certame.

Dcclaümos ainda, tcr ciência que a "falsidâdc de declaraçào, rcsullarii nr
rnabilitação desta empresa e caraclcrizará o crime quc trâtâ o AÍt. 199 do Código Penal.
scnr prcjuizo do enquadrame[to em outras figuras pcnais e das sânçõcs administraú\ ar
prc\istas na t-ei n". 1i.666/93 e alteÍações Fx)stcriorcs. bcm como dcmais nornras
peninentes a espécie".

Sào Lús (MA) (Jm. 0I de levcreiÍo dc 202J

THÁtANt MÂRIA Asrnàdo dê íoma
dignal por T}lAIANE
MÁRIÁÁRÂI]IO

BÁRRO50:0085ó4s6106 BÂRnoso oóÀiro,oma

ADl'R SERVIÇOS DE INFORMATICA LI'DA
CNPJ: I 7.422.433i0001-38

THAIANE MARIA ALA.UJO tsARROSO
CPt':008.564.561-06

D
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,\. _t_172Praça Alfredo Teireira.0l, Cohab Anil II,65,050-390

l elcfone: (98) 324í-0.154 - Sào Luis - l\Iaranhão
CNP.r. 17.,122.433i0001-38 - lnsc. Est. 12.579.851-2

DI:CI-,rR{ÇÃO Dt: CU§tPRt}tENTO AOS RUQt.TtSITOS DE IIABILIT-{Ç iO
PÀR,{ NIICROE}IPRESAS ll E}lPRI,lS.\s I)u PEQUti\() PoRl l.j

Ihno(a). Sr(a).
rrcgooiro(a)
PrcÍcitura Municipal de Penalva MA
l'regào Eletrônico N' 001/2023
l)roccsso 

^dministrativo 
N" 039/2022 SEMÀD

I)ara da rcalização Certame: 0l de fevereiro dc 2023 às 09:00h.
o objeto da presente licitação é a escolha da pÍoposta mâis vantajosâ parâ contratâção dê
pessoa juí{dka pâra p.êstâção dê sêrviços de locâÉo dê licênça de uso de software de

testão pública paÍa o Município de P€nelvâ/MÂ, confo.me condaçôes, quàntidadês e
exigências estabelecidas no Editãl e seus ânexos.

Prezados.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTD-À. insrrita no ( \PJ n".

I 7.422.433/0001-38, sediada na Pça. Àlíiedo Teixeirâ, 01, Cohâb Anil If, CEP: 65.050-
090. Sào Luis. Maranhão. por intermédio de seu Íepresentante legal. o , Sra TIIAL{\L
NíARIA ARAUJO BARROSO, portadora da caÍciía de identidade 2.304.'11-j SStLÍ,1 e

do CPF n". 008.564.563-06, DECLAR-A, sob as ponas da Lci. quc cumpre plenanrentc
rrs !'\igências e os requisitos de habilitação previstos no instrumenlo con\ocalório do
Prcgrio cnr cpigrafe, realizado pcla PrêfêituÍÀ Municipâl de Penalva - ],14.
cxcetuando-se a evenfual aplicação do permissivo cstabclccido no art. :+3 dâ l-ar
( onlplementar n' 123/2006 para a regularitlade liscal, incxislindo qualqucr làto
irupcditivo dc sua paÍicipaçâo neste ccrtame.

Dcclaramos ainda, ter ciência quc â "1àlsidadc dc d.clâraçâo, Ícsullari r)x
inahilitâçào destâ empresa e caracterizàrá o orimc quc lrala o Aí. 299 do Código PcnâI.

scnr prcjuizo do enquadmmento em outras figums penais e das sançôes administranvcs
preristas na Lci n'. 8.666/93 c altcraçõcs f»slcriorcs, bcm como dcmais non'na.s

pcrlincntes a espécie".

São Luis (MA) e .0l de fevereiro de 202J

Hllif "*^ iltril?^TflIi,
BARRO5O.0Oa56456l06 BARnOSO:OOSi6456tO6

ADTR SERVTÇIJS DE INFORMATI('A I-TDA
CNPJ: 17.421..+ll/0001-38

THA]ANE MARL\ ÀtLAUJO BARROSO
CPF: 00Ii.56,{.563-{)6

t-----'!



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo oE LrcrTAÇÃo

Ata de Realizaçâo do Pregão Eleúônico
N'0í/2023

).olll--zz-
4: I /?o

únidâde Gestora

Tipo de D sputa:

Trpo de Lance

Oata Disputal

Deta lmpug /Escl

lntervalo Lances

PREFEÍTURA MUNICIPAL

Vaior Global

01/02/2023 09:00 00

27 t01 12023 18 00 00

1 0000

Númerc do Processo 039/2022-5EI\,IAO

Critério de Disputa MENORVALOR

Tipo de Pregáo: Por Lote

Data Fim PÍopostas. 01/0212023 08 59 00

Prazo lnt. Recurso 60 minutos

Obleto
...NTRATAÇÃO DE PESSoA JURIDIoA PARA PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS DE LocAÇÁo DE LICENÇA DE USo DE
. -FTWARE DE GEsTÁo PÚBLICA PARA o MUNIciPIO DE PENALVÁ/MA INcLUINDo os cUsToS DE IMPLANTAÇÃo.
MIGRAQÃo OE DADoS, TREINAMENTOS, PARAMETRIZAÇÃo E oUTRos,

As O9:OO horas do dia O11O2D023, reuniram-se o Pregoeiro OÍlcial deste Órgão e respectrvos membros
de Equipe de Apoio, designados pela portaria 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposiçÕes
contidas na Lei no 10.520, de '17 de julho de 2OO2 e no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019
referente ao Processo no 039/2022-SEMAD, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no

0112023. O Pregoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimento âs disposaçôês contidas no edital.
drvulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a Íase de lances para classiÍicação dos licrtantes
relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para êssa licitaçáo declararam no ato do cadastro da
proposta inicial que. conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisrtos de
habilitaçáo e que até a presente data inexistem íalos impeditivos pâra a habilitaÇão no presente processo
licitatório. Declara também, que não emprega menor de idâde sâlvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso
XXXlll, da CF).

-UAÇÃO DO PREGÃO: ABERTO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM IUIE/EPP

Râzáo Social

ADTR SERVIÇOS DE ]NFORMATICA

Nomo Fantasia

ADTR INFORMATICA

CNPJ

17 422 433i4001 38

,^-í@

t

+
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LOTES / lTEr,lS

N" 1 Situeção: ADJUDICADO

Descrição; Contrataçáo de pessoa jurídica para prestação de serviÇos de locaçáo de licença de uso

Quantidade;1

Vencêdor ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valo. Unitário

ADTR SERVrÇOS DE TNFORt\,íATtCA 100200.0000

cLASSTFICAÇÃO
. EmpÍesa

1 ADTR SERVIÇOS DE INFORIVAÍICA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N'01/2023

\

\\

17422.433IOOO1-3A Valor: 100.200.00

100200 0000

Data/HoraRegistro Situação

3OlO1t2A23 22:12:45 CLASS FICADA

100200 0000

Situação

ADJUDICADO

DISPUTA

Data/Hora Lânce

01/02/2023 09 00 53

ValoÍ

100200.0000

Emprosa

ADTR SERVIçOS DE INFORI\ilATlCA

\fl
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MENSAGENS

Oata/Hora

1&012010

1ADl 2A 21

1üA1 2A 32

01/02 09 00

01/02 0g 00

01/02 09 10

01)024912

01to24912

01/02 09 12

. 20914

01/02 09 14

01/02 09 14

01/02 09 16

0i /02 09 18

01/02 09 39

01/02 09 40

01/02 09 4Ô

01/02 09 40

01/02 09:40

01,/02 09141

01/02 09 57

01/02 10 01

01D214 22

0r/0210:49

0l/0210:50

41rc21051

01rc211 28

01n211 29

AOTR SERVIÇOS

ia _at4__*z
]iA.:_l)!_Z;L

Origem

Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico
N" 0í/2023

Item Mêísâgêm P

Oocumenlô envádo peo lom@dor AOÍR SERVIÇOS DE LNFORMATICA

a rtuáÉo do pÍegão lor elIe,ádá pârâ pcolh rento de PÍopos€s

A stuâÉo do pregáo loianê.ada parâ Acolhrmenro de PÍopostâs

A situáção do pê9àô foiálie.âda párá'A6lhimênrô de Proposrás

S6sáo púb ie âbêná

Oisputa do Lote/ltem 1 Co.r.at.Éo dô p6soà iu.íd e pá.a prêstâÉo dê sêtoiçôs dê roeÇào dê
licenF . . âben.!o Íohecedor pode che@Í as propostâs cb$nÉdâ§ ê o morNo da
dosclassí.aÇão das proposlas no botão PÍoposlas lncrás de €dâ LôteÍten
O lote/ltm n" 1 - Conlretação de pessoa luÍidi€ para prestaçãode seru ços de locáçáô dê lr.ênçá
.. eôtrcu em PRORROGAçÀO psÉ um roÍne@dôÍ seÍdeclâÍado âíemalânte o sêú êDce <leve

pêrnâ.eceí voncôdor Dor 2 mr.utos
Disputá do lôtê/itsm.'1 - Conlrâbçãode pesso.,urids pára píêsláção de sêtuiÇos dô rôceção de

Oáremat3nt6do h.mnot€.'1 -Conlráleçào dêpêssoájuÍidie pârã peslâçãÕ de setu'ços de
locaçáo dê li@iÉ loi oiornêcêdor com valor RS 100 200,0000
Fâsê dê disputâ ên@.Edá Àgore éslá dEpo.rvel no box de d oclmentos â bâüô â docuhenlaçáo
dê hâbilitáéo ânviádá no alo dê Egistre da proposta hi.ial Apênas a docúmêniâçã ô dâs
ernpre§as âremâtante§ sêráo errbrdo6.
Abêrtã ã ãeg@eção do ftêm 1 - ConlÉleÇáo ds pessoáJUndre peÍá prestaÇáo de setuÇos oe

O ftnenb ADTR SERVIÇOS OE INFORMÂT|CApodê enviárlna nová pÍoposrâ pára ô ôlé,rém-
- ConlÍalàÉode pessoajlridica pâÍa p/êstâçào dê sêtoçosde ôcâçé.dê lrencâ no ôcar.rê

O Fomecêdor ADTR SERVIÇOS OE INFORMATICA pode envráÍ mensêse.s

êssês sáo nossos valoÍes

Fíacessada â nêgocreçáo. procederemos ao qameda documenlaçáo de lrabr tação

ExaÍnê ds documeôtâçlo de hàbrldàçáo @nduida, âremalanle declãíada HABILIÍAOA

A lrcda.le será delcal3da vencedoÍae solicilada oenvio da PROPOSTA DE PREÇOSAIJEOUAoA

Fas€ de negocreçáo do lole/llem n" I -conlÍatêçáo de pessoêluadc? para píesrêção de seÍvÇos
de lo€çào de li@.É enEmde
O íomecedoÍ ÁDTR SERVI9OS OE INFORMÁTIo,A Íoidêclarado VENCEDOR do Lôre/ltem n' 1

CoitBtãção dé p6sa ju d e p.E préBtâção de *toiços de ocâÉo de lEêiçê

Fica âbsílo prazo dê int nçáo de recuíso até as 0l/0212023 1 0 40 53

O Prêgoeno solicitou oêôvio dê doclmêntos do foÍnecêdor ADÍR SERvrÇos DE NFoRMAT cA
Docúre.to: Solidlamos o eôvo dá PROPOSÍA OE PREÇOSADEOUADA êo píeço tina oêíâd.
AEo.â ô ronEedo. pode dEr no bolào ENVIARÀRQUIVOS na áÉa de sorcrlâçao de
docorentc havendo â @@ssirá& dô6.viármáis de 1 (um) áÍquivo ó m6mô dêve e.v árôs
aroorvos m êxtensáo ZlP. Oata úmíe oaÍa o ênvÉ 01i02/242312 45 AA

AtERÍÁlrOS quequaido da @posçáo da proposta de preÇos adequadâ nào podera iaveÍ [er
na co.íD fê@ suoêno. ao ê.timádo no êníâl

Doumnto envEdo p6lo ,om€@dor AOTR SERVIÇOS OE INFORMAÍICA:

&uâdândotââldo prâzo de rntenção de ÍecuEo.

O Loteltefirl" 1 -CofiúataÉode pessoaluÍidrca paÉ pÍestaçao de servços ce rocaçào de cedçr

Asessáoseíá enceíada com aADJUOICAÇÃO do obteto a rcúanteAOTR SERV|ÇOS DE

AgÉdêcêmos â pânicipáçlo dê lodos

Em tenpo: Solidamos o envro dê iníoínâção compremêitar rêÍêÍêôtê ao softsarê nreqrãdo à ser
utilÉâdô nâ prsshçao, bem cohoo Ceftiícãdo de RegislÍo no lnsntúo Nacona da PÍopredade

O Prego€iío sollcnou o envio d€ documôntos do fÕhecedÕr ADÍR SERVIÇ OS OE lN FOR MAl rCA
Doorento' Solrrtahos o 6nvro d€ nfomeÉo complementaÍ reÍeÍente ao soÍtwa.e ntegÍaoo â seÍ
utrli:ado na p6laçáo bêm @mo o C6ftincado de Regisüo no lnsiftúo Nácron a dâ Píopr edade
lnduslíel (lNPl). A9or. o íorrecedo. pode d@Í no botáo ENVIaR aRQUIVOS nâ á íeá óe
solicitâçáo dô dúumitG, hdêndo e n.Bsirede dêe.varmarsde I r!m) ãÍqúNo o mesmo
deve enviâÍ o§ árquivo§ êm. ênsáo ZIP Dâtá Limtê pare o envio OI/0220231!3C00

)
\f
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1
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Ata de Realização do Prêgão Eletrônico
N'01/2023 Pli.)a.ud--t-u

: ^.\ ,.!\ .__J JI,.ZPROPONENTES

Râzão Social

ADTR SERV]ÇOS DE INFORMATICA

Nome Fantasiã CNPJ

ADTR TNFORMATTCA -t7 422.433|OAO1 3A

(98)981790032 vitor@irdúintornutica com.brContato: THAIANE

Freud l\,4orei dos Santos/Pregoe,ro

Neuracy ro Mendonça/Equipe de Apoio

Nlirzjran Nunes Pi uipe de ApoioM)Eo
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Portal de(? (ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÀo PERMANENTE DE LrctrAÇÃo
PROC:7trfi|--aa2
FALB4.__J ,)'t

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃo N" o1/2023

No uso das atÍibuições conferidâs no Art. 17, inciso lX, do Decreto Federal n' 10 024. de 20 de setembro de 20'19, âdludico o

resultádo do lulgâmento do PÍegão Elettônlco n" 0í12023, reÍêíente a contrâtãção de pessoa luríd,ca pârâ prestaçào de

serviços de ocação de licençâ de uso de software de gestâo pública para o Município de Penalva/MA. objeto do Processo

AdminiEtralivo n' 039/2022-SEMAO, em íavor da licitente abêixo:

FOINECEOOR: ADTR SERVrÇOS DE TNFOR[,]ÁT|CA-ME

LOTÚIÍEÍS

1 Conlraração de pêssôá turidié pára pr.§lâêo do seryçG de lo€ção de

QTD:1

ÊABRIGÀNTE/iIÂRCÂ VALORUNIT,

r00 200 00

VALOR TOTAL:

QTO VÂLOR FINÁL

1 100 200 00

100.200,00

17 422 43310001-38

VALOR GERAL: 100.200,00

Penalva/MA 01 de fevererro de 2023

Ivoaêría dos Santos
PregoêrÍo
na n' 25612022)



0

P-éniills
PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE PEÍ{ALVA/MA

courssÃo penul ENTE DE LrcrraçÃo - cpL
PR.CC:islJ- ,tt '
ÍO1-tA l,tls

Considerando que o software ofertado pela licitante ADTR Serviços de Informática

Ltda.-ME, inscrita no CNPI no 17.422-433/0001-38 vencedora do Pregão Eletrônico

0112023, culo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de locação dê licênça de uso de software de gestão pública para o

Município de Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo no 039/2022-

SElvlAD, foi o Fiorilli Softurare, solução tecnológica atualmente em uso, fica

dlspensada a apresentação da prova de cônceito (homologação tecnica), consoante

o subitem 2.3.8. do Termo de Referência do Edital, podendo a licitação ser

submetida a homologação pela autoridade superior.

Penalva/MA, 01 de fevereiro de 2023.

More dos Santos
Pregoeiro

DESPÂCHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE DE LtcrrAÇÃo

TERMo DE HoMOLOGAÇÀo

PREGÃo N" oi/2023

No uso das aÍburçóes confendas pêb An 13, incisôVl, do Decreto Federêln" 10 024 de 20 de setembro de 2019 e dê acordo

com os âutos Oo Processo AdminÉtrativo n' 039/2O22-SElrÀD homologo o resultado do lulgamento do Prêgão Elêtrônico

n' 01/2023, ÍeÍêrente a contratação de pessoã juídica pâra prestação de serviços de locação de licença de uso de softwaÍe de

gestão públ ca para o Município de Pênalva/MA, em íavor da licitantê âbâixo:

FORNECEDOR: AOTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA-ME

1 Conrraraçao de pessoâ ruÍldc. par. p6làç5o de sêdiçc de tocÉo de

OÍD: í

FABRICANTE'MARCA VÂLOR ÚNIÍ.

100 200 00

17 422 433tOAOt38

VALOR TOTAL

1 100.200 00

í00.200,00

VALOR GERAL 100.200,00

Penalvâ/MA. 02 de fevererro de 2023

Siva
Preíeito Ml icipal



D05 MUNtCtPtOS

.onsoànrê di§pÔê à Lei lêde.alnq 10.520/2002, Lêi Complêmeítar nq

121/2006. âltêrâd. oê1. L. Comolementar ôs 147/2014, Decíêto
Mln c'oal nq 006/2021 de 04 de lônetro dê 2021 subhetendo'se
subsdlafi.meôte ê Lei 8.666/91 e ôlteraíôês posteÍioÍês, RESorvE:
HOHOTOGAR ô o rê§llrâdo e ôbrero do PREGÁO ETEIRÔN|CO N9
01]/202r- STSTEMÁ D€ REGISÍRO DE PREçOS - 5Re culo objêto rrata
oô aqursrçáo corÍataçáo 0e eÍnprêsâ para o ío.nê.imeôro de 9ós de
cozinhà trpo qlp 1l húos pàrà ate.ds as .ê.esçidàd8 d& Sê..êtàrià5

RÉSULTAOO

Lote 1 Gásdê Côzúhâ (Rê.àrqàl - COÍÂ FÂ|NC|PÀL
Part crpà(ão Li. tàntê - &rpla partidpaçá.
Empresa: POSTO aRCOlRlS LÍoa.
cNPj 11.t33.!7210001-01.
vrlorOlobêl: 395 200,00

oorElof contÍâtâçào de serv<ca d€ ss.$o& g,a9íi9tpía )ltil.a lL/-
e§oêc al zâdâ ôhiêhváôdó â ãDrê§êntôção dé d€têsâs á r..urso-
àdhirittrôtivos junto ào MinrstéÍ o da Economiô, além do aiuizamento e
ô.ompaínaúênto dé açôêt tudrc6 s relativas a Íjouros lederals, dê
mànêÍa a dêíêndêÍ o municíp ô de lômà roÍetô evitando dano! àô
Pátnmó. o,rúb) co do 

^rJ.'.itEI..PREsÁ: OÁIIURY& BAHURY SOC]EDÀDE OEÁDVOGAOOS con sêdê
nà Rla Vrscondc dà PàrnàiDô, nc 2790, ha Ío Hono, Teresrnã pr, CEP.

64.0r2.E25, rnscnta no CNPJ nr 34.514.5470001-99
ÂltlPARO IEGAL: LEI I'1" 8.666193, ÁRÍ 25, nciso l.

VÀLOR IOIÂL RE 600.000,00 (seiscentôs nrl reâE)
PrÂzo: o co.lrâto têrá â dúrâçãô de 60 ísessentô) m.ses, (ort.dos a
pàrttrdã data de sua óssinôtura, podendo serproroqado hos lim tes d0
art 5/, §4,, dà L€r I666/q3

l'*' [í p*"**
l,o. oos [.r:.sooooo] 

,nn,nnGás dê coanha lReêr!à)

f,"- [:r h""",,""""
i;;rN l-rr,l pxrNarpÂL hêc GÀs F5o.ooeoodl 000.00

Lote 2: vasihame '' CoÍA PRlNclPÁL

Part crpacào ú(tàntê.ampla paft cipaçôo
Empresa PoiTO ARColRls ITDA
cNPl rl 333.172/oo0l-01.
v.lo. Glohàl 250 000,00

Coiridera.do que Íoram ôtendrdas as prescÍiçóes lesaE pertinentee,

RÀÍlFlCo. (om,undômento no Artigo 25, inc'so rl</c arligo !3 dô
Le 8 666/9! e Ler n0 r4 019/2020, à lNEXrGlslLrOADE OE LrC ÍÀçAO,
pára a (onpra àcimô citadô. P!blquêse, para ciên.ra dos inlereseadôt,

obsêrv.das.s.Õrmàs lêqàiç

Lole liGórdeCoznha (Re..íga) COTÂ RESERVaDA

Pa.tcipação Lic taôtê . Pênrc'péção E«lusila ME/EPPrcOOP

Empresa: POsTO ARCOIRI5 LrDA.

cNPl 11.311.172/0001-01.
vãrôr Glôbal S8.800.00

Lote 4: Vàsi|hôme. COIA RÉSERVÂDA

PartcipaçáoLi(tanle-P.rt.rPaçàoExcllsivaME/EPP/CooP
Emprêsâ: POSTO ARCO RlS LIOA.
ctttPl 11.11t.172l0001-01.
valor Global: 90.000,00

PAsros Bo!S, 0I dê lêve.ê rô dê 2021i Pàulo Emilio Àl!es
Aibeno/se«etá. o Múni.ipãl dê Àdninistração: Clàudràna Cámer.
6u óârà.r costê6êíêtí4. úuni.ipaldê Educaçáo; vêrâ Lu.h ÉerÉirà

có*à r,,!ota/5ê.rêÉna Mún(ioô dê Sãúdêi Marcia Baúalho Teixetra

Rêqo/Sêcretá ria Municipal de Ass. Social.

Doiat Gos Ei$latoo 50usa ScRnÁ

Poblcado pu: IOSE LEÀNDRO slLva RABELo

códtgo i d entifi . adot : 29 3dac 1 564 / 3 1dl ab.êg 1ô646!41 e9d 7

I',*" [xll,"
a dê, ór i ;iê.à,nà.. (o_ohor cos [:r.soooodoor nu3E5E3VADÀ I I I

PREFEITURA MUI/lClPAL DE PENALvA

l'*"

PREGÀo EttÍRóiatco 0!/2023
Â Preíê tura Múfi(lpàlde Penalvâ/MAtômâ pÚbli.ó quê íoihômôloqado
o Pregão €lêtrôniro n' 0l/2023 reÍerente â contâtação dê pêssoà
ju.id (a p.ra pr.stà(áo de sêruiÇo. de loca(ãô de licênça de uío de

soítware dê qestão públ.à pãÉ Õ Muni.ipiô dê Pê.alva/MÀ, obieto do
Processo Admrnrstràtivo ne 039/2022 sE[!ÂD, em tavor da sêgu ntê

I 
^l/tR 

5..viço5 rl. lnlúríúti.aíE (cNPl n" 17.422 431/000r.1s)
rtem: 1 ValorGlobal: Rí 100 200,00
Pênâlve/MA 02 de lêvereiro de 2021. r.eúd Norton üo'eirâ dos

Àvrso DE REgúLTÁúg DE uarrÁcÁo

ÉXÍRAÍo OE TERl"lÔ Âorlvo

Púbticado por: FÀvlO |,4ÀRlNHt) a'ONçALVE'
Cód qa tdentihcado.: 2b94dA3a4a95|btde1241 278584c6b

PDbhtada Dor: fBANCISCO NUNES OA STLVA NEÍO

Cód tgo idêhtifrc àdot : 7 0a5e a 1 6üd0Aê5 l84aa9 d68a82bc994

PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL DE PEDRO BO RO5ARIO

ÍÉifio DE i nftaÂç^o

RÀnFtclç^o oE coiÍÍi t çÀo DtREta Poi lNExlGluoaDE DÊ

uctraçÂo [. o!izo23
pRocEsso ÀDívlNt5lRÁltvo N' 11,2023

óÀGÁO ItIÍERE5sADO: SECRETÀRIA I,|I-]NICIPÀT DE ÀDMINISÍRÂçÀO

EXTIÂTO OE TEiMO AüITVO
sétimo Íermo Âditivô ãô ContrôtoAdminisÍativode Lo.açáo de lmóvêl

no oo5/2017. PÍo.êsro Adhniçkâtivô n'007/2017-SEMED. Ospên§â dê

L citâçáo .0 005/2017 PÀRIEs: Prêíêitura Mún. pôl de Pênôlvâ/MA,

cNPl n! 06.179.,10210001-81 ê César Robêrtô silvà MoÍ€irâ, cPa n0

711,756.523-3a. OBjEÍO: Prôíô94çáo dà viqênciã do.ontato p.lo
periodo de un 6(ando o prâzo .oôÍêtuâl dê lu2n022 à 3Ul2/2023
FUIOAMENÍO LEGÂL: Lêis Federàrs n" 8.666/199] e n' 8 245/1991,

bem com at dêmôis nohàs Íêqulamêntâíes pêrti.êntês a ê§pé.i.
oaÍa DÂ ÂSS|NATURÂ: 27l12/2022. ÂSSINATURAS: Conildô Cróp.s
Sív., PÍel.ito uúnicipal. pêle contràlahte e Cé§à/ Rob.rto 5rlva

Morekô, Dêla ContÍalâda

sáo LUls, sEf,Í . oi DE FEVER€|RO OE 2023 + tIO XVta : l|, m36
rssit 2r6!-t60x

â

M

RÀTtFtc çÀo DE coNÍiÀÍÂçÁo DlÀEÍÀ ?oR lNExlclllDÀDE DE

uctr (Áo Nc 03/2023

F"",.-"

m[^ F"""*

93il21www,íamem.o19.bÍ
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P&ial ls P - 9L1J -'e"*-t1íEsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CoNTRATO ADMtN|SÍRAÍ|VO N" 01/2023

TERMo DE coNTRATo D€ PRtsraçÃo DE

SERV|çOS QUE FAZEM ENÍRE Sr O

MUNtcípto DE pENArva/MA E a EMpREsa
aorR s€Rvrços DE TNFoRMÁTrca LTDA.-

ME, NA FORMA ABAIXOI

O Município de Penalva/MA, pêssoa jurídica dê direito público inteÍno, sêdiâdâ na Praça Dr. losé
loaquim Marques, n' 222, C-entÍo, nêsta cidade, inscrjto no CNPJ sob o ns 06.179.402/0001 81,
doravante denominâdo CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do RG n' 19298442m11 SSP/MA e CPF n" 01.1.914.263 51 e a empresa ADTR

Serviços de lnformática Ltda. ME, inscrita no CNPJ sob o nç 77 .a22.433/0OO1- 38, com 5ede na Praca

Alfredo Teixeirã, n0 1, Bairro Cohab Anil ll, São Luís/MA, CEP 65050'090, doravante denomanada
CONTRATADA, nestê ato representâda por, Thaiane Maria Araújo Barroso, Empresárie, pôrtadora do
RG ne 2304413 SSP/MA e CPF na 008.564.563'06, têm, êntrê si, ajustado o presente contrâto de
prestação de serviços, resultante do Pregão Eletrônico na 01/2023, objeto do Proc-"sro Administrativo
ne 039/2022-SEMAD, com Íundamento na Lei Federal na 10.520/2002 e, subsidiariamente, nã Lei

Federal n" 8.666/1993 e âlteraçõês posteriores, aplicando-se as dêrnais normâs regulamentares
pertinentes à espéciê, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. clÁusuLA PRtME|RA- oBJEÍo
1.1. O objêto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica para prestação de
serviços de loceção de licença de uso de softwaÍe de gestão pública para o Município de Penâlva/MA,
conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.
1.2. Este Íermo de Contràto vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pr€ámbulo e à proposta
ve,1cedoÍa. rndependentemente dê tíànscíição.
1.3. Discriminação do objeto e vâlores:

LorE úNrco
ITEM EsPEcrFrcaçÃo TAN VALOR

MENSAI.

VAI.OR

TOTAL

1 Licenciamênto de uso (Locação) de Software
conrâbitidâdê Públicâ (FtoRtLLtSoFÍWARE)

(Locação) de Software

12 1.650,0 019.800,00

12 1.050,0
l

o 12.6CC,002 I Licenciamento de Uso

ublicàção / Hospedagem de dados para atender à5

leis 12.527/2011 e LC 131/2009. (Portal da

Transpaíência) (FlORltLl SOFTWARE l
ts.ooo,oo 

I

50,o0-t.1Licenciamento de Uso (Locação) de Software Folha de

Pagâmênto e Pêssoâl (FlORltll SOFTWARE)

Licenciamento de Uso (Loceção) de Softv/are
Arrecadâção Tributária (FloRlLLl SoFTWARE)

0

5 i Licenciamento de uso
lLicite

lLocãçãoI de Software

12 1.850,00 22 200,0

900,00 10.800,00

850,00 10.200,00
Çôes, Contratos e Compras (FlORlLLl SOFÍwA RE)

É Servidor em Nuvem FIORILLISOFTWARE

7 SINC/CONTRATA CElMA FIORILLISOFTWARE Mês

VATOR TOTAT

UNID

Mês

l MêS 12

Mês

12

72

1) 800,00 9.600,00

Píacã Dr.ro5éloáquim MàÍques, nc 222, Baiíro Ceítto, Pena va/MA, CEP:6s.213 000

I

L-
[00.200,00



Pé'Ítô --»/2-
t t),1

ftt1i
ESTADo Do MA8ANHÃo

PREÍEITURA MUNICIPAI- DE PENÁLVÂ

coNÍRAro aDMTNTSTRAÍtvo N' 01/2023

2. CúU5ULA sEGUNDA -vrcÊNoA
2.1. O prezo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (dore) mesê!, contêdos a partir da data de
sua âssinatura, podendo â durâção êstender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o
início da vigência, conforme disposto no Art.57, inciso lV, da Lei Federal ne 8.666/1993

3. cúusurÂ TERCETRA - PREço
3.1. O valor do pÍesente Íermo de Coôtrato é de RS 100,200,00 (cêm mil e duzentos reais), coníoÍme
valores discriminãdos no subitem 1.3. da Cláusulâ Primeira.
3.2. No valor acima estão incluidâs todes as despesâs ordinárias diretas e indirêtãs derorrenles da
execução contratual, inclusive tribulos e/ou impostos, encar8os sociais, tÍabalhista5, prevldenciáraos,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administrâção, frete, seguro e outros necessáíios ao
cumprimênto integràl do objeto da contratâção.

4. cúUsutA qUARTA - DoÍAçÃo oRçÂMENTÁRâ
4.1. As despesas decorrentes deste contrâtação estão prograrnadas em dotação oÍçàmentária própriã,
prevista no orçâmênto da Prêfeitura Municipal de Penalva/MA, para o êxercicio vigente, na classiÍicação
âbaixo:

Unidade Orçamentária 02-03 SecretaÍia Municipal de Administração
Fonte de Recurso 1 50O 00 - Recursos Não Vinc!lados de m po5to5

Função PÍogramátice 04.122.0003.2093.0O0O Man!tenção e Funcionarrento da
S€crêtaria

oria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessôâ lurídica

S. CúUSULA qUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo pâra patamento e demêis condições â ele referentes encontraÍr-se no Teímo de
Referêncie.

t
L

Categ

6. CLAUSUTA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços nào sofrêrão reajustes

7. cúusur-a sÉTrMA -GARANÍ|A DE ExEcuçÁo
7.1. Não haverá exigênciâ de garantia de erecução para a presente contratação

8. CúUSULA OIÍAVA - ENÍREGA E RECEBIMENÍO OO OSJETO

8.1. As condições de entrega e rêcêbimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Editâ1.

9. CrAÚSUrA NONA - F|SCALIZAçÃO

9.1. A fiscalizeção da execução do objêto será efêtuada pela sêrv dora Maria lvanesê Sousâ, Auxilier de
Contabilidade, Metrí.ula n" 52-2, CPf 851.796.981-20, designado pela CONTRATANTE, na forma
estêbelecida no Termo de Refêrência, anexo do Edital-

10. CúUSUTA DÉOMA - OERIGAçÕES DA CONTRÂÍANTE E OA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONÍRATANÍE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referênclâ,

anexo do Edital.

Prâça DÍ.roséJoaquim Marquer nq 222, BêúÍoCentÍo, Pc.J vâlMÂ, aapr 65 213 000

)
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12. cúusulA DÉctMA SEGUNDA - REsc|sÃo
12,1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por âto unilatêral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll
do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍt. 80 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicação das sânçõês previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os câsos de rescisão contratual serão Íormâlmente motivãdos, assegurando-sê à CONTRATADA o
direrto à préviâ ê âmplâ defese.

12.3.4 CONTRATADA rêconhece os direitos da CONTRATANTE em ca5o de resc:são administrat va
prevista no art.77 da Leins8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos se8uintes a5pectos, conforme o

ca50:

12.4.1. 8ãlanço dos êventos contratuais já cumpridos ou pâÍciãlmente cumpídos,
12.4,2. Relâção dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

11. cúusut-a DÉoMA pRtME|RA - saNçóEs aDMtNtsrRATtvÁs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

13. cúusur-a DÉcrMA ÍERcEtRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contrôtada:

13.1.1. Caucionàr ou utilizar este Termo de Contrato parâ quâlquer operação financerrê;
13.1.2. lnterrompêr a execução contratual sob alegação de inadimplemento por partê da
CONTRATANÍE, salvo nos casos prêvistos em lei-

14. cúusurA DÉctMA euÂRÍÂ - aITERAçÕES

14.1. Eventuais alterãçõês contratuais rêger-se-ão pêla disciplinê do aít. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
14.2. A CONÍRATADA é obriSada a aceitar, nâs mêsmas condições contratuais, os àcrercrmos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valor iniclâl
at!alízado do contrato.
14.3. As supÍessôes resukântes de acordo celebrado entre as partes contrâtantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. cúusura DÉcrMA sExrA - purucAçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRAÍANTE providenciar a publicação deste instrumênto/ por extrato, na rmprensa

oÍicial do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na tei ns 8.666, de 1993.

Prâça DÍ.loséloãquim Maíques, ns 222, BâiÍôCenho, Penàlvà/MÂ, cEP:6s.213 000

1s. cúusulA DÉctMA eutNÍa - Dos casos oMrssos
15.1. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, iegundo as disposições contidâs ne Lei ne

8.666, de 1993, na tei ne 10.520, de 2002 e demâis normâs federais de licitações e contrâtos
edministratívos e, subsidiâriâmente. segundo a5 disposiçôes contidas na Lei n 8.078, de 1990 (Cód Bo
de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contíatos.

:l
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17. cúusuta oÉcrMA sÉflMA - FoRo
u.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litGios que decoírerem da êxecução

desle Termo de Contrâto que não possâm sêr compostos pela conciliação, coníorme art. 55, §2e da Lei

ne 8.666/93.

Parê firmeza e validade do pactuado, o prêsente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de
iguâl teor, que, depois de lido e âchado em ordem, vai assinado pêlôs contraentes

Penalva/MA, 06 de feverêiro de 2023

RONILDO

CAMPOS Hgi;t;i"-'"
SILVA:01 'l 914 * -i.".; ..,,, .,,,
26351

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municipal
CONTRATÂNTE

ARÁÚ]O ;Uh

6306

Thaiane Maíia Araújo Earroso
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATI]RÂ .o', WIolalS 644 g)

Pràçã DÍ.loséloàqlim MaÍquê5, n0 222, AãiííoCê.tro, Pe.á valMA, CLP:65 213 000
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DO5 MUNtClPt0S
sÀo LUit, ÍERcÀ' 07 oÊ rEVÊiElaO Dl202.3'Âllo XVll ' lfr 3OtA

rssta 2763.a60x

PRÉFEIiUIÀ Í{UNICIPAL DE PEORO DO ROsÂRIO PA€FÊIÍURA IVIUTIICIPAL OE PEN,ALVÁ

ÍÉil,lo oE Hoi,toloc çao E RAnFrc úo
RETETENTE. aDESÀO Â ATI DL'eÊGrSÍRO ÔE PnÊçOs OÂrUNOÂ DO

PREGÀO ELEIRÔNICO NT :4/ito22, FONNECIMEIIIO DE M€OICAMENTOS

PS CO-RÔP CCs. CONDUZ OO I)ÊLO MUN CIPIO DE S(NÍÁ IIELENÂ

oarÊTo .óntÍàt:çãô dê êmprê3á ê§pc( alizada no io..êclmento de
1ãtêràldê med.âm€ntospsrcltrop(os,
tMPiES^: DTNAMICÂ OlsÍRlBlJ DOAA DÉ MEOICÂMENTOS trRÉLr ÉPP,

CNPI Nc 28 a63 32rl0ocl 63 coô têdê na Rua Gôb.lêl lêíêrã, ns

1695 Zona Sll r.!a.ôúbâ, Ipre{râ'Pl .

VÂroi: Re :1.19 726,50 (qúatrocêntos ê quarêntà ê 10!e mil
3êrêcentose vint€e?i5rear5e(inque.tac6tavos)

--. Somologo e Ratificc o,uLqdnento reíeÍeíte ao objeto em epigralê,
.onrorre Alrudcôçãô dô r,Íeqocro e suâ Équipe dê Apoio ê airorizo ê

ÍrRMO rE HOMOLOGÂ(ÁO E tAÍtFtCAÇÁO - ÂDES^O 
^ 

ÁtP
oR,uNoÀ Do PREGAO €LETROiiICO xe 14/2012

ExÍRÁro DE coNÍEÍÀ(, :-.M -,r2-
coxÍi Ío ÂoúrirsrrÀÍrvo r. ornorf tl, i.l : ilfu
EsFÉcrE trt,àro de cor!,d r pro(asso olq:íl:.;ti,no
iaoD^ltoÂDE oE uctÍ^çÂo p_egó. Eteríôn(o n' ot/2021
D^RÍCS: Pre'erturô Munr.rpàl .c irefnlv3/MÁ irlNpJ
n! 06.179.í0210001 3-:) e aDTP Sê^ çô! d. rníoímái cô I tóô vE (CNpl

n! 17 412 4lll/0001 lei OAJEIO Con:ràràçáo de pesso2 rJr:di.a .aÍa
prêstâçào dê <êrviÇôç oe locà(ãc d.l.enCà di uso d€ sôttvrarê dÊ
geslàopÚbl(âparaoMJi.ipodePênJlrr,MÂ vÀtOR A;100200lj(]
DoÍaçÃo oRçÀt'taNÍÁntÁ 02 03 15r00{.r (i4 l22.oool2o9i oo0 )

3.3.90 39 00 VIGENCIA 06/02/2021 à 06/02/2021 (12 fiesesl DÀTÀ
DE Àsslt{ÁTunÁ 06ia:/)o2l SlGllÀÍÁÀlos Rônidc Campos 5l\i,
Prêfêltó Mu.i. pã1, pêlâ Coat,atiit: e Íi) àn. I,ràÍà ê,à.rlo Adíôso,
RepÍsentônte L€qa, pelà Corrâ:ãdã.

fEAMO CE hOrlOrOGÀCÀO E nÀÍtFtCÂçÀO - ADESÃO Á AÍ OE
RfGrsÍRo Dt IRECOS nr22/2022

a:

PtLtcado par IOSE LEANORO SILVA RAAELA
a.d Q. )dertht àOot : kt ab562 5íed4754495tccd 50cc69 d 5A

ÍERMo oE HoMoLoGAçÀo E RÂTtFtcÀçÀo

VAIOR: R5 1526.261,00lurn milhôo quirnentos e vinte e ee r m l,

.h,7eiiôs ê sersên:ê ê uô íeaisl

"rror"oloqo e Ratn.o o ,ugirü ento Íelerente ao objeto em epigÍafe,
.ônion. Ar udicaaáo do PÍegoe ro e 5uô tqlipe de Apôrc e auloÍizo a

EnnÂra oE PuôucÀçÀo, ExTnÂTo oÉ cotÍR^to t{e 2o23ool
Tornàmos púb[.o à eGtà cc erúàto d€ !o.t'.:o ri2a23aa] plbrtlàdo
no Dáío oiicial dcs Múri.rpos iFÁ!Év).ônr iêri do d ô a6ic?r202.l
Pá9,175 Ed çâo lol/ O OE 5E LÉ: Âs 2 000 Oa ní) lcorr i,' 'ea s)
ÂGOf,Â LEIÁ-SE: R§ 2.000 rdoismrlreà5)

€RRÂÍÀ DÉ PUBLI(Á(,ÀO

Po xll/MA 06 dêfêvêrêiro dÊ 21.21

EXÍRÀTO Dt (ONTÀÀrO úo 2021OA5.r2{})l

REFEÂEiIÍE AOESÁO A ÀIÂ D: RE6ISTRO OE PREçOs NI 2212022,
PFF6ÁÔ ELEÍRÔN co Ns 25/2022, ToRNECIMENTo DÊ MEDIcAMENTos

_--F tRoDJTos MÉD cos DE TNTERESSE DA sEcREraRta MUN|clpaL DÉ
ÂIJD!, CONDUZIDO PELO [,!UNIC PIO DE úGO DA PEDÂÂ

OaJETO Co.irà:êçêc oe erpresa €specializadô no loíne.imênto de
]I.1T " I,l:D!'ÁM'NTO' !'JÂODUIOS MÉDICDS DE ÍÍERESSE DA

5tcR ÁÀrÀ Íu\rcrPAL DE 5a-0E
.MFRÊsÀ: DINÀI,IICÀ O SÍRA!ICORA DE TTEDICÁMENTOS EIRELI IPP.
CNPJ N! 28 868 621/C001 ô3, com sêde nâ Ruâ Gàb.iel Fe(e.a, nq

1695, Zona sulMicaüba, I.Í.r na-P|,.

EXIIÁTO DE CO|,iÍÂATO tle 2021085/2023, PASTES: SEcREÍaÂlÂ
xU\llClPÁ- DE aDM\,) DÀ-,lJLa - t,(.c l p:C\r-F,LJ.5
LoCAçoEs E Col\r:Bc o ElREll cNPl 09 584 bgg,!00: i9 0Bl€Ío
Prê3tâ!ào dê se.viços dê locá(ào de màquin.r pêsadas
at€.ílendo.ssi6 .i oêcessidade§ do r.runi<Ípao de pio xtt/ü^,
coníoímê Pr.qeo E ctíá... sRP r' D3ô/2(:t c oropo5rô .crej:n:ôoà
aASE LÉGAI. Le rede-àl n .ô 520 o. Ii dc lu ro c..21]t2 e Lei .
8.666/93esud5dreraço$
VÀIOR Ât 1t2,000,001<4to e novêíta ê dois mllrêôisl.

Àê.urso Orç.m.ntarlol
02 05 sÊcREÍaÀta i4utiÍctpÀL DE ÀDMtNtstRÀçÂo
02 05 005EcÂEÍaRrÁ Mr,NrcrPAL CE ÁDt,ltNt5ÍRACÁO

04 !22 Áõmio5tra(àoGerzl
04122 00JO ADrl NrSMÇÀC a:rrL
0l l?) 0040 2007 ooc0 ruN(,0k4v'\'0 I ür!rT.N,rio -\
SECÀETAÂ1A DE ADMINISTRA(ÀO
3.3.90.3q.00 Ou!Íos SeB ços De Íer.ê íos - Pessoal!.id..d

i .1 .L,.lr:,.

PLb,i ado par IOSE LEANDRO StL tA R^qELO
ao.ltq. de.t fr. 3àô. à1í4ca79d09ê6b2245595L2t,1l)2.c8

02 II SECREÍAÀIA MUNICIPÀL DE OBiÂ5 PUALICÀs
02 ll 00 stcRtÍal{ À MUNrc PÀL oE oBFÀ! FUSLtaÀ9

04 t22 ,Acft,1ííã(à. G..al

Fl www.Íamêm.org.br



o

PéíiôI ?" Pi

Têlefonê: (98)32440454

12

12

12

12

12

12

al Jr/
r tyj

Esraoo Do MARANHÂo
PREFEÍTURA MUNICIPAL OE PE ALVA
Praça Dr. J. J. llaÍques , 222 - Cer,lÍo -

Pênâlve/MA - CEP: 65.213-000
CNPJ : 06.r 79.40zÍm1 -81

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO
Modaridade: PREGÃoELflRÔflrCO P6dido oooo2l23
Número da Llcrração:: 1 DàlaPêdióo:O7lOZ2O23

Númeío da Ata de Rêglstro ds Pí6ço: Númefo do conlrato:ooo1/E

Objelo::ContrataÉo dê pê33oâ lúrídlcâ pârâ praaiâção de .€.vbo3 d. loc!çào de licênçâ de uso dê
§oÍtware de g6.tro públlc. pür! o llunlcípio dê Pêhalvrlla

Fornecedor: ADTB SERVIÇOS DE II{FORIATICA LTDA tlE
CNPJ: 17.422a33r000Í-38

Endeíeço: AV. CORONELCOROEIHO l§ 277
CÉNTBO
PEDRÔ II

Emar citac"o(ãaotínlormalrcacomor

I

2

3

5

6

Códlgo

00..01e@2

004 0r 2.003

00.10r2.@.1

00,r 012 @5

002.002 oo3

002.002 005

r.650,@

r 050,00

1 250,@

1.850,00

900,@

850,00

800,00

19.600,00

r2.6@,00

r5.000,00

221JO.O0

10,800,00

r0.200,00

9.600,00

ÍtI200,@

Dêscí9ào do PÍodúo/S!toiço

SISÍ5MA INTEGAADO DÉ CONTAAILIDÁO€

PonTAL DA TB NsPÂaÉNclÂ

SISÍEMA INÍEGAÂOO CE FOLNÁ OE PÂGAiIENÍO

SISTEMÀ IMTEGFÁOO OE ÁRÂECADAÇÀO

srsÍEMÁ rNÍÊGRAôô DE coMpFAs,lrcrrÂÇóEs

SEÂVIDOR EM NTJVEM

SINc.CONTBATA

MÊs

uÊs

uÊs

MÉs

MÊs

MÊs

MÊs

TOTAL PEDIOO

Pedid_o gerado a^partir do resultado da Licitaçao:000001/23 - Ano Mod.:2023 - À,4odalidade: P
REGAO ELETHONICO - N0 Mod.: 'l - Mod. Formatada: 1 - Contrataçáo de pessoa jurídica para
prestaÇáo de serviços de locaÇào de licenqa de uso de sottware dê gestáo pública para o Muni
cípio de Penalva/MA

I

Obs

CEP: 64255'000



Rêcebi â Ordem d6 ExecúÉo d6 Serviço

.^'-0L-0L^,".
THAIANE À,,1ARIA

ARAUJO

BARROSO:008s6456
i06

Àíi.dôd€ lõm. drgrbl Fr
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Assinalura e identíicaÇão do 8êpresêntante Logal

C.oúnô r6âalo Àft,-tpllid {ar rl-(!
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